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COl'lTnNOO

A DESCOBERTA E CONQUISTA DESTE PAIZ, A FUNDAÇÃO
DA CIDAIJE COM A HISTORIA CIVIL E ECCLESIASTICA,
ATÉ A CHEGADA D'EL-REI DOM JOÃO VI j ALÉM DE
NOTICIAS TOPOGRAPHICAS,ZOOLOGICAS EBOTANICAS;

POR

Doutor em Leis pela Universid~de de Coimbra, Conselheiro Aposentado
no Conselho da Fazenda.

Non tamen adeo virtutem sterillB seeculum, ut el llOlt

bana exempla prodidel"int. Crelerum antequam rlistincla
compollam. repetelldllll' videtur, qllQli~ status ",·bis. qllte
mens exercitlluJ»., qui" habitlls provillcim:ll1n, quid in toto
terramm ol'be validu"" quid aigl'egillm .fuerit: 1li 1I0U

modo carus evelltllsqlle rerum, qlli plerumque fort"iti
Slwt, sed ,'atia etiam, causatqlle noscantul'.

C. CORNo T ACIT., Escrit, L. J.
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LIVRO IV., (

CA.PITULO PRIMEIRO.

Relação dos 5uccessos da revolução popular contra o Governador, for
mando hum Góvérno .de quarenta e oito homees; procedimentos

de AIGada contra elle com a prisão qos Procuradores do pOTO, rc
mettidos pará a Uahia, c delá para Lisboa.

(

rÃ partida do Governàdor Salvador Corrêa para
S. Paulo, se seguirão os mais estrondosos 8ncces~

sos, que troucerão o desassQceg') e sublevação do
povo, que não pôd~ súffocar o. interino Governo,
que foi victima dos enfados e furor do mesmo
povo: a miseria publica era tão grande, que não
tinhão os habitantes até o pão natural da mandio...
.ca para sustentar a vida., recrescendo a indignacão
contra os traficàntes de Macacú e..seus arrebaldes, {/
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2 NNAJEs

que ,abarcando por monopoliõ a sua compra, re·
vendiiio por exorbitflnte,s preços-em limitadas por
ço'ês ao povo-, cujãs vozes de desolação e desespe
ração tocando a sensiliilidade da Camara, prohi
bio aq,uelle iniq~lO trafico

r
, ordenando sobre elle

a maior franqneza- d~baixo da pena de 100';jj)000

réis a bE;neficio. do Hospital da Misericordia. Cau
sava igualmente graves inconvenientes a escassez
da moeda que m'õtiv N~' e diíficultava a falLa da
sustentaçélo do presidio -' e pagamento das folhas
civil e ecclesiastica, as quaes os dizimos não po-
d' - r ., l L J1 .

taO .prelazer O pagamento, e tanto maIS como
ordinariamente su.cceala, se davão a favorecidos
os ramos de táes iI 1'1' mál gel sI 'õ que obrigou a
Camara a representar, ap. Governador orc1e.la.sse
correr de novo á Praçallp~ra a, arrematação dos
dizimos, aL'tcnto's 'bs conloi6s'côr'n qlte.lforão arre
matados em pl;ejui~o da' renda Ldo Thesouro,
que elle não se dignou: attender: esta foi a pri
meira faisca que incendiou os animos para a su
blevação, mofins ....op,.flaTes>, e de h üÍl xoesso
calamitoso outra 'O 'Governo "qu{': sustentava a"s
'oppfessões fde qm~, a fl@B;1pánhia ao 'cominereio el'a
moveI., sem 'atte'u1la'Ção de quêeo -lOVO ·havia to
<wdo pela sua extrema pubreia aos :extremos 'da
dêsesperaçáo, que -lhes 'fazia (elfquecer de sua he
i: Hitaria lenld de"e 811geição., de 'seu.s gem:froso's

ácril1cios pel 'causaJp:tlhliéa " e de seu padeci'
me to e solftimell os 'daín'Íesma ju'sra catl'5'a. 'O

1
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G@viJrnador foi ·,desde .en:m9JJt~Wl ado. injgl'g,q e .
traidor.. Parece inaevedi:J;<} lií} 9 Pou cejso lT.W;, e

1i'1 ('

"ai reIatat: I:) P9vo' _deSgmpa 9U- f'.JÇ~dªAA ,1'I''y~i,..

~(j)1i1 se' :pà.va a b~n-cla além .cilelJa, d9up,e ol.J:Ó\~

armadõ para .a mesma ~~dc;lde.. em 3~ }le Q11tnbfO
de1660; emB da.:NQvembto (!.),çh ~árãgr~'C-~m ~

ra .(;)s Ofliciaes deUs .en~e' v,j,Vq~' a EJ-ltpU:l· AJf9tllr
50 Vi, de .quemlér~oneis .va~~::;tllQs. rDepo~i,s ,~o§

gritos .dos ~vas' SD ceJicu ~r:01é!.is pl:Q~ml;gp sjlJ3n
cio, e osrrPr0elU'ador.es do ovo fli.s§er~Q. -~!!tilo

aoª Qfficiae~ da .Ca1!tlar..a , .q.ne -a S,QIDWasQ..oS·roale~

pu}:llicos avião leN.aflb 0 p.oy,o ªº lJ}~Í,§-14e-pJ y~l

excesso de humiliação e indig.nação, ~u~ o~ (:} a
seguir para a Ponta do Brabo, dOl~de voltára á
Cidacfe magoado, queiX€5so, e opprimido pelas
vexacões, tiramúa, tribn os, ntas ,pe.dido.s e

. . fl'~ t '! " (H( r' q t • ,,, • i!
ruina de suas fazendas ne lh havia caúsaClo o

~ • r • t q . n ~ :.JS' I )'J • r fi') r

Gov'ernador Salvador de Sá e Benáviae , tra ao o
,: .L ri, {J"

mal~ do seu mteresse que do bem commum, ae-
sattendeudo c@m .más palaYFas aos ql!1.e .tinhão
depeodencias peraúte el1e; e até mesmo aos Of
ficiaes cl!\ CjlÜlÇl.;I'~, !'l ~ e .e i . ~§lp-se&ilI~a as Ca- .

pifªniqs do $ul <J~ix4ra ;goV~l'rwvQ.'d:o a l~0lI!é

.corJJêa Jie .AhSl.rê,\'!g·a ,'e g lejll 4avião r~prCisentfl

do ~as ~5\la~ eJ'.,t~[IlªSJnElc~e~~i&1~qsl~s, p. lÇG>I!).o se,\1~9

movêr.a· á ~jstfl da wi~.eria ,jí)Abl\ca a&vi~ ao povo

da 'V:exaçªo ~ )jJlg9 W' {}~liço ~rp. tSIUf') ja.Úão, ,~m

.;"

(1) Livro e Vepoaoça de 1'6~)o .. pog. 57'
1 ••
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gozarem' dos heneficios que erão de esperar do
governo, e a que tiühão tantô direito, est!,!vão
resolvidos a quebrar: 9S grilhões com que tinhão
sido opprimidos, reassumindo os seus direitos na
turaes de repellir os males em que tinhão sido
envolvidos pelo máo Góverno do General Salva
dor Corrêa, excluindo-o para sempre de dominar
esta Capitania, com tanta confiança na 'Justiça do
seu Soberano, que esperava approvaria a .sua re
solução; como o unico remedio de salvação no
parocismo desta tão importante Capitania, por
isso qu.e era do decoro Real proteger e não oppri
mil' a0S seus vassallos.

. Ei~ a integra do Auto dos motivos dó levanta
me~to que se acha no Archivo referido paginas
retro citada.

AutlJ dos motivos que derão cajlsa ao rompimento do povo contra o
seu GovernadlJl'.

Anno do nascimento' de Nosso Senhor Jesus
Christo de t 660, aos ,8 dias do mez de Novembro
do dito anno; e em c~sa da· Camara deHa' aonde
~e ajuntou o povo desta Cidade e seu Districto, ás
'cinco horas' da manhã, e tudo assim junto na
dita casa, como fóra e circuito della fez vir aos
Officiaes da Camara que presente servem, e de
pois de juntos lhe representou o dito povo', dizen-
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d? em primeiro lugar que vivesse ,El-Rei Noss,o
Senhor D. Affonso VI, de quem erão leaes vassal
los, e que como taes lhe representavão, em como
em 30 'do mez pa'ssado de Outubro se havião jun
to da outra banda da dita Cidade, onde chamão
a Ponta do Brabo, donde se pretendêrão passaI:

_a esta Cidade, magoados, queixosos, e opprimi
dos das' vexações, tir~nnias, tributos, fintas,
pedidos, destruições d~ fazendas que lhe havia
feito o General Salvador Corrêa de Sá e Benavi
des que governava esta Praça, tratando das suas
conveniencias sem attender ao bem commum del- 
le dito povo, descompondo aos homens,. 'e a
,elles mesmos ditos Officiaes da Camara, de pala
vras inJ uriosas e affrontosas, com que todos se
vião precipitados ,. vexados, e opprimidos, e que
por tanto recorrêrão a Thomé Correa de Alva
renga que de presente estava governando est~ Pra
ça, por ausencia do dito General, por haver ido
ás Minas da eapitania de baixo; mas que vendo
clle dito povo que os quatro Procuradores que
havião enviado ao dito Thomé Corrêa de Alva
renga não surtião effeito, vinhão em pessoa pelas
sobreditas razões a excluir e remover, como com
effeito excluem e removem ao dito General Salva
dor Corrêa de Sá e Benavides do cargo e posto
de Govern:;ldor desta Praça, e esperão que Sua
Magestade o haja por bem, por ser em utilidade
e conservação dos moradores della e vassallos do



6 ANNAE5

dito Senhor, que 6s devia' amparar e fião oppri

mil'. E logo foi approyado pelo povo que fosse
chamado a este Tribunal o dito T<h.omé Corrêa de

Alvarenga, para 'declarar se estava por esta reso,.
IUçãQ do povo, como já- lhe tinha apresentado
pelos Capitulas que pela sua parte lhe tinhão
apresentado, e se os aceitava ou não, e indo-se
lhe 'cleu o dito a causa que estava retirado no Con
vento do Patriareha S. Bento, e L'esp<mdeu por
escripta que não podia convir no..removimento e
eXipulsão, e <li üe eIle dito pov;o devia obrar o que
'qliizesse a este parti€ular, por quanto tinha feito
pleito e homenagem nas máos delle dito Gener-al
Salvador .Corrêa-, assim no PostoAe Alc~deMór,
como (fia de Governador deRa, e que reqlleria ae>
dito. povo da parte de Su.a Magestaae que não
houvesse alteração, nem desinquietação delle dito
-povo, e que o que obras.seSosse aom toda a pa'l
e quietação, como mais fosse serviço de Sua Ma
gestade e bem da Republica, de que .eu Taballião
dou fé. Ouvido assim ao dito Thomé G0rrêa de
-Alv.arenga, convido e sabido pelo dito povo junto
·e congregado, totIos a huma voz acc1amárã.o que
.eleg;iã-o e quecião, como com effeito disserão e ele
gêrão, por G0vernador -desta Praça e seu Districto
ao Capitão Agostinho Barbalho Bezerl'a, Fidalgo
da Casa de Sua .Magestade, Commendador da

'Ordem de Christo, e filho de Luiz. Barbalho Be-
zerra, q1le Deos tem, Governador que foi desta
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Praça ~ puI' ser pessoa em quem concorrião tódas
as qualidades:e partes necessarias pm.'a o ditQ car
go, para que g9vernasse Cbm justiça; assim na
g.uel'I'a , 'O'0mo n@ politic@', ãité -Súa Magestade pro
ver o que mais fosse seu Real serviço. TI l@go o·

mesmo povo ~ssim congrega~clo e j unto foi em
DUS-ca dó dito 'Capitão Agostinho Barbatbo Re
zerIa á sna oasa, e pelo' não acharem nella por

.se haver reeolhid0 ao CO'rrvehto de 5.. Fr.ancisco
desta 'Cidade, àonde @ dito povo @ aeclamou em
'Vozes altas, .requerendo-Ihe Ruma e muitas vezes
que por serVJiço de Sua Magestade, bem 'C(!)lffi

.muin ,.c qtaietação deste povo, aceitasse a ditQ -Gar
-go. frscllSan&O-se elIe o mais 'que poae, entrárão
dentro-do (<ilJ~to Oonvelll'to, c iFlsolen~emente lO +ti
rárão cld1le, e o trallcarào a esta Casa da Gamava,
uonoe o dito ovo o 1:6J:fUon ·a appelidar .e aocla
mar, ao eple '0 dit~ Carpitão :Agostinho Barbalho
Bezer.ra fallol1 ao dito pova, dizendo-lhe que não

-havia Oa1Jl:sa.net1i1 razão alg'l1tna -para :0 quererem
'eleger, tendo 'COÚlO ctJinhão GO'vernador que era
o 'l;lito If:ho1né Oorrêa de Alvárenga, a'quem eUe
<reconheoia por tal, e a quem o dito povo devia
'obrigar ~a continuár o 'Seu Governo. Ao que'o
.dito povo .todo a rhuma VGZ replicárão, dizendo
que(se não aceitava lnavia de morrer, pOl'que llão
querião olitro Governador senão elle, em quan-

-to Sua Magestade não. mandasse o contrario. IE
-l~or mais .escusas e protestos que clIe dito Gover-



3 ANNAES

11 ador Agostinho Barbalho Bezerra fez presente
eu Tabellião e os mais adiante assignados, que
damos nossas fé's, sem embargo de tudo o dito
povo tornou a dizer que aceitasse, senão que ha
via de morrer, porque nisto fazia grande serviço
a Sua Magestade e bem commum deste povo, e
'que do contrario se arri~cava a Praça. O que visto
pelo.dito Capitão Agostinho Barbalho Bezerra op
primido insolentemente do dito povo, por remir
a sua vida debaixo de todos os protestos que ha
via feito, e por servir a Sua Magestade como seu
leal vassallo, e por quietação do dito povo aceitou
o cargo, de Governador desta Praça e seu Districto.
E logo o dito povo disse que dava pleito e .ho
menagem ao dito Agostinho Barbalho Bezerra a
quem novamente elegêrão, e pelo qual foi dito
que fazia pleito e homenagem, como com effeito
fez sobre hum missal, em que estavão os Santos
Evangelhos, sobre o qual jurou com ambas as
mãos postas nelle, que promettia a Sua Magesta
de El-Rei D. Affonso como leal vassallo, de ter
e manter,esta Praça, e a defender com cautela e
sem engano, guardando-se em tudo o serviço do
dito Senhor, e até pôr a propria vida por elle J e
entrega-lo sómente á ordem do dito Senhor Rei,
o qual a dita homenage aceitou da mão do dito
povo, pelo qual foi logo outro sim dito que ha
via por levantada a homenagem que tinha toma
do o dito Goyernador Thomé Corrêa de Alva-
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renga, e que por este Auto o havia por deso
brigado della e do Governo desta Praça. E he
como assim se passou na verdade todo o sobredi
to. Eu Antonio Francisco da Silva Tabellião do
Publico Judicial e Notas fiz este Auto por man
dado do dito povo e dos Tabelliães Sebastião Fer
rão Freire, e Antonio de Andrade, e mais Offi
ciaes da Camara que presente estavão , e mais
nobreza e povo, dos quaes muitos delles assig
nárão. E, pelo vulgo do povo ser muito em quan
tida.de e não ser possivel assignarem todos,' eu
sobredito Tabellião dou fé que o dito povo disse
que em nome ~os mais elegião para assignar por
elle povo ao Capitão Jeronimo Barbalho, e ao AI
fere~ Lucas da Silva, que assignárão com os so
breditos, e sobredito Escrivão hoje o vi e assignei

. com elles e o dito Governador Agostinho Barbalho
Bei'erra. José de Vasconcellos Machado, Braz
Sardinha, Francisco Teles Barreto, Domingos de
Oliveira: Como Procurador do povo Jeronimo
Barbalho Bezerra; como Procurador do povo Lu
cas da Silva; cqmo Procurador do povo Jorge
Ferreira Bulhão; como Procurador do povo Dio
go Lobo Pereira; Clemente Nogueira, João Alves
de Figueredo, Balthasar Leitão, João de Castilho
Paredes, Francisco Gomes Sardinha, Jeronimo
Feio de Souza, Antonio Lobo Pereira, Mathias
de Mendonça, Domingos de Faria, Franeisco de
Oliveira ~ Estevão Gomes, o Licenciado Antonio

TOMO IV. _ 2
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de Barros, o LICenciado -Diogo Mendes, lli.zeo
de :Macedo, Ignocio Henriques Barreto, Luiz·de
PaFéd.€s-, Jacinto Ribeiro :alachado, Ignacio de
Oliveira Vargas, Antonio Manoel, Mathias Gon
çalves Neto, Aleixo Manoel, Antonio Manoel Sar
m~to, Jeronimo Rodrigues, ManoeI Dias Goes,
Domingos Coelho, A§senso de Oliveira, Sebastiao
Coelho Ramos, André Dias Medonho, Simão de .
Moraes de Ta\"'ora, Francisco Rodrig les , ManoeI
Fernandes, Luiz da Costa, Pascoal Antunes San
ti~go, João Vas Francisco, MathiasLuiz de Aguiar,
Antonio Teix€ira, GJ;'egorio Pereira, Francisco de
Baça e Castro, }3althasar Coutinho, Francisco
Gonçalves, João Pereira Pintõ, Damazio Barbo
Z~, ~ngeJ..e Bãrboza, SebastKio Alves, Franeis~d

Martins Ribeiro, lhomé GOffi€S, BelchiOl' da
Fonseca, Roque Fagnnd~s, ,Jü-c1ó Lopes, Manoe}
Frrmcitico, ioão Martin , Pe<!ll'o Ja"cques ·de Oií
vaira, José Fernandes, 'Bento de 9l>u'za, ·~%hastiào
Roddgues, Roque da :Roch.a Varélu; Manóél Car.i
doso, M.anoeI Fernandes, Gonçalo Fetnandes,
A-ntonio Jorge, ChriS1ióvâ6 R.odrignelS', "anoel dé
Govêa, Felippe- Ferreira lima, Sim o Sote ho
de Alrt\cida ~ Manoél Gomes Brabo, Jórg-e Rozado,
';João Ferl"eita- Rabello, Francisco Perná'ndes de
A.gll"a.J.', Anta 10 Martins Rilieil'o, Matbeos da
CÓtltâ-, Domitl1g-ús ;at'tins, ifll<!D.c.isc(l)· da Cunha
de Azeved@, FtalJfé'Ísco Mrtnóel da SilvQ', Manoél
'Rodrigues, :httemib da Fonseca, -Manl!le1 dei <r:a~
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tro de Freitas, Bernardo Borges, João Pimenta
de Càrvalh<>, L üi de Castr<> de Sá, Salmdor de'
Souza, Fetmandé S(j)a!,es~ Pascoal da Silva, SÍltlfio

Pererr8 Lobo, Francisco de Brito de Me
J

àTIcl;
Manoel Béll'reto, Bel'uardino de Moura'; Pedro
GagQ da Gnmal'a, Francisco Gomes G.odirih,o}
Lui?i Mendmi ,. Francisco Rodrigue8, Simão Pt ()za
do, ÂJltonio Lopes, Custôdio ,oobo.,- Thonié Cli
bral j Bento Gonçalves, Manoel Gomes, noulingos
Antonio l)inoo. Em te&temuqho de verdádeet;ore·
~i em publico e ralO, por mandado do dito p<n o
o escrevi e assignei, Antonio Ferreira da Silva,
Publico, em testemunho da verdade Manocl dê
Dliveira, em }Jl1blico e razoo

§ 3.

Gritos espantosos atroavão os ates pe Q "povo
que bradavn fosse chamado'o 'Govémador. interi
no ao Tribunal da Camára, para deolararse es:'"

tava ~onforme com a determInação do IfàVO e'ca
pitulos que lhe forão &preseotados, e'se os aaeua
va oll'não: elle estava naquelle tempo refugiado
entre os llened'ctü1bS, mas com animo 'esO'lnto
sem mostrar a meQor 'perttirhaçãQ p:elo tumulto
e algazarra da mnltid'tlo< tão agitada ê cdDfnza,
escreveu com toéla a dignidade de hum cáracter
superigl', que nào co~vinha na remoção e expul
são do- Governo do General Salvador Corrêa, qne
em su,as .mãos'}urára hQm<magem; e por isso d::i

2 **
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parte de EI-Rei pedia ao povo se tranquillisasse,
voltando ao seu dever e obediencia ao legitimo
Governador, recuperando por ella a pa.z e tran-

. quillidade desapparecida, como a reintegração da
sua antiga honra e fidelidade. Como não con
viesse o Governador nas proposições tumultuarias
e sediciosas, o povo inteirado da sua resposta,
unanimemente elegêrão e proclamárão a Luiz
Barbalho Bezerra que se havia occultado entre os
Franciscanos, como no auto da sublevação se
relatem, para onde seguindo tumultuariamen
te, e sem mediar a mais pequena demora ,
acclamárão a aquelle Bezerra unanimemente pelo
seu legitimo Governador, não tendo podido as

I

tocantes e polidas expressões de Barbalho conse-
guir que mudassem de sna resolu.ção, tendo-lhes
expendido não haver causa e motivo para o ele
gerem, quando existia hnm Governador capaz de
os guiar· pela estrada da honra e da felicidade,
mais então repercutirão as vozes tumultuosas de
acclamação , ameaçando-o com a morte se não re
cebesse o cargo do Governo em que o installavão,
porém como não conviesse Barbalho prestar-se
aos desejos dos amotinadores, seguirão-se as vias
de violencias, entrotl no Convento o povo e o fez
sahir do Santuario com mãos violentas, vociferan·
do cm altas e dissonantes gritarias que morreria
se não aceitava o governa-los. Naquella tão me
lindr sa situação e arriscados movimentos, onde
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perigava a vida, a honra, a Patria, os Cidadãos,
e o Real serviço, fOI forçoso condescender com a
vontade do povo, Barbalho proferindo que serviria
até que EI-Rei expressamente não ordenasse o
contrario.

§ 4·

Em tal extremidade aceitou Barbalho O' Go
verno das mãos do povo, dle protestou contra
aquella violencia , dizendo que sua ingerencia no
Governo era sómente por acudir á tranquillid~de

publica, e evitar as consequencias funestas da
anarchia , jurando porém homenagem ao seu So
berano EI-Rei D. Affonso, porque daria a .suavida
pela defeza da Capitania. Cento e doze Cidadãos
se assignárão naquelle auto de desenfadamento
do povo a que deu causa, e accelerou aquella ex
plosão o imposto geral que á Salvador Corrêa pa
receu ser grande medida politica para sustenta
ção da tropa e presidio, tendo ella desorientado
o povo, que o arrastou a tão grande excesso, no
qual muito nodoou em hum Governo aQsoluto
a sua antiga fidelidade, não sendo isento de grave
culpa o Governador, não se lembrando de que
Deos na Theocracia dos Judeos não estabeleceu o
tribuda dos dizimos , se não porque a renda pu
blica devia se augmentar a proporção dos bens
dos particulares, excedendo a renda aql1ella, ella
por si destToe-se, e se anniquilla. No estado desta
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Estanda não era ~dmissivel aquelle trihut'Ü , pela
sua &i.tnação a mais melindrosa, mas que não ex
cluia de justa esperança de seu melboraJilentQ fu~

turo. Estava t,oda a Provincia. cobérta de insecto.s,
e vermes devoradores das sllbsistencias., aUenta
qué a Companhia d~ -Commercio; semelhante
ás pragas do Egypto, roe a subsistencia dos po
vos, ... a,.fiom,? 'U<nH~lles insectos, que l3e apin
hão }P~ cerc,aes , e arvores de fructo ~ e em
os seuS,ramos e troncos, depositando os casulos,
que dão na!;icimento a novos cR~bames que desec
oã~, e fazem morrer as ptantas ~ arvores, llssün
a falta de Commerc\o consumio e desviou os su
cos do .pau do cnrso natural da circulação} fa"
zendo cahir aos pedaços toda- a in,dush'ia e agri
cultura, por isso q ne o Govel:no erradam.ente
desviou a riqu.eza nascional ~o seu curso natural,
pela Í):anqlleza e favor que se devia dar a todos
os ramos da administração publica.

§ 5.

Aquelle excesso do PoV? convence e' justifica"
que nenhum poder, s~ 'pode Sl;1.stentar qt,ando o
povo não goza da abundanoia das cousas-da vida,
estando o Governo na impotencia' de lhe fa"Zer

. o bem; he igualmente outra yerdade de que
quando o povo cre~cr em riq.ueza e sabedoria ,
tanto mais então se augmenta.P pode.r'Public~
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p3ra mnnter a boa ordem,' e segurar a felicidade
geral dos po;vos. Supposto.u térFa 'seja como he
a primeira Jonte da riqueza publica, aql.lella não
se póde accnmular senão pelo trabalho bem divi
dido, franqueza, e liberdade do commercio, justi
ça, moralidade, e boa ordem, que são os' podero
sos instrumentos, da prosperidade de todas as in
d~stliasdo po o, d'onde dimana a fonte da força,
dopoderpnbl~o,para fazer a fortuna do Estado,
protegida .e bem dirigida sobre f1 Egide de justi
ça , sem a qual nada permanece firmemente. O

abandÓDo destéS principios précipitou ao GO'ller
1.'ladol' cm (graves erros argama~ando sobre ma
teriaes r i!1~nósos- os- fundamentos da prosperi~ade,

que somente se eleva pà"ra o; seu conveniente
destino, quando he fundada na Retigi'ão e Justiça.

56.,
, , -

( I

Havendo '0 povo cahido em tão medonho pa-
rocismoelle se julgou estar no estado natural,
desligad.o de dever obedecer áquelle que supposto
tinhão r~co~hecido a sua àutoridade, incompe-

"
tente e illegalmentc o jnlgárão iocapaz de o fa-
zer feliz, ordenárão ao Taben'ião Sebastião Ferrão
Freire (J), se passasse ao M0steiro de S. Bento,
e intimasse o auto pelo qual suspendêrão ao Go
vernador Geral, e que Thomé Corrêa não de-

(I) Livro de Ne.leança de 166b, pago 18.
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velise usar mais da nomeação que fôra feita de
Governador interino, por lhe terem levantado a
homenagem, e por haverem escolhido para os
governar Agostinh.o Barbalho Bezerra, a quem
já havião apossado do governo ;- e passando o
povo de excesso a excesso o mandárão tambem
prender, e conduzir com o Provedor Mór :pel'o
de Souza Pereira para a Fortaleza de Santa Cruz.
Constrangêrão ao Ouvidor Geral, o Doutor Pedro
de Mustre Portugal, abrir os Pelouros, pelo mo
tivo de ~er constante que nelles havião pessoas
da parcialidade do Governador Geral. Não houve
mais socego no povo, pois que em chllsmas cor.
rião ás Praças e lugares publicos , dando descon
certados e horriveis gritos contra o seu General.
O Ouvidor Geral espavorido (1) respondeu ás ins
taneias que se lhe fazia para romper os Pelouros,
que o não podia fazer, por ser contrario á dispo
sicão da lei o abrimento antes do ]. o de Janeiro.
proximo, ~·hum brado-não queremos-foi uni-
sono da m,l1tidão, que o cercava, que o manda
va, que já o abrisse, o que elle fez com o pro
testo de que lhe não prejudicaria aquelle acto,
que o fazia, por não poder resistir ás circunstan
cias actuaes. .

(I) Dito Livro pago 19.



no lUa DE 1iNEmo.

Sabendo o Governador Bezen'a de que o Ou
vidor Geral cedendo á força rompêra o Pelouro,
lhe mandou intimar, que procedesse de forma
na eleição da Camara , que se n~o faltasse o fim
da lei, usando de prudencia tal, qne pela Slla parte
evitasse quanto .podesse a ruína do povo, tão im
minente, pela sublevação que tin'ha rebentado;
a este tempo rompião os amotinadores em gritos .
'pavorosos, que o Ouvidor fizesse novas pautas,
e nominalmente proclamárão por Juizes Diogo
Lobo Pereira, e Lucas da Silva; e-por Vereado
res Clemente Nogueira da Silva, 'Fernando 1.;'a
lheiro Homem,- Simão Botelho de Alméida, e
Procurador Euzebio Dias Cari:Iozo , bradando que
só aqueUes escolhião, e approvavão por seus Re
presentantes.

-5 -8.

Em tãQ gravíssimas osci1lações ,.u multidão {li,
riosamente corria de hum a outro lugar arma
-da, dando tremendos gritos , ameaçand~ com a
morte. aos que com ella se .não conformassem em

J seus furores e excessos. Thomé Corrêa arrastado
.para a prisão sentio menos a .privada inj uria feita
contra a sua pessoa, que os ~sserviços do Rei,
e a perturbação vehemente do povo, que se abis
mava em hum profundo vortice; o Governador

TOMO IV. 3' •



Barbalbó tremulo, balbuciente, maIldon chamar
aos Officiaes da Camara , ao· Ouvidor Geral, e ao
Sargento Mór do Presidio Martim Corrêa Vas
ques , e aos Capitães da Guarnição, para que
por serviço do Rei, bem commu01 , e quietação
GOpovo. viessém tratar dos meios os mais cffica
zes, e suaves, de acalmar as vagas de hl1ma tão
medonha tempestade,.. a que todos prestes acn
dissem; porém o povo na agitação e furor, com
ousada temeridade,. atacou a todas as autoridades,.
exigio approvação de todos os actos da sua con
duida rebellião, conLTa 0- Governador Ger.al, a

quem tão pouco .antes o louvárão, e até derão
I elogios de serviço na presença do Trono. Corriào
.-()' mais. immincnte perigo as pessoas as mais sen·
satas, tremiào de susto á ,~ista de tào grande ca·
lamidade.

§' 9··

Taés farão' os funestos effeitos d'a convocação'
-«os povos ,. para com. cillés tratal'em legocios do,
-~ovcl:no, po'is que 'amalg;1mado, tonia direcçõe:".
eoritraria . ab 'bem geral, e se:assigna'la p'or tod'a
a casta de cl'imes e de esLragos. O Oüvidor Ge
Fal , e a's 'mais pes8oas.'chámadas pelo GoveÍ?no·a

~ eo! ~elho ao que as! eirCllrl.stancias pern'liuii'ão,
virão-se 'immediataÍI1ente cel'cados da multidão ,_
e apoderados do temor,_ pron ll:lêiarúo que cll<:s·
l'~é(1nheti'ão oJGov h1l:> )pélo -povo Jinstallatlo , 'e
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q1.Je esta-vãe prestes a @bedece-Io: huIú profundo
silencio seguio-se áqudla declaração, 'e ao Gover
nador os Procuradores do povo a.presentárão c,er
tos capitulos em fOro,1a de Constituição, que elle
devia ~ella-Ios de approvaçãD pela su~ assign;;ttu
ra t elles continhtio o e~~ab~l~cim,ento d.e nova
ordem q.e cousas, e ~ntre as quae$ a abptí.çãp ele
certos tril;>utos; ao ql1e o Governador com seI;'e
nidade de animo regpondeu que o faria (1) op
portunamente, J.·estaheI€ciçlo o socego de espirito
que o tempo não p~rmittia , por dever COl;ls1.~Itar

o b~m publico, o rnq.is irqportal)te objecto dps
seus cuidados: contra esta faHa, bem C9mo o som
d9 trov.ão, rebentárão furiosos echos , que as re
soluções -do povo não admittião. demora; mas o
Governador SC!D perder a serenidade do animo
respondeu, que os capitulas q,ue lhe furão apre
sentados, necessitavão de sel,em vistos com ma
a.nro exame ,c não acceler ac1amente, ta:çlto mais
rpconhecendo que tQdo o povo estava empen?ado
em fazer bom serviço a Sua l\Iagcstade, pois nelle
firmava a sua felicidade, e que ,bem sa~ião que
eIle era l;es"ponsavcl de suas acções ante Ue?..? , ?
EI-Rei , e ao povo; e que as obras da accelera-

". t;ão lrazião o cunho do erro, e da imperfeição ,
fonte do .arrependime~to , e grandes males: que
aceitava já sem mais exame.o Capitulo Lj. o do pa-

(I) Dito Livro p.ag.4o.
3"



Fel que tinha em suas mãos, que determina-vIT a
continuação da cobrança elo subsidio dos vinhos,
e àrrecadação dos direitos dos que importára a
Charrua, e todas as dividas atrazadas, por ser clara
a justiça da sua disposieão, pois bastava ter sido
conHrmada por El-Rei, e applicada- a renda para
o sustento da Infanteria, não podia ser abolid~

sem contraria Disposição do Soberano.

o Governador GC'ral Salvador Corrêa com ln3

nifesto abuso da sua j llrisdiccão , tinha convindo
na abolição pam substituir ,. sem o competente
'Mandado do Supremo Imperante, a contribu:ição

- geral com que fez tão' pesada a cargd da miseria
publica, e para ó alivio della cahio por ter~a os
soffrimentos dos habitantes, e produzio aquene
volcão que rebentou das cataratas da oppressão
e inj ustiça, e que causou grandes males. Eis aqili
o fim elas maximas anti s<?ciaes dos falsos pbliti
cos que propoem sobrecarregar o povo de tribu
tos, para o obrigar ao trabalho, considerando·os
preguiçosos, e insolentes, quando gozão da abun,.
.dancia e das riquezas ..

§ II.

Reassumindo o povo- a si 11 Autoridade, mani
festou por todas as vias a ·:ma ind.ignação contra
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O General-, mandando contra elle, e pessoa·s .suai
publicar o Bando seguinte (I):

« Ou~i o mandado que manda- o povo desta
.~ Cidade e sen Reconcavo. Que toda a pessoa de
« qualquer qualidade que seja -, parente, ou não
I parente do General Salvador- Corrêa de Sá e ne-
• navides", criadd , amigo, e affeiçoadõ , que se
• quizer ir para -a sua companfiià , se irá mani'
I festar ao Senado da Camara p~ra se Hie dár Ii
c cença, e toda a boa passagem', que lIie fôr ne
1- oessaria para se'Fartir~-para que dentro de d'ÓllS
« diàs'o possão fazer 'sem se lhe fazer offensa al
e- guma; e passado adito prazo, sem se virem ma·
c' nif~star,e constandaao depois quepor qualquer
I via se cartêa como dito Génerar; ou segue 3' sua
1- voz;' será preso, e degradado dez annos para An
I gola, e haverá a mais pena que o povo lhe qui
« reI' dar. Rio de Janeiro, Iode Fevereiro dé J 661,
« eeu Antonio Ferreira daSilva, 'IabeUiã-o do Prr-

-.. blico·JÚdiciál e- Notas, dOlt.fé manda-lo assim
.. o- dito povo.-António Freire da Silva; •

Negras nuvens de novo congloberad'as se lc
l'antárão na atmosphem politica do Rio de Ja
DeiTo, soprad@s por IDuatos assustadores, de que
muitos dos seus Concidadãos atraiçoárão a Sl13

(I) Dito l,iHO pago 7,

, .



22 ANN.AES:
-'

"C<Hl$~, comnmIiicando-se com o Governador Ge
neral , àttrahindo os do seu partido, principal
mente a tropa, que e.r;a da sua particular est~ma

como satolit'es da ma pq.rticular vingança, toma.
'rião as armas contra o pOio,'e que não tardarião
os movimentos e desastres dã guerra civil. Esses
boatos cada vez enraivecião 0,5 animos, em yez
qlle a prndeneia do Gover~ador os aLtrahia a paci
ficaçáo que promovêl'ão e exeitárãe a mais valente
eífervescencia dos animos., que tOl'nárão ao G 
vernador para qu~ reformasse a,os Capitães, BO's
que constava estavã,o bandeados para o Gener~l

Salvador Corrêa de ~á, e por este ineonvenien,te.,
man€lárii.o lavrar hum auto para lho ser apres.eq.
tado , reaSSlll,),iindo é). Camara os antigos pr-ivile
gios de nomear os- o.fficiaes de Milicias pelo cabªl

/

co.nhecimento q lle tinh50 da capacidade das pe;!- .
'soas, do·que os G0vernadores, por isso que :v~nd,p

de fóra não podião deHes ter o mais e)(acto CQ

naecimento ; fez .,por isso as n~meações ql~e j ld·
goln convir, e para que pelo diante assim ~e

guardasse, mandou expedir as Patentes dos pos
tos militares que.o.:.Governador devia confirmar,

pondo nel\~~s o se~1 c1W1pra-se., cqwo ~~lte5 s~

\1 ár~•

. .



DO mo DE JA.~EI1\O-;

.~:uto da reforma dos Officiaes, Livro de Ofdcus Reaes do

:A.rclüvo Flotuitlcnse, pagina 4-- de 1661.

Anno do Náscimento fie Nosso Senhor ·J;ést'l's
Christo d,e 1661 , aos dous· dias do mez êle -Feve
reiro do dito anno , nesta Gidade ·de S: Sebastião
do Rio de Janeiro, ·em casa mo -Senada- ·da Ca
mara, aonde cu Tábellião ao diante nomeado, fui
chamado, e -sendo lá, apparccêrão"os Vi'ocurado
res do po-vo desta Cida€le ao diante 'llssignaclos ,
e estando o dito povo todo junto' e-congregado
1'10 Terreiro da dila casa da Camara , -por elle foi
requel'ido aos ditos ü1Ifciaes da Camara, que visto
o povo i'equerel!, cdmo requerido tinhão, que
nenhum Capitão de Ordenança, 'que- até o pre
~ente servia, üxel'CÍtasse mais o dito posto, por
temerem es~ár bandl:iados- pelo General Salva
·dor €orrêa de Sá e Bena'vides, e que se podia
recear entre ,ellcs houvesse -alg.ltma· conj\lração
em dantilo·desta Republica, e contl··a o ,povo que
tanto ,pI1ocnl'ára. E porque lhes não conv,inha

-que -as ditas Bandeiras 'e .Companhias estivessêLll
-sem .CápÜães qüe os gavülll'1ás5e c@m ,ficlelida-de ,
requeria a elles ditas Omciaes'da Camara, que no

-íneassem 'as (pessoas bellemeritas .para os Elitos cal'
<gós o,. como antigamente- ·se fazia e nsa;Ya, c so-
mente ((!)s -Governacilor.es os conSrma-vão , cujo di
~eito eJfurisdic.çã'o lha~j.ão us lf~ado. os,:,dltos Go-.
l:eJluaclol1es delpoueos !almos a .esta pat,te l a qne
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não convhlha,por ser em total damno da Reru
blica ,-e que já-requerião -que a êita ,nQmeação e
apresentação fosse desta Camara de hoje em
diante,· ·por terem melhor conhecimento das 'pes
lioas mais "blmcmer·itas àe q-ne os Governadores
que. vêem .de'fora. O ,que visto pelos'; Officiaes da
Camara, querendo satisfazer aos taes requerimen
tos do dito.povo.e apertos delle', .-de que eu Ta
-helião e· ·os mais nomeados .damos' fé, nomearão
logo para estes cargos da Ordenança ·as pessoas
seguintes, a saber.: para Coronel, o mes~o que
de presente serve Fràncisco Sudré Pereira; para
Sargento. Mór da mesma Ordenança ,.ao Capitão
Domingos Cl~ Faria r.para Capitã-es ,·a Christovão
Lopes Leite., Francisco.de SQuza Var'ej.'io, Mathias
de Mendonça, Matheus Corrêa Pestana, Manoél
da Guaide Moniz, Sebastião Pereira Lobo, Mi
guel de' Azedios .Machado , Sebastiãot Coelho de
Amorim,' Matheus 'da Gosta ,':&mbroúo ·-·Paes
Sard~nha ,,0 moço ; ·Fru·ncisco ·Fel'Peira Dor
munào, Francisco de Brito de·.Meireles, Fran
cisco de Macedo -Freire.~E para a Companhia dos
Mercadores ,. ·Francisco Martins Soa~es.. E· feita a

· dita nomeação pelos Officiaes ·da. Camara , reque·
· rêrão mais os ditos Procuradores do povO',aos'di-
· tos O-Lpeiaes da Camara, ~ne pos ditos Capitães
nomcwos se--passasscm.·as snas Patentes na forma
do estilo, assignadus pelos ditos Officiaes, e sel
ladas com Q Selo Real do Senado, para o dito
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Governador que hoje ~e, e ao diante fôr, os con
firmar com o cumpra-se ao pé na forma do an
1igo costume, que quer que daqtii em diante se
guarde. O que visto pelos ditos Officiaes da Ca:..
mara assim o mandárão cllmprir e guardar, e
'que 0 Escl'iv.ão da Camara lhe passe as s'uas Pà
-tentes para exercitarem os taes ~a!'gos, e que este
auto se registasse nos Livros de Registos desta C~.

mara, e mandárão a mim Antonio Forreira da
Silva, Tabellião do Publico Judicial e Notas o es
crevesse, e eu sobredil<> Tabellião o eserevi, e dou
fé, por ser tudo acontecido neste auto na verdade
em que todos assignárão <titos Officiaes .da Ca
Dlara e Procuradores deste povo em nome delle ,_
e os Tabelliães ao diante nomeados e declarados,
que outro sim ordenárão que a repartição das
Companhias e Capitães para ellas, o fizessem o
Coronel com o dito Sargento Mór , e o sobreaito
escrevi. Diogo Lopes Bahia , Lucas da Silva, Fer
não -Fallciro Homem, Simão Botelho de Almeida,
Euzebio Dias Cardozo, Hieronimo Barbalho Be
zerra, Matheos Pacheco de Lima, Ambrosio Dias,
Jorge Ferreira Bulhão, Pero Pinheiro, Ambrosio
Fernandes Vallongo, Matheos Gonçalves, Manoel

~

Borges, o Tabellião Antonio Feneira da Silva, o
Tahellião Manoel de Carvalho Soares., o Tabelliãô
8ebí'stião ·Corrêa Fre.i.:r,e.

:J:.oMO :IV.
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§ 13.

Havia El-Rei nos Conselhos de sua: sabedol'Ía:"
ol'denaào a reforma da Infanteria p.ara que esta'
sÓluente constasse de--trezentos e setenta I~lfantes 1

tendo epl muita consideração a impossibilidade
do p.ovo para, pagar as oontribuições que o aug-
mento da. tropa' exigia, e ao' estado da escassez;
das rendas Reaes, que pão soift'ia pelas ealami
dades do tempo grandes despezas: era por este'
lado tão justificada a queixa do povo, pela falt~

da observancia das Reaes Ordens, que lhe davão
sobeja esperança- de que o Governador que aecla7
plár50, e escolhêrãt;> se prestasse de bom grado,
pelo conhecimentO' q,ue tão particulal'mente ti ..
nha da miseria. ger.al do seu solo :- des~nganado--'

porém (') Povo de s~r deferido -em suas reclama...
ções, pois que recusava-diminuir a.tropa , redu
zindo as oitO'. Companhias a quatro" como o 5.0
,porano decretaVia " pa:ra cnj-a reducção cheg:avão
as Impostos, e sé ado careeia do, gravame de no- 
vos, e erão passados dons mezes, sem·· attender
o Governador ás circunstancias tão-melfudro~asr I

a Camara reconheceu o direito de insurreicão ,.
como proprio· de repellir os erros do Go.veFno ,_
fàzcndo de persi a reducção, que o Soberano Ap.
provaria em deferimento.. da sua l'op;fesenlaçào;.:
Desse momento critico o povo em altos brados
(:xclamou a hllma v.oz, que reformavão. ao- Ca--

,
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1}ilãO '( 1) 'SalVador Corrêa da Companhia do Ca
pitão Antonio Corrêa, já fallecidó, e ao Capitão
(;arcia da Gama, e ao Capitão Alexandre de Cas-,
tro; e que er50 c{)utentes que ficassem servindo só·
mente o Capitão -Francisco Manhas Corrêa, o Ca~

pitão Miguel de Abreu Soares, o -Capitão Agosti
nho de Figueiredo, e o Capitão Luiz Mac}1ada
Homem; e que pelas quatro Companhias fosselll
repartidos os Soldados, prefazen,do o numero de
oitenta na forma das Reaes Ordens, montando
as Companhias a trezentos e vinte Soldados, e os
'Cincoenta que crescião se destaeasse para as forti
"cações da harra , mandúrão outl'o sim que do ex
posto se formasse hum altto para ser presente ao
Governador para suspender aos Capitães das
Fortalezas da batr.a, Antonio Noguei:ra da Silva,
que o era de Santa Cru'l, e ALfonso Gonçalv(!s l\b
tolO, da de S. Jão, parentes e afilhados do Gene<-_
raI , e fizerão outras nomeações para as Fortale,..
ZIlS de S. Sebastião e S. -Thiago, e para o Go
verno da Infanteria derão unicamente dous Aju
dantes, mandando lavrar o auto justificatol'io da
-seu procedimento, copiado no-citado Livro I t 7

pag. 9 do theor seguin.te :

" Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus
Christo de 1661, aos 2 dias do mez de Fevereiro
,do dito anuo em casa dÇl Camara deUa , aonde ea

(I) Dito Livr,p pago Q...



.7 5 ,~ ANNAE~' - ~.-

Tabcllião ao diante riemeadb fui éhámado, e- a's
sim ahi presentes os Procuradores do povo e seu.
reeoncavo, e cujo P()Vo esta.va todo junto e con
-gregado ~o territorio e casa da Camara, de que
eu"Tabellião dou fé, e por enes foi requerido em
nome do dito povo seu constituinte aos Olliciaes
da Gamara ,. que por, quanto havião requerida
!luma e muitas vezes ao Governador desta Praça
Agostinho Barbalho Bezerra, reformasse quatr(;)
Companhias das oito de Infanteria paga desta
Praça, por ser hum dos Çapitulos que o povo
apresentou a Thomé eorrêa de Alvarenga gover
nando, e juntamente pelo ordenar Sua Mages-

,tade por flUma sua Provisão com o registo que
delJa- se lhe enviou, que tudo estava registado
,nesta Camara, ao que o dito Gov-ernadornão que
ria deferir havia dous me~es, havendo s6mente
em Praça fr~zentos e 'setenta Infantes, que era
gente bastante para as qnatre Companhias, e
que era e!U conformidad@ do. regimento a~ Sua
:Nlagestadc, estando por esta causa <los ditos Capi.
tães a Fazenda de Sua Magestade exhansta , e não
chegar, e que era certo cheg:aria se se fizesse a
dita reformação como Slia Magestade ordeM, as
sim nas ditas Companhias e seus Officiaes, e pelas
mais praças mortas que se comem, o que· tem
occasionado grandes queixas neste p~vo, .qn~
obriga a todos a juntarem-se e tornarem·se ajun
tQr nesta Cidade, e com a~~us vpzes ~jsserão <tue
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os· ditos Proéuradores á vista dã dito' povo que
todo ·clamou e disse, que reformavão ao Capit<io
Salvador Corrêa da Companhia de Antonio Cor
rêa já fallecid0, ao Capitão .Ga-rcia da Gama e ao
Capitão Alexandre de Castro,. e que quedão c
erão C(}fitentes que ficassem servindo sómente o
Cªpitão Francisco Mendes Corrêa; o Capitão Mi
guel de Abreu Soares; o Capitão Agostinho de
Figueiredo, e o Capitão Lui.z· Machado- Homem;
e que por estas quatro Companhias ·se repartis
sem os lioldados, .com os quaes se prefazia o nu
mero de oitenta na forma-do Capitulo· 23 do re-'
gimento de Sua lYIagestade,. nas qt:taes ComÍ)a-<
nhias se montava trezentos e vinte soldados, e os'·
cincoenta que sobejão'se repartão p.elas duas For-'

.talezas da Barra, por estallem diminutas deHes.
Cuja reformação faz o dito povo, como publicou,
de que eu TabeUiüo dou fé, e os mais adiante
nomeados; e antro sim disse o dil;() povo e Pr()-'
curadores deHe, em seu nome suspendião aos dons
Capitães da& duas F.ortalezas da Barra " Antonio
Nogueira da Silva da de Santa Cruz,' Asse.llso
Gonçalves Mauom da de S. João, pOl~ razão de
hum seI' casado com huma Prima do General Sal
vador COl.'rêa de Sá, e·outro ser afilhado ;~e em
.ambos se darem grandes déscon6ança:s, e que por
,tanto nomeav<io e apresentavão pal~a ·a dita For
taleza q,e Santa Cruz ao Sargento I).lór que foi 'JoâQ

.Hodrig:ues P~stana, .e p~ra a de~. J.oão·ao.C~'pitã~
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Joã'O Corrêa de Faria, e reql1erião elles ditos ··Pro..
curadores do povo ao dito Governador os confir-'
masse, e se lhes mandasse passar aos sol;>reditos
suas Pl'ovisões em quanto Sua Magestade não
mandasse o c<;>J?l;ra~ro., por convir assim ao seu Real
serviço ,seg;llrança desta ·Praça" e quietação desta
\Republica. E outro sim o;omeou (). dito' povo ~ara

Capitão das F@rtalezas de S. Thiago ao Capi~ão

Eraz Sardinha VeLh.o, para a de S. Sebastião do
alto da Cidade ao Capitclo Jod.o Corrêa da Silva.
E outro sim disse o dit9 povo que só houvessem
dous Ajudantes da Praça para go,'ernar a Iufan
teria, a saber, Antonio de Aguial' ~olláo, e Ma
noeI de Aguillar que de presente está 'serviado o
,0 dito cargo por provimén~o de Sua Magestade.
O que tudo reqUf'llem o dito povo aos dit"os Óf..

ficiaes da .Camara, para que o dito GovernadGr
o confirmasse, e hOllvesse por bem para a pat
.desta Republica, <lne era O maior favor que po
.dia fazer a Sua Magestade. O que visto peI.Qs di·
tos' Officiaes d~ Camar~, mandárão por miD;}- Ta
bellião fazer este ~uto, e ql.le desse fé, Gomo doa
passar tudo na verdade, e que ass,~gnassem as
ditos Procuradol'es em nome_do dito povo, par~.

remetterem ao Governador. E eu A.ntonio Perei
ra da Silva Tabellião do Publico J~ldicial e ~ota~

que o escl'evi e assignei COD} os mais Ta'belliães
aqui assignados no dito mez e anno atraz. COIDQ
Jh',Qcu'l'aqor do povo Mathiaa GC?nçalves; ce~9
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;Proeluador do 'polVe Mathias Paehaco de Lima;
como Procurador do pove IJieroniOlO Barballül
;Beze11ra; come ProcUlador do POV0 'Mathias Pi
nheiro; como Procurador do- povo Pedro Anto
nio Forte Vallongo; com0- Pr0~uradQI" do povo_
Jorge Fernandes Buchão'; como Procurador do
povo Manoel Borges; aomo P.roçurador do povo
Ambl'osio Dias. O Tahellião Antqnio Ferréira da
Silva, Ferrão Talloso Homem, Simão Botelho
de Almeida, Lucas da Silva, Diogo Lobo Pereira,
Euzebio Dias Cardozo. Em testemunho de verda
de como Tabellião" do- Publico Sebastião Serra
Fr.eire. Como Tabellião Manoel Soares de Carva
lho, e eu Jorge de Souza Escrivão da Camaral.
desta Cidade o escrevi. D

{) Governadol' a quem forão apresentadtis U5

actas formadas pa efferveseemüª pop ulªI" Si re~pei- 
to da Milici1!, reforma, e reduc«;&o '<l~ tropa,
com a SllSPC"S4Q de v::}l'ios amoiaes; empall~ceq

e vacilJol! ne;> que deviª, res<:>lver,p0sli.o entre.o
d~ver e o perigo ~e fez aeF~ditaf' de ~e a,~l!af eD,
fermo ~ inundando-se sangtar, - e 'se es.CUilOU pox
motivo de m01éstia (I) de pe-cler cqmpareoer na·
GaJIlaFa para naHa ü('msultap h'\lI!ll n.egooio de tão
grande transcendência, C<Hn aeertu e hem d()

(I) DilO·Ârchivo e LiVl!l0 pag'! (;~~:
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\POVÓ; attenta agravidade das peças apresentadas,
sobre as quaes se não podia tomar resolução arre
batadâ: pelo que rogava á Camara "viesse com os
Procuradores do povo ao seu quartel, e ahi se
deliberar o que parecesse mais conveniente nas
acLuaescircunstancias, de maneira que.se podes...
se conseguir o restabelecimento da sua antiga
tranquillidade, sem a" qual não se poderá acertar
em tão grande negocio no bem do pOYO, e no
Real serviço,'

§ y~.

Foi com indignação estranhada a convocação
da Cam<lra para o ~uartel do Governador, effeito
l)atU1;~J.1 estando rornpido o aro da c~dêa da su
bordinação e obediencia,' fontê da tránqllillidaéle
publica e alma da sO.4Íed~de civil, bem como o
corpo humano para conservar a saude e os go
sos da viJa depende absolutamente da álma que
regula e regç seus desejos e paixões, e os go
sos da "ida, assim a sociedade civil deixa de exis
tir quando o gove1'llo não dirige os seus membros
para a felicidade, comprimindo ·os excessos e au
dacia dos máos, assim cerno os remedi9s qu~ dei,.
troem' a abundancia dos ,h umores no corpo hu
mano para poder conseryar a :vida. A. Câmara,
respondeu -( 1) ser prohibido pelo Capitulo 12 que
o.povo apresentára a Thomé Corrêa de A:lvareDg~

.
~I) DilO Ar(~hivo pílg.. 1~ e Jg.
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no tempo em qué ainda governava, de ser cha
màda .á Camara pelo' Governador nas formaes
paldvras: Que o' Governador que hoje governa
e ao diante governar não cháme á sua casa aos
Officiaés da Camara, e -quando quizer alguma
consoa, vá, ou mande propôr por pessoa 'que lhe
parecer fôr-capaz de conselho do negoció qnê tra·
tarO; pá~ar éÍue os Officiaes da Camara livremente
podessem' resOlver, o que não podião fazer livre
mente em lugár ondé a presença do Governador
ou dictava a r'esolução, ou 'se expunha á contl'adi
-çào. .Que á vista disto era infallivel accrescentar
se a 'discordià ria agitação actual dos animos e
dissabor do povo, violar-:se aquelle direito da
CalIÍará, póis sómenle convinha aplacar e total
mente fazer desapparecer as violentas agitações da
anarchia, e que se a molestia era tal que não
permittisse ao Governador de ir á Camara, com
mettesse a pessoa de sua confiança tratar perante
ella o que mais fosse do serviço do Soberano, e
ali na presença do mesmo povo reunido resolver-

. se 9 que fo~~~ ,visJC? çomo- mais .acertado e util ao
R.eal, s~rviço, ·e, que ·a9 mesmo tempo suas medi
da..s -pr:~eJ.l1zjssem açaImar os animos, e·tornax: á

Patria ~ á R~pl)blica o socego 'e boa ordem.

§ 16. (.

Naquella extremidade, o Governador bem pon
derando no perigo que estava tão imminente, e

TOUO IV. 5
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OIuíp.o §tm olh.é\~de p~I;a a;B.",a.<ljgpidage-e o1Ãçí~ ,
s.~·J7EtPaI1ar no W0J.'ltjce ge fmn-Jes 'I~M jglll}iq(19J~s

€lp.eJll ,SlW nat~''le~al{:left~o.,grave~cOOiseq'tl~IiJ;~~S,

l!t}spf:Uldeu 'Q:h~io f9.fil ,CPf -gem .(,1 ))' (ÇJue ~ll~ Q;Wo
B-ov~~nadl:}r' ~ão :liiAAa oq.i49.~er s~Jl1jn4!gJ?:Stcão

ilS IA~t!,ls Iq~e ,U1e ltiI1Jil.ão .~~d:o t1~N-iaPils., .p~la ua
h,tl:frfbc"~iQ.aEl,e7e,a~so~r0{5~s,qIaq lliJ;laHPf.s .da :lJls»r
'PÂÇll@ ,do ;P.Q,~er ,l1eal ijMe 'l;>lfp;.l rI:€ o];ll},eci.ão.,

q.uandú ,.PP oQ,m~~o qalrC\jo) ttçª,o,s,c @Y~ftf\'v,a\, v.i"ia
'0. Se.n:hor D. ~j(on~9 VI!, Le:ra ,P9r, !S~fi) do ;seu t<le
-ver pate!1te~ri6l,!1'a .e ~~~in.cfR.·mente,afSQ..a d~saprQ

.vaCkao'~J~llliligqaç~o" IINr,qUé}lltp ,1p.e',eF,a ,~:)is ,g:l9
'riQs,o S&.ifrer a mOl}t~ (,qqe 'fq}tl!r á'ii4.elidaÇl,e .~

ó.he..diea.da 1J.s l~is o -sall'Sobe.r9lé1.-o., a ,quJC(JIl tOpjl

a v:iQla,?ã@;e ldi&trjJn iç-ão i~P ,RnY1<rno p,qr elle
'est~bele.dd.o, COIllO ,0 ;1P.a.~s :Pf.opl~O de,f~~er fl fe
cli,çidl.lde de. S€lllS Po'V.G)?, (~ra. da ~ais ,al~a tll~ição"

-ijlle Ictv~'Ilia ,á i'PQst~l;'idRpe ,a n:;l. (tra.~~c~n~We
\m~tda.de ,com ~~IP,pftl1r.Q.a p,.,eSh91ffíl·d.a ~PflJp.es oa.

t . ~}

I'Fão inesperada :resposta :(lesenv(jlvell -o-~nthu
siasmo da' Gamara, 'dando'nob'l'e deseQvó.lvi:mento
•á 'suai firmeza' e1h€roiéidade, •para 'p're·venir tan
tos petígos eJ8esastres ido poVo, 't[ltC tiíihá 'pre
sentes no conselho qa, sua sabedoria, que com
attencão' deve dar a salvacão do estado, a fim de

~ r:Jl •

,'(r (. ..
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se nã@ preoipita ~ FOvÕ brrs fuJ4tentés de novos

érims, pélá'dÜficuld*~êdâ'i'ê(fôgâ'dação viülénfa
párà' }d~ver a shá Mitiga' r oediéb:ci ('1) expôz

ão G'ó éfhéldor, Íivéssê' em o'it idérg~fro-, lle qué
aquel1á actas fffihão Sido <?rtl:erl~cTas por rrtel'à re-

. s~hiçãb ãó pó 0, qUe'T'éã~SUIi1iraossens di eito"S
nahiiaes , para 1Iépelli '0S' étbus'óS dO' pódér arbi:..
lrariá'; oÍÍttariti§ ~<H flti à' q\.le se'pt&puMrao

He f~ze' e~ 'P b11 aFéliclaàde} cufu "âJ:)liso erão
inteiramente eversivos dos desejos do' hei, que
só anhelava fazer toda a casta de beneficios aos

seus vassallos, e eleva:a :Monar~hia ao esplendor
~ p-ro'S11lel'i'dhd@ 'â 'qwe ,tinh.a •tlâfiWl diiit~r(i) ;' que
lil'àO'fí(\}afa l~t se\rt}~ff~'l'SéW de làgPllD:a;g as '&xpres
sé !:l c'01'n ql-m f~Hra il fSên'SiMlii~ ,d~' do J~'el1Qdó ,

P'~s q~6 ,n'€fBllflUnia 1fáIlle' ti.Vterã óS' <inrt1lvI.tfién1/ds
dblbrósa:1fíefi'll~ pjl"él.segilido&\ qtte rfà máiis' ;V'.i\Tã d~

'séíltiâ 'seu:s -f~ n€lsfej)' éffékós :ql1e podia.1(:Qgma
affir:ttlerr:Ufí:W"q\le 1fã9 ft1ísurfiâ~ j( iut'is ifJção ~eál,

~óis tifiha rsidé á·r'f stliâa' 'pe~' iole:.ã'0'Ia do -p~- o,
-tue 'se 'C;@bgôJiégá • lfi ·JR\im DJi . afi~ Q(fíl'S:l

~íla'do ãõs 'eter~Í'éios'aa F.i~dfitle êjfir61i~imj) ; 'lem
-l~tàv{l 'por '5 ~~;'~ésMq átJ ç;.év-eF-tlãtloí?, ~que IptlU

(dendiá> éxlgi 4lrãs'~'Vl:flí#tnef:Ilt§S' flfsêiUâ~Ms , Jé .:agi
-tações clãqfiellê!p tlU\bií'ltdS, e fr-eí1f~zim ão exa:l
tà€lb 'dó !Bóvo I., -âpl-fié}ít o'iRdé'IDÍio' (~1!le aleÍl'ra .a
déSesperação mo't1vadá IUQ l-à filesma ffiílSé'l':ia ,le
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e desolação, estando, p«rs_uad.1d~ o 'H,oVO ,- ql!e'
não c,opl,mettião crimes, .nws q"!,e f!Izi~oJh~lm Eer
dad~iro servi.Ho -ao seu ~rincip~ Soberanó}de des~

truir as causas, 'de, que ,Se persuadião os consti-
• j; J ..

tllião pobres. e desgr~çad(}s, e com tal con6fl?ç~

naquelle 'Seu pressentimento, e~pera ão (que os'
.seus proc~dime9tos tivessem o cunho da appro.-, - .
vação Real, porqlle.pqr elles ganhavão , ~ rcstau;-
ravão j tão illus?,Ef;, cqmo' ~i~a)Capit!lnia para seu
Soberano.

t

Prose'guío ainda! a Camal:a em dizeJ; naq.ueUa
,.n9~a j~ão -singular que:ftJ:J-viou ao GO,\,,(j!rnàdor , que
,reparasse, e meditasse mu:i ,seriam.ente 'lla-quelle
·violento modo.com que o P?yo s,e portára, q1"lan-
do acclaJl;lán10 'Je bradárqg qtue vtv,esse. El;Rei ,
e ~rJ.le el~eí! não r.ecophecião outto.~õberan~; pu
.tra L~i-,-outro- G0vt}rn@, que j'Q d!'l --seu: Prin@ipe..,
e que (sOl1feJllté I1epe,llião; per Ifo!1ç~ " (;) ~of:pàJV~O al8
armas cOQ~ta hUm, GoterpajIor j:~ue d~itava~grj

lhões; nâ süa: ~bedjenCia" , feehaiv-a os seu~ pórt.o~,

entupia, QSt cannes.da· 'sua prosperidade , slJ.~te:B,

taRdo. as.lse'\ls·e~pr~oh@s:cqfitrao.-a ,inr~gpidfJ.<il~ do
seu del1er', 'sendó o pJ:lirtiejrQI a dar' (') triste~e ,fu~

I nest() '~xemplo de a'-o rCumBfÍt as ,Leis ,. resistindo
ao QU[Í}pri~ento qa~J.lella~.)l~fles Ordens '- que
prohibirão o a'ccrescentamento dos Soldados., e.os
tributos impostos ámiseria ,public~; que ellte(pOyo

, "
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muito se gloriava dos sacrificios que seus maio
re~ fizer~'q pelo bem do, Estado, e qu~ a elle qUl:!
r~a, imitar e segt;lir no amor, fidelidade, e obe-

, J 4;; J

dieI~,ciâ,. bem certo que se reintegrára em os fieus
priplitivos direitos, não para usurparem a Juris
dicção e Poder Real, mas sim para rep~imir e
destruir gra~des males, entregando-se com o mais
vivo enthusiasmo ao Servico de seuReie Senhor,
be~' este que nãq padiá?'ê~n~eguir sobre a ,:io-

c . ~ t

.lencia e despotismo do General Salvador Corrêa
de Sá.

-J § 19·

_ Finalmente lhe adverti~ , que o povo não sof-
~ J ~ t ) ~J~ •

.fria ~e bom grado ~ dilação co~ que se houvera
.na c. nfirma~ão das reformações, que devêra
,~u~to r~cear da sua ÍI;nprudente recusação, por
exacerbarem-se os motins, e os procedimentos
violentos da multid~o q'ue, s~lggerira a inconside-

}'ação, que evIta~se.se 11C~l{IP\11arem os .male~ pu
_blicos .pelo perig9 ~.effusão 'do sang~é dós 'Cida
dãos.? e incendio da guerra civil. que tanto se
ateára. Dizer que o sangne antes desejára derra
mado , que approvar as datas, lhe tornaria, que
mais antes gloriosarrie~te se devia esforçar de
_ver~e·lo pelo ,bem e salvação da P~tria, do .qne
deixar-se morrer. antes '~as mãos dos amotinado-, . .
res, quando cumpria acalmar o seu enfado, com
o sacrificio qüe o Real Serviço eXigia., do qu~pôr-
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se a-si, e a Cidade nos movimentos de tánto1s pe
rigos , onele não poderia conserv'ar o~ <lJcoro Re~í

com dignidade, clilIÍprià prudentemente eSp'reii~r

os mome~{os de fazêr tornar átranquillidaáe ao
povó (I) adhériôdo áopinião publicá, éIÍí óHjéctos
que nã? offendião a Magêstaâe aô Tron'&, mór":'
mente quando d€sd'e D,ezémorÓ pâss~ao êih qúe
~e não exe~uiára a Provisão ae Ét:-Rei parã. ás

~ .;.i'..J 1 \ j 'f r r- r •

reformas .conteúCIás naqtÍellas é,lctâs ó pÓVO
•• .n Ao • .1 ~ l) ,_ .,.\V ....JJ. l .i. 4

persIstia em pedIr sua execuçao confra a contu-
macia do Governador expulsado; que por todãs
estas causas rogava enÍ· ndme de EI-Rei, Confir
masse o que estava cOI:!teúdo nos autos q~Ie o
J?o~o Jt'akdára ràzer '-.a 4iíl' d~ 'a~lâêár á, 'str in-
-:;t ••.Hf )' dr rh,I "'d .e1Jgnação e furor, e e quê somente VIa esp -
i'~~:'se todo ô gen-ho â'e fiolénci~s; m~s nilo dh
Camara, po~Jque esta Jatt~nta ao seu 'déVér esta-va
disposta de arras~a'r-se a foC!os os perigõ's, -e eter~

~~mkr ~~te a l1Íí'iliiu g6ta dê' sangrte peio 'serviço
;> I' , h ." I ne El-Rei, e não usurpar à .t\e'al P testuoé, e só-

"0 1 ~ ( • (, • ')' c ( .I .. '"mente fazer os qltImos êsforços 1?âra l:S, r(Jsranele-
_C'imelltô da órde~ e fiaÍIqui1lid~de pubITca.

1~ rf
<J 20.

À vistá dê tão 'sabiàs rJzoe ó Gov~l'l1ador v'êIí
- ó-se cerca o da multiâã~ , 'nã,o a hariáo ápó:o

J I- (..... •

(1) I1ito Livro pago 1'9.
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nos Soldados protegidos do Governador Geral,

que em vez de suste~~ar ~ auto~id~~e. do Gover
nador, segllião a dos amotinadores, dando tão
tremenda r çãp .a..ÇlS~9,vernos , dQ perigo&<j)-yexpe

~ente ~e p?r.a .s~a.cc;m~ança elll ~ ~a co~pora

ção ç'le me p'eA r!o~, ~u ,tQ.lll~ ,. e~pre p~rtes

QS ~x~e~s~s ,do pO,vo'. e .Ct;Hl?- ~ll~ amalga~ados

bradavão em desconceFtado 'gritps cpntra'o mes;

UlP ~o~e~nad.or, p:'lr!1 q~le. d;is~e~se Sf3 li ta;va ou'
não pelas actas d,as nom~ções que havião feito ,

e ~nt~o'p~g~ndo o Govern.ad?.r na Rep,?-a ~s~r;eveu

o segllwte : - Coq.fu:mo a.s nOJ:ACé\çõttS qos Ca
pitães de Ordenanca, e mais refor1p.açõ.es da In
·fanteri~ ,: s~~r~~b;rgo' d~ q~e 'eu tinha feito, na
torma qtie se m~ tinIla orden~dó, e;o que se me
offerece confirmo com o p"rotesto de me não pre-

. judicar, porque o faço violentado, e por enten
.der ~~l' ISeJ;'viço 4e ,sua M:age&tq,de, do flue va
.garem as ..wa\s. ~ip- 4e JaneiI:o " 3, de Fe er€}iro de

1.6fj 1 ••--;~go.&li/1ho ar1Jalho. Bjezerra .( I ) •

. .§ 21 •

.E.m, iVir~ude _$:Iarqp.~lle -desp,aeho f.ez. a r,e Q JD.a,
• I ~. I

, gl\e -n,ão. a~sigp.o(u ,,~a IP;ane.i,ça'~rg8-i [te (,2) :

I!I)JDilo.1ivro,pag. '1'9 ,~L20.

'~~hAiJo)L!y!,a 'p"ag. ~o;
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Reformação qlle 'trollce.:da Camara o C~pitão F~anci5C()

Minp.os por mandado do Governador. ,.
" -

O Capitão Francisco Min.hos Corrêa que tem
- 44, leva 3 I , fica com. . . " .' : . . . •
O Capitão Alexandre da' Costa te~ 55, leva

fi
" r ,.

20, ca com..•............
_O Capitão Garcia .Gama tem 54, leva 2b,

fica com. . . . . . . . -. . : . . .'. .'
O Capitão Agostinho de Figueiredó tem 40,

leva 34, fica com. . . . . . . . . '. . .
O Capitão Miguel Abreú Soares tem 40, leva

34, fica com. . . • . . . . . . . .

I

74

74
e vem a ser Q nllme~o de todos. . . . 37-2

§ 22•. I

Por determina,ção da~ Cama;a os 'Tab~lfiãés d~-
r • T r' •

rão as suas fés " dé que no dia 3 de Fevereiro pe-
las nove horas da manhã chegára aquelle-C~pitão

Minhos com o papel transcrito, de que nas costas
passárão certidão , por estar sem a firma do Go-

_vernador Agostinho Barbalho Bezer:ra , ~ontendo
a reducção e. reform~ção com os c~nco Çapitães
nomeados pelo povo. Com isto a~ ~gitações se
é'lcalmárão por momento: más como em seme
lhantes acontecimentos ,- os sustos, e receios fa
zem levantar novos boatos de movimentos de per
turbação, que se espalhão, e cobrem o horizonte
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poUtico de tremendas tempestades, Ç>S mpl in
tencionados para precipitar 0R~.vO -elI} novos t~!l'

billJões de crimes, espalbárão que os Padres Jc,
suitas ajuntavão bandos de Indigenas para engros~

sarem as forças com que o General Corrêa pre
tendia penetrar e entrar na Cidade, imp'ril:nio nos
animos tal crença, que -a Camaré) dirigio_ áqnella
'Corpora~ão esta .cart<l (1) :'

a Os Procuradores do povo fi~er::io a qudxa a es
te Senado do Padre Antonio.de Maris, Su perior da
Áldêa dos Indios de~. Barnabé, de que tinhão
noticia ser certo e disto sabedores " de tIue o dito
Padre estava fazendo muita gente ·de Indios da
t.orra, -amotinando-os para sel'virenl e acom pa
nbarem ao 'General Sa1vador Correa de Sá, com
promessas de que o dit6 -General os ha de liber
tal', porque o povo os quer captivar " sentindo
muito a mal destas acções do povo: o que lhe
tem dado grandissímo escandalo: nos o fé~zemos

saber ao Padre e lhe requeremos da parte de
:Oeos, séja servido mandar recolher ao dito Padl'e
Superior e pôr outro em seu lugar., com adver
tencia de que trate só das cousas que estão a seu
'Cargo, e não se metia nas da Republica, para. que
assim fique este POV0 satisfeito e quieto, e o l)a
dre em paz. Guarde Deos ao Padre, em CamaJ~a,

-aos 4 de Fevereiro de '1661. Luiz dn Sil~a, Dio~

fI) Dito Livro pag. 20V., _
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go Lopo Pereira, Ferpão Falleiro Homem,.Siinão,
Botelho aa Cruz..»..

SàtiSfizeFà01 plenamente _qs Jisuita~ á Cámara"'
na res!?õsta.-.$eguinte (1). :;.

« Pax Cltristi. Cénsultei"com todos (;)s ~adres'

« deste CoIlegio o- ponto s0bre o .qual Vossas Mer
(I· cês me escrevem, e achamos ser ,impossivel de
a que o Padr~ Antonio de Mm'is faç[J. gente dos
a Indios' da Serra, amotinando-os para servirem·
II e ncompaIlhare~ ao General Salvador Corrêa
u de Sá., o1?rigando,,;,os'e instando-os com p~ISl.

a vras e promessas, sentindo muito. mal das ac-
- u· ções do. povo. - E. porque será. muito grande·

« infamia do Padre e da Companhia. condemna
« lo logo a ser. traidor ao povo, no. tocante a fa...
u zer gente, que no que fôra a sentir mal, e dá-l()
R a, entender por p,alavras, parece cousa difficul
(I tosa, visto· terem feito preceito ·de obediencia,
Il e outras penas, q.ue; se não-.reprove '0. que o-

I « povü faz, por isso que nos não .pertence nem
R nos convém. que fQlg~lemos, ou.. que. fallem0s

- a mal .das suas acções: porém não he' tão im
a possivel não se dicidir, e talvez'os,qu~'ouvem,

« troCêio'as palavras e calão algumas CirClll1s·tan-

(I) Dit Li vro pago 20 V.



p

-
DO mo D)~· ;rA;NElltO• 43

.~ éius que mudão o sentidp das palavras. Pel0
« ·que nos parece que alguns dos Senhores Pro
a: curadores, ou dos Senhores desse nobre Senado
~ e ea, vamos á Aldêa, e aohando ao Padre cuJ
a pado, resolveremos com os ditos Senhores, e
,« tambem com os Senhores Procuradores do povo,
« o que for a bem e mais conforme ao gosto 'de
« Vossas Mercês. E quando 'isto não pareça a
1.( Vossas Mercês, os Padres viráõ facilmente,
a e Vossas Mercês ponhão Clerigos, e viráõ os
«. r:adres, porque ,estamos moralmente f~it05, que
c os màl affectos da Cpmpanhia a cada .passo hão
« de informar a Vossas Mercês e aos Senhores. .
u Procuraaores do povo, conforme o affecto que
« tem;, ~ quando menos mal informados dos
« Indios, que quand0 7stão com o vinho levantão

,l( nlil mentir~s, como eu experimentei ha mui
( tós annos, e os Padres não podem andar com

• - .. lJ' .

l( estes sobresaltos. Deos Guarde a Vossas Mercês.
( Collegio, t; <le Fevereiro de 1661. O Padre An

.Jl .toI)jo·For~~. l)

,Ficando irivulneravêl a'(côhdueta dos -Padres, e
mânifesta a c~lumnia, com tuâo aCamara iriten
to\I immediatamente fazer o proces~o instrum:en
tal contra o General Cori'êa, par~ justificação das
medidas extraordinarias qué havia tomado'a bem
"d7t tranquillidàde publica, l)erfurEa a pc a tiran-

• <" 6'*
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nit. e opprcss50 do sen'. governo , e aiiHel~ndo

comÍnuoicar- o seu presentimento ao conhecimen

to ,dos Paulistas" lÍle 'dh'igiráo esta carta '( J ~ :: ,

a São tantõs os aperros, ÓU pará melhor dizer'as:
a iirannias com que ~ máo governo de Salvadol"

a ~õl'réa de ~á e l3coaviq.es tem opprimido a toda
l( esta Capitania, que nüo podendo já supporta--Io
« por mais q~lC se inteI)tou, resolveu assim a N0

« hreza como ai\lda o Clero, e este povo confor
({ mes unanimemente à deitar de si a carga com.
a q,ue rá se mio podiá, e fundar neHa a justifica
« ção que csper50 fazer ante os Pés Reas de Sua
({ Magestade, das causas que tinhão que os mo
~ vêrão, e enr que se fúndárão pal;éf deporem

« Salvador Corrêa de Sá e l3cnavides, e Thomé
({ Corrêa de AIVarenga do governo, em que pela
II sua auscncia o deixou, tirando tambem de

« seus postos ao Sârgenfo Mór :Múrtim Corrêa
({ Yasqucanes, c ao Provedor Pero pc Sonz~

e Pereirâ, que' {od'os ficJo presos n'a Fortalez<:'l
a desta CiJade, pois todos estes SehflQres reco
a nheci50 esta miseravcl Capitania com, outros

& papentcs seus, por Governadores delIa , tratando

a só dos seus aCGresccntamenfo'3, e por muitas
a vias da nossa uestrniçcio, de que os moradores
G dessa Capitania que a esta 'vem com suas dro
a gas, selo boas testemunhas, pois experi~entá-

-fi •
~I,l Dito Livl'o pago 24·
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« rão o rigor com que se lhas tomavão , e o
« máo pagamento que del1as tÍnhão, acodindo-
« nos como tão bons visinhos com e ordinario
Cl sustento de quanto aqui necessitam05<,-devendo
II ser differentemcnte €oFl'espondidos ao benefi-
« cio que nós fazeme>s , ce>mo' será daqui por
II dic1lilte sendo Deos servido; Supposto isto qui-
« zerão com toda a verdade representar a Sua
« Magestade entre outras cansas o procedimento
II com que o Adminish'ador geral das Minas Pero
l( de Souza Pereira se tem havido' nelJas, em
« razão dos estanques -que lá mandava fazer da
II agoardente, vinhos, -e._ouLras fazendas para

II comprar o ouro e mandar a Sua Magestade com
« o titulo de que era rendimento dos quintos, a
4 fim de ir sustentando o,muito que tinha pro
« mettido ao ditO' Senh0r, que-pretendia tirar
Cl das- sobreditas l\finas; e tambem e> 'qúe nesta
« Camara se tem alcançado sobre -o -M:.inlliro Jai
« me Cosme, do qual corre por aqui -que fôra
u violentamente morto, em respeito-- de haverem
u mandado em nome do dito- Cosme alguns avi
li .sos fantasticos para se. ir contiÍlUando com os
a sobredito enganos. Pedimos a Vossas M'ercês
unos ql1eirã0 mandar informação certa de todo
u o sobredito 1 pois tambem Yossas Mercês fazem
u nisso serviçO' a Sua Magestade, que tanto dese
u java saber- com certeza o desengaIio, destas
« Minas, e- de tod() o procediment delIas, fa-
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• :zendo tam'bem, se a ,Vossas Mercês parecer,
" ,aviso ao dito Senhor,. enyiando-nos as cartas
«( por nossa via para se lhe remetterem. Tambem
II pedimos a Vossas Mercês nos queirão mandar
II informação certa dos preços, porque de vinte
II annos~' esta parte corre o sal nessa Capitania,

." e por cuja conta hoje vai carregado' o justo
a importe delle, e nisto faráõ V<,lssÇ!.s Mercês hum
" particular favor a este povo, e a nós mercê, e
o:: com ella reconheceremos para não faltarmos
a nunca com a mesma correspondenciÇ!., pois com
II razão o devemos, yisto a chegada da visinhança
• ~cm que .estamo~, não faltaremos á.ellaJ:LUns e
CI outros. Deo,s Guallde a Vossas ~ercês. Rio,
« em Camara 1,6·,de 'Novembro de 1661: E eu
" Jorge de Souza 'Escrivão da Camara o fiz escre
II ver e subscrevi. Clemente Nogueira, Fernando
,a Falleiro Homem, Simão Botelho de ~lmei~~"

. ,a Diogo Lopo Pereira. D

Com mui nobres e oppostos ..sentimentos de p'o
lidez e respeito pp.lo General,Corrêa, se 'houverão
os Paulistas, tendo em vista a J;llaxlma de se não
accrescentar afilicção aos aIDigidos,: e de louvar
as virtudes dos Representantes do Trono como
imagens do Soberano, a quem só cabe os ornâtos
e luzimentos com que aquelleJ se c.<,:mqe.cora d,~
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virtude e rnstiça, que dirigirão em resp'osta o
seguinte (I) :

u De 16 de Novembro he a carta que aqui re
a cebemos de Vossas Mercês, cujo cuidado pre
« sente sentimos grandemente, e muito mais as

7

ti causas delle. l?eos Nosso 'Senhor que nos tra-
a balhos costuma dar por mui suaveis, alegres

• II fins, se sirva concede-lo assim a ·este de Vossas
- tt Mercês, e que em breve vejamos a este povo

'(C restituido na· posse do seu antigo socego, para
a lhes darmos o parabem como agora lhes damos
a os pesames dos seus' enf~dos.. A infórmaçào'
a que Vossas Mercês nos pede dos estancos que
(l o Administrador' das Mims Pero de Souza Pe
II reira mandou- fazer dos vinhos e 'agoardente,
f( não podemos satisfazer, porque nesta Villa ~

l( nunca os pôz, e senas outras o fez, pela razão'
f( de que ficavão 'ellas em via 'para a jornada ·daS'.. ·
u Minas, he tão fóra d~ mão como esta; as Carna-
l( ras dellas devem informar a Vossas Mercês nes-
a te caso da verdade que ignoramos. Em quan- .
Cl to á morte. do ·Mineiro Jaime; .supposto que ao '
u principio a fama, como 'em .outra~ 'cóusas' pu-
f( blicava' que fôra violenta; todavia em contrario·
u se praticou depois; entre nós ~erve .nesta Ca-
f( mara quem· com curiosidade' perguntou' pelo J

(1) Archivo da· Camara de S. Paulo, Livro de Regislõ J

n° 4~. lO 1658, pago IOn~.
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• &llCCCSSO a pessoas qtíe forão presentes, aS quaes
Il lhe di~serão que a morte fôra casualmente de
I s.astrosa" !porqllc indo fi mudar com o passo
II nlais largo Q dito Mineiro para outra pedra, ;por
II haver antes Q ruido" escorr~gára, e cahindo se
o: de~penliál'a na cata ou alta cova que se fizera,:
". tambem disse podem ter mais FIena noticia os
a que 5ão visinhps no lugar Qnd~ su,cc~dGuo caso.

,u Ácerca do sal não temos notici~., por cuja con
,o: ta tem vindo á Villa de Santos, os preços tem
II sido varios, 05 moradores dessa Villa podem
c ,avisar a Vossás Mercês desta materia com certe

,a za. Em razão do General o Senhor Salvador
)

{( Cprrêa de Sá n05SO Governador, experimenta-
a mos muito ,pelo contrario as mal fundadas
~ queixa5 d~sse povo, que com todos os dessa
,lC ,Capitan!a ju,ntos, lhe não devãoiparte do mui

"o:, \to ,que a isso estranhão a novidade do successo ,
a e que Vossas Mercês devem acudir com o re
,I pledio para ql.}e. Sua Magestade fiqUé melhor
~ !lervido, e nós l}ão faltaremos á obrigação que
.« !e,mqs de sens leaes vassallos. De05 Guar~e a

o: (Vossas M"ercês. ,? Paulo" em Camara ,18 de
c Dezembro de 1661. Antonio. de Madureira Mo-,
,. raes, Mano~l Alves Preto, Antonio Paes, João
,u Yieira da Sjlya,. D

"
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§ 26.

PCl'Slladidos os' Paulistas das intenções hostis

do po~o FI~lminense cçmtra~C? ?en~ral " jl~ntárão"
os seus Çidadãos., e os, Prelados das Religiões na ,
sua ca,sa da Mun~cipalidade.para ~coJdaiep1 os
meios hon~stos de.q~spersuadir ao me~Il}-o.G~ne

r~l partir como intentava p~t:a aquella Ci'dade,
e por unanimes vqto~.se reun,ir~o pa~a .rog~r-Ihe

" ~.. . ,
que suspendesse a jornada, e que sendo ella in-

disp~l~savel, ?s.t~vã~ resolvi~osaco.Jflpa~h~;~opara
fazQr conservar o x:espelto que lhe era, d~vido, e

- ..... ~ l, 1 • • f

guardar q sua viqa" e lhe ~xpedirão esta carta
~ 1..". ..... . . .. I ~

offereeendo-secom nobre enthusiasmo para acom-
1 t'1 (; ' ... -; .: . 'J ..

panha-lo : . . I •
1 .. • • J';' ." ~ (,;. f."

" upS.eJl:hor. GQ~ern?,dqr .. f Os 0;fijejaes ,c!a, Cama
u ra de.sta ViUa.derS. P?,ulo com ,a,no~r~~ dos
(L xporaÇlores d~lla , un~nip.1es; e Gonformes i ;pedi
« I?l?S a.J. S. nos faf;aJmer.cê de quererrassis1:ir~

Ipes~<} Y:illll H ~.opd t040,l? temQs. ex,p'er-imentado
~ '(),gran~e,ze~9 e b.;i tqndade,.ique sllPP,qS,tQ. pe·
Cf. las ~uitas diHge~cias q.ue V. S., '~I:9- ll)aÇldado
C.\ fa~el.'''GPW .l\1inei'F.0s, f1z,ougu<15, eernais lllateriaes
~ p~ra ent,\b;q~ar e g.e~cobrkmin~s".ge <lue todos
q tiça[ÇL9~~ q~sl::qgapado~. çle fis não' haver, senão
u ·de .ferro, ftW estas- ,Qé.Jpitan.ias ; ,cpm ~ld.o tem
~ .çxperiD.J,eI\t:a9(r~O'd.~sr~l1§lsrno.bQ~L' vern9ld~
~. Vó .S. grflndesjb.(j)n..~.p.oios J\as estr,adas p:.x{aJ! ,passo

TOMO IV. 7



• sagens dos Rios, na.observancia da Justiça,
« tendo-o nestas Capitai1fus~ que parece impossi
• vel em tão breve tempo , sQbre tudo haver V. S.
•', ma'na~âo: riizet' a~éstráakdl()' n:laf~ ~~ni'oüo 'que
«' p6ssa.ó \a'ha~r~ éàrrós'- P9f dIã8', cort.àn&) sêr~

« rase'Jpas~ós por oi:ía~·ftu.:Ir!a'P.'es bá ptissfiva'mal~

«"iÍ1d~ V. . preséJ!FciR 'ê& J; -b:eiiefibio. N!â>R~~,

• RUD 'iéa.L aõnd~'- se"flf rio' lÍÍáis dé~se~~ndi P'2IÍ';'
.t lês, obtã' <jÍe àiriâa' áõS' qüê à· fi~erão""lhés'

•-p.âreCiá iÍllposslvee E p"orqi!e nõs const~ qUe'
• f. ~- c[üêi'- pàss 'r' á tViifã d~\ Angra d'ós1 IteIS'" al

• coMinliar-'com
v

o~ q'üe álii liá qüé- fáiér rio 'ser:'
:~ "içõ cfe~ s: mgês6rd~, e- d~Y éal~r á C?pifa~

• riiã It'éal qüe está' nó'Eslafeirô cónr'IÍÍad~ii-ts~
".fa6óaâ~s, e ariiiiiçào ; como sanemos (JliêVaqffél~

• la ViIla, supposto que he desta Capitàmã;- ffcá 1

.-'dBfuJ légoa ·diá €idade dê IHtWàé' Jarieit<9, qUe
J'.IoáiJ p~tlteJh plíbU&6i; -qúe ~éSt' aftêr~ éOOt
i~'àJ~ilD%')eft'CS Blr qÚ'~l~ iVI~ SI,! sã'OicorfMlítitês~' tal'
-dó' - o '''JfitiPàdm-es-dMtaL Vi1la em 'ri.om sl~ifCi ff
--1 cro 'des~ 1ipíbffÍia,. pedímos J • iV.' &,? IÍ SI

.-t.deelà 'siNe . iBt'e *mJ3jd~li>à sá'Í'J á~ eH Gi~

"<uf<ftf3s 'dovã ordt' . dW iteM' g& t d " p'i/rJ'
q e'iit'J E!lfIfib~se - fie" vasS'<iÍlo ~,üíb's .pa~

~ réulâtl 5 -éOm2p" oa'.l é(f.à'JRfililá11pt( ·[iJáeoiffpa....
"dlí'ãníi~§ •~S. ,'a§Mm{Cüil~ g()ed~ S'lftv:içoltle'
iEt-R@i~' élJfu'b d1PÓ15 ilfâ~ãatJeID qti1e 1Ví:' S. ~libl
téüi'- õm» lf#iR suâ -tPaBnRnid@J~m"'~~d

ce-'Cie t-J'«stl ... , p1íiW que 1PlijdtP' 'tê fio' conste a
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(c ~ • ~.,gtl~tiHI~ '!p eJz5io do)~ejliSpniqo, ...nos
_ti, :,j"!~fjlm.2s :y1Pcç IJ.!~~ ,=~;;l~>nde mau f.lli)S efazer
c ,e~te,jls, • ,E7;~wlo ç o,.qqe I)Y.-~. l1eso).va,
c ; Rm0 rl\tiW!l,trP:t~f!p-~ri.wel!tAdp qJJ.à!quaracousa
c~~mJRue;1:}~.c~Ss~~e.Jd(L';~4~, e.fiJaUlQS ,pFes.tes para

rC;i!çq.g.:hr ás.j)-Jt"s_OT<l~ªs ,;pqjSl e.queQQSie..gliaádos
.-tI J9,dgs íà2 fe~~ 'Qs.; s~r.a]..\des .,.obniga~eS .que

.e .t~J,Jl~l!, r;e o ,JtlYl~r ~g(alJ.:de)q.nantirl:rdíL de
.c)i9.W!9s ~l1e' :,e~Jªs 'pafl;~s, nfio I Vim.oS,1MinistFO
•c1'IDªjs ~~19so~-d0{S~rvj~o.lde:.DQQs:',e·de Siu Mages
_. J.tt~e. JEst~~RO ·lllUí>éirosBay.ão·.rRarcm.té , l!Gons
-"'llilllt)QO de LRc€rda, ~E~anéisg.o <D,ias L~m.e,(Ma.
(; c, 9&lr~ar<lo~o, l1IJ,\llo 'GoílGalv.es ,srr.. er.miimo
- cL@.O 1J;}~Sjl io A...bb~e Ide) . (Bento, FI'. .JAntonio
• de S&uta.MarJan1?rior, ~r.cGasp'ar/ S. r~no

« cencio Guardião de S. Francisco, o Vigario Do
c mingos Gomes Alhernfti;, Lourenço Castanho

,,!C t1;alJluc dP !Ptll1C', '."c~ WÊl"~ sIe)! f§i as,
,c • >g .E~f~ira. ..pp'u~i l~g, cfi.~·~~q, 4al!!Jª~,

« o TMf\-P ':t~o ')41J.~~)D· o I)l!P . o; ~e J for ª-, o19Ao
"c'f~~R . ,tar;Le.~q, ,4:~!-o~i ~e1>:.M d\~qÍ!',a1M.q~Ms,

«'fMfl~h' S ,qe M~nq~n.ça K l?.,!!?"a,n~i.sGq~~"J~,amQs,

"C. ~sjpnO ..~ml[noQ}e ~eJel fi»fi!o .01~PQ!S0 §Qn;\(~;Pifº·

tlnG\lfa.d9r..qq~9' ç}a: ÇflQlil~aJ'Ué! ~lJo: Gppç;tl.!~S ,
'",m l'~o~é 9~~ 4e,Cfl,QJapgq HJ~!, ~ll,l;O li Çrr.».ül,rgq,
1f.·:,4.pJQ~io.;,~ipes, ~tl~PIljouY~ $;jmlQu p.e)'.AJ>J~u,

C1.J~~lJlo .,d~;f.p»s~6~~e " \l~nq ~ J?.~O, ~~s ,<-J.~~o

_(c ).tifflS()~1n.~q,~J).> ~i~~o ~.31:q1§~ 'toa" lq:;Q.~

ljC' 'g9~ Â.~~1qp~~L4tf,M~~eirg~iMllD§~b~s, ,*.
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," da,Silva,.Francisco de-Godois Moreira, Antonio'
- «-de Mesquita l Estevão Fernandes Porto, Ga
ta brioL BaFboza Luna, Estevão Gomes Cabral,
~. Gaspar Maçiel'Atanha, ManoeI Alves de Soúza,
« P.edro Cazado de Villasboas, Gaspar Corrêa ,

· li Lourenço Castanho Taques o moço, Francisco
a Ribeiro de Moraes, Diogo de Cubas de M'en

.« donça, Frapcisco. Vieira, José Barbosa, 'ManoeI
• a Duarte da Silva, Manoel Machado de Azevedo,
- (t Antonio Prado, Manoel Gomes Madureira-,
_(t, Francisco Corréa de Figueredo, Estevão Ri
- a ,beiro; Pedro de Mattos, Manoel Lopes, Fran-

« cisco. Barreto, João Viegas Horta, Christovào
u, de Souza- Pereira, ,Domingos Lope's Lima, Dio- .

-ta go Mendes, Antonio Rodrigues Prado. I)·

Desmente evidentemente hum tal documento
.official , o que varios escriptores escrevêrão con
'tra os Paulistas , alcunhado~ por gentes malvadas
·e facinorosas, quando tantas vezes manifestárão
os mais enthusiasmados sentimentos de honra,

-a'dhesào'e respeito ao primeiro Magistrado, que a
,ninguem'reconhece superior no Governo, para a
,direcção dos negocios 'publicos , e a quem se deve
.obedecer, e representar ao Soberano contra os
· seus·erros e faltas na publica Administração. Sup
posto ·se pret-endesse nodoar a reputação do Go

;'vernador Geral, por alguns excessos de hum zelo
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mal' entendido, não apropriado ao estado de'hum
povo reuuzido a summa pobreza; quando s~ não'
dá perfeição absoluta, moralmente nos homens,
aquellas attribuidas faltas desapparecião a ·vista
.dos grandes serviços militares e· politicos ~ que
tantó o distinguirão em mui.'conspituas acções,
em que a felicidade o acompânhou, conservando
em bom estatlo as Armadas que lhe' forão con
fiadas', I e retomando corri tanta glorià' Qas armas
Luzitanas ~ o Reino 'de Angola aos Batavos aguer-
ridos, e senhores do 'paiz. 1

§ 28.

o Governador .Geral tOQª-.do o mais sensivel
mente pela I,patriotica adhesão dos Paulistas, por
muitas causas. dignos de louvor, lhes dirigio este
Offieio (1')<:' I ' -

(t' Conheço o zelo com que VVmm. e mais 'Mi
« nistros, Camara , . Ci~adãos e' povo tratão do

• « Serviço de Sua Màgestáde, como tão leaes vas
a sallos seus, e eu lho representarei em todas as

! (l occasiõ.es que se offerecerem do augmento des
c tas·Capitanias e moradores dellas ,e.da minha
~ p~rte fico com o devido agradecimento. da mer-

o c cê que me fazem, em abonar as minhas acções,
(t que supposto hão sido com o desejo de acer-

f ' f •

(I.). Dito Livro e. Archivo de" ,S. Paulo, pago 118.
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(fi' í.r ,jjlS/tYRMS ,àp,j - \f«filgl;ÇÃW1 i~Y9Wl'JAke

((I 4P pm~D~~ .,. 0'Tff~e ~l!O;J@bra !P. ,;eáIue..me

f ~rI!,ªocfica ),Rqr t9:l~r1·ItQr{ t; ~s IJ?'Wíçl~s dor-SAI1 , te
rI(. ãQ 4.e; j:M~~q!iq le)e jlnJ!o.. O :9€II~J~~i ofR ~

'«I eJ dlll~ 'gil ,') rpeJAiHpe I!~ 1\ ,Yjl!a<trft!a~d9 e
•e~~ e~úm Í<!sJiPNP,rLas,,:q:tJê.I}Po~g~~o)o ÇHp.~r

e p~,t~.liWJnpj.S~Il-j,~p MíSy~.MillJ§~t qe" jiAAO
~e{<.mel.,-;~i 4~é\.Qdp-@!e Fá. Ç.~dfY\le Ldo~!t\Qd!e l/P

e r~mqo.;, ~ , d,o ~ l~r 'sO~ ~lygs(,º,al~es" tJlle
-' .~ ~~~~JMIl!tSlÇq.,.ç@,S,a~ ãl9l(SJq~Jo f}ri ~'. a D-

e damento desta obra. l;lyrIW) Ilh Gp~qe 'e~mfle

li ha mllitas madeiras, taboados, estopa, em-

e biz para as amarra-~óes e conveniencias par.a >

I( aquella obra, acho que sirvo a Sua Magestade,
.e· ~Iíl)~ila;fl.to"IDêLn'âomat1flétr úrUem ,rd' qNe he

- -1 S,eFVMo , ~qu eu;fa~a " e-m ill'pa °a laq~eUa s"Wl
.•.' a' ~que. tambGtn' éon:sM' 'ó ,~I«fue"()St:Ul0lla-

e dores do Rio de Janeiro, á vista d:o(BGlm1l:olCifue

~:«tjáiDUlqd~' ll!Açf\r.. l~nf{:\l~IIPefÀÔoJo[;~~e,c;so,

lle q1J~JIl ~o\,.Ji~eS5e~lIH~r~~,,e,-;~l1!=lSI·go, ·~~do de
'c:~Jn)g~v,erfJo, .~qcmfll<Jg~nilo·qlC) 4!l. ~J1J'l~ cir
t .:!illustan.cia~., e peJi()r)Q~)l ~·q<wIO IJ~~!b, B sai

_lo UQs.J.de-S,~ ~,cr ~j\Ele. 'l~~lql!.~ G~Wt~ii().dil e" a

;1.0Uli(1)a ·q.t~M~q Q.~,o(] e"lwaJ~ 8#thg~f§~v,ar

'J • .c.a J1~~dic~i1q..Jtf1aJ .• P9 ql;u~ ~lWJlo!iJq;çoJA~ld.a

.•õde.atas ç~pitapia~ ".~#ltJo <J., OI daJi~s$jelle

" onQ Se vJçorJ1~al , po ia~ ctJl fltU}~l(f4~(~~go ,

omQ..as occasiães_D.-p.ediss.em cpnforroo.=me..an

• tes'obrar. tem materias.c'do.pov,o, COBU l:P4a a
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• <pnIclenoia p-e:s er~llldófál:R' allç'a deoS ál.Mfi-
• .gé'Slãtl~~ ô!qü~(Tn'l itíámlá. ÉSf1@f ~êlne D

• ~ (jl:} ã n1ttl, eiefií teu!"~ aiS' nfãl qü& ~~@_ li

..r~tti>dEi)serv~I de S\l1árMàgestáÚer~ l :dél1nrem- ~

• .tel'êln. ID'eW€3, acbé1' ViVIn -.•~; à ImélSffia D

•• v\)'ât\i~ " ne ta (ohca Ião C''Xperim'elilé JS.'
.-Pãllll02,2 I d tMhI'ç- de}1-661 l:-uS l~-d . Ga.iTêa
.-dêDSi> <B@i'l1iVifies.é li v

o llando qtle fez,puhlioar-(f,Go.vernaclor Cerak

exttãhill&dó ArcMve de S, P,aulo'dd~h o-de·Re
gjsro W' 1'658" pag Ie7e,rfoi>do-theob :segtlinte :

r&ll\lâUt1r r Cottê de S.á ',J G'&'ve ilftll'ér G~~

g?, da·li) (Ja,"ftamti I d Sll 1,. ~, Pbr I q\ffidfo rg(fu

infornrád qttefnuSl prrm"iliirôsi diü dó -lUe~de)

.. Défi}tftbFÔ(pílbxi~Jflissadol; os -~orãabí'êlfJ de" _

.!'St GWça(6l. d 'Ri'ó de' J"lfndiré:j:), ~dlmdij}bfl

liIfiiWs1dã.óbeliiéb.ma-, -liàbs'- de") nRiô~a~1ftlà,·
1IU'<Jb jgâtidõICOibJal\1oilo~6 es1Mifn-istIlt) Sl1!JEm6-" •

;~ à í'ê'eálh@reJij~~Ja(jIMo!;teiíi· deiS.cBlm:tb',
rcài\titl.ftãIÍdi)'>(j St!tP al~tf()1jo4flítêPâ6 -lWtM,

clIê (óID4~ã01a ,.tOO õ'lgên'ê (ljlil~J 'PIl~ti§.~í

~ ~. &sUa vôWi tÉu.futIdó1 {j siíiú d €àrtibm1;, eo
c-!~M'êàBdf1>n611 J pê Oa.'Pimb. a1h~b tinll{j1Bãr
c 'OOlh(V-iB'étefIlal;unégànd' t( fóbl!d:féllt!ià·atíFl1'0 {j

c"l-~~ dW',Al~á\têIfgli q<tlé b'di'lifOtó'í'- a!~
1l·{~cJ~~d"Ol1âtJU.ellli.ijqf~a, preilthnfiJ)o,t
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(I_e ,ao P~().vedol' da Fazenda t.e des€Qnipondo a,o .
Il ••Ouvidor G-eral, 9hega,ndo a .pôr-Ihe ~S .mã.o~ ,
o: _obri~ando-o ~ fazer papeis e mais diligencias
c _que intent*l?ão; ,c4egandQ ...eutrss", mo"rador~.s
a, quatro qa ;ll.9br~~a J~rprümo rll",rba!l;w ,. Jor~e
o: •FeJ;'.Ilejlla 'j' ,P~d",oIPjnheiFo , Ma\th0us PáGnec,o;
II J e .qJ,té}~o~dQS Offic,io,S l\'l~th!asl.Gónç;lv~s .,! ~a- .
a noel Borges, Antonio Dias, Antpnio Fernal1
(! des Valongo; elegendo Ministros Reaes, e fa
c zendo outros excessos contra a J urisdiccão Real.. '
a E porque sou informado que se occasionou
aI esta 'acção pOl' algumas pessoks de pOUbd dis
a cnr õ, ftindada rna mlí repatiíçao' do.snbsidió,"
«: õu donativo 'que sdbr-e si o po 'ti.ntla po~t'o,

111 feito p~l s Qfiiçiaes 'da G:am~n'a_, ,e'l~s~9ás' elei
(C, tas p&r~: o flil'O ,6.f{e~tól ,. ml!iJ.Q..~@."c elQ -es

('.J.€lll razão d~fíaltª IflQ' suste,nto,)d? Ptesidió; 'e.
(".:; (;le se BVé!ntar'Q subsidi§> dos" iAà:os, ,.rp~!:~ i"

A-

o:, rem ná~iQs ; ,co~ tl!d@ :"'me çoristQlÍ' fllj), ;;il~s,

«. d~v;ªss,ªs -q1:l~ lse tirárã.o" 'erp~r -q;uaAticW.Jfe .Ide
ca,r,~a "dos. prip.cipaf:lí' '.9f\quella .Rep uplica; (sem

J

fi embargo das mttitas diligencias, qx(e D.1~ ~)Onsta

a. se fazem· nas 'embarcaçp,es, que v.êClIl pp.-ra;;%ta
c Capital1ias.para as.tÇlm~re.D,1.) CÇ>.nsiQ,çrà.ndo eu
a., qu~ nt\@'convinh~ largar o S;eI,'viço lde,$na Ma
Il. géStap.e;: q1J-e tenho 'entre mãos', ldd gesco)), i
II:' ,m~ptõ,~ entalfolame,nto da~ J;llina? destas Gfltpi
~ taD,ias , ·me rt!s~lv-i per l;>em do Servil}o;,9.!3 Sua
Il Magestade, I uc,maJldar declarar cotn GI).j.p.as;Jp" ....
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• las Villas destas Capitanias, começando nesta
~ de S. Paulo por inconfidentes ao Real Serviço
II aos .ditos oito Procuradores, Sargento Mór, e
• Capitães do Presidio, e Ministros delle, haven-
• do:os por reformados e inhabeis para mais en-
• trarem no Serviço Real, e os condemno por to
II da a vida para a conquista de Benguella , e nas
• mais penas que Sua Magestade fôr servido dar
II lhes, se os ditos Procuradores como cabe~as

• de motim, com pena de vida e perdimento !los
II bens, não obedecerem já ao que agora ordeno,
II para Sua Magestade ficar servido, e aquelles
II poucos moradores do primeiro motim deste
•. successo , ficarem livres do receio do castigo,
II mande que em quanto ando occupado nestas
• ·Capitanias no Serviço Real, governe aquelle
II Agostinho Barbalho Bezerra, pela saHsfação que
II tenho de sua pessoa e qnalidad~, sem embargo
« dchaver.sido eleito pelos amotinadores. Eoutro
li sim hei por ~em, que o Ver.eador mais velho
II que servir na Camara , faça juntamente o offi
II cio de Provedor da ·Fazenda, para que assim
• possa dar-todas ·~oticias necessari~s para o sus
II tento do Presidio, e servirá em quanto Sua
II Magestade não mandar o contrario. E para
II que aquelle povo fique inteirado de que trato
• do 'Serviço de Sua Magestado , .e do reipeito e
• obediencia que se deve aos 'seus Ministros , or-
• Jl.eJlo, que nos cas,9s em que o Capitão rdóp

:r.o~o IV. 8
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• .'ftti,o poder -esohrerl, por .Jsso -.o faça com os
u O'f6ciaesila)CaDiEUJa , o DJlividqr .G€ra ,.e dous
• Lem:ad<i>s qlle lia àe 619g.er o -PlJV8', evitand-a;,.se
.u ()t novo modo:clli Rarlaplento. lE de {:omo :âs
• sim aeeitárão, marularáõ.1ançat handos pelas

UI J'llª,S JIblicas 1 àa q.ue logo' me .fal'áG ariso ,
t- e à9 :lilajs. qlm f~eI:em de alegar. E. nésta fórma
11 em Nitrne dê S;U'1l Ma.gestade perdô..@ aos -molla

a PMes, e a toda~ as mais passOas:..de qUl1'lquer

". ,qualidade, ...assim de p,uz , C<i>m.D de gnerllu, o
'! exéesso' q;ue ~mmettêllão, deixando o- direito
a· r.eseI'V:ado ás parte, fi: fazenda o eontFal'io, os
« hei por ermneos, par haverem sido -eleitos CQn
f rtpã: a·fol?rha·dO' Direito aos acima d clarad:oS' nas
y: penas- ~i~i'mltaSt,r e ao dito Agostinho :Ramalho
a IBe~rra ,.~~tinuan.do J rio' 'ditO' Gov-ern€1 por

« 'e1~ição- feita ràd el pelos ahéJJailos ,'pOl1 pe~soét

« IDa,}; a.ç~ita'-aQ';Reà~ &erviço pl1owstand~ ~'On'"

<I tra elle e sens bens, dos Qii'daes da' Camara ,
c dQ Sargento M.ór., <doS' -Gapítã'e-s ,:tlós Ptoétu:,u
&.. doItas fJ dos' m.~is Ministtlós ~(tód 15 'áS' pe das'

« fi damnps , e p~la fulta de se acabar a ~apíta'"

a ni$l Real , que'.está. no ~ta1eír~~-a qu.<il- h(1 a"
, ·mim enoarrrrgada, e pon mais d qt!l'i~blíog.

" mil éruza&s Ele fazendas minhas'" e dos l\finis
(l, tnlB a fIuem pnendêrão. O que t~ldooThtado por
11-1 ell~aa Faztll!lEla.R.eal e IJllli.s Tnibunaes e Sél~1en

« '~~,et) $li' tude'filldlo' pA11D(pue·a tqdos' 05.bei por
« ii _sp.ensqi Para' ue- olmgua a notic'a d todos
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-« mandei que: se' pul:rlieasse est€l, se nffixàsse

-(I rIOS" lug'al'es puil>ncos 1- e qílre 1!e emettesse tras-
41 latdo5Jármltinmticos áf Camána' daqnellt\liCidÇl.de.

« E "paT que: de oouO'Jiiqi 1 " a'(}lueUepo-w q i~t-e

.• qm (l)~ID de ii) fl Mag.eha.de Ute concedo- as

Cl G0li11tiHçE}~8J.qn~ra(p'Yese:mdr.áTI:'iD a:l'líllo.tiié;GJ~'l1 'êa d~

« AliVareoga, licitas ql e.eai:looO' ria Wl1t jl~ is
&( dicção,. (t,'Xcep1Jo a:g qtre falláo nos Eccl<t$ia5t!.G6&,

. c. aj.untaÍú{Q)"tSõC o \lPl&e.11l.eS<bg e~p(l)tlIlb,o@l, ·y.al?~la\Jlir-

II: l'iS'(illi~0' Real. ficar Cj. he j'1ISm, l'hoIllé
.'Viegas 0 faL'!' nesita y.'lr13 de;S. Fa,url'@ '0 ~O' • o d~

'c JaneilrQ clR 661(. AruitQm-i(l) Rap~BO'" S,eCIf€tafw

a deste GO'\i€mO 6 Ãdministna<1oo G~m~, a fez es.

- lo GIre:ver.. "":'Sal:vrtdOl" (\~ol:l"âa de Sá ~ Rena·vides-. ~

Is: 00.

Nã& pô'cl~eo-nt-er o·Band(jllcl~lGov.t!mad@lf'Ge~1

n6 dever' a q'Rle ~haqn áí>a' a: <IDEl'àiencil1. dõ ~'Va .a
uprema' ~ legi ti'ma' al.lt~rid~ide·; S6Ji}1} €1Ulnwg0' ~a~

anrea~as e das 'pemlS' nen~ ,deulllrá'da~ cl: vid~l,

cUI'ÍÃSCO'l e dep<=Jrl!alÇão êón111la' Q~ dUs!lb-gdien:t'(~s\ 'e
l'efraetarios:· O pa'~(j' esfav pe\lsua'<il:ido ter: (!)Ji>'padt>
legalmente peló dí'l''ei,to d{ljnsul:l'eiçã.()).pelb-gttalil~

çalamidade e miséria· ql'le-wl.Jl'dposit..()J CIl.l€triã.(),afug.

tal' da sua '"P"&fl'1á', q:-t't.'e se l rhi6' pd~tia:-to.mar.· por
" I

le'Van1:amcat-o' C6t'l'tra (!) lp(}det. R~al', tn'as sim] coo...

tra o despot-ism'O'e al'bitpaded de <!l~·~111r.Algellfé ,

aos energicas providenero-s-reelamtlfk!'9-peJa·sa-l.-vação
publica, salus ,fJ'óJluli' slfprema lt?x.. pois que sel tj-

8 **
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nhão feito mui pesados e insupportaveis o sobre
carrego dás contripuições que não podião satisfa
zer, que'deu o'ccasião á agitação tumultuaria do
povo que cada vez se fizera mais viva, desde que
em 21 de Janéiro os Procuradores dO' povo repre
seniárão á Camara (1 )com a maior energiaser certa

C1 'vinda dáquclle General a esta Cidade, para se
Vingar 'do~ suppostos· crimes de. rebelião, pois
;untava gent-e cm S. Paulo, e que se dizia preten
dia penetrar a Cidade' por mar, descendo' pela
calçada do monte p<:lra tO'mar huma ,das Fortale
zas da Barra para effeituar' seus hostis intentos;
e 'que á vista' de tão irillilinente perigo requerião
que com t-oda a brevidade e cuidado fizessem avi
so ao Governador, para que logo e no mesmo dia
se possivel fosse, guarnecesse as duas Fortalezas
da Ballra com cincoenta soldados mais em cada
huma àellas, e se dessem as precisas ordens aos
Capitães do que havião de obrar no caso de se
rem atacados naquelles pontos: além de que
para a segurança geral, requeria: se tomassem serias
medidas de prevenção de terra, com guardas
avançadas ao longe, pondo-se espias naquellas
pas.sagens que elle necess,ariaqle~te :hav.i~ de d~

-mandar, dando aquellas todas as noticias
4
e avisos

a tempo de se lhe impedir a entrada ,. tendo-se
naquelles pontos pessoas 'da maior con(iança; e

-------------_._---
(I) Lino de Vereança J66~ pog. 5,6 v.,
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finalmente que os Officiaes da Camara pedissem
ao Governador o auto -que 6e fez na sna mesma
casa para prisão do referido General Corrêa, para
se ter no Senado: e que de todo o exposto pedião
a mais prompta e fiel execução; bem como sobre
o provimento dos Capitães de Ordenanças, pro
testando que tudo quanto requerião era a bem
da conservação da Republica, e que a,uão se exe
cutar assim, protestavão de não serem responsa
veis dos desmanchos que o povo pratiçasse, além
de ficar EI-Rei muito mal servido, e que final
mente tndo isto se escrevesse no Livro respectivo
dos Acordãos.

Naquelle mesmo momento a Camara fez subir
á presença do Governador a representação d9S
Pro~uradores do povo, o qual se deu prestes (J)
a Fortaleza de S. João pe~o Capitão Agostinho de
Figueredo com a sua Companhia, que foi render
ao que lá se apostára na guarda do Sargento mÓi'
Martim Corrêa, considerando aqnella Fortaleza
com snfficiente força com a guarda que tinha:
para a de S. Cruz mandou dezeseis soldados e

.hum Cabo á ordem do Capitão da mesma, que
;com a sua respectiva guarnição ficava em excel
.lente estado de defeza, e que da mesma havia de

:(1) Dito Ljvro de V.erc&oça pago 2í v,.



dar boa €onta o CapÍUi{:) Ant&lJÍ~ Nogneiia da
Silva. filh(1) di() C:api~ão ÇIemente Nrogl1'eir<l, bem
coabeoido pelo. s€n' valo!':: lllas emiheeendo ser
di.minuta a In.f&B'1feri'a· d€'u -ordem ao Coronel
Fran:ci6€{}- So.d:i>é Pereira pura manda-r 'Vil" do Re-

. ooncaV0 (reg Companhias-, ht1'1l'Ja' ele Ja>earepBg'tlâ,
outra de S, G(I)l!lçalo, t1 a oRtr'a de Slwnbr,'e
qU'aad(l}l o.ão f@&se aiad sufi.éiel'l!te· aqueIréll força,

.<!lar; uS'_máis. prG>VJid.eneias eJ-Ule; ã<pepfga, a efl'

€unstaneias,lo Reall sep~Q', e'o Sbeég~dás p0~O'S

~~igiss~. > -

Ia arrebentar a gueruu ivil, e todo o horisonte
politico parecia coberto de negras nuvens da dis

coudia, e-naquella' fáe-t-elnl'e'shlO'sa' agt~ação apor-
. tgtl a' AIsa>da· vit'l'da da' iJ3ahia, trazendo' per sirndi'
aaute ao.Ji>esemàaFgad-0J.11 AIl[f()luo' NaDe Pessantul',

o' qua 'pporegidbc pero l pct-rtid'o oce'Ulto dó Gelleral 
Corl'êa, fell imm~diafamente prencler' aos' Pi'OCU

radores- do pevo', J.1ernettendo~{}scem seguran~a

aos' ea'l.'Cel'e9- d31 Bania, clond'e f'Úrão passados- pai'a
-os clà C:ôr:te db Lis-boa eom as tlevas:sa§-, nas quaes
tinhão sido: pl'onunciaàos-, e allJforao 'admil!tm.lls

a li~l1ámento ordihario-: fui tambem. ~'l'e80 a Go
veraado!' ~gostinho :Bàl'bal:ho, <I'ue com' Jb'rge'-FeF

reira' ~e Bidhão· morreu na pl'isão ~~ angnsilÍa
e afilicção. O povo que sempre he incanstaate
nos seus fnrore~. e excessos se portou e:em pro-
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fundo silencio e tranqltíllidade, re-éebeu a mesma
autorida.de que tatltó () des'henra á; sendo ÍIpme
&atamenle r-estaUl'ado o anti~o governo com a
preSén~a de Ge~ernadorgeral, qlíe mandou rrn
médiatamente soltar ao Governador Thomé Col'
rêa, o :J?rovedor da Fazenda Real, e o Sargento
mór Martim Corrêa. Depois de tão insolidos
a~onl:êcimentos .ap1>l1'l!eoen a Carta Regia 00 31 de
Outubro d~ j,668 (I) na qual Se! ordenou ao Ou
viqo!" geral o Doutor José Vas Finto ptlzesse Gota
nos autos dos procedimento.s oontra o &oVernad.?r
~ral, e r.qformàção da Iufanteria, ,d~ que forão
dignos de castigo, e do Real dcsagtádo , por Serem
feitos aleventuosameate, e para <iIue p8sim se fica-s
se entel).dendo ~tirnntjs. se usaSse de taes tei moS' e
autos, sepd@' prohibido o fnndélr-sê nelIes algum
l'eqJ.Wfimepto

FOi'âo gquelles succ~ssos de huma natureza gra
vi siâia, e nelIa resplandece\! além de toda ~ ex
INessão ~ bondade Real, 9.11e sé dignou apenas
reprov,a-fó, olhando-o cpmo hum v:ehrmente
desafógo poplllar, ~u indi crÍçã.o, de bum falso
zelo, o que buscoü meips tã'o vi~lent9s de ~xtir
parem às atfribliidas caus s d sua miseria ,. ultra-

• ~ (,... lI"" •

paS'sand õ"s funités da moderação e lealdade Por-
tugneza:- Gom tudo m:'llei se dignou ordenar ao

(I) Dito Archivo e Li~ro de Hegisto 1668 pago 6.



64 UNA~

Regedor das Justiças que prestasse aos culpados
o favor que no caso coubesse, e assim o mandou
communicar a esta Camara na Carta Regia de 6
de Fevereiro de 1667 (I), tão grande foi a demons
tração da sua clemencia, por occasião da qual ella
ag,radecendo-Ihe dirigio a seguinte carta (2).

li: Senhor,' ainda que a morte de Agostinho
« Barbalho Bezerra tão bom servidor de Vossa
• Magestade, c a prisão de Diogo Lobo Pereira,
• Lucas da Silva, e Jorge Ferreira de Bulhãó
•. fallecido no carcere, nos tenhão dado bastante
• razão para deixarmos antes ao descuido tudo o
« que fosse em utilidade desta Republicá e serviço
• de Vossa Magestade , do que expôrmo-nos a pa
I' decer as miserias que aCJuelles pobres e leaes
« vassallos estão a tanto tempo padecendo nessa
• eôrte em prisão, sem se lhes defirir, causado '
• tudo por intelligencias qe Ministros e pessoas
• poderosas, que com o seu poder escurecem a
c verdade e a razão, que sabemos se fôra presen-
• te a Vossa Magestade a natureza da sua culpa
• se não podia duvidar dô perdão, pois que o
« mesmo zelo mais exaltado do serviço de Vossa
« Magestade com que obrárão, foi maior do que
« algum erro que lhes fizera commetter a igno
• rancia, na persuasão de fazerem obsequio e ser-

li

(I) Dito Archivo Livro copiador de 1661 pago 40 v. v
(2) pito Livro e Archivo pago ~, e seguinll;s.
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( viço a Vossa Magestade: neste será Vossa Ma
o gestade servido pôr os seus Reaes olhos nas
e molestias que aqueUes pobres Cidadãos têem pa
c decido, já na prisão da Cidade da Bahia e nesta,
" e ultimamente ,nesta Côrte, e na miseria que
c estão padecendo com' sua falta, suas mulheres
« e filhos, que não têem outro remedio que a pie
a dade de Vossa Magestade, de quem esperamos
« sejão favorecidos, e esta Republica amparadà do
« meio que o tolha o darmos conta a Vossa Ma
( gestade da falta que padecem em suas peque
c nas rendas de alguns annos a esta parte, do que
• não nos podemos escusar de dar conta, para
e que veja Vossa Magestade o quepóde comnosco,
« mais o_zelo do Real serviço de Vossa Magestade
o que o poder dos poderosos.

Ir Vindo por Governador desta Cidade Luiz
« Barbalho Bezerra, tão conhecido por seu valor ~
« como pelo zelo de servidor de Sua Magestade,
« e vindo os Vereadores naqueIle tempo que servi·
c rão, que vinha da guerra mui pobre, lhe pagá
c 1'50 os alugueis das casas em que entrou: por sua
Ir morte lhe succedeu Duarte corrêa Vasqueanes,
o e aquella imitação fez tambem que lhe pagas
« sem sua moradia, e successivamente os mais
o Governadores, e se foi accrescentando a mo
« radia de 80~000 rs. , em que começou a 150~

e rs., que se lhe paga cada anno, sem haver
o quem o contradicesse, não se póde remediaI:;

TO~IO IV. 9
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(l ultimamente querendo o G,eneral Salvador Cor
• rêa de Sá e Benavides embarcar-se para essa
(C Côrte, e achando-se com humas casas suas ,
« em que morava., da qual tambem fazia que deHa
u lhe pagasse a moradia, e vendo que com a sua
" ida podia tirar pouco lucro deHas, fez com que
u os Vereadores, que naquelle tempo servião lhas
u comprassem para ficarem por morada perpetua.
« dos Governadores, como com effeito se fizerà ,
u dando-se por ellas oito mil cruzados, ficando
" elIe obrigado do dia que a essa Côrte chegasse
u ha dous annos alcançar de Vossa Magestade
" Provisão da conSrmação da dita venda, por
« quanto os Vereadores lhe havião dado por ra
« zões particulares, em satisfação das casas os
« mesmos foros que esta Camal'a possuia; com
u o qu.e veio ii fical' mui defraudada, e não tem
u com que acudir aos gastos ordinarios e outras
« despezas, oe que se não póde escusar; e co
(C mo vissem -os Vel'e-adol'es, que açabárão de
u servir este anno passado de 1665 erão acabados
« quatl'o annos, e que não mandava o Gener ar
u SalViador Corrêa Provisão de Vossa Magestade,
c com qlle confirmasse e houvcsse-por bem a dita
u venila, deixár-o porcapitulo de lemhrança, aos
li que (fIe pl'esente servimos, de como esta'Va-que
« brado tal contTac~o ; por CUj0 reposte:> e por
« se nos nã,o dar em culpa, mandamos notificar
u aos foreiros tornassem a recOt:J.hecer a esta Ca-
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- mara por senhorio, e aos Procuradores do Ge
_ neral Salvador Corrêa de Sá se entregassem as

" ditas casas até avisarmos a Vossa Magestade ,
II o que com effeito fazemos, e mandamos o
" theor do Capitulo da adverteocia feita pelos
" Officiaes passados, e os traslados das escriptu
II ras, e mais papeis 1'emettidos ao Procurador
II desta Camara Manoel Barreto de S. Paio, onde
II mais largamente os mandará ver Vossa Mages
" tade, a razão que tem esta Camara de não po
" der largar os seus foros, pois não tem outros
« bens do que póde valer-se. Esperamos que po
" nha Vossa Magestade SEius Reaes olhos nesta
(l sua leal Cidade, e seus moradores, que sup
" posto estejão avaluados por pouco obedientes,
" e menos servidores de VOSSIl Magestade, têem a
I( seu favor a- honra e lealdade por garantia dos
« seus costumes, sendo ao mesmo passO' incapa
" zes de consentirem no seu proprio aviltamento,
" ligados a principioo- honesto~, que mostrárão
« sempre por obra em, toda· a occasiãO' que se
"'- offereeeu c}Q Real Servi~0 , com a mais inteira
" ad)lesão, e obe<Iliencia. aos Reaes- Preceitos, co
.. mo fosse no SOéC(IHTO que lllluTldár50 á C-ida.de
- da Bahia em tempo que estava debaixo das· a1'
" mas: e no. poder dos HoUa·ndezl's , cujl). soceopro
« na passagem pela Oapitania do Espirita San1:o,
" aj.uW>l'l!, c' salvou. aqueHa Colonia <Ile ser 110ma
« da por seis náos Nollandezas, qne pretendmo

9**
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a conquista-la; mandárão soccorrog de gente e
li mantimentos a Pernambuco, cooperárão com
a os seus donat.ivos, gente, e munições para a
II restanração do Reino de Angola, que aquelle
" soccorro deveu em parte a sua felicidade, e
a victoria alcançada sobre os inimigos; por mui
a tas vezes se prestárão para as fortificações desta
a Cidade com a sua fazenda, serviços, e assisten-

cia de escravos para serventes, sem algum dis
li pendio da Real Fazenda; e finalmente servimo&
a a Vossa Magestade em tempo de tanta necessi
" dade, como a que estão padecendo estes mo
a radares com o presente pedido, mostrando a
li Vossa Magestade o nosso desejo, que he maio r
li do que nossos cabedaes ~ por estarem tão ate
" nuados com a mortandade que houve dos es
a cravos, pelo contagio que propagou em todas
li as Praças deste Estado, além de outras que ori
« ginárão os tempos, que cá se não podem re
II mediar" pelo que estão estes moradores eleaes
« vassallos de Vossa Magestade tão miseraveis 1

(I que não têem com que poder aClldir a sua fa
• zepda, o que vem a ser de muito e~ prejuízo
« da de Vossa Magestade, cujo interesse pela Glo
li ria de seu Tro~o, felicidade e amparo de seus
" vassallos , pede, e clama seja servido dar effi
" cazes providencias na escolha de homens para
a O Governo desta terra, levando á considera--

ção de Vossa Magestade pesar os inconvenien-
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ft tes- de hUlna Autoridade sem limitação na dis
c tancia -de mais de mil legoas do Trono, onde
« não devem chegar os nossos clamores e gritos
c da nossa dôr , e se por ventura tocar as nossas
ff lagrimas ao Paternal Coração de Vossa ~iages

01 tade, a que affiicções, e perseguições não fi
« camos expostos, debaixo de huma Autoridade
(l reg.ida mais por caprichos e paixões, que pelo
a interesse da ,"(ustiça, e Serviço de Vossa Mages
(l tade, sustentados por parentes e amigos pode
\! rosos que rodeião o Trono Augusto em que
(l Deos collocon a Vossa Magestade', os quacs
• fazem por tanto imIteis todos os nossos sacri
(l Rcios da fazenda, vida, e honra pelo Real Ser
p viço; titubiando por isso os fracos para aban·
c donarem os verdadeiros interesses, que o Real
li Serviço pede, aquella honra que exaltou o
" enthusiasmo de seus Avós, que jámais forão
01 indignos adul~dores das paixões, e vicios dos
a Governadores, e só empenhados de consegui
a rem pelo Serviço de Vossa Magestade as hon-

J (l ras e favores com que significou terem sido do
•

(l Real agrado de Vossa Magestade, como Rei c
« Senhor, e Pai dos seus vassallos ouve aos seus
« Conselheiros, e Tribnnaes para o acerto dos
(l negocios dó Estado, e hum Governador do Bra
« zil, sem o neéessario- cenhecimento das Leis e
" Direito, sem a sabedoria que-lhe he precisa em
(l todas as cousas, só-consúlta ÍlJprotecção- e con-
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(l fiança, que elIe tem no Reino, e a sua fortnna
a privada, e não a gloria de fazer felizes huma
fi parte <;1aquelIa famiHa , que Vossa Magestade
" lhe confiou. Ainda que os All/-{U!ltos Predeces-
te sores de Vossa Magestade mandárão ás Camaras
(l que ajudassem, e aconselhassem aos Gover-
c nadores , como pessoas experientes, e que sor-
v vem de bom grado a Vossa Magestade , com
« tlldo hoje se repu tão impertinentes as nossas
/l razões, que têem por fim só o Serviço de Vossa
« Magestade ,e são notadas de orgulhosas nas
/l suas lembranças c advertenoias. Em fim, Cle~

« mentissimo Rei e Senhor, a extenção deste
« Paiz, sua posição importante,·que qhama a
« todo o mundo a relações commerciaes com elle,
« a sua fertilidade e riqueza natural desafião aOS

c mais zelosos do serviço de Vossa Magestade,
« a rogar-lhe , não julgou a bem delle e da fe-
II licidade deste povo , a continuação do serviço
Ir do General Salvador Corrêa de Sá. Considere
" Vossa Magestad'e, de que estamos padecendo
« todo o peso da miseria, que de dia -em dia_
« cresce co.m a reacção dos odios e'vinganças, e só
« Vossa Magestade póde acudir, e salvar do abis
(l mo que nos tem ab~rto. a vingança de hum
II G~vernador,que a distancia qos recursos para
~ com Vossa Magestade lhe facilita o cuO)pri[~ento

fi dCf suas paixões. Rogamos a Deos pela vida de
a Yossq Magestade, e a prQsperidad~ ~ seu Rei-

"
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« no, para amparo dos seus vassallos, e que igual
« mente lhe dê vencimento contra os inimigos da
« Real Corôa. Escripta em Camara a 2 de Julho
« de 1666. Mathias de Mendonça. D. Franeisco
« da Fonseca Diniz. Francisco Monteiro Mendes.
« João Lopes do Lago. n

Tocou a Real sensibilidade a Carta da Camara,
a favor dos presos que se dignou assim escre

.ver-Ihe (1) :
Cl Juiz, Vereadores da Camara do Rio de Ja

Cl neiro. Eu El-Rei vos envio muito saudar. Em
« razão do que me escrevestes pela vossa carta
Cl que se recebeu sobre Diogo Lobo Pereira, e Lu
CI cas da Silva, que estão presos nas Cadêas da
• Côrte, Mandei ordenar ao Conde Regedol' da
Cl Casa da Sepplicação fizesse abreviar a causa
a della, achou que a dilação que tem havido em
Cl sentencear, procede delles não fazerem 4i1igen
• cia alguma, porque concedendo-se homenagem
« a Diogo Lobo Pereira em Outubro de 1666, e
• offerecendo o Promotor da Justiça libello con-
• tra elle, não tratou até agora de correr CO;ID a
« causa, e da mesma forma se ha Lucas da Sil
« va, que estando preso na Cadêa desta Cidade,

(I) DilO Archivo e Livro p~g. 46.
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J( anda fora della ha muitos tempos, e com estas
« liberdades não tratão da cansa, em que se lhes
« ha de fazer todo o favor e justiça. De que me
« pareceu dizer-vos, para que tcnhaes entendido
« quanto desejo que estes presos se favoreça,
« por vós me pedirdes, e que pela dilaçãõ de
« que usão não estão sentenceados. Escripta em
« Lisboa a 6 de Fevereiro de 1667o-Rei. »

Tanta foi a Generosidade, e Liberal Beniflceu
cia daquelle Soberano, que depois de dar a Ca
mara a satisfação da demora dos presos, os man
dou soltar e remetter para esta Cidade, dignifi
cados com o habito da Ordem de Christo , termi
nando tanto contra toda a geral expectação este
negocio, dando immediatamento successor ao
Governador Salvador Corrêa de Sá, o que consta
de outra Carta Regia constante do mesmo Livro
e. Archivo pago 52, que lhe dirigio os seus agrade
cimentos a 2 de SetembTo do mesmo anno pela
seguinte maneira (I) :

« Senhor. Em Nome desta sempre Leal Cida
« de rendemos humildemente a Vossa Magestade
q a graça por nos haver remettido os seus mo
e radores livres da calumnia, com que o odio e
« paixão lhe havião f1lsamente imposto o crime
u de inconfidencia, nome nelle sempre inaudito
e desde a sua primeira fundação, gloriando. se de

(I) Livro de Vereança dilO pago 118.
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c ter hum' tal Ptincipe que com- J~stiç~ c Benig
c nidade àpurasse a !nríoc.eI)cia· dos se,us vassallos?
c' eJPremiasse aos que pelo seu Real seryiço, hon
• ra da P~tria, ,bem eómmum da Republica,
u padecem rinnoceQt~s, co,mo e;speramos O faça
t ;Vossa.Magestadelcóm estes Ci~adãos seus, para
« que conheça ó mundo, qUj1 quando o odiQ lhes

-<l fulmirlaya castigos por culpas fal~ament~argui.,.
c das, a. benignidade. de seu Priucipe e ,Senhor
c info~mado da verdade os prep].eia com hon~as•.
c ];)eos GlIarde· a ~oss~ Magestade paFa gloria, e

,II.- honI:a de seu~ vassa1l9s. l.J.io de. Janeiro" eIll
. :Camara; a'2,ld~ $.e~eml>rº q.e 1667' »).1

". • l~ \1_

. I sr 35.
j " r j •

- ·A'.alteraativa dos he~s- e, dos males qu.e acoQl
panhà as cousas humanR.s, pro.duzio ~tr~itos ~ap

daveis lá: tr,anquillidade. IHlblicã na ret~og.adaçã~

da4uélla revoltQ>do·.povo.~ pana a subordinação da
mesma autólli~de.qüe,-o ~ppTimia, .~ a recepr
ção do Governador géJ:ul q,U€I regressou de S. ~ap:

lo para -esta. Cidad~, '~té ,q\le. f9í substitui~q IP~r

Pedro fie Mello,i;o qqal,. sem.r~paraJl'p~ss,causas
que excitánãoJlt..-ã.o gra.nde dCfsconteÇl,~am~~to e en-r
fado do pino., iQ~~tio nas ~xigencia&da ~ustepta.cão

do pre.sidjo, p.da fal~a d9s reclditos :&eaes e ins~f

ficiencia dos dizimos que Lil).hãQ já desvairadas
applicações, e quando era p~ss~do Ipais deailJlo,

TOMO IV. 10'
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que n~o chegavão navios a estePorlO:importancl&
vinhos, para das direitos impostos se tirar a sorn
ma necessal'la cl.~·madter a.1oopa (I) " a.:IGmnara
occorrendo â neces-sielade- da sustentação ,do pre'"
sidio) .no meio de tantos revezes lanç'ou novam~n
te mã<? do imposto 'da agoardente'da terra, el'lWan
~o a contracto S'lla Fenda, €flIeJ ID:1F1do.lti apregoar'
em 4 de Tulho'daqtteUe -anpO"Q-e l>6i0'j·-{!i9'" e fa
iendo puMÍGo ~quelle acordo,' pl1()~rden'CÍoulque
se ~iesse lançar no contrae.t0, o' qual allrematiOl'fl O·

eapitão Hento de Castro por 2 :''ii(jJO';ff;ooo réis,
com- as pagas do primeiro. quartel, no-seguRdo,
e assim dos mais em, ,mooda- G0rrenfe" debaixo
da condição, que não tendo eHéito o contracto
cessaria a sua obrigagão. .d~ satisfação do preço;.
e' que seria permittido a vendagem em barris ou
pipas, independente..d-aseguardas do GAntmtcta
<1'01',. sendo· obr-igadqs( ost moradOlleslooàav' de:'1"
pois de-- dez dias de arx:emalaçãOi seI al'anl}arem:
com~ arFematante's0br~ veqdàgeniq>Qt mitudo.
e q\1'e na contra;y-ençàp pagariiÇ0-detmi1ia.otm~~.o!

réis: ficou prO'ftilfdOJDIt (!lld de o VillR<h.de me})
ou _cacb.aç-a. deba,ixo-- dàq.uell . pena ,- farlen..da a!

Camara a diligencia papa ,qUE!o(}(.09lltr.àatadmrrde
hai~o dàquellà multta e'Jsu'Spensã-ol nát)· fizess
conloios com as' partes, julgand b1i&crant(f aJaalí~

2 2

. (1) D'iio Livro pago 6(h.-
r ,

(2) Dilo L'itro p'llg.. 67
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da eu: pTova pór<' dlfás tciterliuaha:s,,-' e permittio
que gózmia o Cantractadol' das mesmaS' Hberda<
tleB" '(f frinq'aezas ,de .que geiavão os. da Fazenda
Réal.

§ ~6..

. C~~tra este acordo e conéÚcões da arrematação
protestou o duvjdor gerai: diz~ndo deCididáme~te
qu~_serri Pro~i~ão.Regianão se faz1fl a,doÍissivel (f),.,. ~ "

lem~rarrdo qu~ semelbantes imposições I tmhão
dadQ motivo aos recentes tumultos, que grac.as á.. ('

Providência se tinhão terminado, e na correição
I r ,

~ltima qu~ .deu)2) julqO,~ nuHa a :fi~ta geral e
perpetua qúe se impô~ sem Ieq-itimo poder, man.-
.. • J r 1,0" I • ~ ~ 'I." • ' •

dou que Jámms se,recebesse alguma s mordem
... r • ~[' .')' ((l·). I (); .. l ,

~~~ia, ;.e, ~ue .:s~sp:~.4ia ~~ t ,ov~rnador que ~ps~s
tIsse n!! sua lrep'OSljç~O, querendo po~.outro ab-
s~r~? ~ugme~~'a~ i~ aI.voraço", €l se~içã,ó. qu~ por
to(las as 1'las cllmj[iá"'evitar, e .muito principar.:
rril~hrJl~~q~'e 'segdrrd~ (~~ :t~is"q{le en; d~ seu õ'fii
ci~ oJ:>sJ1r~a-Ias;~ n'ã~J'p~dia .in!t·érromD~r o U8,o' dó
<f. • ,. \ t t,·1 J '~l

o P.oHer á prhneíra .L\.utoriCJ'ade, pois que a exer:
c;t~~aJ:lml.~oriIe· 'áb .~~ SgJ)~~~no. :Elle thando~
éon{lií'v.ar' s qI;r~Jsllda"Ca~ra pê' ó~lshí)s\di,~'J'que
ti 'lii~'~pp i6'~çã'ô .~ i~t~o~ 'o~í~etô~; piolilefo q\~e
pêr sI;~~s f 'Q'df~s' I~o ls~~rr~~s_~~ I~O GoveigkItr
ãj~àas' de c~ to,' de'fiai~o da pe'ria de'o :pága~:em
f .. r ~~ .. ~r:. ~ ,. , .. ( . -# J~ i '!(' ft~_

. .
hI'~r'j,)1

10 **
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da sua fazenda ós Officiaes da Gamara; favoreceU
as representações 'dó povo sobre ás (liberdades do
campo de Irajá e 'mais objectos, quederão:animo
sidades e excessos do povo, e que deu occ.ásião
de El-Rei julgar conveÍliente ao Real serviço man
dar-lhe logo Successor, e que este tivesse em con-

.' ...,,,... ~ f f) . ( I j,' 1( () •
slderacão o bem dos povos, cons~rvados e manh-

('. I I • " , II' , I

dos na sugeição ás l~is, no re~pe.~~ e ob~~ie~c~a á
Suprema Potes tade , cumpr!~mdo a~ paixões,
unindo as vontades de cada Cidadão á, Suprema
•• , • I (

vontade, chamando em torno de ,si homen~ illus-
trados e religiosos, procurando co~ todos os es
forcos manter a tranquillidade publica pela rec
tidão da Justica baseada sobre a ~.h~érvánci~ das

• 'I J' r
leis, conduzindo sopre estfl firmê base os povos

!' q;) 't'
ao esplendor do antigo regimen, tant.o maís quan-
to se desa'ppr'Qvár~o ,aquelle~ exc~ssosJ, averbadas
suas tão ,importantes Actas" não só irreflectidas,
mas sediciosas. Desapprovacão

c
P~ternal que nã~

derramando o sangue do~' set;s _vass~IÍos pela falta,," , ;

?e obediencJa ao legiti~o Poder\ (de,u li9~0 ~e

sabedoria e moderação, pois reunindo os ánimos_
, "segurou pelo perdão geral.as ortu as do Estado,

I '\ 'J~'J ( J r,
encaminhou os subdítos peja estca a do dever e

, (I, "f
da gl9ria. Quiz o Soperano sóme te reinar pela
d'oçura, moderação, bondade, e, Justiça, ins-:
tfuindo e prevenindo os povos contra as 8uggestões
dos mal intencionados, que sem atlender á mi
seria só oocasionada do tempo, os precipitára :qos
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horrores da anarchia, pop não pesar a somma dos
males publicos, além das desinquietações ~perdas
tão falaes, e summam~nte ~ve.rsivas dos seus mes
mos interesses, que procurou remediar o Monar
ca, ostentªndo sua generosidade e bondade para
com os habitantes, cujo Regio coração era ador
nado de Justiça e Magnanimidade, s6 capazes de
remediar os inconvenientes das passadas cala
midades.
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,C4PITULO II.,

... \ r
Recordação memoravel das pess~as il!usties que sel'Virão á gloria .1les.
- te Paiz até a época de "1 710.

I

IS 1.

Entre as pessoas illustres que transmittirão hum
nome glorioso nos annaes do Rio de Janeiro, e
que devemos' com razão tributar nossos devi
dos agradecimentos a sna memoria com devidos
louvores, tem lugar sem duvida a honrosa des
cendencia dos filhos· e sobrinhos de Marcos de
Azeredo Coutinho, Eelos seus grandes serviços
militares, além de acompanharem a seu illustre
Pai e Tio nas desco~ertas das esmeraldas, quan·

\ do cercados de mil perigos, penetrárão as mattas
\

a sua custa, domárão Nações ferozes, que de mão
armada impedião a entrada naquellas inaccessiveis
brenhas. Supposto não tivessem a fortuna de rea
lisarem o descobrimento das esmeraldas, por ha
ver EI-Rei , de parecer do' General da Frota Sal
vador Corrêa de Sá, mandado carregar aos Je
suitas aquella diligencia; com tudo os seus traba
lhos nessas jornadas .. forão julgados mui credo
res da confiança Real, e dignos de remuneração
pelo que forão condecorados com a mercê da
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Ordem de Christo,. que éfitãb 50 se perIfiittiâ aijs
que fazião' gràl1illes' e' fiUMioraveis serviços a'O
Estad.<1. <o I

§ 2.

Distirigujo-se por serviços militares em 1610',

D. Pedro. de R~.ssales de Raro,. natu.ral· de C3's
~ella, e~tando pOF nove a~Ros até a ~ra. de .1!> J!J
no ser.vi(}o da. Conquista- de Ang?la , cm Soldado'
~e Infan,teria de cavallo; elte- achou-s~ nas guer
ras da Cesta d.o Sul, e fez diversos embarques nas
armadas contra e~ corsarios , por cujos servicos

obte~e a mercê do habi~~ ~ ~}1r:st~, com. 4o''ittr
réis de tença f pagGs J?-a F(litoria~ do Reino de
Angola~

Forão- sonre toda' a. expressão immi'nentes' 'Os
serviçOS' do segundo GevernadGr do Rio de Ja
neiro,. Snlvadl>r. Covrêa' d S{{,Je'onservando- a Ci
daderé Capitania em" estado inexpugha~êf, Jiàó

obstante. toda a <:astarde:estorvos', e de desgràça'Sl,.
pela ealiJmid~de I pl'ovenienteH dão oC'(Hfpaçã d
R:ein'01 peiós lIespanhóes. ElIe viSitoltia· eap'iVania')
d(fl~.Pallto',. I1b'S ex,ãmes das· mÍl1a : sen'do-Fi-"
dalg . e9 Cafalheiro da') Ordem' de ·QltliM; c;: te e'

ptiomes~ '00:>h úttfaJ (}{)mme'áda ;dó 11otêlaêi'3d~
riis:}>elós serviços.já feito' ,. e qiítPlta faC de átê

ml:SfmiI1a~lJde·l$...Vieente :"0'seü filb~ MàVrin"l' Cor);!
r~ her,déirodã~g,ivir.t·dlásrf~f6· hQm~91d-'
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distinctos Governadores, pois levantou as fortifi
cações' da Barra, domou os Indigenas de Cabo
Frio, expulsou os Hollandezes da Costa, fez proe·
sas dignas de memoria, soccorrendo as Cidades da
Bahia, e PernambucoA"'invadidas e .cahidas no
poder dos Hollandezes : o seu filho Salva'do~ Cor
rêa de Sá, o prim~iro Viséonde de Asseca, gdver
nando varias vezes, foÍ General' da Armada,' que
retomou Angola daq\lelles' aguerridos Bafavos;
abrio as estradas do Cómmercio' de S. Paulo para
a Marinha, estabeleceu a fabrICa dos Navios da
Corôa na Ilha .Gr1:l:nde, hfnçou os' alicrces da po
pulação e Hql~eza 40s Campos dos Goitácaz~s ,
sem que offuscasse a sua graI1dé e hern inerecida
boa fama e renome os tUIQ.ultos -que se exdtáiãQ

( "

nesta Cidade.

, .
Deixou mui sa ndosa me,Íl1Qvià ,., o Governador

Luiz Barbalho, Bezerra, bravo militar, dispen
<lendo a sua fazenda nas I accões brilhantes em.
que entrou naS guerras de Portugal ,.e foi tão dOI-

cil, sabio, e hlimaob , qU,e. s.oube inflammar'áas
seus(jll1bditqs ,em todo o lunce de hQnta ,'.de va'
101' 'e g~!1~ro$idadc, Qom o 'que 'elle conseguio a
defens'ão da Capitania, if,l1pondo o povo a si.pro
prio de bom, grado a ftutã gci';al , para. as :fo~tifi

caçoes ,- e os se:n; .ln·aço para' oS.iJ;rabalhos· pes
soaes , que as' <li'-? \1tl çlils p. i~o~' e or' iS~Q
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foi geral o pranto de sentimento pela sua morte.
Elle deixou a sua imagem e semelhança em Agos
tinhd Barbalho Bezerra, .0 brav.o debelládor dos
corsarios .que infestavão as COBtas r'tendó lu~ar':'

distincto na apotheose éntre os seus patricios pelas
suas virtudes, lvalor, generosidade, e ·acerto nos
negocios: servio lambem de Administrador Geral
das Minas, e pODseus bons,serviços obteve Alvará
de Commcnda. .

§ 5.
. . , I'"

Mereceu ho rosa -recordação FranciSco Sodrç
Pereir~; Córone de lI~Ia~teri'a ;b~qÜãl por Alvará
daaoem 1656!, tev.e à)~dministração Geral dás mí
nas, e huma Càrta 1 de pensã~..FoiJamado e res
peitado Gregor!o de Castro Móraes, por servjços
de muita considéra-ção, pelos' quaes' se lhe cónce
déullor huma v~da-Alvará de Commenda, decla
rando-se nelle ser Fidalgo da Càsa Real; Sargento
Mór de Batalha, e haver governado por vezes'a Ca
pitania ; e passou a seu filho Francisco de Castro
a .mercêda-Commenda por Alvará de 9 de D~~em

bro de 168'1 . Servio tamBem com muita distinccão e
ho~~á Francisco Fr':izão de S. Miguel, Capita~>Mór
da F ota em 1639, e'por sens recQnheéidos bóns
s'ervicos se teye em consideração dar-se .ao filho
Yedro Homem Alhernaz, a Admipisttação da Ju-

~

risdicção Ecclesias~ça desta I!0va Diocese.

;rOMO IV.
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. Forãe) 4em "Vistos,. e de .muita importancia os
serviços- de Pero de' Souza Pereira, ~atural de
Anvers ,·.Capitão Mór. da Frota em '1637, e que
voltou ·ao;Rio em 1:640 Provedor da Fazenda Real, '
Administrador das minas , succ~dendo-Ihe' seu fi
lho do mjiJsmo lilOine, com a· promessa dtl' Iiúma
Commenda em remuneracão dos servicos. de seli·.. .
Pai.

Tinhão sido reconhecidos benemerítoS' da Pa
tria SebasJião dé Br-ito !3 Castro, Fiq,alg.o da Casa

_ i' (;,J 1

Real, ijlho !d~ Antonio .de'~l'ito e Castro, natu--
ra! desta, C.idade, Capitã'o ,à.e. Infan.teria. Thomé,
Corrêa ,Vasques., filh9 der 1\'Iart~. Yasq,.ues, Sar
~ento Mór dest~ Cid~de, condeco~apo com a mer
cê d9 habi~Q, dizeni[o-se nella pelo.d,:lsempenho.
d~~ mais arr~sça~as ~iligenci,asr.de. qUf::, deu boa
conta. Rentp do Amara'l fei pmi h~avo, co,ntra
os Fr,ancez~s, 'como g~neroso.,. e intrepido na de-o
fensão da Cidade, mer~c~ndo..pelo seu valor e
patriotismo pão só SFludo,sa memoria, mas que
EI-Rei D. João Y. em' Cart,a Regia de 7 de Abril
de" 1 ~C?~ ~ ,m~da~s~ ao Go~ernador que agr,ade,-'
cesse aos seus herdeiros, os distinctos serv,icos"

f":' • ;o

q.ue fizera, pois que os me~mos seus. inimigos .0"

recommendárão com expressões de honra á pos-.
teridade. Custodio da Silveira 'Yilla-Lobos·;. Jla~u
ral desta mesma Cidade do' Rio, illustrou e de-
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fendeu () seu paiz p<?r ac.ções brilhantes, servio
com muita satisflJçt10 na Junta Ào Commercio d~ .
Lisboa., desde a em de 1975" até 24 de· M;io..de
1 '104; debellon os piratas da Costa, que desem
hárcavão e saltavão nelIa; seryio em Cabo F,rio
em 1.670 de Capitão da Nobreza ,na Guard.a Costa
do Rio.

Fez-se digno. de l().\\vor Sebastião de Goes; de
Araujo, .natur~l da Bahia, filho de Gaspar de Goes
de Araujo, pois foi .elev~do por aççóes m.mtares
a Coranel da Infanteria neste Rio de Janeiro em
1705. Não são menos Wguos d,e sen~ive\ recor- .
dação os sex:v,icos .de Jo.ão PiJ:~enta de Carvalho
Fidalgo da Casa Real, ,natural desta C,idade, po~
quanto ~endo~consultadosos seus muitos sery,iços
militares em 8 de Abril de 1647 -lhe foi julgado
merecer ~ graça <1,0 Habito de Christo. Tev.e Ig- .
nacio Gago da Camara Moço Fi4fl.lgo. elIl. attenção
aos seus q0I!S ~erviços militares, a mercê do Ha
bito de Christo, por consulta de 16 d~ Fe.vereiro
de 1650..

j'

;;. f t

.Em honrosa m~moria .dos muitós .e,,~cIIentes

servidores do Estado, justaIllente se fez credor
F,ernão, Dias Paes Leme F~d~lgo da· Ca~a Real, _
natural'de S. PauJo, o qual foi Ç-o'\}ernador da I
tr.opa ·da jornada 'das, esmeraldas,que descubr.io Íl
.su~ custa, ar,rostando-se intrépido; aos maiores

. 11"
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perigos: ·Elle foi o descobridor,não só daquellas.
tão a'Pétet:idas~M(na's no Oertão d~ I'rIaxapós,. mas
dà's ci~ olrtt>;' v~b.cht· a~s Indigenas que lhe impe.
dião bfpas'so: 'com incrível celeridade corr.eu a
eõr'dilheira das 'montanhas, e to'cou as margens
db=Úr11g'uay, que passou hIém daqúelle Rio em
companhia de Mathias Cardozo de Almeidá~' e dos:
Guayànazes que lie'mesticou no I€ertão' do 'Tihagy
CJlte 'desagoa no Rio ·d~ Praia acim'a do 'Urú-guay ~

o seu prim'c;j:geniló, Gareiâ R.odrigues codipanheiro
dos lseU's trábàlh~s ~ ·arrdúas einpl'~za~ ,. cm razão,
do seu falleciínent'O apresentou as amostras dos
íbais ricos 'descobrimentõs, que muito honrárã'o.

I as sl1aS"pesq'l'lisações nos exames da Sérra de Sà-
1>aràhllssu. iBle'fêz' á 'sua custa a/est;ada' das Mi
Ras p'ara .a Ma:llinba. F'Oi Guarda mó ael1as trin-
ta anhos. Deu em 6 de Janeiro de' 1'708 con
'ta 110' eSfado' daquellas ricas 'possessões, ~om

lium prbj~eto de mellidtahlénto, 'qu, lhefoilou-
afio o 'zelo p'Or -Carta· Regia 'âe 14 tIe j ú-Ibo. de

1709, € de ficar em lembrança os seus serviços:
sua illustre consorte D. Maria Pinheiro., vendo
que seu marido esta.v:a ausente, e que o Ouvidor
('de' !Rio· dei~âl'a em 'desampar.o os cofres '"R:eaes·
na S~ra' da mar, pela' invasãO' do~ Francezes,
IporJteretn fugido os que Ó a'companhárão., enviou
Jf!tm1filhe JJ!ernão Bias,Paes com vinte 'e seis In:dios
'e ~oravo'8" 'plü'a'pôr aoõsálvo'o T-hesouro !ReaÍ na
'Parahiba, e'fé~rf3forçar 'à~segurarrça-.daconâucç"ão-.

I
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por huma tropa de Indigena's que tinhão o no~e

de Poris, armados ~ despedio em soccorro da Ci
dade, e á sua custa reenvipu os mesmos cofres'

I

Reaes para a Cidade depois da evacuação dos
Francezes; soccorreu as tropas dQ Governador
das Minas Antonio de Albuquerque., coro manti
mentos e,escravos para conduoção qe bagageps; e

, • • <

com a mais completa gel)ef~sida.de1l"*~P.t~u por
mais de sete ~e:z;es ~s' trbpall )e;Vélnt:,ld~, po~ D.
Loqrenço de Alrqeida, papa a-fWldaçã9. de Mou"
tevidéo, detid~~ ,,na Par~hiba pgr ord~Al c;!Q Go
verI;lador Ayres. de Sald;lJ1ha, pratic3l)dp i,g-Jlal...
mentre assim ,qllando foi te~n~ia,da a Jrppa 40 l!é
da Serra 'p,ara a Pfl alllPa~; e ,f.e~ ept~q GaJ:-Çia ltg",

drigues até ~s .<Iu~Fte~$ /l .su~ c),l&ta, par~ que
!icasse aquélla b;ep:1 _~ççomP.10~~~ A;s.~i.&tio CQJll
canoas e escr~YQs, ao tra9-ç.<). 9,as ,p.~s~~eJl$ c;l0,S
dons Rios Parahip~ C P~.rQhibruJ;léJ.., .ç?hratu!o 0$

re.dditos p!lr~ a Fé!-zell~a R~W ~~:é o apIl9 p,e l i34.
A elle lhe forão co;mlI)~ttjq~s t9da~ é!~ ,4iJipepcias
de maior im'portancia peJa _bo.a ~~!~s{ação q.ue dava;
Jevantol}. 4'sqa ,ÇlJ~.Ja hup)a ,vriJ.ll;' :J;l~ J>~rphiha"
mer.ecêrão por jssp d~ Ju.S!jç~ dp 'fr.O.,ll9 ,t,er~!D os
seus filhos e successo-res Pedro'Dias Paes, Leme,
e seu neto Pedro Dias:as· recompensas condignas
do foro, Commenda, Alcadaria mór da Bahia,
Guarda moria mór da~ Minas, e hum Padrão de
T~nça' ~e 2~000'tboo~ rêis., conservando-se até o
presente com muita honra esta nobre familia,
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até seu neto com for~'ma de bom n~me e res- '
pei~o para, com ps seus Cjdadãps.

§ s.

Deve ser lembrado e levado com enthusiasmo
à posteridade, 'aL sempre leal e memoravel con
aucta do Paulista l~mador B~enos que recusou
ser accIamado Rei', com nobre indignação bra
dando por entre a multidão com a espada na mão:
Viva EI.:Rei D: João IV nosso Rei e Senhor por
quem darei a vídá Elle transmittio á sua Unha
gem ás virtudes máis esclarecidas, que seu filho .

r' ' . , "
Manoel Bueno da Fonseca sendo Capitão e Go-
vernador da Nobreza teve 'a mercê-do Habito de
Qhristo com 12';ff:Jooo réis de tença, em 20 de
Novembro de 1704. M~rece muitos louvores Do
mingos da Silvá Bueno que foi G:uarda mór das
Minas Geraes,' e por Carta Regia de' 9 de Dezem
bro de 1701 lhe)foi ag'raélecido os ~eus bons se,rví...
ços, pelos quae.s ~e pateQteavão os grandes redditos
das Minas, dizendo o Rei que esperava gue
continuasse a obrar tão p.ignamente para folgar
de lhe fazer merc~, segundo a oceasião 'permjttisse,..

§ 9·

He lembrado com summa v.eneração a c(mduc
ta de José de Andrade Souto Maior, natural.desta
~idade do Rio de Janeiro., abonado tão honorifi-
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eamente pelo Governador Francisco de Castro c
Moraes, em 4 de Outubro de 17 10, et,ua!1do en
trando cinco navios e huma bombarda: France~a
para invadir esta Cidade, desembar?ando a gente
hostil na enseada da Guaratiba, ali elle reunio a
sua força e derá partio para a Gíâade, e com de
nodado valor com seus escravos se offêreceu ao
Govérnador ir á sua -custa- impe'dir' o 'passo do
inimigo, sollicitando licença para aj untar g~nte
do seu Engenho e circumvisinhança, como con
seguio destroçar a muitos dos inimigos, tórcendo
os caminhos communs, descenüo'Serras'peta p~r

te' dó Cam'"oéint; e tornando: a' offere~er' 03 seus~'

serviços foi-se ajuntar á Conipaithia do ~estre de
Campo Gregorio de Castro e Mor~es, sendo o ter
ceiro que pelejou com o inimigo na rua Direita
da' Cidade, aonde ncárão prisioneiros ,. municiarr
do a sua gente/de' pdIvora e liaHas,: e'anhnando-a
para consegU'ir~como se eífeituou, a viét~ria;' Desta
illustre varonia exi~tem os filhos dO" G~ró~el Igua-

I' '

cfa de Andrade Souto' Maior, Irmão do Bispo J

Conde' D. Francisco- de Lemos de Faria P~reifâ

Coutinho, hum dos· maiores e politicdS'Sábiós da
( .

Nação, e o mais distineto entre os Bispos da Igre-
ja, Reitor eReformador da Universidade de Coim
bra, Irmão do insigne' e sempre réspeitavel Sena~

dar do Paço c Frocuraàor da Corôa·Jo50 Pereira
Ramos; e hoje o-prirnógenito' daquel1e Ignacio de
Andrade, goza. da dignidade de Barão.

J
W"

- 6(,.
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§ io.

Os Teixeiras Tibáos do Rio de Janeiro, são fa
milias mui distinctas, que seus passados tiverãq
o foro, e della vem o Thesouseiro Mór Ignacio
'de Oliveira Vargas, e JO,sé da Fonseca R~ngel,

e seu Irmão, filhos João Corrêa Salema, e
D. Ignacia da Costa, netos I pela parte pa:terna
de Gonçalo Teixeira Tibáo, descendente do re
ferido João Corrêa Salema , moradores em Maca
cú. Entre os Sodrés temos Antonio de Macedo
Viegas, que vivia em Tap~corá, filho de Duarte
Sudre P~reira , mqço 'Fidalgo, por :Alvará de 24
Janeiro de ,1686. Lourenço Sodré Pereira, filho
de Antonio de Macedo Viega~, e de sua mulher
D. Jeronima Micaela, netos, ,de Duarte Sodré ,

J

moço Fidalgo., Antonio de ~acedp Vi,egas , José
Pereira Sodré ; filhos de Antonio de Ma~cedo Vie.
gps. Fra~ciico So~ré Pereira, çasado çom sua Tia
D. Ignacia Sodté, filho do Sarg~Q.to' Mór Fran
cisco Sodré Pereira, e de sua mulher D. Guiomar
de Souza, neto, Paterno de Duarte Sodré Pereira,
moço Fidalgo•. Francisco Sodré, P~reira ~ filho de
Manoel ~ere~ra ~odré, e D. Jp(}nna de Arauj9"
neto pateI~nQ do referido Duarte Sodré Pereira..
Francisco Sodré Pereira, Mano.el'Yereira Sodré,
filhos de José Pereira Soqré.., e D. Pascoa, -netos
do Coronel Francisco Sodyé ,P~reira-, moço Fi
dalgo.
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§11.

São familias t~!Dbem distinctas de nobreza e ser
viços os filhos do Coronel Jorge àe Lemos Eara
diz, os do Alferes Amador de Lemos, os do Ca~

pitão João de Souza Coutinho de Amorim, os de
Leandro Antonio Azedias Sardinha, os de Fran
cisco Sodré Pereira, e D. Joanna SodréPerelra ,
sua Tia; e os de Ignacio Sodré , e de seu pri
meiro marido Antonio Ferrão de Caslro Branco;
os de Manoel Sodré {Juintanilha; os de José Pe
r-eira Sodré, e sua mulher D. Maria de Souza;
os de Ignacio Corrêa da Silva, e D. Izabel de Ma
riz, filna de Domingos iRôdrigues de Faria; os
de Manoél Pereira Sodré, e D. Joanna de Araujo;
os de Francisco Tavares ,França, netos de Agos
tinho de I,cmos Rangel; os de Francisco ·Pereira
Sodré, e D. !)ascoa; os de D. .Â.ntonia , filha de
Francisco de A'J.'aujo, senhor do Engenho do Ma
to; os de FrancisGo Xavier Fagundes; os de João
José de Barcellos Coutiohó; os de 'Manoel Pereira
Ramos, Pai dos Illuslrissimos João Pereira Ra
mos, Desembargador do Paço, e do Bispo de
Coimbra, e de Clemente Pereira Ramos, nomea
do Governador, e Capitão General do Pará; os
filhos de Marcos de Azeredo Coutinho dos Cam
pos ; ,os de Franciscos Martins Goutinho Delgado;
os de Domingos de Azeredo Coutinho com Varo
nia-Cabraes e Tavora.; os de Antcmio de Sá Frei-

Tono IV. 12
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re; os de João de Araujo Vargas; os de Francisco
Moniz de Albuquerque, os de ManoeI Fradique
de Souza, Lniz ltarboza de Sá ; os desce'ndenies
de FerRarrdes mas, e descelildeneÍa de Garcia Ro
dri'g«es ; os de Fernão' GalY1fal de Mello; @s de
ÁJnt01ílio Bernardo' de Prc!>ença: COlltinh0' ~ dsl de
Francisco XavIer de Azevedo CO'lttinho , Vàtonia
de' Azeredos; os de Cosme de Azeredo COll~iahd,

Varonia de O@r.rêas da Si.1\1'a' Rétngei.s; os de Ma~

noeI Antunés de Azefedo Coutiuho , Varoniã de
.A:zeredos ; os- de' Estevão Rangel áe Âzetedo, Ir
mão' d~ MarcoS' de Ázeredos ; os de José da Fon
secaa' RaTlgel; os de' Manoel de' S'ol'l'lla Barreto,
seu Cl1nlíado Miguel' Rangel dé S-oNia _Co\1tiinho·,
e sua ml'l1her D. Elena FTaneisCil' 60utinb:o ;' os
<lo' 80PoI'le1 Franciseo do' A!maral Courtinho' ;' os
de Antom6' Caetano PintC!>'; os d@ Provedhrt que
foi da Fazenda Real Bartholomen God0vel de Ser
EIneira e MeRa-, seu Primo'; os de' SilUão B'a:rhl:!lza
:BanJeto de M'euezes; os d'e' Bartholl:!lmell Bahia
Monteiro; os de Fvandsco Viegas l!.éi~'ã(l) de SOlt
~a" e suaI pr-imeira mll:llilet ; os de Franei:s~o cfe
Francisco de Mac6d~ Viegas " G:uatlda MóI' daI AI
familega ;. os' de Feli~ de SOUZá' CouVinhó;, OSl cle
Martim ~orrêa, Genpo' de l\faDbeJ~de Sbll,za1 Fáll

leiTo; as de AntoniO' de, Escovar' ll'-ápretb ; os' d'
A'Iltonio da Fon: eea de Vascancellós';' os dê Anto1..
nio de Sampaio; os de l l'gnacio Pei'x.ôlió de-Alhl1
querque; os de Ftranciscor8:odl'é de. .kUnrqum-q'Úe;
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os de Miguel de Azedias Valadão , netos de Anna
de Azeredo ; os de '1'hõmé Felix de-Sõnza Couti
nho; os de "João Pimenta de Menezes; os de Luiz

- - l' •

Gago da Camara tIa Silveíra Y.iegas; os de Luiz
GiJgo M~\çha~Çl ~ ql\ de ~?Qo,cl Pge~ F~rp~~r~, n~

tos de Qomingos Arias de A,gnirF€. De todos estes

exi~t~~ tj,t1,llqs h~nnl'9fic?s ,qe, qo~re~,~, ?PI1~€ci

da, de grandes serviços á Patria, e ao Tr.ono).: a
gratidão Fluminense c~ll5agrará a memoria de
tão illustres Cidadãos, 'cujas notabilidades enno
çr~€!~~ã\'}. lJ~ p..atria. A nobreza he a «apitaI do
edJfiçio Iy n.oMa. ç\vili§J\çªQ ,. p~06. es.timulas a
yir~\lçl~ , E! &.~ªo ~l@J;i9S:aS q\'le pvoduzivão.
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- C·APITULO III.

Successos memoraveis da paz de Hollanda durante o Govcrno de Pc
dro de Mello, seus felizcs; resultados, Governando D. Pedro Mas
carenhas;, João da Silva e Souza, l\1athias da Cunha, e D. Manoel
Loho; fundação da Colonia, c invasão e tomada della pelos Hes
panhóes.

§ I.

Succedeuao Governador geral Salvador Corrêa,
Pedro de MelIo , ~ na Patente do seu Posto de 1. o

de Junho de 1661 (1'), o mesmo Soberano fez o
elogio da sua pessoa narrando ser Fidalgo da sua
Casa, Mestre de Campo General do Exercito for
mado na Provincia da Beira, e qu~ com particu
lar satisfação servira desde o anno de I 641 , achan
do-se em varias batalhas em occasiões de imp,or
tancia, e na Campanha do anno de 164:5, e as
que se seguirão até o de 1646, em que se houve
com acrisolado valor, mormente quando o Mar
quez da Torre Chase sitiou a Praça de Luas,
enh'ando pelas terras de Hespanha, arrazando
varios lugares, elevando as Quinas Portuguezas á
bemmerecida gloria e reputação: que além disso se
achára na tomada da Praça de Mourão no sitio de

(1) Livro 10 de Ordens Reacs do Archivo do Rio
pago 55. v.
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Badnjós, e na batalha das linhas. de Luas, em
qU€ se' assignálon por sua coragem e alentia,
exercendo os postós de Governador- da Cidade de
Merida e de CasteIlo de Vide, e de Mestre de Cam
po. Fo'i-Ihe dado o Poder e Jurisdicção que ex
ercião os mais €apitães móres dás outras Cápi.
tanias (1).·

.. ' § 2.. .

Era a situação politica 'de seu governo summa
me.nte difficil peTos snccessos estrondósos do seu
antecessor, e fraqueza da Nação empobrecida cOm
a guerra de vin:t~ e dons annos, anriiqllilação da
Marinha mercantil pela necessidade de manter a
Companhia ,do co'mmercio instituida, tornando
se impraticavel á franqueza da navegação por cau
sa da. pirataria, .éruzando, os mares as' Etsquadras
dos inimigos da Corôa, q'ue a obrigavão à.tomar
medidas de segurançá publica. Na verdade pare
cia incrivel a~r~ditar-se ante o povo ém tão 'desa-

. gradavel posição,' foi t&davia animado de conso
ladoras esperanças de,f"3zer prospero o seu Gover
nO: media~te a' paz, por si sómente 'bastante 'para
poder'restanrar a antiga fortuna e esplender que
havia gozado. EIle tomou parte na- desolação e
tristeza dos seus subditos, abrio o se u seio aos
seus gemidos, derramando até lagrimas sobre os-

(I) Livro de v'ercança fi. 4o~



(I) Archivo do Rio, Li v'to de Carta's de ).640 pllgl,1 23.
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§ 3.

9

Quando tollas as cousãs se res"Sé1ltião dó'~ Inve
terados infortunio's ue' troucerão' tanta aclVer i..:
dade após d'a guerra,' que deso'lárà ó:pprilliia
aos po-:vus até nus maIs reMo oS- cón1!iFi'entés é fi'

terrivel explos'à'o', pàreceu\ ser énfãó ó nosso SálJ
vador a Inglaterra" estando o Conde de Miranda
Embaixador Extraordinariô nos Estados geraes das
Provincias unidas, ella mandou a favor da Inde
penderrcia de Portug-álliutna tãõ pó'deros'â Arrna
da debaixo do Commanclo do Genera-I Menlagrii,
para a' segurar e dar guarda ás nos ás' Frotas',
soccorrer-nos contra 0& inimigos,. grangear cre
dito e resJí>ei~o'nos Estados EstrangeIros, nas os
sas ne~ociaç'ões diplomaticas ," que conseguia pôr
ternm á g-ueI'ra tão cpuelr e ruinosa a' todo o
nosso comJnercio", p-agaúdo O Brázil para' a paz de
Hollanda cinco milhões de cruzados em dezeseik
anhos, que pela qrU-ota annuaP tocava áuzentoS'" e

. cincoenta' mil cl1uzados a este paiz.' Aquelle tiac'
tado foi-no&" summa~ehte util,. ao'menos pelo
lado da seg~mmça' publica é interesses' de coffi'~

meIfcio, prinoipal'mente- desde a éfY<iJ'ca' em que a'
França com' o tractado de paz celcbi'ado coml a
Hespanha nos dei'Xou mélis expostosf á rai a' e vin=
gança daquelle Principe, faltando' ás prom~~sa

tão expressam~nte ajustadas, capitulando com
El-Rei Augusto PáÍ4 daquelle Principe ,Rei aht'e,
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e o que p era Senhor dos mares pela força ma
ritima, e cuja preponderancia se fazia tão sensi
vel que ganhou o coração' dos Portuguezes, ca
s~do-sc com a Infanta de Portugal que unia as

I gracas da natura aos dotes da sabedoria, dando
o Drazil cm ajuda do sen dote a importancia de
hum milhão e seis centos mil cruzados.

§ 4·

,Pela Carta Regia de L~ de Fevereiro de 1662 (I)
foi com1Duni~ada ao Governador geral da Dahia
Franrisco Dnrreto, assim aqnelle'tráctaClo da paz,
como as nupcias da Infanta com o Soberano de
Inglaterra, dando-se aos Estados geraes as som
mas compromettidas, lembrando aos habitantes
da Dahia a generosidade com que havi50 offere
cidQ ao Governador geral Antonio Telles dã Silva'
dnzentos mil cruzados por varios annos, para a
despeza da Armada qne intentára fazer em sua
defensão, e que com maior razão devião agora
mostrarem sua generosidade e brio pelo bem da
causa publica, por isso que se libe'rtavão dos es
tragos de huroa guerra tão ruinosa, passalldo á
gozar dos effeitos sa udavcis da paz, pelo que cum
pria esforçarem-se nos soccorros de tão justa e
necessaria contribuição, pagando-se a imposiçã-o

(I) Dito,At-chivo, Livro lo"C1e Ordens Reaes pago 58 v.
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ainda em menos tempo daquelle que fôra estipv..
lado pelo Soberano.

§ 5.

A Camara da Bahia com a nobreza e povo cou·
formou-se com as insinuações Reaes e o parecer
do seu Governador, elegendo seis dos mais dig.
nos dós Cidadãos para fazerem a colecta do povo
que devia p::lgar annualmente cento e vinte mil
cruzados para a paz nos dezeseis annos, e trezen-

. tos e vinte mil cruzados fI'partidos pelo mesmo
tempo, que tocavão mil cruzados annuaes paL'a
ajuda do dote, de bom grado sugeitando-se o
povo pela annual contribuição de cento e quaren
ta mil cruzados, os quaes se devião repartir pelas
Capitanias notaveis, pagando a Capital do Esta
do Brazilico oitenta mil cruzados; Pernambuco
vinte e cinco; a Parahiba tres; S. Vicente qua
tro"; Itamaracá dous; Rio de Janeiro vinte e seis;
exceptuando-se as Capitanias do Espirito Santo,
Porto Seguro, e Ilhéos por mui tenues, para que
tudo quanto dessem se applicassem ás faltas da
contribuição da Cidade; lançando-se aquelle tri
buto nos fructos naturaes e fazendas Ultramari
nas, negocias, usos, serviços, e em toda a uni
versalidade de objectos, á exçe~)ção dos vinhos,
azeites, pescarias, huns tantos por cento propor
cionado á igualdade da contribuição, e nos escra·
vos vindos da Costa d'AfricCl 400 réis por cabeça;.

TO))!O IV. ~ 3
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nas fazeJ1l€las:da Alfandega dous per oeB~0, orde
nando o Governador geral pela sm Portaria de 28
de Abril de 1662 (I) ao Governador do Rio de
Janeiro, para que com a Camara e povo proce
€lesse na ra-1ieação da oolect-a na forma ,que j'tllgas
se mús c<i)llveniente.

§ 6..

Nesse tempo ao Governador Pedro clI.e· Mello df-'
rigio o Soberano a ségui11't'e carta '(2): -

« Governador do Rio de 3aneiro. Eu EI-Rei
I[ vos envio muito saudar. DelJois de C0m madu·
« 1'0 conselho haver mandado consiçlerar a prari.
« ca que se moveu sobre se effectuar o casamento
« entre' a Infanta D. Catnarina, muito minha
I[ amada e i)l'esada Irmã, e EI~Rei da Gram -Bre
II tanha meu bom Irmão e Primo, e se premea.i
c( tarem, comp copvinh~ as grandes cO'nvenien
I[ cias que resnltavão a este Reino do ajustamento
« 'deste negocio, obrigando com tão forçosos vin
« cul~s a hum Principe tão podeToso, e com
« huma lig'a tal, que corl'esse muito por sua con
I[ ta os interesses desta Corôa, em tempo que a
I[ continuação da guerra de' vlnté edóus annos a
I[ 'pôz tão definha e tão _di.milluidá de cahedal
« como vos he presente, me pareceu, e aos i\li-

(I) E>ilo lJivro 1'0 p'g. 4I.
(2) Dito Liu_o pago ~4 ..
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• nistros de maioF zel0 e prmlencia devia estimar
« este tracto, e procnrail" o mais depressa que
• (asse possivel sna conclusão, iam estes; mOl~ivos
II e outros que bem se deixão consideraT , de que
« não' he o de menor atten.çàO' a paiZ qlre a França
« celebrou com Castella, faltando ao l'JDue clepúis
II de varias promessas capitulou com EI-Rei Meu
II Senhor e Pai, que a Santa Gloria haja, erdenei
II aO' Conde da Ponte do' meu C(!ll1selho da Guer
II 1'a,. e.meu EmbailXuc:hn' Extraordinar1o a EI-Rei
« da Gram-Bretanha ·aj.1itda'Sse os negocios e me
• amasse; o' que fez com esta permíssão, escre:
II vendo-me nas ultimas' cartas o tinha consegni
II @'0, vindo depcüs· a esta.-.Côrte tralZer a nova da
« Jnfal'llta :mcar recebida por Procuraçã,o oom EI·
• Rei., que com. demonstrações' de grande affec
II to m'Ostrára querer uni!' os interesses de ambas
II as Corôas, como se experimenta já no bom
II sueoesso da paz de.HoUanda, cuja: mediaç.ão
l.( aceitou a:ql1elle Rei, mandando a esta Côrte
« huma poderosa Armada a cargo do General
II MaJJltag.ue, para assegur.ar e dar guarda ás BOS

Il sas Frotas, 'e nos S'0coorrer sendo necessario,
« além do, grande oredito que por este respeito
« ganharemos e~ todas as Nações Estrangeiras.
&. Mas cern0 o principal eifeitOudeste ajustamento.
II ~e o dole q.ue p>ramctte a Infanta, se forã\)
I ex()o.gÍJtandQ cLsde 'ruqnelle tempo a,té o presente
q todos QS m,eios de se .descobrir algum. que bas-

13"* .
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;. tasse para as sornmas de q-ue consta. E sem
li embargo de que a minha Fazenda contribue
li com a maior quantia, vendendo-se e empe
« nhando-se, e obrigando-se os meus vassaIlos a
« que a comprem, e o Reino sem reparar no
« aperto em que o tem posto a guerra de Castel
I la, irnpôz sobre as fintas dobradas por tempo
li de dous annos, sem excepção de privilepiados,

-é para com o procedido acudir ao dote, orçanÇlo
I se este effeito em mais de hum milhão, ainda
I falta huma somma muito consideravel, que
« importará em seis centos mil cruzados, para se
« ajustar o segundo pagamento do dote; e por
li que espero que as Conquista~ destes Reinos "
I como tão interessados neste casamento e novas
« allianças, contrib uão para elle, de maneira que
I se possa satisfazer a esta obdgação tão precisa
I e necessaria para o Reino e. suas Conquistas, e
I tão util á quietação, conservação e commercio
« delJas, como fizerão em outras occasiões seme
I lhantes, principalment~quando os Iqfantes de
I Portugal casavão fóra do Reino, e pelo conse
I guinte, para hum negocio que só' o poderá'
I grangear aos' naturaes aquella quietl;lÇão e so
e sego que tanto lhes desejo. Vos encommendo
« I?uito, que Jogo, que receberdes 'esta carta,
« façaes presente aos moradores dessa Capitania
1/ a ~brigação que lhes corre de seI esforçar I e
• contribuir para este dóte, com hUnul llo1ÍlDh
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« tão consideravel que iguale bem o seu animo,
• e a boa 'Vontade e amor que lhes tenho, cer
« tificando-os. da grande confiança que neHe po
l! dem fàzer para seus particulares, em que me
~ acharáõ muito lembrado do zelo com que nesta
~ occasião espero me sirvão: e he negocio de
« tanta importancia que no bom effeito delle se
« fica -conhecendo a estimação <I!le fazeis desw
ti serviço, fazendo tambem que nesta Capitania
« ,se celebre esta nova com as demonstrações de
« alegria que ella pede, e que se costumão em
« oc~asiões semelhantes. Escripta em Lisboa, a
• 4. de Fevereiro de I 662.-Rainha.-Para o Go
« vernador do Rio de Janeiro.•'

Com as Reaes Ordens veio o GovernadQr â;

Camara para conferir com os bons do povo so
bre a maneira da imposição, expondo que parecia'
convir seguir-se o que na.Municipalidade da Ca
pital fóra acordado, para pagar a Capitania os
vinte e seis mil cruzados, em que fôra collecta
da, a Camara a vísta da urgencia do negocio con-

,. . , '! J ""_ t ,. ......) J. ,. ,.

veio de fazer effectivos treze mil arrobas de as-
BUCal" branco, encarregando-se ao Onv.idor Sebas-

I
tião Cardozo de Sampaío , a cobrança que paga··
rião os senhores de Engenho e lavradores qna
tro por cento de todos os assucares da sna safra,.
e qllÇ as fazendas da Alfandega pagarião a· irop/;)-
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sição de dous por cento, que se receberia igual
mente a suave contribuição do papel. sellado que
na Reino, e caheça do Estado Braz.i1ioo estava já
posto em observancia , uso, e costume (1). A Ca
mara depois de ter assim feito o seu dever, fez che. ,
gar ao conhecimentQ do Trono a sua adbesão na
carta!lue enviou em 28 de Outubro do mesmo anno.,
na qual exprimio, exultando de prazer, a.satisfa~

ção dos habitantes pOT t50 extraordinarios bem...
fazejos sac~essos, segullal'lflo da boa vontade com
que se presta'l;ião todos ao· Real Servi~o , e passá
rão a nomear á ·vozes os filltadores, entre os quaes
() mesmo Ouvidor da Camara, o Capitão lVIathias
de Mendol,lça , o Doutor Francisco ela Fonseca
Diniz ,o Capitão Frandsco Monteiro Mendes, o
Capitão Manocl da Costq Moniz, e o Capitão João
hopes do la~ (2).

§·8•.

Tomo1;l-se em consideração para a cobrança,
diversas provid'encias'(3j, como fossem, que a Ca·
mara cÇlnheccsse e decidisse as a:uvid~s e queixas
do lançamento, quebras nas faltas que houvesse,

. tomand'o contas aO Recebedor com assistencia do
PresidenTe da Camara, a cnjo officio se lhe devia

(I) Livro eopiu-d'Or da's çarlas pag'. ZI.

(la) Diltl de V~ren.rrçn d'a.que\le1aooo p"a'g. ~4.

(5) Livro 10 de Ordens Reaes p.fi'g. !h.
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accrescentar a obrigação da oobrança do tributo,'
como o fazião os Miaistros do Reino naquolle da
Decima e mais' redditos Reaes; que .serviria o
Thesoureiro ou Reoebedor de J\]Liz dos usuaes
dos dons por cento que lançavão nas fazendas
seccas, tendo de ordenado novamente 1 ;jj)ooo réis,
além de huma pataca por cada humL das caixas
ou d@us feixos, para fazer a despeza do encaixu
mento do assucar, sendo obrigado a da·r conta
annual na sahida da Frota, na casa da Munici
palidade, perante os Officiaes della, donde have
ria a quitação competente pelas cargas e conheci
mentos dos MestFes; sendo do seu de;ver compa
recer perante o Ouvidor ou o Ministro a cujo
Cal'g0 estivesse a cobrança, quinze dias depois
dos quatro mezes, findo no ultimo de Ahrii, para
rec0lber ao cofl'e o dinheiro já arrecadado dessa
consignação: requerende apeaas fundeassem os
navias, aos quaes se lh.es metteria gllardas i'ura.
mentadas para nada -se desencaljll iahar eU) pl'ejltii
zo daquella renda.

NQJlleárão ao mesmo tempo .hum Escrivão da
a"aria .dos dous pGr cento das fazendas, opm o
ordenado de 8@;jft;~00 l1éis, e 4';/j)@0@ lléis pava pa··
pel e livros, eOR) a ohrigação de dar a cada hum
à-os pr@prietarios de Engenb..o hUIfll quad61;Ílo r,u

bricado :velo Ministro, ·para.a collecta dos quatro
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por cento que havião de pagar de todo o assucar ,
eendo da sua obrigação tirar as listas do lança
mento, te-las promptas no principio do anno pelos
Juizes dos Omcios, arrecadar o que respeitasse
Offieios mecanicos no ultimo de Abril, danda
conta ao Thesoureiro para lançar na receita "e de
sobrigar aos contl'ibuintes que satisfizerão suas
respectivas quotas, e que sendo necessario se lhes
permitisse hum Official de J ~lstiça ou de guerra.

§ 10.

Determinou-se que os Senhores de Engenho
pagarião quatro por cento do agsucar branco e
mascava~o, encaixando á sna custa, e levando
as caixas ao Porto, sendo .obrigados a arrecadar
os quatro por cento dos seus lavradores, ue quem
exigirião meio por cento do encaixe e carreto para
si, e os mesmos qnatl'O por ceo to pagarião os
Mestres, Feitores, :Barqueiros, e serventes seus,
e dos lavradores dos assucares das suas soldadas,
reputand~-se aquelles no valor de 800 réis por
arroba, sendo os assncares bons, bem encaixota
dos, cujas caixas cxcederião de vinte arrobas,
marcando-as o proprietario com huma marca de "
fogo qne tives~e na cabeça a inscripção - Rei
para se differen~ar das mais, vindo taradas por
conta e risco do Senhor de Engenho, até entrar
na balança com a nota das arrobas, e que não se
pratiçando assim por serem l:lS taras J;Aaiores ,
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não contendo realmente as caixas as quantidades
notadas na tara, se imporia por cada achada a
pena de'20~000 réis e trinta d.ias de caelêa : on
tI'O sim qne devião vir os ditos pl'opl'ietarios á.
Cidade dar conta em cada safra da pOlção ultima
da sahida do assucar, .ao mais t;:l.I·d~r flor todo o
mez de Fevereiro proximo á safra, debaixo· da
peDa de I oo~ooo réis e trhJta dias de prisão, me
tade para o. a.ccusaelor, c a outra-a bem d~ dona
tivo: ~ o que sonegasse de vinte c cinco arrobas
de assucar para cima, para não pagar a contri
bui(~ão,-40u"esse .a p~l)a de 100';ffJOOO réis em
toda a reincidcncia, cQm a mesma a.pplicaçã.o elo
Recusador c donativo, incorrcndá na de vinte dias
de cadêa os .que sab,endo ,po extr~vio o não de-
nl\nciassem,.

• .§ 1 ~ •

/

Estabele?en-se igualmente, que os proprietarios
dos ,barcos que conduzissem os assucares elos qua
tro por cento, se fossem ajustar com oSJsenhores
de Engenho, conduzindo com preferencia as cai·
xas do donativo, postas no porto á custd dos pro:"
prietarios, aprcsenta.ndo <,os Mestres... das barcas
huO) escripto ou attestado do. senhor ele, En-genho,
pata J'erifiçar a sua diligencia, qlle seria' appre
sentado ao EscriV<,lO ou ao T-hesoureiro, debaixo
da pena de 20~000 réis e vip.te dias de caq.êa ;

. e que o Recebedor pélgada o frete a razão de 160
TO~iO IV. '.' I !~ -
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l'éis por cada- oaixa. Que· fossem obrigados os
Me tres dos navios a receber as caixas do dona
li~o, segundo o arbitrio. do Ministro a cnjo 'cargO'
€Stivesse a na arrecadaçãO', tomando entrega del
las 'na barünça com assistenda do Juiz dclla, as
siguando os conhecimeBtos. em. que precisamente
se declarasse o· munere das caixas e a quantidade·
das arrobas, pa~a N!tr~garem no Reino de Por-o
tlrgal á disposição de Sua l\'Iag~stade,. sem quehra,
bü diminuicé1o~.

§. 12 •.

(

Determínoll'-se tambem que fosse notificado (j,

C~)Dtractador do sal para não desembai'ca-Io dos
nav.ios em quanto não recel:?esse o guarda, on a

pessoa qúe fosse encarregada da· diligencia, para
a arreeadação do imposto nelle. Que nenhum
Mestre dos navios destinados para.a navegação de
Angola recebesse pipa, barril, ou qualquer vasi
lha de agoardente da teIfra, sem escripto do The
SOllreiro ~u Escrivão do donátivo, tomando-se
'por perdido todo o licor embarcad'o sem aql1elle'
respectivo' despacho, além da pena de cem cru
zados por pipa contra o Mestré, e trinta dias de
C'àdêa, applicaudo-se a' mulcta, metade para o
h cusador e a outra p~ra O donativo. Que os as-o
sucares que paga,ão do aonativo os pToprietarios
<:tos. Engenhos, seriãO bon!l, e a tazão de 6qo réis
por a1'1'6ba, n50 correndo o risco da nav:egação ~

treitêfad'a a entrega nos barGos.. .
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'Estas disposições acordadas para a arrecadaç5~

da collecta de todos os generos, pare13êrâ0 na sue·
cessão do' tempo mui geavosas, pois que a expe·
riencia tinha confirmado a sua insufficiencia,
para completar o pagamc_nto dos vinte seis. mil
cruzados, eQil que fôra collectada a Capitania,
-e de huma voz lJnisona., se lamentava a iIDPossL..
bilidade da cobrança p~.La falta do comLJ.Wl'cjo ,
que de dia em dia se repsel)..tia de -seus f ln6sto~

clfeitos, hav~p.do desappn'r~i~o a né:/.vegaçáq com
estranheza considera.vel, que parecia impossivel
que podcsse o mais exc~ller;lte Por1tp . do Uui \r,er,so

estar feç!lado, cO,mo bloq~16:jld@ por in.iJ:Jl.igíl~ Es..
ql1adr s: rc1a falta da navegaçãQ e COJ1lmel'cÍo
~e .seguio a baixa espa.ntosa d@ Y3)01' dos genep0$
do paiz : .era assombroso' o expectaculo da rnjsa-

I

ria publica que se augmenton pela epidemia g~-

,aI, que arrancára aos lavradores os hraços pa.FS\
abrir a terra, se,ndo forçados a regar com as la·...
~rílDas de dôr do coração, perdidas suas seme;n",
feiras infl'uctuosas: o Ceo até se havia fechado,
.que por deus annos o orvalho deixárf\ de hume.

ilecer seus a~iaos torrõ~s : por .cumulo dos male~

não estava segura a sua pequena fortuna, pois

,que por e1'r9S dos teD1pos,-s.~mandavão çh~$çarregar

os lilélvios dos particulílres para dar~se a prefereq.
<tia aop ç1a -C@J;Dp.an,J;1ia·do CGIQ,ll;lCrcio., e logo q:u~

l~ ••
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sahia a Frota pal'a a Bahia desapparet:ia toda a
moeda, mio restando mesmo aos habitantes com
q:ne fazee os tTOCOS miudos p,fra a c:o.mpl:a dos
comesli, eis ordinarios da vida.,

Em feio doioeosa situação a' Camara em carla
de 22 de Novembeo de 1663 levou ao Trono argll~

, mas representações, nas quaes fez .... iva recorda
ç<io dos serviços do povo na defensão da Cidade,
e soccorros prestados a fa vor das Capitanias do

. Espirito Santo, Bahia, Pernambuco, e Angola,
assim na partida do Governador Ftancisco de
Solito 'Maior, como Da do General Salvador Cor
rêa de S~, acudindo com oitenta mil crl17,ados
de su~s fazendas, indo na companhia do GeD~ral

muitos dos seus Datllraes, pam se conseguir a
restauração daqneIle Rei'no, e qne depois fôra 01''

denado cort'et' o papeI sellado', e elles havião
aceitado, bem como depois a contribuição dos
vinte e seis mil cruzados para o dote e despezas
da paz de HolIc{nda; lUas que o povo não obstan
te sustentar o seu antigo bt'io, amor, e fidelidade
'para com os seus Principes Soberanos, reconhe
cia àolorosametlte que por fatal destino se havia
Teduúdo á mais abjecta humiliação e degradaç<io,
'pois 11les faltavão até os meios de compareeerem
decentemente entre os seus Concidadãos, e COlU tu
do se havia inteiramente sugeitado á vontade Rea~,
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mas reclamando todavia de sua grandeza, bQü'da-"
de, e gencI'osidade, fazeI' minorar a contribniç<:io
por cQusa das calamidades existentes, pelas qllaes
ainda tanto padecido, e qne succedêrão á mortan- ,
dade do seu gado e escravos, piolhos nas canas,
além da prolongada secca e baixa geral dos seus
geúeros indl1stl'iã~s, rogando instanlissimamente
que mandasse reduzil' a collecta a doze mil cruza
dos. pai' vinte annos (I).

§ 15.

Não farão acolhidas favoravelmente aquefIas
representações, pois q ne pela Carta Regia (2) de
2,5 de Agosto de 1663 se m~ndo~ ao Governador
Pedro de Mello que fizesse remetter para o Reino
cm letras de cambio de pessoas segnras, abonadas
pelos Administradores da Companhia geral do
commercio, ou dos homens particulares delle, o
próduzido do donativo sem alguma dimiçlUição ,
e que na falta das .letras se remettesscm os gene
1'os em especie, repartidos pelos melhores oavios
da Frota, a entregar na Côrte á ordem do Conse
lho da Fazenda; com a declaração que o reddito
de cada anno se remeUcsse promptamente na Fro
'ta, sem retardação de hum an-no para outro; evi
tando-se assim os inconvenient~s, ql.e do contrario

(I) Livro 10 de Ordens Reaes P[~g: 5:1.

(1) DilO Uno pago 8.7'
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pela fa'lta ,da satisfação ficava eQm,prornettido iE)

decoro Real, e qlle se dessem para ~ste e,ffeit@.
todas 1i\S pToy·idellcias necessariaa.

§ 16.

Tristes censidel'ações .oc0upavã(} os disvellos ,das
Representantes do -povo, que nãa ohstante o re
conhecimento da sua impossibilidade ao cumpri.,.
mento das Reaes ordens. neste pal:ticular objecto,
postos em tão ardna posição, ordenártio que se
augmentassem as relaç.óes cÚ'm,me.rCiaes" e se fosse
tirado o tributo imposto nas fazendas, que teve ()
nome de usuaes, as quaes .fGrão acordad@s pelos
votos dos Cidadãos e nobreza da Cidade, publi
cando-se por hum Bando (I) sem tocar na aàoH
Çã~ daquclla contribuição -dos ;vinte seis mil érll~

zados em que estava lotada a Cidade, para o fim
de fazer-se hum novo lançamento certo e effecti
vo, de maneira porém que ficasse o commeJ.'cio
livre, e facilitada a navegação.: ordenou-se ou,tro
sim que dali em diante podessem os mercador~~

vender como dantes, que sómente ficassem s'\!,.
geitos á Almotaçaria. Esta deliberaçüo foi tom.ap;"
~m 4 de Abril de 166[~, mandando-se affixar c pu,.
blicar nas Praças e lugares do costume. Rep~,.

tirão aquella mesma determinação em outva Ses-

• $ '""""""

{I) Dito Livro png. 87 v.
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~ào datada em 16 de Outubro de 1664 {I), de
que remettêrão ao Governador o extracto com a
suu ultima resolução.

§ 17·

A resposta do' Gover.nadol'"'enchen por momento
de snrpreza a Carnara, por lhe estranhur o terem
suspendido a· forma primeiramente dada á con
fribuição, sem estar aqnella preenchida, e na
rigorosa obrigação de effeitnar-se a remessa na·
Frota, pelo que ordenon da parte do seu Sobe
runo, que pnzesse em arrecadação com toda a·
nrevidade, tudo quanto se devesse por aquelle ob
jecto, dando ao assucar o valor de 6[~0 réis (2)
1)01' arroba, e que obrigasse aos Officiaes da Ca,.
mar,!- do anuo'antecedente realisar a cebrança do
sOeu anno; advertindo que estava cheio o tempo
da remessa, e que tendo·elle qnem desse as letras
para o Reino, era da sua honra e do dever dos
servidores de El-Rei , uãú olharem senão de cum
prirem exactamente as suas Reaes determinações ..

§ IS.,

A Camara ainda que e.stava persuadida de ser'
medida de sabedoria, o ~ue estabelccêra para
attral1ir u este Porto navios de commercio, por

(1) DilO Linopag. nS.
(2) Dilo 11 \'1'0 pug. 98.
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não pagarem as fazendas ditei tos , revogou o
acoruado tributo pessoal que substituio pela im
posição dos generos e fazendas da Alfandega, e
ontros objectos; mas ella não vendo com proba
bilidade meios de realisar as cobraúças. por can
sa das inrelicidac1es dos tempos, seguidas após

. humas das outras, que totalmente arrninárão
este delicioso paiz; se tornO\l a aj untar nos Paços
da Municipalidade, e debnlhndos seus Represen
tantes em hum pranto amargoso (1) passou a re
pTesentar de novo ao Rei, pedindo pelo mais An
gnsto Titulo da sua Realeza de Pai de seus vassalo
los, attendesse á desesperação á que estavão redu
ziuos os melhores delles, lutando com todos os
castigos da ira do Ceo e da terra, e que na mai!?
puogente dôr virão entrar huma Alçada descar
regando sem comiseraçc'io o braço da vingança
publica sobre seus bons Cidadc'ios, que ha perto
de anno deixára encarcerada e sequestrada a m~ior

~ melhor parte uos Cidauãos honestos, arrancados
do seio das snas familias, e semivivos sepultados
ém tenebrosas masmorras, e os seus bens por
execuções do Fisco desapparecidos e perdidos,
expozerão magoadamente que aos horrores da-

I quellas calamidades, se seguira a mortandade es
pantosa dos seus escravos e <:!nimaes, desappare

I ~idos pelo pestilencial mal do carbunculo com

(I) Lil'l'o de ercaDçn ele 16'64 pag, 21'.
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que. <> Ce'o .oS fe,rira de quatro para cinco annos ;
"ln.e .us res j,ptcs &u tos do seu trabalho e indus~

Jl'ia-.hão,tiDh<~o' v'lor", oal, e q~e todavia forão
.fo çados de sustellt..r aquella Alçada' para coiuler
"ar estaCidad.e ,que fôra mandada ,destruir, mas
''1ue sem.embi.lrgo de seu ressentimento júmais dei·
~úra de Í)agar' a( imposições dos subsidios paFa
Sllstc'ntaç<lo da fLOpa, e em occasiões'da absoluta
impossibilidade das '~eaes rendas para a sua -ma
.Jlutenção, -não lhes restava em tão afnictas cir
-cunstrancias oütro recurso que o das suas lagri
mas, e levantando os olhos para o Cco implorarem,
a miscricordia Divina e humana, certos que não
deixavião de tocar a .sensibilidade de tão gl'andes
males, para abrirem ,o seio da sua ,beneficencia
ioc~gota,"el a favor de hum POv.o que sempre fôra
fiel, amante, e Christáo•

J.5
{I) Dito Livro..fl. 56.

l:OMO I.Vo.

.s 19·
N50 farão poré~ attendidas !ão'jnsfficadas re

presentações peraote ,o Trono, che"and DO nlti-:
mo apuro da constancia a gravidade dps .1aJes
publicos, pela rnortan,dilde,espa.ntQsa jilmais sen,,:,
tida de pessoas de aD;lb?s os se~os e dos animaes,
que par.ecia haver tocado o p.Ov.o de t:io bello paiz
aos ultimop dias da sua il)teirn desolação, a Cama
ra renovou ante ,o Trono a s~guiute represen
tação (I) :
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li Senhor. Foi servido VOS3a Mage5tade'os'm~

« nos passados, mondar ql1e 'se iiüpuzesse a· éSt-ll

« mesma Cidade do Rio de Ja.neiro o donáti.o de

ê "inte e seis mil cruzados cada hum allDO. Os
li Officiaes da Cnmara dnquelle' iempõ·, se com

II igual von lade ele sel'vir a Vossa Magest:tde , 'COtnl

. II menor prevenção das cal-amiCladcs imroinentc!s.
c e es erilidades fu tmas 'uceit<írão' com. a' devida
CI obediencia, fiados mais do zelo e-: dá óbrig:tção',

CI que da oerteza que lhe- promett'esse' sua situa:;...

ct ção·p ra ~ contrii~nição succcssiva, a, fertilida~
« de das snas ta-vouras ou o augménto dos :s'eUB

e cabeu;re-s: huma e outta' cOlisaj:í riaquclle tem,.·

CI po estavão tilo atclinàc1us..,. que I aTa não faltá'r
II ao· serviço de Vossri Mugcstade, fÓI neccssàrio·.

II CSpOr!lr melhor fortu1Ila, a conürihação.dos·pa

a gamentos que entüu.ct>il'leçava' a' r1l:!gur'o q.;,la:,.
• mitoso estado. desta Pi'aça. Cnrrell o tempo,

a C logo eUe verificou nas grandes seccas de mais--:
G de dons a/mM" tiâS notaveis percIa-s.dós escta4

« vos, mortanuade de gaélo.. ~ diminúições- do ue",
ã gócio e nós cabeclaes., qhe era dHIfêurtó'sa á

cúntribuiçao uu dóna'tlvo', porqne e era tàm~

a bem à cobl~ança. d-eUe, fHl!ihind<>-sc - ntultas

u- Yez~s às diligencias d s ~1ifii tl1ós Ilenés a q~ettí'

II clJa coinpetia, e uiüitos pOl" ôototiü pobreta,
ti' 'sentIa eD} toclb 'lastimosas fis ~xêcuçõés a. que
(l elbs chegnyão,. porque touos erijo I;ernissos p'd~.'

l\ estarem louos al'enu:Hlos; incóhverii'ent<3s ~nc"
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• ~brig'úl'ão aos Officiaes da Cúmara -qné Íl0S im.
II .tccedêl'ão, a fazerem de tudo avisa a Vossa Ma

i S· st.:lde, na Fl'ota do allllO passado de 1665;
/,I pe~iIH.lo entre outras consa ti diminuição dó
... donativo, pelas cfficazes 'azõ~s que desej,ão
Cl apontal', p !as quacs con teu'ia, que p'or estat
í 'tão impossib'li~ada a ten'a, él'a qnasi 'imp0ss·i
c ver a cobrança delle na coufol'midacle qU'é lhe
• 'foi exposto. Agora com as mesmas c matores
cI causas, os Officiaes que neste Senado el' i os
• .a '~o'ssa Magestade o presente áOBO de 166'6,
.• pl1ostra-dos aos seus Reaes pés, tornamos a )€dk

• a Vossa M~gestade'a-diminllição da metade dG
• ,.dOWltiVO .. hav.en'âo por repeti'das as ra·z6es que
" impedem as boas "9n.l:'ades destes pobl'es n101'a
• d~l'es e Ieaes vassallos seus, a êontribllir e pre
(, Jazer I) dito dooafivo da mesma forma que por
Cl .elles foi aceito: ·e se pl'oCUl'âo a moderaçéie no
a' pagamento não ilecnsâo a quantia delle, de sor
Cl te que prolestanào paga-lo por inteil'o só soli
« citão a suavidade., aillda q'\lC CQm detença, não
a' podcnd<:rsupJlOrtar as oppres'sões'da brevidade'.
a E porque a .experieneia nos tem Iílosh'ado, qoue
« nfio só he difficllltosa, mas' totatmeate impos
« sivcl' a cobral~ça deste dona'ti,vo nestes dons an:'
u nos seguintes, ainda com a dimínuição prelen
Q. dida 1 de novo peclímos a Vossa Magestadc'Hajtt
II por 'bem permilJtir a tal cobrança e contribl1i

..a. .çãe pelo dito temp-o , em 'quanto esl-es de5trlll~
:15 ....
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• dos moradores refilZem suas fazendas por tantos
a, caminhos atenuados, tr<.~zendo a Vossa Mages,.
c tade á memoria, para abono> de tão ajustada
c petição, sobre as calamidades q,ue fi Yossa Ma~

~ gestade se tem relatado, os extl:aor<i.linarios
(\ males que ficão pádecendo, como padecêrfio as
A Praças da Bahia e Perni\mbuco, com a mor:
c tandade de muitas miL pessoas, ,no pestilencial.
a contagio das bexigas, enfermidadçl'qne pareceu
c mais castigo do C~o, do que natnr<;llmente
« succedida, e que foi sempre mortifera, ~ este
c Estado, repntada.sempt·c por p.este dena, e o
«. foi sem pr-t} mortifera ne,sta Cidade de~de que
(\ e11a. começon até o. presente ,. morreu c vai

.' morrendo· além. d:l~ gente 1;>ranca ,. <;onside1'avel...
" quantidade de escravos,. e por aquella falt! ficá·
(l. 1'ão os mOl~adores tão. pel'-<.Hdos e imposs~bilita';"

.~ des, que não po~lem ácudir:as nccessid~des.da~
" suas· casas e familias ,. qnanto mais concorrerem.
(\ com o clona1 i'l·O; o q ne tambem. lli?S' tem per·
<l plexo c duvidosos, se poderemos ry~~etter a
... Vossa Magestade a contribniç~o deste annô, POl'

c. nos parecer gencro de impiedade fazer ~obran~

.c ças e execuções. 'i'iolentas em tempo de t~ntas

!l. mi~ias,..em que se pódc duvidar se os,Cida:
!l dãos são cadaveres em. plltrida dissolução, 011

li pessoas vivas definhadas e palidas, ct1Je excitto
l' • a lastima e, aS lagrimas..;0 que a Vossa Mages..:

.• taàc representamos he tão acompanhado d~
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~ verdade como da razão: se executa,roo.s 11.0 meio
• de tanta miseria'aos devedores ~nsolnvejs, VO,ssa
~. ~1agesl,ade só çonseglle aFruÍuar e (]mpobrecç;r
,u Camilias inteir-as, trpcão-se ps nonies dos-d~ve

,. dorcs, {Das llé)O se c.onseg~n:: o fim do reembol
~ camento.do,donativo: lancamo-:nos nos bracos

... 1 .:t ,;, ]

~ da Real·demencia·e benigni~fldC'deVossa Mn-
" Mestu,qc, esr~er~ndO', aSila benevola atLen~ãoo

.lO, no que lhe rcferimos ,. e o hom despacHo qne
.'0 pretendemos, do que se ,segui11á a conservação
~ e melho-r~uwnto- desta sua~Praçu::, pata que em
" melhores tempo~ possa P()I.' {)bra pôr o seu:zelo,_
JI- contl'ibuindo com o doaativ.o. e emolumentos
CL que forem neoessarios. ao serv~ço de Vossa Ma
.~ gestade tão" Catholico, .c piedoso Mona'rcha 'o
o cuja vida Deos Guarde ,A) prospere se~s R~inos'

u, como seus.leae!; vassa110s lhe desejamos. Em.
• Camara. - llio de Janeiro., i o.ue MarçoJde 1.666•.
~ Jorge ,de Souza Escrivão dü Cãmara o escreveu,.
'0 Loppo -Gago da Camara, Manoel,da Guarda,
'0 Moniz,. Francisco de Moura Fogaça·, Franei:.
,ll. co Sodré Pereira, Chl'istovão de Me110 Vas
4. concellos ,. Gaspar -de Amorim.l\1o~ta._~

S 20.

, Estes tão recommcnclav~j;;.Cichldãos transmitli~

l'no com aqllelle documenLo. á. posteridade os
t>entimeutos e,xt,ltados da honra; bom senso ,. e
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humanidade, no desempenho dos fins iu1portan.
tes desta tão sabia instittlição I sua memoria .enche
de sandades os corações sens'iveis dos que amão
ao seu Princip€ € o seu paiz, tão excellentes Cida
dãos com a assistemúã. ào o.uvidor geral e Pt'ON'e
dor da Fazenda neal, se aj nntál'ão no Conselho
cla Municipalidade, rcconhectllíldo a insn meiencia
dos meios adoptados na imp()sição <.los dOllS por
cento lançados sobre as fazend,rs S6€CaS que vi·
nlw.'io além Cih)s mat'es~ cujo pl~od\1G1Q era insigoi..
fiGa.lte pel'os gTandes descaminhos que ha,;iáo',
:ÇS q.uaes não podião remediar, 'impossibilitado ()
lGommer.cio do interior das ~ntagens que se de"
"ião cs-perar, fica11do' ·05 Commissarios eom 03

.ganhos de contadores àe todas as curregações por
interesse particl:l'lar, occllltando a manifestação
.(lellas, para não pagarem os dOHs por cénto, por
"esta cama deLerminilr<lo abolil' aquellaimposição
dos dons paI' ·ceato das fazendns alfandegadas, e
Qhamando a .conselh@ os negociantes lavradores
e Ciâadüos de todas as classes, 1)l'opozerúo que
.estando ligados ao dever im'iolavel de arrecadar
os vinte e seis mil cruzados em que estava .colIec..
;tado o raiz (J), em quanto o AUgHsto Monarchr;t
Hão defiria ás justas rec]çunaçóes c rcpresentaçõe&
.que lhe forélo dirigidas,. ·e q~le já terião chegado
.á sua Augusta Presença" lembravão por te~em

lt'G'

~I) Livro de Vereaoça de ;606 pllg. 31..
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experirnentado a incerteza da cobrança, ~le ape
nas- montava a I reze ou quatorze mil erl1zados ,

sendo passado gllasi hum linno, -sobi'eviod'O já:
outro f e ser n~o peL'nicioso ao beln da Praça',
Ill'osl eridadc do c@Inmercio.; aqnella· manei-ra· da
.imposição, motivo urgentre, pOl'que já l1clS pre...
eedentes Camaras,se·tinl1a acordado a.suppressClo

dos muaes· ,. substituindo-se hum lançamentQ

€erto-·, effectivo eu. p.essoal,. conforme á' fortuna

de cada hum,. ptlta;que-a imposiçã6 .fosse ajusta"
da tem. igualcla.de· e jnsti'ça; pass-nvão· a propÔl;

q'te de 1'10'\\0 se lhe·offerecia- huma dtivida, e vi
rrha a -sêl' ,\ se convinha codtinuar oll'não á co..

hrança dos muaes,- segundo estav.a até então es..!.

tabelecido, por estar aideIa par cobrar o donativo;
ou se ha,\1i~o, por levánro-Io <f immedintaülen!e ,.
8ubstitl1inda o lançaménto., representando-se'afite

{) Trono a miS'cria Mo+transccndente,- pelàs grau'"

des calamidãdes <if41e sobre'Vlerão-, e que não ca'"
bi.h~ na pL'cvenção dós hdmanos remediar. Po

llniforrniduJ']e-dos votos-o, á cXcêpçãg' de tres, se
acordou à- suppressão dos usuaes, ftlzendo"'se fi

fançamento geral P0L' cabeça: segnn:d0 a fortuna'
de cada hum ,.de modà que 'preenchesse a sOIJ;l.mt.

das v;inte e sois mil áuzados~.

/

? )
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§ 2J.

Querendo EI-Rei imitar :1ÓS bons Príncipes qne
forào dignos de hum tal titulo pelo bem que aos
povos fizerão, determinoll pelo' Alvará de 12 de
Julho de 1666 (1)', e Houve por bem fazer mercê

,aos habita o te!!, que dentro em -vinte e qnatro
annos pagassem sómente' q'u<rtroeentos mil cnr!.
zados, ficando aIíviados na prorogação dos annos
em dezeseis mil cruzados, que 1be forão lançados
no primeiro lançamento. Muito tocou a minha
sensibilidade a 'vossa representação, disse o 1\10
narcha ao Procurador da Camara: ferirão e di- '
lacerárão o meu .cora.çã.o as calamidades que
padecem os meus :vassallos; tenho o ,coração de
Pai, não 11ã0 de mort'er de miseria os méüs vas
sallos, Eu procuro impedir por meus cuídados e
vigilancia as eausas de seus desastres, mas não
posso perdoar o ,donativo como .serião os meus
desejos, se o estado do Reino, o nteu dever, e

dignidade o permitt.isse pl'eS(mtemente. Eis a in
tegra do Alvará,:

Q Eu El-Rei ,faço saber aos que esta min'ha
o 'Provisão virem, que tendo respeito ao que se
• me representou por 'p(lrte do 'Pr~curador gerai
,0 do Est~do do Brazil,' em :raZüQ de estar lançada

,0 a Capitania ,do Rio QC }a~eiro em v,inte e seis
•
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I mil cruzados cada anno, por ten'lpo de dezeseis,
" e ser pOUCO o tempo referido em que a dita
« Capitania havia de contribuir com o dito do-
Í' nativo que se lhe lançou no primeiro lança-
I mento, para o dote da Serenissima Rainha da
c Gram-Bretanha, e paz de Hollanda; tendo Eu
e a isso consideração, e aos poucos fructos com
q que nestes ul~imos se acha aquella Capitania
u por falta de cabedaes e pouco commercio, e
a das esterilidades que tem havido nella·: Hei-
a por bem, e me praz por fazer mercê a seus
c moradores, que dentro em vinte e quatro an-
e nos paguem sómente quatrocentos mil cruza-
a dos, ficando por esta maneira aliviados na
« prorogação dos annos, e em dezescis mil cru-
c zados que lhe tinhão lançado mais no primeiro
a lançamento; e ·que a Capitania de S. Yicente
e e as mais do Sul tambem no decurso de vinte e
a quatro annos, sessenta e ·quatro mil cruzados
c repartidamente pelo tempo referido, ·assim
a .como havião de pagar nos dezeseis ·annos do
c primeiro lançamento, e sobre o que se fizer
a agora para o mais que fôr neccssario tocante
e ás suas cobranças e dependencias, se fará
" huma Junta de seis pessoas, duas de cada
'" estado, aceitas pela nobreza, povo, e estada
II Eeclesiastico, por se evitarem subornos e de
c sordens, as qu.aes não levaráõ salario algum
" nem proprinas, mas conforme ao serviço que.

TOMO IV. 16
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a fizerem nes.ta occu.P,Ç1çc\o lhes mandé\.rei ter res
« pei~o com seus .req\lerimentos, para, lhes. fazer
il 11lerC~; e qS pess.oas que he\\Vel:l;lm de servJr. na
~ dita, Ju.,nt5\ seráõ. ~leHªs cada tres anuo.s. E para
« o bom exp.~dicnt.-e des.te negoeio e a.rrecadalj,lão
• do dHo. qOIlativo, !ie aj\ll1tál'áõ. nas. casa da Ca~

. D;l.arq a§ tarde~ qu~ p.a,r~cçrem ne~ss3rias:, p,or
a se eSG\l,SaI;em. desp~za,s COql aIQ§ueis. de casas;
« e t.l!do, o qr1Je Sljl. €obl1a~ ~o cJ~to dona1iiv;o: Hei
li outro sÁm por beLli\, que s~ ça.\:regaráõ s.obre o
cc T~esolMeiro, ~\.W a çamata para i~so elegerá,

a ap qual S~ d~r<\.õ 120~OP.O réis de oxdea.ado
« c~da a.J;lUÜt, S~JIl mais O,lltfÇl alguma cll?usa, e
« receJ;>er: a si o dito donati.VQ, CO.Ql.O as mais
a renckas. da Camara em livros divetsos., oomo
« lenlw m~Qdado s~ fa,ç.a. na. Bania de todos. os
« Sa~tos, por nág coo.vi,r;- a~ ffie\1 servjçp. que'
• hajfl ll.la,is Q ltro ~heso_ureiro e E's.cJZi\(ã,~ com
« sal~;r;ios tão exçessivQs, em daJll.U0S da.ql,leHes
(I moradores,; e nas cop.rap,çap e despe~~ do. lle~

li. cebimentQ. Ç.o dito dOQ.a.ti~o, con:t:us., e no m.ais
« que fôr'l}ec~~sa.rio toçap,te a eUe esçrev.§ijáJ OI~S~

~ GbÍ. '0 da Ca~oara_, as carg.as dos a~,: Gar~SJ ({lue
«, s:~ 11emltttetem a este Reiop por: QQij.ta d(j)~d~qa-:

~ fvo, para cOJU isso se evJtaJ:effi, ol1df:n~dog.su
~ p~r.flllOS: e o 1JliesoUI:eiro servir,á, sDlQente tores

anuas. d~haüw.da fian'ça qu~ ha de dSlft, no) fim
c dps qlUaes datá sua.. conta Ga ~amat'a. tQLll-ada
a pelo Gonttldor. deUa, ~ dflndQ-a lpoa poderá
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& servir com aprazitíHmto Meu: pelo que Mando
« aO meu Vice-Rei e Gapitãb 'Geral do Estado do
a BraZH ~ ao Governador dfi dita Gapitania dd
II Rio de Janeiro, e aos Officiaes da Camara da
II quella Cidade, e a todos o máiS Ministros,
II Officiaes, e pessoas a quem pertencer o cum
li prã0 e guardem esta Ptovisão, e fação intei á=

II mente cumprir e guardar como nella se contém,
li sem drtvidá ném co nttãtlícç-ãó algúma, a qual
li se registará nos livros da Camara, e nas mais

/' II partes éJnde fôr necessario, evalerá corrio Carta;
II C não passará pela Chaficellaria sem embàrgo
li ;da Ord. do L. o 2. o tt. o 39 e 40 cm contrario;
li e se passou p0T duas vias. Antonio. Serrão de
II Càrvàlhb a fez em LisBoa, a 12 de iII llio de
li 1666. O Secretario Manoel Barreto dcSamp'aió
II a fez escrever. -Rei. -Pelb Conue dos Ar-
I: coso "

§ 22.

He bem de notar-se quanto aquelle optimo
Principe buscava reinar sobre os corações dos seus
povos, desémpenhando a imagem da Diyindade ,
por encontrar-se nelle toda a consolação sobre á.
força moral da observancia das .leis, c disso anhe
lava o povo advinhar os seus desejos Reaes, para
se ,prestarem de boa,mente , considerando-se oomo
hum Pai no meio dos s~us filhos, recebeu. todas
as demonstrações de submissão, respeito; amor,

. -}6** .

\ .
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e ternura inseparavel do reconhecimento- filial:
toda esta grande familia social de boamente se
prestárão ás Reaes determinações sobre o donati
vo, ~ por occasião de serem acolhidas favoravel
mente aS supplicas do povo, a Municipalidade
formou os seus votos de graça ante o Real Tro
no que se dignou olbar para tanta miseria dos
habitantes, em prolongar-lhes a paga e satisfação
dos impostos que a causa publica exigia, para se
conseguir huma paz solida e permanente, com
qual se consolidava a prosperidade dos povos que
havia desapparecido e ficado anniquilada pelas
calamidades soffridas na guerra, que assolárãô e
destruirão os estabelecim'entos os mais uteis, que
diffundira e centralisára a barbaridade dos inva
sores com todas as suas atrocidades, bem como

I

a saraiva nos dias da tempestade que queima,
dessecca, e arraza as mais floridas campinas e
cearas.

Novas causas de alegria fizerão manifestar no
povo, indo o seu Governador á Camara (I) com
municar a alegre noticia trazida pelo navio S. Fran
co e 'Senhora da Penha de França, vindo da
Cidade do Porto, pelas Cartas Ofliciaes que se
recebêrão, em que se relatavão que no dia 8 de

(I) Livro de Vereança de 1665 pago 5.
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Junho proximo passado tinhão mui gloriosamente
as armas Portuguezas conseguido a mais comple
ta victoria contra as de Castella no Campo de S.
Braz, a qual fôra seguida da l'estauração da Ci
dade· de Evora, cuja victoria'era de tá! natuteza
que se avaliava por huma segunda restauração do
~eino de Portugal; pelo que julgou ser muito
conveniente a lealdade e amor dos habitantes sig
nificar por todo o genero de demónstração de
alegria e solemnidade, tão assignalada protecção
do Ceo a favor do seu Soberano e do seu Reino,
.rendendo,s::J~)Deosas mais pomposas, solemnes,
e cordeaes_acções de Graças, segundo que o esta
do do tempo e da fortuna publica podia permit
til': a huma voz foi concordado que se solemni
sasse tão maravilhosa victoria com a festividade
da Igreja e externo regosijo publico, applicando
se_para as suas despezas o reddito do subsidi~

pequeno dos vinhos, que por Provisão de El:Rei
estava consignado para as obras da Camara, vista
a impossibilidade dos meios, e occorrerem tantas
circunstancias desagradaveis pela falta de com
mercio, para manifestarem 3 boa vontade de cada
hum dos habitantes por tudo quanto interessa
va a gloria do Soberano, perpetuidade e esplen
dor da Monarchia.
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Approvando o Governador e OJ;1vidor geral Se
bastião Cardqzo de Sampaio que se despendesse
o resto do subsidio dos vinhos nas despezas da
solemnidade, no dia do. Arcanjo S. Miguel, Pro
tector do Reino, se consagrárão os votos publicos
a Deos, e acções de Graças por tão singular mel''';
cê com que abençoára o Reino de Portugal, dan
do-lhe tão grande victoria, e com danças" fogos
rolantes, e outras demonstrações de alegria ma
nifestou o povo o interesse que t ya na gloria
e felicidade de todo o Reino, festf "mdo tão glo
rioso successo, do gual resultára tanta honra ao
séu Pr-incipe, coberto de louros por huma das
mais afamadas victorias, que pôz fim a calami
dades tão prolongadas da guerra, tornando feli
zes os vassallos, sobre cujos corações fieis e gratos
elIe reinava.

§ 25.

Empenhou-se a Camara em desempenho do
do seu dever a cobrança do donativo que pela
mais consumada sabedoria com o parecer do
Ouvidor Geral, e como hum testemunho cons
tante da integridade e Justiça ,. tinha adoptado o
lançamento por cabeça, e segundo os redditos e
fortuna particular a razão de cinco por cento (1)

(I) DilO Livro pago 26.
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mando.u·se colleotar os redditoJs das propriedad.€s
de aluguel extendeu·~a sobre @ gado, ~ ese:;ravos
~indos d€ Angola, e n~ agoard:e'o..te pOli salilida ,
para aquelle ReinQ, tãO estanque d(i) lla1Daeo de
pó , agoardoote da terFa, azeite de. pei~er ,. e< em.
todas as outras industrias do paiz (1.) , /li q1fte ttndo.
se mandou publicar com. a approvação do Go

vernador. '{aI fQi a forma da arrecadação e co

brança cletermiu1:\..da do donativo" q.u~ .~arece.u
util ado.p,tar.se. Q\lerendo a Cq.mara ~tteódex: aos
quexuD;1es do :povo sobre algumas desi~ualdade~

praticadé!s nO'Iançamcn~o por uniformidade. de
votos, fotão elegido,s ManoeI. da Cunlia, e o.
Ca.p~tão. Mór Joijo G.oDyles.SaraInh-~ p.ara Ian.ça-do
res 'do donativo, e. f1.nta, deferindo-.se:"lh~s o ju-

. • f"

ramento para. qqe, se houves~em neste. J!articular
segundo fosse de ~ustjça (2). .

5'26.
j •

o GOíY.er.naqor l(eQ{)vou"SU3-S instal'J:lf~Slâ'D djQ.G.01
s~ providenciasse 0& qteios d€ ·s.ll-steB.tilrt'&:presi
d,io. 'J vista a g;i:aodl}: fa.lta dQs ~eD,d,iIij.ep:ti()..s1 :&l'lél,~):

a Gamara na es.~rgjtezados tempos c~rdGU1~que.
por hUQl a.~mo.,fos.q~,pe,Fm~tt.idq,olfabl1:ico d élg9Ilt-:

dent~ d,a, ter~r:1'.\., pOI;éw que: ar S,Uf}. VçliJ,d,~,' s~· nílessfl
po~ contracto., o' q.u.al..QeWa-pagar,. a-GGnt-F.ihRi-

t,
(1) Dito Livro pa~ 48.
(2) Dito Livro pago ,5.
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ção para o sustento da Ip.fanteria (1) avançando
se os proprietarios dos Engenhos com aCamara
para' fazerem agoardente, .e os que não viessem
dentro do prazo de dous mezes pagarião a mulcta
de 60';fbooo rs., a favor do sustento da mes,ma
Infanteria (2).

Tão grande he o imperio da virtude, que não
só exalta os espiritos, como os faz sellsiveis, sub
ministrando expediente engenhosos para vencer
todos os obstaculos, queseoppoem a<;> bem da causa
publica, pois com todos os inconvenientes da
falta do commercio, e, das desgraças do tempo,
os Officiaes da Camara inabalaveis nos principios
da antiga unicamente verdadeira honra, que COll

sistem de bem ~ervir~ao s~u Principe, e ao seu
paiz , empenhando-se em dar-lhe todos os me
lhoramentos possivei,s (3) acordárão dar todo o
favor á agricultura, a primeira occupação do ho
mem honesto, e primaria profissão para a qual
a mesma natureza nos parece chamar , e onde se
goza a doçura de se interrogar e internecer , e
aprender da natureza mesma, que lhe falIa le lhe
apresenta o prospecto mais risonho, e alegre da
prosperidade, condúzir iJ.. ella os seus Concida-

(I) Dito Livro pago 59'

(!1) DilO Li vro pago 60 e seguintes.

(Z) DilO Livro pago 71. -
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dãos. A farinha da gUI'lJ'!'a. corria' a doze vintq'lls
o alq neire, e a na fdta se fazia in tolel'avel, I
tanto mais por quanto ~)i iosos abarcadores (I) I
,(}e Macacll ::lrrun avão do ha')itanLes a sna sub~

. '] 1 f,8lstencla para eV,urem a outros rnercuc os, sem at~

_tender "q lle primeil'o' se devia aCIHlil' á urgente
Beccssidade do povo; ordenou pOl' tão interes
,sanle motivo aCamara, que sem o pre\'io CQ,

nhecim(>nto, e licença dellª', não fosse Uóta a
.sahida do's mantimentos, mas qüe fossem -presus
.os atravessadores, e -castigados coin mulctas pe
..cuniaria,s.

'Contribuindo para o bom seniço do Soberano
'e 'felicidade dos habitantes, a escol'l;a do~ 1\1agis~
1rados , e Repres~ntantes do .povo , que, pOI' offi
eio e dever, lêem de prover no bem delle (2), o On:
vidor Geral Sebastião Cardozo expôz m i vi 'a
mente na Camara., quão damnQsa era á Rep 1

hliea , o entrarem no g9vel:no ~ella pessoas de
menos qlla1idade, ap'adtinhados p,0r poderoso ,,'
sem experiencici dos negocíos, faltando-lhes a
nobreza de alma para cnidar~Lll 'no b~m do Es
tado , e de seus seD'lClhantes, e faltando-l hes a li
berclade 'de obrarem ém offieios se p~ofanava'~
jlOm3 e distincção vendida ao empcnh~, favor,

(I) Dilo ·Livro P g. 71.
('1) Dilo Livro pag,. 5.

iOMO IV.

, .

: '
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.~ ao' i'nferesso particnlal', que por iss/? convindo'
tomar-se em deliberação· hum nego.cio de tanta·
importancia, se deliberou, que'cm conformidade

-da Lei que consti~uio as Camaras'para attende-
'l~m ao bem commum, e;econornia d:O M:unicipio,

.que se não consentisse serv·ir os càrgos du' Muni
'cipalidade pessoa algnma , que por si ,.:seu:s Pais,
c Avós, não tivessem' nobreza conh'ecida, por-

que' ella contribuia: indispensavelmente para o
;hom serv1co. eieeTo' dizi<f :- omnes úani nalw'ali'-.
ter {aVl!71lllS nobililalf. pois a: nobreza', que derão-

dL maís remota antignid~de-foi o:'Ol'namento da'
ordem civil por se- praticarem- acções- taes que
formão as dlstincções.e honras da.sociedáde; oro

dénando-se que tal qualiCfa'de deveria· constax"
'por instrumenfo pl.lblico : qne era além disso·in"

dispensavel ter" a naturalidade B'raziliea', por issQ'
qilC commilmente somos com enthu:siasmo' le~ .

, .. los ao amor do paiz qU~'nos vio nascer, e n~.

hOd conducta dos nossos ma"iorcs encontram~s~

as melhores lições do dever ,- o que nJl1itQ con

'corre pm'n- tuflammar os aninro~ honestos' , e be~·.
~ducados, a fi~T de se. prestarem co~ d-iHgencla

e dignidade 3'0 serviço publi<;o';' com taes H1Ddil,.
plentos foi acordado" gU,e deste jurlicioso 'acordo.
se fizesse supplica <r ISl-Rei, para q1,le o. confil'-Y

In.a_~~e ,_.impondo gl'~ves penas contra os ~e met
t-essem nas eldç-oes pessoas inçligaas, sem· aqu~!,,

las deyidas qualidades, r~c:ou~cemlo-se-qne)os
-,
, '
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c.xemplos que os ·Romanos d~vüo aós seus fiJl1o§
'nas funstuosas acclamações dos seus heroes &

,quem decretavão entrada publica n:;l Capital, de'~

~)Ois de tri~tmphal' de Sel.lS inimigos" erigindo eSi
.tatuas de sens heróe,s nos lug-,wes cO~8agL'Adp!?

para immortalisar (.)8 seus nomes ,e3tim111aY~

mais que tudo a. juventude p~u'a as ·glp..rios~s.
.acções..

I -

A piedade dos Povos Lusítanas sempre trans~

4elldente em todos 05 tempos fez objecto de huril.
:voto publico., pelo qual a ,Camal'a (4). acordo'u
.com assistencia da nobreza' e povo sob a presi
<lencia dQ Ouvider Geral" fazellde-oo a SanLa Es
~olastica solemne vote em nome de toda a Ca
pitania ? para obter qe Deos. pela sna intercessã
·glle das nuvens rompessem copiesa..clll;fva para ,
fertiliBar as suas terras, aplacar a se~e dos ho
·roeris, e animaes, e p::,}ra fazer -cessar aqnel1e tã!! I

~ilatad6 .flagello; e por unifol'miclade dos votos I
Be determinem aquelle ,'oto, celebrando-se an.
Ilualmente com ilSílistencia do Senado~ h uma Mis
~a solemne no Convento de S. Beo~o, com Ser
{não c P·rocissG(} de tarde. F~z-se o voto no Coo
~istori'o daquelle Convento onde estava a Imagem
.da Santa, o qual approvado l~elQ .Prelado Eccle-

{I) Dil-o Livr.o png. 10.
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siastico, a Camara deu conta á El-Rei , llnra que
"\

houvesse por bem confirmaI!" essa sua devoção e

ius ituição , mandando levar em conta a despeza
da festiddade, para a qual se compeomeUêr5a
os Relig\osos de S: Dento levar pela Missa e Ser
mão 2!I';fbOOO réis, e aos Religios0s do Carmo que
aeompanhassem a Procissão 1.6';fb·ooo réis.

S 30.

ElIa tambern representou c pedio qne pam
co 1servação da honra das suas familia~, e~fia~l1'i

das de cabedaes, impossibilitaJas de dar 6s dotes
scgn11<.lo a sua pessoa, honra ,. e ~cencia, quê
lMs fosse permittido a creação d~ hum convento
de rreiras, a exemplo' da Mercê já 'cdnccciidá 'á
Cida .e da ll"hia, allegando para- abono da sua
supplica a identidade das razões qlíe movê~ã() .O

Real animo, pam o perinittir naqueUa CiGade;
não C'xpl:rimenlanclo esta menores misériás e ate
nnacáo de bens,' e concori'enclo os m~smos moti:"
"OS "( I) d,irp!l~tla g~<~(}a. Forão< attendid~s pela
Real 13encvo!e.;cia taes sUPljlicas, conccdenilo-se
lhe a faculdade' da <.'fca0ão pela Carta l1.'cgia' dé
í 5 de FC'vcreiTo' de 1705 (2). Seria sém duvidá
ínui glorioso á Camara dcixa~do o monumento
ó mais glorioso á p()steád~;dc, se tiresse j'guai=

(I) Oito Livr.. png. 29.'

('!} hi\'l'O 11 d~ O(licns Rcaes pago 4v._
\
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mente implorado da Piedade Real, a úeação de

hllma casa .Religiosa·.dé educação; 'aon6e"as me-'

ninas fossém til' das 'do seio l maternal' para scr>em

ali g.eralmente edllea.das, sem e~cepção da,& pessoas'

ricas ou pobr.es, bcheR'do alj o salntifero leite da
Religiã6 'e'do bom -regímen ge sua familia, lli\

Jfratica das virt~\des~do'i:'nesticas., .sotidifiCt\da~no

desenvolvimento do corpo e dQ espirito, adqlli:.

rindo costllLues, 'religiüo, amor do trahalho cou,:,
fomle- ~'sl1a qnálidade ,. e' talentos, donde não:;e

pel'miUlsse voltar dOS; lares paternos senão· depois

tI, 'completado- O')t~mr}Q .da educação. Como!'e

póde consérvar eosntmes puros, religiclo, 'a:nor
de Deos' ~ dó pró'Xim0, no' s io das fnmilias bra:. 

zilicas i, ~om"oJeontag'io e exemplo corruptor do~

escravos co-m. crue ·se· "ive-, 'e cHja- mesma nü
dez «li hll'ma n~ri'da' mortal de deshollestidaJe no

€oraçü'o - da' j'llVetY!:ude? As ,isttts, do' int-el'csse

possoal nüo' dOVeftl i úi.nais ser as da ~anti·fica~ão

de hum estado lüo Santo como· o das Religiosas,
que exige na escolha dã ,.pessoa li uma vocaçtio

particular dó Ceo·, difficil de se mostrar convin~

c~nteméu.te erH'h úma tão tenm idade," que ~té

lhe falta o -collhccimentG da- sua e,ustencia, qilê

as luzes da raúlo' süo' c mo· os de relamp'clgo que

se'aéa~a no horiso-ntc; _q'lle-sC'lItio conhece o prelo

ço da libetdadc que se l'el~lllleia por hum }\1I'U

inento sagrauo, de cujas obrigurõcs ;lÜO tem â

l'el1Cladci.l'<l' iMa·, l~fiando-se ao v-olo ele abj arar.
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aqnella natLlreza mesma qt).ê lhe he estránha~ e
'.da qual não ouvil'~o ainda sua v~)Z poderosa que
~e faz sentir, quando 'ella se v~ já sepultada em
pr,isão perpetua até á tuOl'te, que além da deses.l'
.peração se lhe falJa a graça. de Deos, a tempo que
jám~lis póde voltm' para o mundo que então se lhe
descobre, e parece l~zil' aos seus olhos: em' vã?
sua alma pretender~ voar para o eeo cahindo Da
profundeza de hum abismo que devorára sua
existencia, ~ugmentada pela 5ubsistencia pare')
p inoerta que arrebatára a sua sensibilidade,
.abFindo~lh~ a porta da seducção e das errQS ql\~

·f&?-em Jnni tiPaQnica asna situacão, tanto mais
llão achando nas compan,heh'as ,senão iguaes 1'e"
tratos de mortific~çãQ, e ::)té de dese~p~ração, e
náo exemplos das virtudes, no exact.Q e úgorosQ

. 4esempeQ.ho d.o i.nstituto Cllle 'abraçárãQ incQnsi~

deravaJmente, por intere~se e violencia dos Pais,

~ por ~H~tr9s !Do~ivQs ~iheio~ d~ yo~aç:lo Divin~~

.§ 31 ~

Deu nçsse tempo a Camara bum grande c\<;,em..
pIo da sna benevoleQcia gratidão, e amol' pnr~

com o 9nvidor Sebastião Cardozo, que tanto til"
)lha por' sn.ns yirt~des g.anbadp a eslimação geral
LI'IC acoçdou colloe r R seu r,etrato na Casa das
.~e. sõcs para exempl dos seus .8nccessores, ao~

quaes dc'~av~ tami?.en~ mereciqa recçrda9ão; Q.lui
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;éstranha 'parecéu sem' duvida huma tal demons
.tNlção:. a ferrugem· destroe o feiTO' ,. o' ahu:o. se:

-apega muitas vezes á vil'tude, sllppostb seja o
·homem sensi'Vel e inflamado do' ~mor das virtu
des, . h€' verdade q,tie O· priineiro-' qnc' imaginou;

'levantar' monumentos' Cln honra de' seus seme.:.

lha~tes, q,lJiz'-dc- alglHJ;la sorte' fàzer tí'inn(àl' a"

irr,lmortalid:adc, perpetuI\nd(}, a: S;U3' m.emoria fugi
tiva, formando,o s'~u,clbgiodepois q·ue'o~-lo'existe;~

\eom~l\do" çluantqs' abU"s6s infantárãoi a. Idolatria!
do hom'clWt' Q, p~ií:)1' 'dqs Ynimigos,;são ás'vezes os

Rue lo\l'vpo', m-uitl!lS bens pNdllZ' a' pratica das'
:v.i,rtude-s: qt;1e: g~}iã.o·ps: pqvoS' ao·eumprimentoJdos'~

seus .dev~res os mai~ iqlpoi·~tes· pal~a com· Deos~.
.o "Rei ,- e'seus' sçrn~lba.nteS';;,-~lIas' ~ão os ctemos

mOlllu;oenfos, que a-lis,qn1~saorilega nã"o se atl'cve

levantar altares " Bois tem' o' seu- fundamento' na
l'cconl:lecimento· do pCI\l" publico<:- aquclle cxceL~

Jl:lnte M;agistraçlo-' recu>,?ou-todav.-ia" ,receber a~leIla·

l10nra " rÇ>g.ou; <fn~, man-qass€m: tira1'- da' Camara G

~eu retrato~; tão- gr~\l~,de foi a sqa ll,wu-estia, dizen;.
do '''que naql1clle' l.ng~r só devia coll.ocar"se_o do·

SoberaQ.o:,.'Pai ,- ~ lfeD;l(eitbv dos l?OVQS (I-},., .

t, ~, ., ... /,

- Nã'o ésYamlo na-quel1e'tempo rll"'est'ido o·Gover:.

nádor dos poder'es' amf}los, c(o)i.uo exercêra o seu'
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Antecessor, que em'tão vasta distancia se devia
'con{1,:tr para se provcI' na felicidade da Capitania,
em occnrrcncias convenientes quiz limitar a Aq,..

toridade do Governador desta Capitania o GOVEt'o
nador geral c Vice-Rei do Estaà0, d~ndo·lhe o
seguinte regimen tQ (.1)-:

a D. Vasco Mascarcn has Conde de Obidos,
.• Gentil-Homem da eamara de El-Rei Noss~

'. Senhor, desell Conselho de Estado, Vice-Rei
« e. Cal)itãO Generál de Mar e Terra do Eitado
• do Brazil, &c. Por quanto são grandes os i1~

II convenientes qne resultão dàs, Capitães már"es
A das Capitanias deste Estado'- não terem regi:
« mento q:ue sigão'; e para se evitar este.prejn'ÍZo
a e podercm procedei.' nas o}3rigacães que lhes to~

« cão, sem se occasionarem as duvidas que os
! P.rovedores da 1·'azenda Real, Ou:vidores das Ca
fi pi.tanias costllmão t~I"', nem as queixas que os
« moradores or@inauariamente fazem de suas LlC

Cf cões: Hei por. ·bem, e Mando a todos os 'Gapi-, .
G túes móres de todo este Estado eai gerál, e a
• cada hum em particular, que de hoje em .diarv
• te gUfn~dem ulviolavelmente este llegimento, ag

<I sim e da maneira q~l.e gene se contém.
« 1. o O Capitão Mór que "entrar a Gover~)ar qual

" qner Capitan,.ia 09 "~sta.do pOF l?a~ente' <le EI
Jlei mC~l S~nhor, ou -Donatario, Elas q.n~ O .ti~
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-a verem, na forma da Provisã~ que mande~ pas
« sar a 21 de Julho deste anno, ou minha tanto
Q que tomar posse della, visitará as Fortalezas e
c armázens que houver na tal Capitania, em pre
c sença do Provedor e Escrivão da Fazenda Real,
Q verá que artillietia, munições e armas têem ,

.e que fortificações havia, ou ha de presente, o
a estado em que se achão, que ruina têem , que
.e' reparos e concertos seráõ necessarios , e de tudo
« me dará· mui particular ~oti~ia, para me ser
a presenté-, com toda é!- forma que se poderá
c obrar, o mais preciso" e donde se poderáõ
" tirar as despezas, parecendo-me ordenar-lhe
c se fação, porque ainda que de presente ha paz
a com os Hollandezes, sempre convém estar a
c dita Capitania com prevenção necessaria a' qual
« quer intento, ou invasão de outros inimigos
c desta Corôa.

, " 2. o Para o mesmo r effeito passará mostra a
c toda gente que' houver na Capitania, nas par
e tes deHas, que 'puderem ser menos encommo
u dados a seus habitadores,.e obrigará aos Capi
« tães de 'tomar armas, as tenhão , e cada amro
« terá 'cuidado deJh\lÜla só vez fazer alarde para
c os adeXtrar, e as condemnações que fizerem se
u ráõ m'uíto moderadas: e essas applicadas a se
• compl'arem munições pará'á m~smaCapitania,
c as quaas: catregaráõ em receita ad A'lmoxarife ;
.e porque das-te modo conseguindo o 'beneficio de

TO~IO IV. - 1B
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_~ f~r m tod/?p armAA" p. al? Pf}W uspr~~llas ,
f vitanP.P.,,() I R ~1!'\f qq.ç 9Sm réldgr~~ I\.ecllhem
41;.AA (r qqepçi5l;' ~f!W qq§ {) ÇLl!pitã~:$,:Rór~s' .cos

r lnun~o pas~flr !llQ§t fiS e .gp~ºe-Jl:mª-lQ.S por
a . tWP''lqy- C9J\1 ~~{:SSfl, ;e ·d~ 10Jl;:l a gente

.a fPW çhl} 5a ,\Z ~~ rp P UlilS ·me e!l:viUIlá
a ~i$~1:l p '~, Ile~pF ã>fliS't1ªtfl '~-I!Jl\W~a .em. cada

,Canitania.. " , J '. ", ..I[' J, ~ Ti ,.. ~ ... -" ,

) t ~io Ter~:9>ç1·tQlçt'\P·~q. PJi'Jl!g,~eJ1djd~ ~ue

~IJl~p.p\\ma ç~p" il 'a rtjl~ g.p, ~ t;ul ))'gJk s§~a de
~. ~n-ft ej It\ \~ S~nÀp,r ,. OH çJ~ :Qo t~r:ia" .M/su,.
« .~o <!i.na,g.a ~d?:,Ow~rm~:' ç p'!t.ª" ~e que-- 8,eja
~ . j i~~~" r ')'Ç\eJMJ ~~p jm,m~liliqml'; ,~jJ engfli~\S a
Cl S,~~ g:.er~l '. p S ,jo E~!ille!l~dH~ qeU~)ha ~de

r ~~t!a 0,. I;irR·l\!Wl ~s.J?.filim~ J~ S~Od~h§ªS0

a (per lt9f o,cS~~iãq ~o j~rn\g.9 ~ctj-ª!'sQ~~r!da

~ c~ . .Jnfil M .ai çl 'llYh' ç;lPjt~mi~ prOJÜ1J18 ,

« ~u distante, e com ella 'vão Cap.~~ªE!~ e qllJ:j;)OS

~ OA;cÜws· IlY.1JR es/ serp..PfJ1 ,p P.-itQ CflPÍtãQ.. Mór
!. ~I~ d~, ~. f~H} m~ ,. ~ ü,l? Df.ai§tr%ã~, ~l~~ J;jln a
« ,a o _dem, ista a hpYN~ll~g,~ !l:1!~ f,~z D~la

a 'di:t~ Cflpit~, çt j~ g<tfJHLS/l ~ eIDlYflg.~ e.~ re
~ IHt cqn~é\ dg-dito c,ap!tªo, ·M91' H~t~Ó ~~ C~()'

~ liluG e,st~ gO~ll<?- Wpoph.é\ ~ GJUl ,d.sk~llJ;éHl.de,

!. ~q.m. orq;elH-, €J~}.'~ r u,a: '\;\] .p~s Q ;"~.CJm

~ .v rW ap ri.Ç.Q. Çle. J;:l II f}j W&i _ 5~. 01' ohe-:;
".. ~~ . -1l;t~191 ~~ Ç<Alf~~~,~~qrf, e ~ ~~ tu~oJ

• ,OJ1cW~SI"'(} ~1I"', qlS\!i ~\líts aiadalassim

'fi! a á)i811e(~. ª~9Q):SI*l..e'.d lI.l ~fl' J(

I {I r,CT .
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IJ -4 • Tlfl:lp(df(líl~€MrtélÍlI o GapilrIo amece
/( 'dente- a -astBrse- ntaqde, ha.\Ici1do' sid (!)"Ü}pi~

« 1lão'1J\i1:Ó]' 'Capitáo" ~'6 '1nfantepiã, ponque; O' não
'(l.havendd sido, r6 indcY'Ollpitão' de,Jafanlteria a

« socCOFre..lô govelJDaráÕ' ambosl )llIN'() ~ I edis

« Fará-@- (!) 'que convier' a defelll~a~ .da Capitania-,
~ dafrH!e alrerJlabíIVamenfe; (J D:(i),qle' mas'sendo
~. SaTgentoj Mór),ró:u: ontr.O' C>.fIicia Marorqja-go,

'e' estará o; ~a'pítãm ~c!ni que' 'ntro, Jl(HI.lveTl>sldw ~a

/l' pitão de,.InfaDtc!$ia>bá81·suasJ~rdeÍls~ Itnsem.)i.lre

II ohrigado ao i trramenf01 e IT<m.1enagem, que deu
« dá .CapitaJii1l'oI -, 'j ,',. r I ;:<, (I.

- .lt 5. o Acliàddo vagat , ;ou 'Y-aganmo- depois al~ll

« ma. Compa~hi.ia<das <fli.e ,houver' de In1lanteria
(l paga', our@rdénáuça 1 Ó1l' Au;xiliares', a go'Ver
(l IÍav o seu Alferes' cm ,quanto o Capitã'o Mór
u 'me fai, aV'isá f dando-me log . notici -'dasr pes

Ir soas de m is' méreoimén~o 'qU6 ahilbou'Ve para

u eu.manBar' o que- coRv'Íer, " ('
/l 6.· lU 'aéhaIÍdu tarnh m vago ou 'va'gando

II algum.raID:C!:ilil dê Justiça, ou Fàzenda fia for

q ma da fso-J:5r-edita 'erdem de 21 deI Júllio', me

« farál J(!)g(!)f aJvJÍsbrr }?linfa provim:e 1i(!).' Fi patlâ que
I( iã ~l!ESO-das caUSâsl, r(!) , n-egoGios-q\il:e delle de
u- ~mi€r~m 'Se. nãof sn~pel\ldão} p ss-a't~ em vÍr
« ,tlide- dést .(!:Bpitulo '-I OViBão "U pessoa bene,",
c merim ,I e. rnflioi1tnté I que d sirfva>-put t.mnFo'
~ de 'd(!)US" .pazes ~ se fôt' c CdpitaIlía' dns (do' Nrol'-le

u or desta até Esp~rito Sanro inclUSIVO ; e de
18 **
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" seis se fôt das do Espirito Santo para o Sul,
-li para que continue em quanto eu não provejo.
« Será o Capitão Mór obrigado a ter particular
" cuidado nesta !Duteria, para que dé nenhum
" modo' sirvâo com se-u provimento mãis que

,Il naquelle interino preciso, que he necessalio
. ,r para ~e chegar? aviso , e:it a Provisão, por
." ev.itar às núllidades, que do contrario podem
( . resultar nos negocios e justiçã das partes, pois
« que não têem jurisdicção alguma para prover.

e 7, o De nenhum modo se intrometterá o Ca
I[ pitão Mór na Adminish'ação da Fazenda ~Real

." da Capitania, por estar incumbida proppia
" mente ao Provedor della , e só para a favore
li cer e augmentar terá o cuidado que deve, eyi.
" tando com diligencia possivel, que nos dizi
« mos não haja subornos, nem elle se. faça par
• eial na inclinacão de alguns lancadores, antes. .. .
" anime a todos ao maior beneficio das rendas
li Reaes; e quando o Provedor da Fazenda, Es
" crivão, ou Almoxarife não fação o que devem,
" os advirta para que sirvão como são obrigadas,
• e não se emendando, os deixará com tudo ser
" vir seus offieios ,porque não têem os Capitães.
" Móres jurisdicção, ou poder algum para pri
" var dos postos, ou officios aos providos nelIes,
« te me av!sará logo ,. dando-me particular noti
G cia com toda a "certeza das suas culpas, e'erros.
lt de Oflicios, para que eu resolva' o que mais
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Ir conveniente fôr; tendo o dito Capitão Mór en·
li tendido" que' fará nisto' grahae serviço ri El~

: a' Réi, melI Seii:hor., porque quanto fôrfÍbais o te
.« mor que os Officiaes da Fazenda tiverem de me
a ser presente por sua via o sen máo procedi-
li -mentQ, procurará-õ melhor tê-lo bo~ ,= e não
(I - fáltar ás suas obrigações. ~J _

•• (I' 8. Ó Amésma lib'erdade deix'ará tambem o meS
.•; mo Capitão'Mó'r ter o' Ouvidor Officiaes de Jus
'U tica na.administracão delIa, não se introrÍl~iten

a d~ por nenhum ca~o na sua jurfsdicção , 'assim
a Gomo 'nem;'o 0lividor' na do 'Capitão Mór~ para
é"qUe cádá"qú-ál procedá·éomó hi' justo, no que
u lhe teca: advirtin'do quê de nenhuma maneira 

,Ir pel'tence ãos Útlvidores, neql aos' Provedores
Ir o· Provimento' d~ serventia de ófficio álgum
(I que va-gue nos seus Juizos, e 'só 'tocà "a'o ,Ca
(I pitão Mór o -cuidado de saber, 'sc'uhra 'Ó' Ou
(I 'vidol' e seus bfficiaes'com-o de~em ; avis'ando-

, ,

Ir íne lógo com mui exacta averigúa'ção Idas cul'~

Ir pas que tiverem, e clarezas ,das peis<;>as .quei
II xosás para eu disp'Ôr o que convier. '

(I 9. o Com a Camara e obrigações: que' sãó
.. J proprias daquelle Senádo : sê não métt'e;á t~m
Ir 'bem o Capitão Mór, ántes favorecérá àos seus
Ir O/liciaes em tudo õ que fôr a beneficio dessà
or Republica. ,I. ' I •

Ir 10. Mas succedendo haver caso em que o
« (i;âpitãõ mór' ~DÍàÍ1de prender I;Jguma' p~ soa,

J



142 .' j. ~NNPiSl

0:( ~ n~o IBoder~õ, J' é}~p rI ~olt:p~ ls~nQ.o. mª~ria le·
« v , .mf1,i~, que(p',~es~<i\ Qapitã;G.~1:qr IM,~eIildo

« g,rave man!lflrácQpta.il.~ ~1.BIÜsãG e Gaus~§'que

ce para ell~ t6ve 'f Ral1a en"manda1'.Ú\ qll~ ~eI!vir.

CI 1 1. ~e ,nenhl\IU,fl, rqa.p.e;l)ar eOllseJljtrá ',que

CI- dess~ pa,B'tania se çtê é\'pIõe1Ia~flala~ agg;I]ÇllV:0: em
(I nenhum Juiz, ma~s que paTa élt R~llé\çào qeste

« :&s~ado, e~çe~~p J?Gl~ mp~eria.s ela- Fa2enda'Real,
« que immediat~meJ?,~e l;lão d~.vIv á'a::róNedQria
CI Mór 40 Estaqa" .donqe se segui.l1fl.. o q.U6 fêIl es

o: tilo pelo reghpy, jla F;a.zenà.a t iL J' I I, ( i"

ce ~.21' Se1]-à.;o~" a,' 'A9ia d!'j;EJ l\~i M(jlY S~pr,.,

ex e h~v~ndp' algu~ s,. ter,Fa J Y1gf}.S~ 01:(, cl~scu

fl .prã? (derno'Vp.'''ljls ão, d~ .9" ~13~p!qfia; p {:a,..

Il pitã~ ~iór ,pox:.{Jn~o.Jelí' j)l isdioç~9"P~I1S1'lis~o..,

'f mas q\le, o Gqvem dor. e C{l.Jl~tã~ G~~eFal " ou
« Vic ,-I\.ei a c;uj-Çl carg:~ ,sti~~r ~ ,Esl@.à.e,·.aa,01ual

• t J --\

cr ••s?II}entl. em E.I- ,yJ l\'J:el\. !'lpb,Gr (jda.-'d@ ~m' .§ea

• regi~n~of'q. f~l91, GÇ)JJl~9r!W<fS' ha~e âiswibiUiIl;
!' e reoorx;eráõ as p.~rw~ q.uH, il~ p'ediI(em ~0D si

g Ol' por.seus Prr~curaà,qrtlSla.çste.GoyeL'~~'i"~on
fl de' se lhe~.~ r, a po, ~t QJ~çi~ que·de~lo êa-
~ pit..,à?/;M? .,.' arece.r q.Q,;P,rp:\1ed,ov da."lF~zenda

,II R~~.,q.a.Ali p~té\ni. y~(;l ~ rm~çã<>i ~Q ~~o-

,cr vedQr MóI; <;lo ;EstÇ\do ;.-, e q.~Hlda- (J C~pitã0 ~ór

a algumas ter,ras" o q.u: fio( cr.eioro será mdlb e

li de nenhum vigor tudo o que contra'$~~Gápi-

«. !~lo brar~" . J J LI Ir.. 'Ih' :..')1 ~ ~.' r'

.(( l,~ ~ • udo plnl<,\-i ql1 ,J1.est )p?g'm~n. se
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não adverte ao Cap't~o J\iór, espero se haja d(
« de maneira que corresponda á confiança que
,~ d~nftJ..nç9:~1J'.a .o .guar.o.an, dandb"ll'l~'l og ónta
.", cd,e ,q:lJ.tUqu~h ,matel'ia :'qu-e' 'se Jo1fuíT€Çá',ff 'lSpro
~, mai..Q\!I~.uidado das' qu.e' fOJJém, diJ riiajs .fn1l?ór-
« ,tm:r~i~,. pro-a ~dall em tudo (;) que mais oon'"
~,) v~.a. ~~f serviço de EI,..Rei meu $eIfh'0rt; t .rendo
J j)nMndido, iqlH;~ .sltfaltalJ (o que íàão;espero) áb
11. '~~JiJlprim€ntío âbviolaveI d~ qll'Iíálq;ltét· 'C~pittilô

I' ·dilstllregimento'., ~e-m(\ii~ dé,s~ the' d1l'r 'êm e'ul
q' p.a,J Lh.e mandaIlt;li estMlllhãt cõin 'a 'defuansfrá
II ,-,çãQ li]!lle mel1eeep;; e patia' .maJis: -inWitifilétrte' d
G\ 'poder 'lguaridav sem jn~erpiicita:çàb' Ilê;n d'i:i" 'tia
~ -nlg.llJliUl',. heiOP.Oll De:vogadas e eKtÍ'n''et'à''st qi:tdes
u ~Um' (i)úlens Ot\ ;estiloS' qltie(~m <ti<HUt rib 'M e
{I phIDO'.b.senvad(j)'.na dita, Capita-n'à/ á-lli o'présénte', r

« 'Js:<testel egimen1r()'tellfnefre.i"tó. é Yigofi, :e- pâta'
u. ii qit~._c:l máhd.ei \passa» 'S0Dife:J JÍletl 'sinál'"Sói., :
.(;;lll.~nlJe.:;~ €l. 8eJtegistará n€lS,1:i'l,J;gj'das 8- etetariás'
« tAtl< &tád'0, e,das,CaniaIJa'S., Faz ilda ~: @ Jarsmçá;l
~ rQ~ t'()d~sj aS. 8a~ap.iasJ deIteI." BÉ}iftb 'FJerêl1ií cÍe

r.b\n.dracl6 cr4'ez nestJal6:iC1litd d(i)' 8alva€lbtl;,1faliia
«- ft<t.óIl(i);SH)sL'Sam0Si ~)1lm 10-lpr~Piléilí'oj ~lEiJ <fê-()if-'
U}'tWbll(j)' da' 166 I, r;&rtíiarâ' Vi~iFaIRW'cl ab féz'
«. ~DlleY:er~'~O eorM~jderQ)bíd~&" D 11 )(1 • ') , H'

• J r 'li 1-" 1 (:' ;. O~ • I'

a ~.1 01 ,,' ~b. .' oe fi '1',
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, § 33.1

II

Ene arrogando huma autoridade indefinida e
suprema contra (;) proErio' titulo do Govern'ador
desta Capitania, lhe' tirou indiscretamente toda
a autoridade sobre os empregados' publicos ,
quando era do seu dever fazer ter' sobre elles os
olhos abertos como o~ de Argos ,par,a fáze...los ca..
minhar na estrada da hOllFa 'e do dever.' Desgra
çada he a Provincia q.ue não ressente os no~res

movimentos e direcção' do :seu governo palia fazer
feli;ze? o~ I!OVO"s, 'e tanto mais quando começavão
a remoçlJr por e1:feitolda :paz tão desejada" que
punha termo' aos seus soffrimentos e desgraças.,
e que- já popiãP. aJ:>rir os olhos, a boéa e 'os QU

vidos ,> para triunfar'de seus revezes'na escola do
valor, pa"triotismo'; e mais .vil'tudes ({ue'o distin
guirão. ,A maneira de criar ~s defensores d.f\ Pa
tria sem os exercicios dQ manej o a...e todas as armas,
fadiga;;, e trabalhos p-roprios r de adquirir fórça e
robustez na mais ex..acta' disciplina :militar.,' e éom
o enth~lSi({smo 'da glória' que o'bem do Estado
d vesse ~igir, 'Jlão podia .convir a huma ;Rrovin
da que.o S,tlll IÇ>cal: çonvid~va' a Mê'ttopôle a·fazer
florecer nena tql;lb . os' ute.iSI estabelecimentos,
para assegurar-lhe amais consumada felicidade,
e estabelecer a sociedade de todos os homens
com todas as Nações, franqueando a communi.,.
~a9ãQ de todQs os gozos <)ue a Q.atlJreza J>rodqzio
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l)ata o 'üsà 'de 'tód'bs, sem derrogar a m1clero d~s

loiS' é inslit'ni9'ó~s rrositivas '( I). . . -

§ 31(.•

Quando se formou (} Governo <10 Rio, as vistas
.00 Soberano nüo podião ser ulltr s que dI;: fazer

lclíZ eSta paite da sna fé\mi}~a i~lstrllida de sens
interesses, po is tod,as 1\s' suas vistas se dirigi<io

• I I J' . J ,.

iíníca e priváti\'amente para a sua 'an1ngern e gIo·
J""!f • v

ria, debaixo' dns prov.idencias e I is estabélecidas,

qn~ lhes não podi~ segurar o governo da Bahia
tão distallte e' separado por h,um vast.o Oceai:lO :
a natureza mesmo tinha fixado os limites do go
verno, abrindo t~o nlagestoso g~lfq, circulando'
d~ ~Ita's torres, on'de a natUl'cza empregou lod~
.a força da sua fecundidade, com tal ÍTIugni6cen
cia e magestu'dc, que por si se recommendava,á
\'e~racao dos povos, cobl'indo de seus m ii

::;I _ r r "J •

preçiosos dons â todas as terras visiohas, 's lste'n-
.fada çm bún'la 'basl;l immensa, e pOI' garga'ntas

m'úitipliCaeÍas ~ m0!1tan las~ que abrião o 11

seio a hrlúla riqueza inexgotavel, desde os 01' tios
até o Xaris', por • lina f~rÚlidadd de terr~n()s'
que participand.o ~é ãi~·tr.sôs grãos de tempêraLn':

(1) Cícero. Ao latissimo quidem palcns homioibus inler

ipsos, omnibu~·inter omnes, llocielas. Booe esl iniqua om

I''lium rerurn, quas ad, communem omnium u 'um n:tlora

genuit, est servanda ~cummfl(Jitall: ~t q~re descl'i.pla 'iunt.

lel)ibus et lllré civiJi, hq:c ila tencanlur, cl est cooslilutum.
'fOM.O IV. ' J 9
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ra e inclinaçiio de sutlcrficeis, satisfazião ao gosto
dos povos nrazilico~" e reinicoIQs- no producto dos
fructos Ellropéo3, pela sua variedade, gosto e,
formosura.

§ 55.

'0 desejo da felicidade 'occupa a' todos os ho
mens;. os obj,cctos desses gozos estando dispersbs,.
o commcrcio franto' e illimitado tcria trazido ~l

riqueza e prosp.eridade ao. Brazil, se por hu~a..

fatal cegueira não ~e persistisse ainda depois da
p'3Z, obstar-se ás vist;ls da natureza '. ll.uc estabe·
Tecendo a diversidade de prodl1ctos em di1fel'errtes,
lu.gares, deu-nos jgual~ente â universalidade dos
desejos, Tal foi a lei que impôz o Supremo Do..
~ina~:lor-, q\\ercndo qlJ.e hum~ porção. do seu.
Imrcrio tivesse precisõcs da outm, para as~irn

renn.ir todas as gentes.. O' Monarca eb terra que,, ~

sabe reinar" deve estabelecer. todas as commu-
nicações cntre as sQas 'Provincias '. I?ará que l~u
mas lbvem ás outras. os variados, fructos. da sua

.(

iÍltellig~ncia e tl~aballio; esta. he a mesma ordem.
estabelccidfl por Deos,.. de ll.ue Borado teve, tão
})el1a idea q~lando nos disse:.

Ne q~cq!-l~m Deus .obscidit·

Prudens, Oceano dissociabili,.

Terras. si tamen impire
NOD-taDg~Dda rates lrunsiliunt vade.

Deos fez OS mores pa.ra facilitar as communica

coes I al>rcviando e facilitando as estradas do c~m:-~
:t • . ~
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mercio, fraternisauuo todas as familias do Uni
verso na reparticão ios p. uc!úctos, conhccimen

t.os, civilisaçüo, reuniudo-os por interesse para a
felicidade commllm.. '

.§ 36.

AquelJa fonte da riqueza 'inex~tavel que corria
.da franqu za do commercilí> ficou .entupida; ti
J1Ol1-Se ao Governador toda ·a autoridade, para
ficar tão vasta Provincia pela órderr1 immntt~vel

da natureza nos futuros telppos, a sede do maior
·dos Imperios, á mercê' dos Governadores da Ba
hia; era helJl de esperar o que aconteceu, per
dér-se com o socego ai páz o'enthnsias~odeglo
ria: pelQ bem da Provin?ià" appareeeu a, miseda'
publica pela combinação occaslonada pelos mo
IÍopolios da Companhía do commerció que, se fez
ihtóleravel;' o merecimento e as virtudes ilão aUra-

)lião ás vistas do G()'Vernad(i)r, que mio podia fa
zer-nem bem fiem ~a1;~ eHe conbecia perfeita
mente 'que não era nem a fortuna e o po\.ler que
conduzem os povos á felicidade, mas sim o exem
plo d:li; viÍ'tudes, . aesé'~penho da J usriça, a sua
piedade, éorâçem ,"e c'lemencia que imprimia no
coraciáo de todos, os sen-timen os de reconhJlci
mento que mais de 'huma vez levár:lo á presença'
de fieu Sobel'u'l')o" . , .

..Jf) ••
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CAPITULO I:v.

'lontém ° estabelecimento c c~ca<,ão da Fabrica do~ Galcões ; 08

s.uccessos do Çlovel'Do, d,c n. l'~ed,.o. lI!a.soarenh~s'j 3' :RepJ·eJlln.

f~ ão da ê~mafa sobJ'c' ° Iiôm sl,,.vit;o de Pedro de 1I1ello; favo~
1'ave151 elf"itlls dll. liaz de ri stclla j ;én'tllneotol pela moI' ê· &"
Rainha, e ~Iégria pela elevação do Brió.Óill ao TronQ, e a~8';
dos triliutos .da g.uerra.

§ L

, . - I '.

Não, cstavãO cxtinctas na coragem Lusitana os;, '
seus esforços gloriosos, como a necessidade· da· es~
tabilidade de hl~ll1a. Marinha, ,que segurasse e
désse os melhores resultados coma, ~ntr,er.a· par<J>
a gloria, a Portugal produzio' o genio ~sclarecido

do Principe-Heprique, chamaqdo. em tor-no.. de-sí·
aos estudiosos, nos, profundos conhecimentos da-.
a~tl.'ouomia , navegação, e· cemmerei'o,. ouj@8'CO
nhecimentos se fizerão fámiliares á N.f\ç<io."., que.~
elevou ao cnme da c,onsideração-- politica'" ganha.
da pelas proezas do, grandeAlhuqnex:qpe-, $lUe sou....
be for.qJar ao ~onGe tão ricos.e in.veraqo~lest'abele •.
~iment@s. Que!D he senh0t:. do, IDQ.r Q.líe-tamheD.b
da terra· : a Marillha he- a escora ,em que- 951 par
ticulares. arriscão a sua fortuna, para num dia'
tambem suste'iúai ;l fôrtUlla publicllI, he a. elIa.. .'-
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-q-úe as Naçôes~ gvarIdes têem devido a sua alta ele·
v-ação e poder. Log.o qne. o Commeccio lie Eránco
e honvado1 , a sciencia da- Marinha o engrandece
e: firma 3"'gJuria Nacional: a Marinha Real com
e-xcelloBtes Offiaiaes form.ados, mesmo no seio
dQ'paz, " faz a segurança' internal e externa do Es
tado.. Nenhtlm paiz tinha propórções Diais ade
qaada&1 para a' eleváção do seu poder, que Por
tugal' d~ ser. até mesmo o supremo arbitro da'
felicidade dos 01ltro p.avos , a· vista dos SfnlS do
minioS" transtalaóiticos, onde' rebentão· esponta-'
lIearoen..t"e r(cprezas naturaes, com magnificos e'
segUllOSI ancor.a:dollros, e copiosa· quantidadé de
madeiras as- mais' d'Uraveis pata a: e1>nstrncção de.
rnQS a madas nos divers s portos db B-razil, e' que
fi" nálureza offerece' com a paz geral nesta( Pro
",ioeia as inafallias da fiha grande, e em muitos'
1rganes contiguos. á Cidade, para se! I'eparàr dos
ruiaosos mMes , que praduzirão as g:nerras desde;
a occupação' do Reino pelos Soberanos de Hes
panha~

Pela' C'arra Regia -de 2; de .1flDejí·o·de- 1'666, .se
mandou, crear hllma fabrica de fragFlta ,_ otde·.
nando...se os sllpprimentos da despeza daq-uellC},
um.. estahelecimento., p,elo reddito do,· Donativo··
fla paz' de HoUanda ; foi mandado por êreador'
delIar o Director Sebastião Lamberto.. Foi.na "er--
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dade grande inconveniente se não prevenir desde,
o principio a reserva de algumas matas de .cons
trucção nas visinhanças da Cidade, ,que .abun4'
.davão de madeiras de .construcção , ql1e, o ferro
c o fogo fizerão desapparecel', o q~le .o..ccasi()A

I nou o atrazamento fazendo difficil a construc~

ção de hom galeão, constl'uido neste. Arsenal,
e que só a prudencia , zelo, e despeza do Gover
nador Mello se deveu o seu acabamento ~ p'eJfei
ção, minorando quanto l~~ foi possivel- as quei
')ias dos lavradores., e propie.tarios dos Engenhos,
aos quaes se lhes tomárão os.bois e escravos pnra
a·s conducções das madeirps. Graças á Providen-:
cia estavão naquella épo'c~ intactas as .matas da
Ilha Grande) vestidos os seus bosques de.todo o
gellcro de madeiras apreciaveis, com facilidade.
de trans.porte por agua, para se levantar e Gons
truir todos os naNios. da Corôa, que sem risco.
algum podiã<? sahir pela sva fós, qírre he capaz
de receber 11 maior Aru~ada , com boa lcnça,:
além de ser o paiz summamente fertil. Foi.assim
cséripta a Carta Regia i·)),

.: Gqvel'Oador do Rio de Janeiro. Eu EI-Rei
~ "OS envio l>nuíto saudar. FOi' '~'onv;r ao mén ser.
a viço " Mando fazei' hl1ma fabrica de fragatas
~ ne&sa Capit.ania, e env·io a Sebastião Lamberto

(I) Livro Cppiador d I Secretario do Governo, 'qnc 'p811!"
',(l,u para O Archi vo ua Camarn , pago j; .'.
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II a diSptl-la na parte que melhor lhe parecer, c
AI !luperintender neHa , sobre o que leva itlStl"uc-
o ção Minha, e Ordem para o Provedor da Fa-
I zenda desta Capitania'. E pOl'que dos riscos? e
I outros in~onvenientes em ir de cá o dinh<úro
• neces,sario par.a esta obra,. tenho resohido que
« do, Dona~ivo c0!O que essa Capitania me serve
I cada anno para as pazes d,ll Hollanda, e ajuda,
Q do dote da Rainha da Gráo Bretanha, Minha
I Irmã,. se entregue rã ao Provedor da Fazenda
a quinze mil cruzados cada anno em dinheirQ
I' para se dispenderem, na, dita fabrica. E não.
u sendo possivel entregar-se toda essa quantia
o em diolieiro, se entregue o que falLar em as,-
a sncares pero preço da terra; e a somma q~le

/I alíi se entregar mandarei cá s.atisfazer aos ditos
a eífeitos das pazes, e do <Tote. Nesta conformi
.. dilde Mando escrever á Camara dessa Cidade

~ de S. Sebastião ". e vos ordeno o.façais. E por
a· que para este n~gocio se fundar se necessita
I <Te dinheiro prompto " importa. muito q,ne se
I acuda logo com o pagamento de' hum anno,
., ou com o que delle p.oder ser, pam se ir con
« tinuando. com °mais a breves prazos. Encorn
o mendo-vos· muito. que assitais em tudo que
Q fôr necessario para- este effeito, em que me fa
a l:eis particuJar serv~ço". pela importancia de.
I que he esta materiiL, e_estimarei que me vades.
~ avisando em· todas as cmbarcaç.õcs, q:lle se offe....
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• recerem, do qüe se ,fôr ·oobrando. Lisboa, Q

II de JaueWo ue 166G.~Rei. I

§ 3.

A Camara informou a El-Rei d~ importancia
duquelle h~gar;. para o estabeleéimento da (abri..
ca, esperava-se pelo Const '~ctor e Director del
la, -e na fraqueza de seus rodos se valeu do ex-

J

pedient~ de vender os a~sucares do Donativo a
_ pessoàs abastadas, pondo em hasta publicã a

:venda para entregar o produzido denes • segnqdo
as Rcaes 'brdens áquelle Director, yencendo côm
5upetioridade de animo as miserias, do terup'o,
par~ que tivessem o seu effeito as Rcaes Or~lens,

~bis que ainda.o 'Ceo Hnh'a coberto de tenebro-
às nuvens, a esle tão excellente 110risonte, para

I •

llão 'Ver o lastimoso estado em que tão vasta Fro-
i - .t I'

"ineia se tinha subl,Iíergidp pela prolongação da
l,se ca , ~ continuação da, mortàndade dos' ~scra

vos, segu~ao participarao em carta d~ 2R d~ Jn'"
Uro de 1666 ,ao se II Soberano (I). .

\;. / Não se conhecia naquelIe tempo a pbysica ao~

-:/' posques, para rt'gular com discrição o' corte das
tnadclrá's, que sendo de sl1pério'r bÕÍlda~c edIl-

• • l- 1 1.#

~1) pito ~ivr·o pago M.
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ração as d~ Europa, lie fazião defeituosas e inu-
teis , cortadas fóra da' sezão propria, que a ex
periencia confirma s~r sómente quando as arvo-~

J v \ ~"

,r.e,S ~~tão "com. o fil~cto,.mad!lro, pe.qUf1 cumpre
nos minguantes da hla serem derribadas, tendo

I.i j, !

sido .dous annos· descaseadas" na occasião., da
~J .. J ( I )

abundancia do sueco, que tem o nome de seva ,
orqu~ então morrendo pouco a pouco, se con

v.erte '0 entre cascó em .páo perfeito; não rachão,
I c' t J

a,s madeiras que coÍlse~vã<?deseccadas propofcio-
"ilalmente a sua boa qualidade. Não obstante a.:::::::,
'prodigiosa fertílidade dos bosques, que submi
-nistrão. innum~ra~eis madeiras uteis, por outro
lado_ aip~~lles s,~.p?diãO .produzir curada a graQ.de
'chaga quê soffrera 'no córte alisada a sua super-

I' (,( '-. I

ficie, e cobrindo-se esta com huma amalgama ~
êal virgem, esiru~, e urina, pois que os reJ)o-
.' <!' J J , • 'lJ • r' 'dvos ~ue nascem na clrcunlerencla, protegl os

J j t Jj .. J I

contra o vigor dos ventos, que os fazem separar
• )J t r • li

della e morrer,' cahindQ do tronco, conservão-se
'J ': (iI) I' o, ." . .

mUi, vIgorosos,,: e em poucos annos submmls-
~ . ~ (,,1. d
trt~,novos corte~. ~tels, e por este mo o se re-
vestião os bosques daquellas mesmas arvores tão
ut~fs. á" Marinha, das q:uaes jámais se poderia
sentir a 'sua .falta para o ,uso da .M~i~h~ e Com,.

~'. 1 l ~. t

merc~o.

~OMO IV..
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~
-, No Goverri,o ció Marqü~z ~~ 'tavr'àdlJ~' 1 j'íelÍe

e~p~dio ~raeris ~r?~ihi~~a,\~ ,Jcôr~e ~e'!a~ tiboan
e ;de mais madeIras da cons l 2cão das <n:H:ls ; do

1 the'or' seguinte eSCr~ven t í:tó Ministro. de Estado"o
I . r

Má'rquei1âe Pombal': (' fI" I I

-. (' 'li, He EJ-Rei ~reU S~nh'ór dí s€l:vid~'?rde~ ~por
« huma Cart~ Regi~' es~ripta em 8 de ~arçb 'do

• J 1 I ,. ,. ;J

(f pre~ente a.nno , que se prol+iba aos p~rtículá-

« ' r~s e aos fabriê'anfí15 ?, o ~.6rt~.aa~,.m~êfelras de
li Tapinhoan., e das9utras q.ne se costumão ,em.-

t • I 4" ~

«( J?regar para a constÍ'uêçªQ das náç,.s ; isto he,
li que se não con.sinta que eIles~as cortem em to-

~ 1''"1"' )., .. f ~

« ros, qu lhes dêem outra qualquer' ap'pliéaçã..o'
« que nã0 seja aqueUa de as não vire~Jeriti-egar

,~ ".. ,. r ~. 1 I ,

li nos armazens desta Capital, para ae11es serem
, J~A" I 'ror á '

a remettidos para o Arsenal dellta uQrte ;' 01' e':"
• I ,... ~, l' . 'f • J

li nando-me o mesmo Sen40 Igualmente ql\e
') • 'J ,r. t •

• encat;regasse a inspecção, assim dos ditos cór-
~ ,p. ,f , ;_

li tes , como' o- de embaracar se- facéi,o rocados nos,
• ., I <Q (" - .. 1

« matos quê costumão produzir estas madêjras',
• a ~esso~ «:lue fôr da minha confi.den,çia:'·L~8~
« que reçel>i a. sobredita ordem ~~p'edi a órq,eÍn

'I ,• aos Mestres de Campo dos competentes. Dis-
a trictos, para que fizessem notificar, assim aos

(1) LivrJ 2° da Camara, copiado depois' do iscend.i-o'
-do Archi·vo da Secretaria- do Vicc Reinado...
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,x senhorl:1s dQS matos que. têem m~deiras , como
J, aos fabricao,tes tIpe cl:>rtã@, para .que s~ hpJlves
~ se de observar o que EI-Reir meu ~enhot n~~sa

Jl parte m~ determina. B assim 'se ficará prati-
~

c candQ em quanto'lo mesmo Senhor não'man-
ai dar o oQjltr.ário..Porém sou o1>rigado a ,dize)' a
c~v.: E« para o pôr n~ Rea-l Pircsença do n<1 so
'" Augustissimo :A.mo ,.em primeiro lugar quê he
a nec€ssari0; dar...se providencias ;p~r ,contél tIos
« naviqs mercânte.s quê vêem a es~ porto J e es
a tes não têem outras'Ibadeira-s'senão as daqu~lla

c qualidade papa fabrieaí:em os 8:eus ~avios ·não
« s6! ,p:;lra os ?ons.tlluir~lÍll de novo, _mas ])iY'a

c ,COI} ertÇlrem os qüe já navegão, e lhes .repara
c rrem -as 'ruínas I co.Jl1 qUtl( ohegãó. em I todas· 'as
Cl. via§eIis; e como segupdo.a lleal: Ordem que
c-'aoa~p d~ rece:be lde-fneJJh.uma. das, lllaàei;ras
IL daquella qualid de se V6:de dispôr ~ respeito
a- dos particulares, sem e nessa licença de EI
" Rei, meu Senhor, expeqida pela Secretaria de
« Estado, podená esta pr.ohjbiÇão. geral. vir a
Ir. fazet grande d JiIID<ll! ao -giro. da navegàç50 e
o ,c<mlmerciéll.' Plelo' qüe vtlr: N. E'X:. ó quaoto se
«. I faz precisa l.lillma providenoia sobre esta mate
0- ria.~ Assim me parece q~e indô ortlem para
I q,ue justifieancilo cada hum dos .don(')s~das êni
o' baroações o,concerto ,que :ella ileeessitãol;ue
q' pt:.ecêdlnldo-se a 'huID'exame- p-elos--9.ffi.ci:ae$rda
./1- ibeira destlt ·Capitania ',. j'llstificando sé, pdr

20 **
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, essa forma a precisão que têem, 'o nlmiero e
r qualidades dáS madeiras que nec'essítão ;.fa
I' ~endo-se 'de lodo o referido hum termó , qne
u' se lhes permitlia "ellés a po'ssão receber dos br

-r" maZ'ens d,e El-Rei meu Senhor, entregando o
II 'seu importé' 'na mesma c0nforinidade que pela
u' Real :Fatenda forão pagos'. Deste- modo não só
.' ficão sendo obrigados os particulàr6s e fabri
u cantes "a 'trazerém as: madeiras aos armazens
u Reae's, mas como os Gommei'ciantes que são
CI quem as cõmprão ~ as têem raqui éértãs sem
a pre que precisarem dellas' , escusavão .de an
41 darem cogitando' meios' com que possão ser
, extravIadas' as mesmas madeiras. Em segundo
u 'lugar devo dizer a V" Ex. , que ainda 'que me
Cl parece j~stissimo, e summamentc preciso e'I1e
, ússario, que se mande h lIma pessoa que te
r nha inspecção sobIle' este importante negocio,
r que he Ileeessarie, que este mesmo, tenha algu
« mas outras pessoas que debaixo. de Slla' ordem
CI o ajudem, porque estes matos são súmma
lt mente extensos; fi huma só pessoa não basta:::
Q" e' além disto esta inspecção hé precis@ que con
(I tinuadamcnte, ao menos nestes prinieiros tem
, pos, ande girando pelos lugares em 'que se fa
1[ bricão e cortã0 as sobreditas niadeirás-,. '0" que
li' não póderáõ as- sobreditas 'Pessoas .praticar sem

a • fazerem granae despeza. E como' EI-Rei meu
1[ Senhor 'não determina ofgeÍlado ,. ou eil101u-,

. (,
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/I mentos destas gentes, eu me nãp resolvi ainda
/I nomear ninguexh po~ esta inc~mbencia, espe

.fi fJl:ndp qu~ V. Ef· sobre esta mater:iarpâÇ) dê a
,(~pltima eS.9Iução; entre tanto tenhe;> daqo eSta
ra- ~ncurp.~eq.cia aos Mestres de Campo; porém es-
a ses como a maior parte são intere~sado~ .por
II ~~rem Jn~~os<-m~tos daquellas madeiras , ~em
~ pre.re~~~onão sejão, os mais proprios paraexecu
II tar.al;\ep!prdem cpIIJ.o ella re,commenda. V. Ex~
~..~e s'rva d;~-pôr todq'o;referido na Real PresenJfa
/I d'El-Rei meu Senhor, ~ fim de se determinar ()., - .
II que.o m~smo Senhor fôr se.!'vi~o e hlilja de pra-
a ticar ~ob~é este negoc~o. De~s Guarde a V. Ex~

c Rio dp. Jalleir~, 20 de Ju~o de 1T),3. Sr. Mar
Cf qu~zl de PombaI.-M~rquez,deLav:radio. ))..

§. 6:.'
~ i ~. J.' ".. ~ J -,

_ ~}!:i ~~~as Se~marias CJ.ue se mandou suspep
der, ::} lJa o1)servancia impunha igualmente: pe
n~s' cdntr~. RS <\~~~stores das mata,s. No Gpvex:n?
~a Rainh.a se.nq.o Ministro. de E~tado D.· Rodrigo.
de Souza C:outinho, o mais intimo amigo dp Bra'
zil " ~ que b~J:!l f0.nhecia pela6 suas l~z~s a ill!por
taneia da sU,a ~arinha, mandou- formar,h~m Pro-,
jecto da conservação das matas a .que deu inte
rina sancção 1 a mesma Soberana, e"'he do se-
guinte theor ~ f r I ~

, (J'
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Regimento da Conserva/or,ta das Reae.~ M'f~a~i
, .. J .l J • J

(t E'll 'a R~il:lha Faço' S~ber' a~s'que este'A~vhrá
virem: que tend0 em consideração a necessld&de
que ha de se forma'r hum Regimento, qu'e' ~ão
só regule- a direcçãõ tló serviço dos córf' s das ma
deiras -de con·strucçãb. já 'abertos n~s; Ca'pitanias
de' Pernambuce e Bnhia, 'ou que 'par'a' o lllh.1.ro
se' houverem' de' abrir de tão' g'rande iin'pottanciá
aos interesses da MG:tha Reai Matfnli~ e d~ Mer- "

, • I '

,cantil, mas que tambem cohiba a indiscrefa e·ae-
sordenada' ambiç'ãa dos habit~ntes , q~1e com pre~

te to das sllas l'~vo'íii'as tê~m 'assolado' edestl'irtUô
... r Ir" .o' •

preciosas malas a fét·o e fogo, ffe tal. sotte 'que
a não acudir Eu 'com'as maIS energicas 'Providen
cias, ficarião em 'poucos annos reduzidas á inu
tilidade de poderem fOlUn~l os páos de construc
ção de que tanto abundavão , e qu!'l já hoje Rcão
em distanCitl cohsideràvel 'dósJofPbrt'os f e ~mDar-

• .' ., 0J • .... 1" " ..

que: HeI por bem e sou ~ervlda estabelecer hum
• r. • c,''' ~ .. •

RcQimentó para este fim', pres~rev~ndo funt~men-

te c s obrigacães do' Juiz' ebIÍse v~dor quJ tili' ser
via; criar p.:~~aros 'c6rfes:>d'is~o~ rb.à~~cas dos'ilhéo~
e-ãas Afugôas, c6m'ü dais m'al's pessdas empregad~s,
nesta. AdmÍriistraçao .eguhdo à1jaixo se' declara.

, . ~ ...
;ri~ul~ Prim1t;irq..-Do J;ui~ 9?nser~~dolr~, ') ,

'} • , • J

c 10 Declarando ser da Propriedade <!l' Minh~
;Real Corôa todas as Matas e arvoredos á borda da
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Cos.ta ,ou Rió que'desemboque ímmediatamente
no, maI1, e por onde em jangadas se possão con
duzirIas madeira,s já cortadàs ás Praias; Ordeno
que1ámnis ~e ,dêem estas 'por sesmarias~

•• 'ti' 2 9 .Jtttendendo porém que algumas já se
-aohão dadas; e que as matas á borda d ag'oa es
tãe qll'asi t@'cl.ás destr údas por se tereól- sifuado
os habitantes }unto ás Gostas' e Rios, se~do mui
tas -pela 'sua qllalida~e e grandeza dignas'"da Mi....
,nha lteal l};. teitçiif)!, per' não: líàverem outras' de
-semelhante'natur~a' para'~s Reaes constrncçõeS',
e a. Dào oecorrer Eu com eflieaz p~ovidencia; se
e(;)J}sumiriãÜ' de- todo aqqellas que exis tem já àpar~

cida& d0s' Eios e' 'Costas 'peIa interior 'do Paiz
qU~m-o, 'cinco, sels\!ê1'S~ legoas', como manifes-2.
tão a,gl matá-s d~:s Á:lagôas, Pernambuco;, e Para
hi:Ji>a; e aihdà' Duma grande- pal'te das da C'om- 
marta r d.os Illí&"as.' Ordeno que o Juiz Conserva
doií ' ánde n(!)tifi:cai? éada líli-ÍFl dos proprietari'es ,

. pali'a :q~ 'e ha)Ulnie-censetvaf: os pâes' Reaés debai
~g dá~ penas «tue ál:>à,i'!tó se- aédarão , 'eRi qlla~tÜ'
os Gavemádores e Capítães- Generàes dallpllellas'
Capitania não me informarem, dos meios per que
S'€- poderâ@ réstittlir'á' "Minha'ReaÍ Cbrô~ as sesma
dáS já;.dadàs' €.om~ ferras equivaléures; ()li cómO'
máis €GRveniente ·se julgar, segnnd,ô a foi··deeI~

lla&Q' na GaFta ltegia de r3 de Marca- de 1797 que-
me'§' wrigK " " , .

~Cl (50, 'i q-treréndófpara () fnturÜ' acáut'el-ar o
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,prejuizos que a [ndi~créta ambição db5 habitàntes
continuão a caUSí;lf nas, maras, lleduzindol':--'l5 a
cinza pe~o ferro e fog.o, ·MaJ;).dõ que sejão'v.edadás
do uso cqmmum çom.os seus fundos, todas. aSI e!J1
que houvere~madeiras d~ c@nst'rucç:ã:o, ficando
.r.eser,vadas para,' a; Minha Real- ·Marinh'a na ,Com:
marca.dos Ilhéo? ~s matas'do Rio ~áb.ipe, e desde
o, Rio Aquí. a~~ Com[Q.and~tul?fl i. ;;Oana,vieiras',
)lio grande de tEelJIlonte pa'J;a~b:umle!$)utr.óJado.,

,e. a~ da,corda d~,terra firme dªrparte do s:ur; de'sr
de Pined até Mapendipe, na Comarca' das AI~

goa.s as do' princip'io do Rio de S. Miguel com o
rumo de Norte at~ o ,:J;:ngenho t1~ Aldêa'nas eahe
ceiras~.do_R~o_X:o:t~oso, ,evdeste lqgar- çbrrendo
o rumo de Nox:te até.o...f\~nd9é:las nia.ttljl .do. páo
amarello do Rio Pir~~g1J.e gra~Q.!'l qüe~oJl,finaJçom

os ca~pestres, ou ca!inga~d,o.S~rtãd ,e Ideste .ht
gar corr~ndo o rumo ,de~JQieste ,pelp,STfuudos· , as
matas Taquipe, Serr.as da ~qrig~~a ,. ryI liiq:ij.itaf,
Garim~n, ~:Barrjga, çr.1;lVéJ!' ~~:BanªPflJ.r :;1 Aip, ;
Principe, ,até fin1}l,is~,.n~s' ,ç~li>eç~!fas, 'lçlqj. ~~~ d~

S. ~ii~uel, di~tante da: ~ua Joz, quiMe -1 deze eJe
legoa~., n -, . '.Óll i 'lf' ,j; J i 1I. l i!! ,~)

« 4? Í'; Em toda,so/as n:fat~s· 'cila' ,Comareá·od@s
Ilhéos pçaJ;áõ rGons~ryados ..os pr,QJ!>rie.tárlos ,; llàS'

. capoeÍI1as e, terras lavradias; e, ormesmo, ~e enttm...
derá em todas as terra \i àfl GpD)!1rca das AIagôas
que se acharem em capoeir~s ao long.' ,dai,Costa
<}.o mar,~para, ,g~rvirem .e~tas,lÀe, llgDícyltllril ,ao·



DO RIO J)1l J'ANEln<l. 161

Paiz, como tambem todas aquellas cost:meÍl'as
cle matas que pela demarcação se julgarem iQl
proprias para as constrllcções'" .
" a' 5° Como porém na exl.ensão das menci~ma.

uas matas se acháo estabelecidos algnns Engenhos
em terras proprias, permitto em tal caso aos
proprietarios dellas 'o poderem fazer usó das mes- ,
roas madeil'as para a conservaç'ão das suas ímpor
tantes fabricas ~ não podendo com tudo c()r~àr 'as
madeiras proprias para a constrlleçno, que as
devem c0I!.ser,var debaixo d~s penas adiante de-

-daradas. "
: 6° E porque he,da, Minha Real intençã9

proteger e animar a Marinha"Mercantil, e os me,ll~

Rcaes Arsenaes, nem sempre poderáõ a'bundar de
l'lladeiras de con~trucção que possão vender:.
'P~:~milto aos parlicu'l~res mandarem corta-'las na

. Comarca dos Ilhéos, nas matas que -existem nas
Ilhas della, e .em todas as ontras àa terra firine
q'ue nào forão contemp'ladas no paragrafo terceiro,
debaixo da inspecção e faculdade do Juiz Conser
vador, a quem devem ser apresentadas as rela
ções: e na Comarca das Alagôas debaixo da mes
ma inspecção, nas matas do Pescoço oito legoas
.a(') Norte da Vil1a do Penedo até o Rio de S. Mi..

. .guel, em que se comprehendém as mesmas ma
.tas 40 Pescoço, Riacho Scccó Cornripe, Poxi Je
quia de' cima, e todas ás mais até o referido Rio
de S. Miguel.

TQMO IV, ·.21
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!' ':;" Â tç·~4,endq por,ém q'le nos fw!~os 4L1S"
~Ef~ori~\é)~ ,ll~ata~ 9'1s-,4.lagôas se ac~ão alguns r"!llQ~,

de páo Brazil, ainya qlJe pela ,p.lá ad01illistt'aç~1o

çl8 ~eAu f?/J ~,e desh:uido-~? Hue ppdcpáõ çoin tqdo

R-~JP, ~,e lpp' adi?n~e l'''1stab~lgcel'~m-se, OrQ.(}I},a,
~.Uf ?qlic~ ~s.sQbreditas ipt~iramcnte 'çg.agas, e,
feçl ag.as , to~o p qualq,l1er ",S9 do~. par~!ülrIareS,.

d,cb(aj~~ ,~a§ J?eqp~ ~Hal:}cl- cida~ contra os que
Cy.l'tãQ e ettrqvicio ~emelha t~ madeiras, ~ pel',
~t\es); a raziiQ fJcaráõ "y;e~afl;,ls ;s mat~~ (la Cayhoei

l'~ ,d9, fti? fat!p,e, n~ ,e ru rCft-dos HQé<?~; ,e o~HrOi

sim ficaráõ privadas ao uso cOl11ml1L11 as perqbas,

m?rpJlas '~qs Alag·qas, Has mata .gGel~ radas nf>

:pflr< ql';af.o antec,e~~rte~ ~-a G01nal'pa dp J?e.rn~1ll,

~nçp, :per,m.ittQ ~o; 1 PA e !leJ:;~ç9tias Hayticnl'~lre .
~~ O1a~,a~ 4Q Ep,qel),bp da ALç~ê~ , cage~ _. r~§ dq J.] ~o·

fRnnp'so, tG Q Cabp, t1~ San~? Agosti}lho:
? 8.° E. p.a'l'~ qu Mç s,eja prysent,e. q,uaes-sá~

~~ mat1~ l:~r q,dq~ ao.~~~ Real Uoqlin\o, Orçlc.
no, a"Ç.}l}iz Cqnseryador faça hum.t9~bo.d~s.mcs,-.

~las ~,de~11arc~nd.q niio. só RS q,le fktip., flb <?lliltq 

mente veç1~das ao.· n P l?PWJRllIP ~I:q l:j.'tm. \iv.t;~

p;J.r~ ~ss~ ~l~ {~~tipftd9" neIp ~tio~, ~o te~, e
~o~ fj~\lçaç.ã~ d~ Co t~l ~ l~v~ tal~clo )\'Iapp;l,s, ..
c9mo,)t~qtbc[p .çlesign~p.,c\ a J)Ossessçl~s ,qql. q le
fif~io'9s,p;lrtiqllU1:e~,-~o,mal'Cq çl'\ra~terisHsa~q IC
~s,fi _<lo, f1111. qllanto CQ'P' ,~ il1forl.na~üo dos Go
~ernadOl:es uas resp_eçt~\;3ls- C~'tn:ú\s; ~q d9,n,
()utr;r prov.idencias, procedendo G~~ ~u.(lp na.
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rlita' d'~cla'rd<ção' sem suspel'lsãé'<te q,\aésqu-éf étn'- f

ha)'gos; dando appcllação e·aggtavO: f>ar~ ó' Juizó:

dos Feiros da Fazenda- da Rela-:ão da' Bàhi:í.

o' 9° Pelo' que tocá ás matas q'ie' éx'sfimr n
dts'tricto da Torre na- Comarca do p:orfo Seglí-w;,'
e as da CalJitania do Espírito Santo e'màrgêus dó
Rio Doce', o'u em oulras qu'aesqt'1cf partes d:l'éa-'
pitania da BahJa, eoi que ainda' se não féül ãbeJ!~

to-cártes por çOátárda Mibha Real F~lzendaf,. O'r-f '

den'O aô' Govern'ad'()F e- Cn'pitão Genérat· qUê t\>-'
mando a respeito- destas as informnçifes: 1Íe~és

sarias e v'éridiéas', e achanao conterem êm SI ma
deiras de cons€rucqào .q,ue 'int~resse à 'Mtinha' R.~at
Fa~enda;, faça•. cr}jsel'Var ii 'respe'ifó ételia!f às' <3.1s~~J..·

siç.6es dos paragraphósl }',' ~,l;31" e' 4J~e'stê lJ;itulb'j{
encaTreg'an-do' entrretaofo a sua eX'eónçfio' fi pessoa
que julgar 'mais »abill de deSemperihar'fã.'o grffií~

de' ohj~cto.. .
JI.' } 0° Em todas.as mata~ declarados no:p(li'al.

glmpho teroeiro s'e faráõ. () 'cól'tes pelaA:dtniI1istra;.;.r

çào da Minha Real Fazenda ~I e só ó p'odéráõ fazer
.os 'Particulares debaixo'da' IiJspeeção1e'llcebça do'

Jua Conõerv:ldor',' q-nando se aj:ustem'Jfor' pl'eço~
convenientes que prevaleça.a utilidade'dá Mínha
Real FHzenda.

II J 1° Considerando por óutra 'parte :1 l1e"ces~'

sidade que oS povos têem de rbath~iras'para'edifi
carem casas,' engenhos, 'e quaesq.uer ol'llr-a31

obras: Pero .lll<>' q.ue nas matas éxclnidas aos r.u"- .
21 **
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ticulal'es possão desCructar os que nellas' hanita-,
rem aquellas madeiras q.ue fo.rem necessarias para:
o seu uso tão sóme~te, não sendo. das de constrllc
ç ~o, e.em ·todas as ou.tras lhe faculto, não só as que ,
.carecerem para 0S seus particulares usos, como,

tamhem para venderem e' expor.tarem com licen
ça. elo J ujz Consérvador para onde· lhes convier,
dauclq das mesma entrada nos respectivos Arsc

naés da Marinhá, com 'suas guias que declarem
o qlle tpazem,. e as licenças que conseguirão para
nquelle. fim .

• ) 2° {JuantCi aos taboadus de'vi.n-liatico., pu
tumujú, tapinhoan, e oití ,. tc.io indispensa\'ei:S
para'<5forro das embarcações e'outras obras, sup- r

post@.q.ne pertenção' ao-·Meu?Rea-l Dominio, Orde- .
no em beneficio commum de meus vassaUos que
os possão cortar e extrah ir',: não os vendendo. éOfi<

tudo senão par:a os meus Reacs'Arsenaes, ajustan-
do o Juiz· Conservadol' com os fabricantes hum
preço raciona,rel., que cententando-os. utilise a.
Minha Reill Fazenda, destinando·o. Intendente oa
Marinha Al'mazens em que sé gnal'dem para se:
'Venelerem aos particulares qn.e os.. quizer..em. por

preços proporcionados.
• 13° Não obstantc pertencer o tCl;mo·. de Ja··

quiriç-á á Comarca da Cidade· da llahia, e o R,io
Grande de Belmonte ~. de Porto Segnro, ntlen-·
dendo com tudo o ficarem contiguas á Comarca:.:

dos l}ht:os no principio. e fim de.lla,.. Ordeno. q.Jl~'
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o Juiz Cónsel'vador dás malas dos Hhéos' o sej'a'
tambem d;JS matas de Jaquiriçá, e das do Rio de

Relmonte, que pela mesma raz::io o J ui? Conser
vador das Alagôas o.seja tainbem das cinco leg as
do Norte do Riacho, Pa1'ussimcngo ondc terro ina
a mesma Comarca até o Engenho da Aldêa, sup:
posto que as ditas cinco legoas pertenção á Co··'
marca de Pernambuco.

II J!~. E para que se não' desfrandenT as M'i
nl)as Reaes Determinações, pelos particulares que
se atreverem a cortar e 11lilisar-se' das madeiras.
bbl'icadas flOS M.eus Reaes cór~es " tenhão além
da marca-R-hurna letra indicativa do'córte de'
donde f"Üf<:lO extra-hidas., que- será posta na cabe~a·- , ,
do páo, pará o que haverá0 os ferros competen....
tes, enumerando-se em cada· anno· na acLo de
se-embarcal'eID desde o numcro primei~o por di:m-'
te, para com faGilidade se' saber tambem a todo
o temp'O os- páos remettidos- para o Real Arsenal:
c(')m os- sens.. comprimentos, laTguras, grossnras,
e qualidades, e os que forem achados sem as di-o
tas marcas seráõ tomados pm'a a Minha, Real Fa I

zonda ,. ficando aquelles ein cujo poder se ac~, .
rem '0 iacursos nas pcnas imlmstas aos que sem·
l:ecnça M.inha os cortarem·, o· q'ne se observará'

. inviolavclmente ainda naquelles lugarcm em qnc'
o·Juii Con~ervauor julgar'conrenicnte eucal'reg'll'·
aos particulares o fazerem ll13l1eiras dc constt'Uc
'ções l1caes, debaixo da.sua "ista e fiscalili-aç<io p..0~'
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convenientes preços, se o interess'e puhllcd" ()
maiol; augl.11ento das Reacs construcções, <fa- cou··

servação dos pO,"'Os que tiverem aquelle género de
occupaçú'<:> eúgir sem'elhantes' concessões.

a' 1 &0 SOl.1l0utro sim servida ordenar, q.lie to
das as madeinas remettida's dos sbbredÍtos ~órtes;

ve,nhão ao Real Arsenal, conforme' se' pedirelu,r
pelos Governadores e Capitã'es gera~s; J uultas' d:a
Real Fazenda ·tIas respectht.as:·Call~taóias, e fl)ten-'
dentes da Mario·ma., acompanhadas de llnma re-'i

Jação ou relações- feitas pelo Escl'ivão dos cUrtes,
rubrican.i'.ls pelo Jlliz Conservador, ou. peJo Adrui'·
nistl'ador dos.mesmos.córtes 110 seu-impedimento,
das quaas marrdarúõ os mesmas Inten<iêl1tes paS'
sal' conhecimento em ferm1l'.

c ) 6· O J-uiz Consenador fará annua~men.te:

huma vistorià em todas-as matas, dil1Hlo'eonlfa da
resulta<ilo ao Governador e Capitão Genellal,. e ti~_

rafá alétll da DeNassa geral huma partícula ,
conforme as deUl.lncias que tomar contra os que'
transgredirem as disposjções deste Regimento,.
cortnn<io 01\ quejmando os piLos nos lnrgares defe..
sos, e procederá contra os cuJpados.dando~ appel,. ,

}açc.io e aggravo ás partes de q.ltaesquel1 quantias e
penas em qne forem, condelDnados, para, o Juizo
.dos l"ciloS da Fazenda da Relação.

a 1 7" Tada a pessoa de qualq"ler qualidade
.í\J1C seja que fôr sl1l'prehendida em cortar páos

,dç alpumQS dijs sobrcditas matas l' sem. allr.es.e"Q~i:ll'-
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liconça do JQiz.Cons~r!ador, pagne da.cadêa pela
primejra vez 20;jj)ooo.réis, e pela s~.;unda 4o';ff;ooo
l'~i~, além de dous aonos de degredo para fora
ga C9m~rca; ~ sendo impostas as ditas cOl)dem
llaçóes pecuniarias por d-0nuncias, se applicará
a metado para ,o denunciante, e a outra para as
~Q~pc.z~s de 'Meu!' Reaes córtes, e em todo o caso
pcr4eráó as alfaias, bQis, carros, e e3cravos acha
dos nas matas carreganqq. ou cortandQ maddras ,
julgando-se pOl~ pro"Yado o de\icto todas as vezes
q,ue enconh:~rem dentro das matas os bois com
os carreiros, ou ontro~ sinaes .unnullciativos do.- ,~ .
e~tl~~i(). ~ córte das. madeiras.

li ~.80 Dctenpino outro sim que toda a pess·oa
que fizl1r derrl;lb~dil~ llEl!? grossas u,lutas dcstinada!\
Sómflnte para as Reaes CQO tmcções, e c(mtempla-

. ças no paragl'apho tercejro, lançqndo-Ihe fogo, não
~ó pague pelos seus bens. to«o o prejuizo qne ~i

reI' causaq.o á Mi,Ç},ha Rea~ F"zenda COiU a qUdL
dos p~o~, s'egundo- a avaliaJ?lo a que immediata
D)entc procederá o Juiz Conservador, mas pag-n
~* além disto 4o';/jjooa- réis pela primeira vez.
com t1'Ínta dbs de cadêa, c da segunda 8o';fb.oJ
l'éis pag.os da mç~~a cadêa; e'dons aonos de de
sredo p,ara fóra da Comarca, tudo debaixo das
~p'plic?çôes do });-'1mg-rap.h,o antecedente. .

a 190 S~ndo a macÍe.ir:l-, tOlta, ou de 'leame de'
malor yalo.r e ncccss~dad.c 'para CQ1lStrucçá.o das'
e~:nharcaçõe ,e de que rcglltannent.e 11a maior faI....
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ta nos meus ncaes Arsenaes l talvez por se não

terem feito as' precisas diligencias; Ordeno que
ó J lliz Conservador tenha mais particular cuida
do cm mand,ar cortar as sobreditas madeiras,
como sejlio cavernas, curvas, enchimentos, pri
meiros, seg'undos, e terceiros braços, e outras des
tas, apesar das difficuldades quc repelidas vezes
se tecm Fcpresenta<Jo em as encontrar nas matas
da Capit:mia da Bahia, assim como se encontróio

. !las da Comarca das Alagoas, que espero se des
,;ancção aproveitando-se raizes, tro~cos, galhos,
.e penpdas das mes~as arvor~s.

li 20· 'Para que se possa guardar e executar
como convám pelo Juiz Conservadol' as disposi
ções deste Regimento, Hei 'por bem que esle-le
oha hum Meirinho geral com seu Escrivão e dons
homens de Vara, vencenqo de ordenado o Meirinho
....~all oo;fbooo reis, o Escrivão, 8o'tbooo réis, e os

dons homens de lVara 50;fbooo réis cada hnm, os
.quaes servirúõ lambem de conteiros " c sedõ obri
gados a fazer as diligencias que lhes forem incnm-:"
bidas pelo ~l1iz Conservador, c de correr~m a~

l1?-atas nos lugares que lhes apQntal' c ordenar.
a 2 I u E como he snmmamente necessario qne

.0 Juiz c.onsei'vador tenha conhecimento da phy
sica das al'\'Qres, para que náo aconteça fazer-se
o córl~ em tempo incompetentc, ou em occasião
qne os púos estejiio e~ principio de ruina, que

p,. 'serwolvitla fad n da pessoa ou pessoas emp~'e-
- "'
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~adas nos Meus navios de' guerra; Ordeno que o
mesmo Juiz Conservador faça huma descripção
de todas as arvores de construcção,. seus usos ·e
utilidades, e por repetidos exa'mes combinando o
estado' d<? maxillÍo augmento de cada huma
dellas, e a sua verdadeira sezão que a experien
cia tem mostrado ser do mez de Outubro até Fe
vereíro, dev~ndo preferir para os leames a se
cupera mirim, jetahí, angitin amargoso , páo de
arco, piqui, e para as direitas não só aquellas,
-c~mo tambem a sapucaias e jataubás; e para os
taboados vinhaticos putumujús, tapinhoans, oi
tís, e jetahis, e para alcàxas pequenas o cedm

.vermelho: e para se ter hum exacto conheci::
mento de tão' importante materia, enviará án
nnalmente ao Governador e Capitão General hum
,extracto das suas observações, ·experiencias com
t~do ? que- tiver à este respei~o descoberto, -para
subiI: á Minha Real presença pela Secretaria d~

Estado dos Negocios da Marinha ,e Domi iôs
rU1!I'amarinos.

II .22: Para a boa a:r:recadação dos fu.ndos s
tinados para as despezas desta Administr!lçã6, •
Mando se estabeleça hum cofre-na Villa do, Cairú,
Comarca dos Ilhéos, e outro na Villà das.Alagoas-,
Comarca deste nome, com tres chaves, das quaes
-terá huma o Juiz Conservador, outra o Escrivão
.dos córtes" e a terceira o Almoxarife delles, afim
de que tod.os,os pagamentos que.forem relatiioB

TOMO IV. 22
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:1 mes~a Administração depois de legalisados e
COfrentes oom o.s competentes despachos do- Juiz
Conservador, sejão feitos immediatamente á· bo.ca
00 cofre.

u 23· Considerando muitô conveniente· ao

Meu Real serviço qne todas as_madeiras dos- Meus
Renes cortes sej.t'io exportadas Das Minbas prôprills
embarcações, Ordeno' se facão para aqucl:fe fim
tOGas qnantas forem precisas: accommodadas ás.
Barras dos lugares. aonde devem ir ca'rrega~., rel.1-.
00 encarregado aos Intendentes·· dos Meus IMpar
'lamentos deMarinha. a vCIl)derem aos' particulares

aqueHas de- <LuC! pte'CisarelJJ1l por j llslos valores,.
em maneira qtle se não prejudique '3 :Real Fazert
da.. cow aqueTh:"ti51 mdas,. antes: a. mesm~ fitpJe

limada com 051 meros, p~(Jp.rorcw~ados -á~ de!J
per.lS: d05 ~Urtes,. parn. o 'Clf'le. gcj!. félf.l~ ms d.itts
lnten~s hl!llOi1Ja. breve es:cmIJ1nW.iç~11pa.lIat se
eCilUheca-- a~ sab.idat dmr Ina:deilTaS vendi.d~.s 1 e' qrte

em md6s as sem:.etI'"e5. se·"ejã@! n~ Jilmta9 ~,t~
pectivas Capitanias os avanços da lle'áI. F:unnda.,.

-Q 'Imte Se ~'reI11l earregac so1:.e G Themureiro
geral. dcll

CI !.t4?' E peR OS' Meus bl1tentihmtf5l da l\br.iuha
pI:~ hem. arertaWrmeltte"l mu wndro thJs l'.e
fes:id:a!i maàmws:., irei pOC' he"rre GJt1e! ó:'Jum €at""
setrVadot· .f>llcnucet~ OSlrooi~dl!:calcular <J>f'j)}

iolT cm' qae Bm.eathllluWJll d08" pá<J8'q~s~~ta&
hirimi III ·Meu Ikaes~,. S~l1l. a 'diattta)-·
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eia ein é'fue estiverêm da borda d'agoa; para qlle
as reméssas que fizerem ao Real Arsenal' sejão

acompanha<las das rêlaçóes qi.~e mostrem os pr~"

ÇDS por que sahirão os ditos páos.
ti 25° E porque a experiene'ia tem nlostraC!o

-ser absolutamente impraticavel que ° J lliz Coa·
.servador exercite' e que n.este Regimento lhe he
determinado, occupando o lugar ele Ouvidor ela
Comatca, sendo táhtas e de tão gray€ importarIcia
áS incomooncias qüe lbe fieão pertencendo, qne
pê~em ú maior esforço e actividade, para se con
seguir como he l'lecessaTio huma x:cgnlm' disposi
ção e eC(flwmia dQS .cóttes, °maior augmen.ta e
p.ropagaçãÇj clG-s bosqu€s, e fazer particulares e
PéSSOél€Si d-ili.gC1!1ciãS" n'as' matas, dàs' qUI1€S reStl'lm..

ráó novos CC»tlhécifill~ntOg;, e immensas wntageln
,aos iateresses de huma e ~rutFa Mal'h:tlia.,_ e :.\I J.\11i:
nha Real Fa~ficl:1, com o que oemtpado o JIlI,a
Conserl'anor, ficão os po-vos pOI'" outro lada set...

ter.etn qnem lhes admimS'lre Jus iça, e as diJferell""
res Vi-lláS sem,Correiçôes" e até a Minha R~l Fa
zenda prefl1d~catdá p0Jf' não poder fa'Zer asd..~'ersas
llM'ecaclaçães a que 11e olM-igald'o, mottNGS qt.16' me
m~Vêr.- Reste ReÍB@ á ereaçoo dé hum Ma-gistrtu:d~

particular para as matas de Leiria, não seooQ'eg;

tlas tão exrensa-s q:ae as daS' c. pitmias' Ue Pern80l
b'Y..c0-e lahia; Hei p0F'bem desannexar'da OO'vid'O,·

i'i:a das COIJmllCaS o lugar de .Jui~ ConservJaKlloll, e

.crear separ.;ldtllnent'€ 3jniw: (?'@;!is6n'adooc para <IS
~ ,22"
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matas da Comarca dos' Ilhéos e Alagoas, com
privativa e ordinaria Jurisdicção que exerceráõ
nas. sobreditas Comarcas nas matel'ias e objectos
conteúdos neste Regimento, vencendo cada hum
de ordenado annualmentel:ooÜ"';ff>oOo de réis.

Título II. - Do Administrador.

Il 1° Haverá para os córtes abertos, e esta
belecidos nas Comarcas dos Ilhéos e Alagoas hum
só Administrador com o ordenado annual de
500';fbooo réis, se a necessidade não exigir con
forme as distancias dos córtes, e augmento das
construcç-ões , a creação de outros mais, o qual
assistirá no mato ao córte em que se trabalhar,
regulando o serviço e economia delle, e parti
cipára ao Juiz Conservador todos os mezes as
novidades do mesmo córte e o seu estado, com
todas as circunstancias acontecidas; fará condu
·zir para' o porto do embarque todas as madei
ras cortadas, segundo as ordens que receber do
Juiz Conservador, como tambem vigiará que os
páos se não embarquem sem serem numerados,
marcados, e medidos na forma do paragrapho
.14°, titulo l°.

Il 2° E porque póde adoecer o dito Adminis
·trador, ou ter algum legitimo impedimento:
Hei por bem 'que se lhe nomeie hum Ajudanté,
com o ordenado annual de 200';ff>00o réis , para
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servir com elle e nos seus impedimentos, sendo
ao mesmo tempo encarregado de fazer-"o ponto
de todos os Officiaes jornaleiros q~e se, occupa
rem no dito córte , que e'ntregarâ no' fim da se-

I • •

mana ao Admi~i:str~dor " o qual o enviará ~ogo

.ao Escrivão para formalisar a ferra 'e tê-ia pÍ'~inptal

no fim de cada hum mez. .',' . J: "
« 3° Será o Administrador encarregàdo ! a:ví':"

giar sobre o mestre, contramestre, carpinteir9s."
estradeiros , e praticos das matas, e de informar
ao Juiz Conservador 'a respeito dos carpinteiros,
que melh_or se di~tinguirem na,s suas obrigações,
para seremattendidos,com os jornaes que lpes fQ
rem competentes até o v~ncimcnt~ de 48ô ~s. : ~
outro sin;l assignará- as re~ações das madeiras qq.e
vierem do Real Arsenaf, feitas pelo fEscr~vão dos'
córtes na ausencia do Jui~ Cpnservador na f()rm
prescripta nO,paragrapho 15°, fitul~ l~.

Cl 4° ProhiÍ>o ao s~)jreditq Administrador, e fl
todas as pessoas empregadas n~sta Ad'min stra
Ção, o negodar em màdeiràs, ou encarrtl) 1'-S

• I. • ( I

de encommeridas de particulares, _e no c so ue
transgres;são deste par1âgrfl)?,IlO ser,áõ -p~ro qll:smo
facto sbspen~~s; c inhabilitaaos. pa~a mais torna~
rem a occupar os dito~'empregos,J além de iricor'"
rerem nas pen~s. impostas ,no par,~grapho 1t, ti
tulo 10, verificando-se que cortárão, ou extrahi
rão páos dos córtes da S\la AduiinistraçãOl...

,



(C ,lo' Da Jlle~m~ fOF-rn-;;i haverá nos tefe.ridQs)
ç<írtes l).·1Jtu ~estre Carpi~teirQ , e 'hum COI}tra....
me§tl'e, os quaes $ex:á,Õ habeis ~ intelligentes da
construcção de quaesq1ler vasos, alinhaJ;áõ to.dos
os páos ,derrjbad9s , -I;onferindo com o Ad~inis

.trador as peças ~ue dos mesmos se podem tirar.,
lvi~iando OlJ,tro sim se QS carpinteiros falc:pl.ejão
,cow. J(l,telligeneifl e cuidado. '

~ 2° Estar.áõ {>romptos no. córte no tempo de
<v~ã() çlesde as ,seis horas da m~nhã até ao meio
,cJia, e dás d'uas'da tarde até ás cinco e meia h~ras,

se principiax:á e linalisará o trabalho diario dos
có~tes. Além do, referido será' da indispensavel
.oº~i~~Ção ~o Contram.estre rparcar ~ medir, DU

,merar na Q~casiãQ do. embarClue todas as peças
~e que se fuereJ1l remessas para o. Arsenal da Ra..
hia, a.cujo acto assist~rá o Juiz Conservador com
o respectiv,o E~crivão , .~ na sua auseQ.cia o Admi...
nistrador, como fiC;l determinad9 p.o paragrã.ph.o
15° ,titn\o l~. J. \'e~cendo ,d~ s~larios dos dias <J.ue
trahalhare~ 1 ';/)?200 rífis" e o Contramestre 800

,éi~, Be~ plJ.~a ~~uQ.~ 4e:cgs~Q. .

Tltulil l\". - 1>'0 Êscri'vã:o.

1I.t
0 Hã..veIlá hum iEscni~ij.o pal'a a e~Fi~tur.á'"

;Ção" não 5ó~ente <;le tt,lQ.o o que entrar em recei~::t
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e de qUê fiZér éargá t.«:i Alirtôiaíi{e·,. tna~ laIíllJétil·

'PaVá fornltllisat à§ féFià~ no fim dé 6ada niez f1~~'

los pOIlWS que- summafiamlfutê Ihtf fót6ln i'001ê{.

-tUIgSo p€lõ Adn1ifiisttàQÔ~; 11 fltrrOO qUê Bt>'ptlftl.·
ópio dó Itl~Z sêgnitit-ê- S0 pôSSá- ta~)!· à pãgamemG

u. toduS' Os< oper~riós dd E$Mte,_ §'tu} áG:t'd' á§S1S-'
titá.· o Escri\'áG', passattd4t1cenídã~r tf - OOtno os
sobreditos rccebêfà(j (j- p§gàtQ'enf# ~: pt'~~g'Mi«é'

6ufto s'in1.. hal1la fulha-_ 1 qJlél urA pl'bmpta! nó'
pfinéipiô dó. ànnO ,pai"à pôr. Hã êo"dí- M~dliit6

dó' Juiz CónSér-t<Eà ".Sé p.ágár 68 qtlàrfeis-détf~.

em tI Ii)'§ mete!! a- eáda.Í'mma difs' jjé!SsôÚ's que V'él11-
"éet.'en1 éli'deRá'des ce'Ffds . CD' me~tfiIó' EsóriVé?' ·setá·
é ' Esétiviid- p,-tiV'ativo -dds- êá-liS'á-s dépétidétiCias,.
dtM ~mrwegad'(!)1!l nê: ]!leal s'ê~i~~ éô'tfeSi- dà1s
J!'Í-á~às.- .• ,

- III- ~o Dégls'fâ"i"fi- ignAl'~ntc iiós Ii#âsl e~ét

fétH!éS! á9 fertà~ dõs: referí-dOg. éJrtes ,. fôlliàá' etds
arfa!1td ,.. Felaçaé~ (lã ina'deii'a'S r~ad~s\ íi~

o Real Arse?al, as ordens q.ue forem -dirigidas
ao Juiz Conservado!" e deste para os ~dminis
tpa~é~

, li 3~ P'átfá1 a bEfàt M'déD1 dÍl esc}lipt~t.d
~ O!f:t.if.'if~seg\Wn~s' i OOWiI -patà'§ féêt#fa e
~~ià> d@j· diÂmwS, dfttPW ~àS: de~~81 dtis
-an~~Wg1; ~()t:pà~.'e'g~t'el dé féffás1;0tl.WbÍ~a

t1egis4âl.d slFeiaçt}es'dM-íB'â~ qw ~r~~ift

éM Msefilát" ~~. ~âl\lt~Bàtá{Jl0IJ t'6fllIlet!iinenf(;s
fo'r.l.:tfá.~ égMI''Ma,eàl' ar6 difas(~~ ;
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putro para registQ çias órdens e correspondencia
geral d~,AdmiJlistraç~o dos córtes, outro para o
.t@ID.bo da.!;,:mata-s'lqu€ se hão de demarcar, e
.qqtro finalII)ente. de.Qoptas correntes do Almoxa
.l;'ifado .com cada huma dás pessoas que tiver feito

, .
.supprimen;(;o co.m -generos, para lhes descontar
;I~.oopagam~nt.o 'das feria!!i, os' quaes seráõ todos
rp.b.rÁç~dos p~lo~Juiz C,onservador,

II . 4:". O sobredito Escrivão se regulará na es
.cr~ptpra.çã,o dOli ref~ridos córtcs e pagamentos,
tS9gunp.o. as Instrucções que pel{ls juntas das com
.pJ'lt~nt~~ Capitanias Jhe forem dadas, não effei
Jtua}l~o p?gamentofa)gu~ s~I]l_desp~cho,.ou man,.
4a9-0 ,do Juiz CO)lservador , na forma já determi
i~ail1J- no p,atagraph~ 2.2, titulo l° desteJtegimento;
e haverá além d'o dito Escrivão hum Ajudant~

'Escripturar~ç.,,para o ajudar e seryir nºs seus.im
t"éd~cnto~ ,. rencendo10 Escrivão' apnlialment~··

?o';fbooo ,réjs , e,o'Es~x:ipt~rario l50';ff>000 réis.
1 1 .- , .' •

Titulo V• ..:.. Do Almoxarife.
, , ,

« l° -Haverá outro sim hum ~lmo:x;arife, ap
q~lal será commettida a receita .e gu~rda de todo
o.dinheiro,,~ g.ener9s, qu~pela Junta da'Fazenda
Re.al, e ArmazensReaes se_r~metter; para as despe~

zas dos cóx:tes e supprimento aos traba~hadores ;,
.~ aq mesmo competirá pagar, não só flS feria§ e fo
lhas ,dos referidos trabalhadores e mais officiaes
çmpregad,os nos córtes, mas,tambe~ outra 'qual-
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quer despeza relativa a esta Administração, que
pelo Juiz Conservador .lhe fôr determinado, o
qual será pessoa ,estabelecida, e tal que mereça o
conceito e credito, publico, e vencerá annual-
mente '2oo';fbooo rs. de ordellado. _

• 2° Consideraildo a necessidade que occorre
de prover aos trabalhadores e mais pessoas em
pregadas nos ditos córtes dos generos , assim de
comestiveis , comó de vestuarios indispensaveis a
sua subsistencia, cuja J}ecessidade os obriga'de or
~nario a largarem o serviço, e virem, aos povoa
dos: Sou outro sim Serv,ida ordenar ql:le pelos Ar
mazens Reaes das respeetivas eapitanias, se·forne
çãO effectivamente os dieos córtes daquelles gene
ros que se jülgãrem.-mais neceasarios para serem
suppridos os trabalhadores porconta dos seus ven..
cime~tos, sem prejn'izo da minha Real Fazenda.

• 3° Hei pdr ,bem que esta forma de Admi
ministração se guarde inv,iolavelmente em todos
aquelles ,córtea' que' os Governadores e .Capitães
Generaes das competentes' Capitanias houverem
por bem mandar abrir e laborar .e~ benefic'
dos interesses da Minha Real Fazendl;l, .sen.do por
elIes providos os respectivos empregos e'amovi
veis ao meu Real Arbitrio,. II

_çarct'a: B~gia de í2 de Juliw fie 1n)~". '"
• Dom 'Fernando José ·de Pórtugál, do; Meu

Conselho, Governador eCapitão General daCapita..
T.OMO IV.' 23



1-;8 ANNABS

nia da Bahia. Eu ~ Ra.\nha vos envio m~ito sau
qaJ.:. Attendendo ás j tlStas "e beol funda dás repre
sentalkões qu~ fizestes subir à Minha Real Pre
sença: ijei por bem J;l.orriear ao Doutor Baltbazar
da Silva Lisboa, Rctnal Ouvidor da Comarca dos
Ilhéos, para §6FvÍl>Provjsionalmenfe de Conser
vaqor çlas mfltds da mesma Comarca, vencet;ldo
o Qrdl3nado ,de ,1 :QOO,'tbooo de réis cad::x anno ,o e
dando-lhe pó~ acabado o dito lugar de ·Oil:v.idor,
que deixara de servir logo que tomár posse o suc-·

o cessor ,que Efi f9J: Servid:l nomear-lhe"serrdo, in
compativel com o· meu Real Serviço , ~ bem ']?u
blieo; que o'mesmo Ministro sirva esses dous lu
gares, ,e o mesmo JUiz Conservador gozará dos
mesmos direitos, e terá a' mesma 1uI1isdicção que
foi concedida ao Jniz Ç~nservaaor Jd(!)s pinhaes pc,
Leiria pelos Alvarás -de' 1 de J'aneil'o- de( 1 ,.g<.3 ,
de' 17 de MaJJço de. 1/90, e de 9de Dezembro de
1/97, os quaes MandO 'que se, executem na p":írtet
que fôr applicavel nesse contfnenté';Ífi'eàrí:4 õu
tro sim .) refelIldQ 'Juiz alem âes~ jUrisdi~ãocom
a qüe se lhe permittio De novo plano. quel mé pl'e
puzestes, e que lhe ftcará .servínda. de Regimento .
para o -exercie-io das suas funcl}ões, exeouta:nd~·se

provisionalmente em qilianto Eu não M' ndar .6

contrario. O que ::issim fareis eX,ecutar. Escripta
no Pala io' ae Queluz, em 1.2 de 5Ul11O de 1799.
Pcinci~ -:-Ila a D/ Fe~nando Jj)s.é de'1?orlm:gal. J)

\ J f1(
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.Â Ittard de lide J aTlei1"o de 1783,

« Eu a Rainha F~o saber a05 q'ue 'este AlVará
virem" qtle sendo-Me' presente a cxtranhá negli
gencia com 'que ha tempos se procede na Admi
nistração' do's pinhaes' de J~ciria, que podenâõ
produzir grandes utilidades para a Minha Real
Fazenda ephra o bem~commtimdos Meua Vassal
los, pela mnita quantidade de madeiras que deÍ
les se 'podia tirar par<l. obras publicas e dos 'Meus
Regios Arsenaes ; se áchão reduzidos a hu.m es
tado de tanta decadeÍlcia, que ordinariamente.
não chega o seu rendimento I?arã' s-atisfazer âs des
pezas. dá. sua' Administração, deixando-sé 'del:e
-riórar e perder hmrt'Mo grande nU'mer@ de arVQ'
res, que vão ficando inuteis, impedilldo-sc a
nova criação ~e outl'ãS pJr falta dos debates, e
da limpeza que se faz indispensavel, e determina
o ~egimento: e conservan:dõ~se os' mllitose in~

toleraveis abq.sos que se têem inlroduzido tia mes
ma. Administração sem 'que hajão sido bastantes
as providencias que se têem ~ado para' o mésmo
fim!: E qn~rendo fazer !eessitr d~ huma. ;vez tão
perniciosas desordens-. , ,Sou' serv,ida ol'd~ilar'àbs

,ditos respeitos o seguinte: Hei desde lógb por
,abolidas e extióctos, CPmo se 'nuncá' tiV'-es'sem e'.fis
tido, os Officiaes e em~regos 'daS' tres repátti
çóes ~lÍl q~eL~qté agor~ tem oonsistidO' a Adrfiil.
~istráÇ'ão 'do,S ditos piQ.4~es:· e são o de- O'UM&

23-*
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Mór, o Superinte~dente da fabr~ca, das madeiras,
que actualme~te lhe está anhexo; e o de Feitor
dos portos de S. Martinho, e da Perdeneira com
todos os seus Escrivães, Fiscal, Meirinho, e,quaes
quer outros empregos, e incumbencias subalter
nas. Igualmente Sou servida revogar e haver pÜ'r
de nenhum effeito o Regimento, que em 25 de
Junho de )75 f foi dado para a Administração
dos ,mesmos 'pinhaes, e 'todas as' ordens que
depois deIle se- expedirão ao dito fim, ficando
sómcnte em seu' vigor -aq\l,eIlas. disposições que
em todo ou em parte não forem revogadas -pelas
instrucções particulares que Mandei dar ao De.-,
sembargador da Relação ~ Casa do Porto, Ber-.
nardo José de Souza Guerra, a. quem tenho no
meado Superintepdente dos pinhaes de Leiria, e
vão assignadas pelo Marquez de Angeja, com o
T spector Geral da Marinha: Ordenando que as
::)()breditas Instrucções tenhão a sua observancia,
em qllanto se não publicar o novo Regimento
que tenho mand~do formalisar ao fim de se re
gular por elIe a mesma Administração.' Ordeno
q\1e para a Inspeoção da ,Marinha passe tQqa a
jurisdieção, que até agora competia ao Conse
lho da Minha Real Fazenda, em tudo o que
r~speita a,contada dos refel'iqos pinhaes aQs 'em
pregos; e Administração, deIles ," e que sónlente
.na i_n'sp~cção sejão dadas ;todas as eontas q\le
annualmente se de~c.1Il. d'lt d,1 mJ)sma A4minis-
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tração. Em lugar dos sobreditos.Offieios extinc
tos: Hei por bem criar de novo o de Supe
perintendente dos mesmos pinhaes da fabrica ;
e de todas as mais dependencias denes', o qual
por agora em quanto Eu não mandar o contra
rio , terá ~ mesma ,jurisdicção alçada que têem os
Corregedores das Comarcas. Será Juiz Privativo
de todas as pessoas que forem empregadas nesta
Superintendencia em todas as ca\lsas civeis e cri
mes em que forem autores ou réos, dando appel
laçilo e aggravo para o Juizo dos Feito,s da Fazen-:
da, e isto ainda concorrendo com outros privi
legiados que tenhão os seus privilegios encorpo
raâos em direito, em razão de que as' excessivas
funcçóes 'dos sens émpregos lhes não permittém
ir litigar em outro Juizo. Terá sempre devassa
aberta para inquirir dos descaminhos , tomand~
denuncias das pessoas que as deverem dar; e oS'
réos das ditas devassas e denuncias seguiràõ o
mesmo recurso para o Juizo dos feitos da 'Fa
zenda: e igualmente hum recebedor, hum Es
crivão, que o será~ da Superintend'encia , e _da
receita e despeza do dito recebedor :' ehum 'Es
cripturario praticante. para"ajudar o Escrivãó nas
escripturaçóes, e,.servir nos seus impedim"Cntos ,
para.o gue-terá fé publica 'assi,m como ene: 'e
estes tres empregos seráô providos em Escriptu
rarios e Praticantes .d()' meu Real Erario que-te
nhão as circunstancias neClléssarias, .sendo-Me pr()-
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postos pelq 'mesmo Inspecto Geréll da. Ma.ri~ha.
O Methodo, que !le .deve pl'aticarl em toda a es
çripturaçijq e a,rrecadaç~o, ha de ser o mercántil
d.a rp~sm.a.!l rte'<[lle se usa RO ,Erario Regio, onde
pat:a 'e te fim tenho determinado se dêem as Ins
trucções, e fação promptos os livros competen
1;es, qqe ,seráõ numerados,. rubrioados , e en
cerJ.:ªdos pelQ Superintendente. A, receita e desj.;
peza ,do dinheiro se fará iguahilente a boca de.
hu~. cofre d~ tres chaves, ·das qiuaes 'terá huma
.o [Q~'smó Superinten.dénte, outra o recebedor,
Jj ~ tex;ceir:a ,o Escrivão. Hav.erá mais hum Fiscal
.que s~rá h'um do~ Advogados. da Ciçlade de Lei
·ria., que tenha zelô , iutelligencia', e 'probida'de:
hum MeiFinho, hum M.est'e da fahrica,e de mato;
hum guarda da m.esma fabrica, Num mQço do
serviço della e hum Fiel que assisticl 'no,porto
oJ;lde. -se' embarcarem as madeiras do D?-eu Real
se iço; para cujas íncu~enci s ,elegerá o Su
perintenclentJ:: a.s pess.6as que se achar mais. .do
ne.as, 'e, lhe~ passará nomeações interinas para En
as con.firmaJ1 se assim Ó" houver por ber;n, .Mando
.que aos pinhaes sejão divididQS em c,inco on mais
distrie·tos·, -como ao, Superintenlflente parecer para
~gora mais util~ e que,parâ cada Q.um dalles des
tine hum} guardá, além dos cO'uteiros , que deve
ter. 0.\1 tirando·,os.do,numero destes, ou nomean
do-os a seu arbitrio com a cwcunspecção que
cpnvem.~parque ·os. ditos gU~l1,lgas devem ser ti...
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aos por Officiaes de fép;ublica .. para a dar~m em
tudo o que .respeitar as fllncçó,es dos seus em
pregos; nas qllaes pode.('áõ usar de armas offen
sivas e defensivas. Todos os referidos empregos
teráõ a natureza de meras serventias , amoviveis
ao meu Real arbitro , sem qúe p~uem direito.s
nél Ch&ncellaria ªs pessoas que os servirem ~ 'as
quaês;seráõ isentas d~ todos os, carg6s , e enéar
g6S do tJonselho, neD;l ainda voluntariamente po
deráõ aceita-los. veQcer"áo os ordenados que-para
a sua decentesusten1!ação tenho estabelecido~ com
prohibição de ,levarem dás partes emolumento
algum'; ou' qualquer outra gt'atifi.é~ção<.,del:>auo
da pena de ,serem expulsos dos seus empregos,
e das mais,de que se fizerem merecedores c..onfor
me. as circunstimcias. dos casos. O mesmo. Supe
rIDteo.8.entie tomará.c,o.nheeiÚlento das resistelilcias
que se' fizerem 'aoud~tosI10fliciaes na ci:mfórmi~.

dade.da Lei de.24 .dG' OÚl~uhro de-l')84, iro que
lhe fôr'applieavel, segundp a j urisaicção. que lhe
CÓilOCdo.J Pelo I<Itte re~peita aos qual'en~' eoutei~

tQ5'<J!'W~e~oocup'ão 'Iil.OS referidos pinhaes, .s~u Ser
vida 'otdenqr 'que 0. mcsm@\&uperintandenté con
sery,e aquelle.s que' tiv.erem servido) €om''Zeló ,.6

cuidad.o t e·,q e suspenda o.s.q.ne'l~ cqn.star 00"
verem''Ü(i)mmettido alg maSt.eulpas -' 'o 1 que. são
inbapams"parà,esta indumbencia, ~anq.o-Me cooM
pela IrlspeO<Eão .;da. Mm1inha ·dá I'lecessidade"que
ti ~IJ~'-de assim. pratiear.' ~uando àS..ootlsaS. oi-
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veis em que os ditos couteiros forem partes, e que
penderem ao tempo da suspensão do Guarda Mór,
o sobredito. Ministro continuará no conhecimento
dellas , e as sentenceai'á como fôr de justiça, com
a mesma appellação e aggravo, como todas as mais
para o Juizo dos Feitos de ,Fazenda : as pessoas
cujos officios ou empregos ficã.o extinctos por esta
Minha Resolução, se entenderem que têem jus
tiça para pretenderem compensação delles , po
deráõ -reqlJere-Ia na Minha Real Presença, com
os titulos das suas propriedades., para Eu de
pois de. maQ,dar examinar a natureza dos ditos
officios, e as circunstancias em que se acharem
as mesmas pessoas, as attender como me parecer
justo. Pelo que Mand~ á Mesa do Desembargo
do Paço, Presidente do Meú Real Erario, e
Inspector Geral da Marinha " Conselho da Mi__
p.ha· Real Fazenda, Junta do Commercio des
tes Reinos e seus Dominios'; e·a tódos os Tri
bunae~ , Magistrados, Offici~es') de Justiça " ~

mais pessoas a quem.·.o conheoimento desse .M~

vará pertencer ,. que o cumprao"e guardem,
e fação inviolavelmente cum'prir e guardar tã'()"
inteiramente como neHe se contém , sem duvida:
eu embargo algum, e não obstante qup.esquerLeis,
Alvarás, Regimentos, Decretos ~ oU[ Ordens em
contrario, porque'todos c todas' Hei por-bemrde;
rogarp<irà este efi'eitorsomente', como s~de tudo
fizesse individuál e ~xpressa,' JJ.lenção~ 'ficando
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oS.quaes todos Determino qu~ assignando'ós mes:
mos exemplares' que para este effeito lhes forem

~ • f ~

remeftidos, os"lrilmdem ás Oa\haras de tt>da~ as
Villas e G~~lselh~~ das su~s respectivas jurisdic
ções, par.a ser registado nO§i livros. dellas, lido e .
publicado em voz intelligivel pelos Escrivães das
mes:s;nas, Camaras' em geral Auaiencia, para que
chegue á noticia de todos, registando-se por livros
dá Me'sa do Desembarg~âo.Paço e Oasas da Súp
plicaç:ão é ao Civel, e remettendo-se''Ü pr~prio

para' a Torre do Tombo. Dâilo no Palacio fle N. S:
da Ajuda, em 24 de Oútubro de 176[~."':-Rei:

Conde de Oeiras'. Alvará <;le lei porej'ue'V~ssã Ma
gestade cm commum benefieio da paz publica dos

. "sens Reinos e Vassallos, declarando e amplian.do
as Ordenaçõés do 'to 5'0 nos tit. 60 e[19, Determina'
que be crime de lesa Magestade de segunda' ca
beça toda resistenéia f~itá com armas, posto que
não liaja fepimento, e'muito m'ais havendo-o
contra os seus' Ministros e Offieiaes nas maferias
pertencentesaós seus ófficios, para se lhes impe.
dirém as diligencias da Justiça de que são encar-,
regadas, tudo na forma acima declarada. Para
Vo'ssa Magestade ver. Registado nesta Secretaria
de Estado dos Negocios do Reino no livro de leis
e Alvarás a fi. 147 v. Palado de N. S. da Ajuda,
a 2~ di Outúbro de 1764. Antonio Domingues
do Paço. Joaquim.José .Borralho o fez. Manoel
Gomes de Carvalho. Fói puhlicado este-Alvará

T01l1O IV. 25'
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, I #,Lparl{.,de 9 ~ej py~ewbTO ,4ft" 7~1'1".

~ I) l'( t J .. I,... {

v, ]~u ~ }laio\léL 'Ka.c HP.er a ~)que ~s~~ ;A),laliÍ!-
irl:) qute ~eºd;9~1e Pl.'.egen,te 'ffi'<i:OP'~u~té\jg~ .

nq.a E.€~ ~uot-a ,d~ FG\~ep4f\ ga M'élJipJ;1a, os iq,tl?

leravei ~ f: ~R:llente Flll'M(j)~ me tica,40s O,os IM!lY~

l1!3aes p.iAha~sJ e\. m~~rs d~s ViJ;'tuH:.es, e. A~.9l!:> Üª ,
~ d,0's medos., Àl,trod~zidfJ1! pE}la,Jmp1w,r. fiO ,ia ~

. lt~giJ;Ilel1t.o e P~ijflo~..fqJD•.q'Ae, ell Sc:;n!wP€Js' Reis
lVleus pre{lecessolle~ .regnJ '1'49 ~st~ l'amp çlfL~g.rL

cultura tão utH éJ: j'yIinh~ llflah~Br~llhjl· pletcap
te e ap publi~p, e. pe\o f!bu~o.,qtl~~ 9~ GU;H?JiJ1JS,

Móres ÇleU~s li seus Offiçiafls fazião dll ;rudsdic~o.
çontenc'psa e eçpI!Qmia, sem pJ.Op:lÇ} erc!Q. Q ayg

mento, plantaçqes, e g'u~rcl~ dq~WesJl10S,p iQhae~,

antes confundind9 P ~~ IS lim!te , f,Q.~eDqo slljei
té!S as decisõ-es qellas é\O iiie,~ é!r.:pitrio.; ~. qv.~l'~ndo

Eu occqrrer á prejudicial despr-dep,1 que resulté\

de todo o referido, SO\l s!,:rvida determi ~r:

« 1o Que ~~Jl(Jq- e J;q~qifc::~té!qq p.or s~!JcessiYé\

exp~riencia que estes hlg,are~ de. GllaI1dJ\s Mópe~

sepl correpem Pélra q~ fios d,Q.."&elJ estabeleGimell~

t9" não servir;:ip atq agofª S~Jlã,Q'd~ f<\dlitareDl
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por' oínissõ: s ós desdrlHhl:ib· a de~ r}uicãó da-
• • . I . :»

rpellespinh'<tes • H~if'p'ó;'h~m tfÚé l ~ dl1
ruga\-e de'6ua1"dag M" 'ê's;'~e"toéh{-t~ qt\:d ue~})td

priedade de Officiàes )leI ti~ s b. é í:ás ádIiii ist à~

çõ~s, fiquem des é.llogõ'.e iinet~~icotno sé' na
houveJs~in'existidú ~I' ubro~"aÍldo ~ l~' juri~dicç5~
e expediente o Magisthidós e' mais pessoas abai~

xo declaradas. 'E aino. qti( Minha :Real Fazell-'
.. _ .. J ..

d< pela atuteza' tlélles ntt 1i'qne brigàda á 'ó -
S"a •algtlma no caso de extilicçao, 'II~i outto sÍm
p~r bem, ~ por graçh, qlie á Real J nhl Me ooTi
s'l~lte ajusta- iridemnisa :ã'à 'com <jl\é'de ·'0 COII em-

_ .. a (,:;

piar os Officiae's encartados e a!)o1td6's:J' .
,'a 2~' Mando que a Jurisdic<kàO iónr dosa qüe

ex~rcitavão os 'Gúardas' Móres passe lo b par~ os
Oôriservaüorei, que Soii servida I creAr em cada
hüm dos teferittos 'piuha'es, e 'que rld mesma J mi
tg'1lO'inear d'entre oS' Ministros TêrNtt> iaes d <ide!'
las' COúlá càs'; ílegulandb-se' pe}os"m~ mos Regi..:
m'ento árdens' c{lle' até agora serviãO, e J éf&e
Mandd ~bservar na pá te em qlle P?r este não fôr
altefàdo~'e' pel 'R gul m~rfto dado allLeirf pót
.M .ar', .(lé' í 7"de Ma'tçoI dé 1 7g'o'f tio' que me f&r'

a' ~l1éavel, e venée' do 'pdr" ~rdebada annltal

'3Ó'~Ii:/o'b(j réi's 'pagos pél 't f a a s Ar azerrs
desta Repartição, aléO?- dos emóf ',nierrlÓ dos ~rd-'

c'esso ; fidindó dBrigac1 s fIo fim d éada ~\llno

a Har o~ta na iReal J ~n a' ao Este ao'; e ''aI (fi.

en't<nlôs'pinHá 's. .
,25 ** _
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6: 3° Que,eIl) cada· hum destes pinhaes haja
j •

hum Administrador, pes~oa· de probid~de e in-
telligencia, a quem Sou servida commetter toda
a jurisdicção e economia que exercitavão os Guar
das Móres, contrahindo-se no que lhe fôr appli
caveI ao Regulamento já indicado para o de Lei
:ria; vencendo de ordenado por aquelIa folha a do
das Virtudes e Azambuja 120';fbOOO. réis, c o dos
Medos 80';fbooo réis , sendo providos assim como
todos os mais empregos neste Alvará contempla:
dos, por provimentos da Minha Real Junta da
Fazenda da Marinha, como serventias amoviveis
ao Meu Real arbitrio, na forma do Alvará de 5
de Junho de 1793, e Carta Regia da Instituição.

fi: {~O Que aos mesmos Administradores fica
pertencendo na forma do seu Regimento, alé~

do governo economico e directivo dos pinháes na
regulação dos trabalhos, na guarda plantações,
córtes, e limpeza, a receita e despeza do mesmo
expediente, para de tudo' prestar razão e conta,
devendo-a sempre dar na Real Junta do que en
tender conveniente a este importante objecto, e
a prosperar o seu adiantamente e cultura em que
tanto interessa a Minha Real Fazend;a .e ~o publi
co, nos aprovisionamentos de madeiras e lenhas
de que precisarem.

cc 5° De~ermino que haja hum Escrivão cm
cada pinhal, para que servindo na respectiva COI]
servatoria deva igúalmente fazer o expediente da-
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quella AâmiQistraç~o, podendo haver delle o Ad
ministrador as legalisações de papeis 'que precisar
para legitimação d.a sua despeza, vencendo cada
h um destes Escrivães, o ordenado de 12 'efbooo réis
pela dita folha, além dos prós que haveráõ dos pro
cessos que legitimamente lhes pertencer '; porque
Hei por derogadas e aoolidas todas e quaesquer pro
pin~s, fosse qualquer o titulo ,. porque poé lei
ou uso se recebião.

fi 6° Sou igual~ente servida mandar conser
var o mesmo numero de Guardas que actualmen
te existe para a vigia e guarda dos pinhaes, e
com as mes~as obrigações do 'seu Regimento,
vencendo por dia da referida folha 200 réis, cxhio:.
bindo attestações dos respectivos Ministros e Ad
mínistradores de como cumprirão para haverem
os seus pagamentos.

c 7° Que ficaudo abolidas quaesqucr propi
nas, Ordeno que toda a rama da limpeza q'ue se
deve fazer nos pinhaes na propria sezão e justa
medida para augmento' e livre vegetação dos pi-

, nheiros, assim COlDO os restos dos córtes se po
nhão immediatamente em venda pubJica, prece;
dendo sempre Editaes, e com assistencia do
Conservador e Administrador, dando conta indi
vidual na Real Junta, e entendendo-se o mesmo
Conservador e o Administrador no que mais con·
veniente fôr para o melhoramento e progressos
dos pinhaes. Pelo que Mando á Real Junta da
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Faierrda :da -Mal11nhá -e mãjs \fÍ?tbumte~, M~gis1!rn

dos', Offiairres .de Justiça' e Faienda, a quem ÓG •

:nheoime111tO\fdeste Al~aTáJ devn: f10 haja dr; er'teDU
eé'r, lO 'Guinprão e guardeí1l ,:J'êI f.ãÇão cúmpfír' e
gNaTaar tão intetrarp.énte ,l!:ointl -ne1lê S'e;contem;
nfr<j>lObstantes qírM$queF leis,~iváfâ' ,...Ri 'gÍ'méntós,
Dearetosj ou· 0rdensJ éín cdÍl{farÍ'é~ 'P0rqUé t'õdas
idodo Hl:!i p't'>"r benfr.a~rbgàt pàfãl este effetto so
mente, se como delle se fizesse i\ll'êliviêlual e exJiré
sa menção, ficando ~liâs ser:l1'pre ém seu "vigor.
E este. valer4' ,como Ca'llta passada pél'a Chan'cellâ
ria, - ainda que por I alIa não tia de paSSar, e qlfe

o eu, effeitb haja· de durar h'um e mais anuo ,
sem erohargt'> das Ordenações em contrario; re
gistando-se cm todos os lugares aonde s'e costú
mão registar semelhantes Alvarâs, c tnandanâ'o-se .
o original para a Torre do Tomb~.· Flado no Pá
la:eio....<le' QUéluz, aos g;i<!le Deiembro'.<le 179:], 
Frinci,pe. -D. Rodrr-g.<j' de Souza 'Coiti:n:ho AJva-
rá1 porq:ue :&c. .&0. (lí 'I 'I'(' • I •

He- mnito de esp'el'ar qllê a1representª-çã' Na
cional imitando em seus Projê'Gtos de CODstitui
ea:o ~oliliica!fas, Nacões civilish'das, ténh.a a" mais'
" >

viva cO"'l1siCler<ação a respeito clâs mata 'estabele-
cendo eseolas ')lmra a sua: cúltura e conserv'açã9 í

encarregando,tIa fise-aIrisação a MlUgistrados illlStI'Ul-'
d.o&na HistoFia NatuIÍal-e PH sica. dós b'osqúes.

'. I
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§ 7,
.l~, ).1. or '"" f(

I J (

llJi' "'la

Muitas destas arv.orosl dão exoeJ'1éate .tintas
J

gommà!L, omo ~'13 fFactos agradav.eis;~ Que: Jinte..
resses,n.ão p duzirião os pinhaes ·de PflTanaguá,
ex:trahindo-se" deHes a. pê~ , aloatrão., além. das
mastreações e taboaaos ~ QuaJiltas qutr.as para as
aI!tes e maquinas uteis, que' a franqueza'do·com:.:
mercw oonslunil'iá ,oom grande utilidaçle ~do Esta
d.o" .imp.ortando para todo o mundo' productos
novos f para variar os gozos dos povos' em des..
v.áiradás. distanCias? Porém o Bralfl· estava sub
mergido na pobneza geral por. crassos efros-adop..
tados; nãó 'obstante os bons desejos e .boas in
tenções do Monarca, vimos desappareceJ:'l.aqllelle
tão \Iti! estabelecimento, que não podia então
pro~eI1ar, ela decadencia <>la ,Marinha Meroan.
t-ilJ; que sómente p6de prosperar 'e crescell"Í1o.
sei<ll ç1.a páZ.Q<llffi o'progl'-€sso da agricul ura, ar....
tes, e commeroio bem dirigido', qu~ he o,ther
mometro da sabedoria, do governô, e dó adian-

./

tamento da intelligenciã ,. que firma a riqueza, po-
d~r e f9r~~ do~ Eptaq9s.

§ 8.

Succedeu ao Governador Pedro de MeIlo, D.
Pedro Mascarenhas, Irmão do Vice-Rei do Esta-

I I

do, '0 qual tomou posse em 'f) qe 1\1aio..<le
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1666 (J). Tendo obtido em consideração ao s~u

nasCimento o Governo, elle não ,soube fazer va
ler ,esta quali€lade, para moderar pela sua bene
ficencia e saneddria , os males q~e sesentião. HEi
verdade _que sendo oada vez mais urgentes as 'ne
cessidades do Estaoo por causa da guerra de Hes
})anha '. clle era forçado -valer.:se da autol'idade
para a cobrança, dos' imp"Ostos da' guerra, como
fosse o papel sellado, quc pela Carta .Regia de
15, de Janeiro de' 1667, se lhe recommendava
vivamente a cobrança, remettendo-Ihe mais dous
Gontos de papel da receita do "Thesoureiro oa
Côrté Diogo da Maia, além..;lc 605~909 -réis em
ser do alcancê da conta, qlre os üfficiaes da Ca
mara tinhão tomado ao Tliesoureiro Manoel Paea,
e 505~oQO réis sobre o Thesoureiro Gaspar RI
beiro, que se devião arreoadar , e re[Qetter pela
primeiFa embarcação para o Reino, elle com ~n

dQ se fez por muitas causas desagradavel ao povo
que se- recor<ilavã.o salldosamenle~ 'da memoria do

. seu" :an,tecessQl?

.I • § 9· , 'f

I '
1(1), D' L" 5I ,119 IvrO pago ,.
f2) fjivro de Vereança de. IGG6, 'pag, ~,

Seguindo:-se porém a 'paz geral forão sUFpri
roidos os tributos imposto,s para as despezas da,
guerra, em virtude da' Carta Regia de 23 de Ou
tl}-Bro de 1666 (.2) qqe qeterminou o seguinte:,
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-aliás sempre em seu vigor, e valerá como Carta
passada pel~ Chancellaría, airida que por ella não
ha de passar, e que o sen effeito haja de durar
mais de hUIQ e muitos annos , não obstante, as
Ordenações em contrario, remettendo-se o seu
proprio original para o Real Archivo da Torre do
Tombo. -Dadó no Palacio de Nossa Senhora da
Ajuda;. em 11 de Janeiro - dG..I 78~ ..-_R~inha.
Visconde de Yilla Nova da Cerveira..~Alvará por
que Vossa Magestade occorrendo á eltranha ne
gligencia com que ha tempos se procede na Ad
ministração dos. pinhaes de Leiria , e aos intole
raveis abúsos que nelles se têem introduzido,
ha por bem abolir e extinguir os 'officios , e em·
pregos das tres repartições, em que até agora
tem consistido a dita Administracão, e crear_ em

> •

séu lugar,hum Superitendente dos referidos pi-
nhaes com todos os officiaes compétentes pata a
mesma Superintendencia, revogando o Regi
mento de 25 de Junho de 1?51, dado parGl a men~
cianada Administração e dispondo noyas provi
dencias para a subsistencia deste estabelecimento
na forma acima declarada.-Para Vossa Mages
tade ver.-Joaquim Guilherme da Costa Posser ,
o fez. -Registado nesta Secretaria de Estado dos
Negocios do Reino, Livro 6° das Cartas, Alvarás e
Patentes, a fi. 133.-=-NossaSenhora da Ajuda, em
!l5..de Janeiro de J783.-Joaquim da Silva Mo
reira Paizinho. II

TOMO IV. 24
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"l1tV'tlrlh t/,e'2fpde fi)iut(t!br.o. de; J 1 1'64,

" Eu'~l-R:êi 'Façõ sabel' aM' quer este' .1A.l~ará

de "Lei virem, .quEf"tepdo .certas informlíçôes de
bàVé'rém pessoas lãó destitui as (do conhecimento
d6S priméiros''pTincipio da.u iáOl Ghvistã.e socie·'
dade -d iI, 11e tgItorãO~aã'OllSó'Jqt1e as 'prinleirâs
ãhi'igações 1:em{5tl@es tios vassállos I aansistem.nos
respéito'sl'ao" seu !lkei, 'llila' revel'ancia ás suas leis.,
na v ner-aça.e 'Os'seus'Magistrados,"D obediencia ,
aos n1íintlti'dos, dasl seus.tM~nistllas, na inunuriiàa
àe do: Offi€iàes''P11lr -quem' são~'eX'pedidas' asidili
géncias queJ neites se c<ilotêem;' mas que,taml>~m .
igI1dFão lque Qlnecessa.r.iõ cumprimelilÍo destas in~ .
(Uspeus-aveis 'obrigações, mvolve coin a utilidade
publioa; dos poms o"liem 'particular aa pFQpria
conservação :ele cada hiuh deld:es, de sorte que
para se. redluit;:-qmrlqlJer P'ov>0'pre0ipitatlamente
á l~ltima ruina " (j)),majar castigo :qu ~se lhe pón..e
da,l' Ire 'o de serpriva~oda .A:.dmiiristnà.ção da J!Us:"
tiça, 'tiralrdh'-.:se...lhe·os Ministros e O.iiciaes-· 11e
admiilistrão:· segni~ào-se'da<luella falta de p in.
cipio 6hl'Ís~aos.e civis, a-,barbaridade d~Lse m'io

poderem fazer 'diligencias.', da lu t~a'lseHL que

a:q:nelle -q.ueJosighovão, q,uiUldo mas suast>(}ásas e

fi~ID.b.a:n<ias dellasls.e' fáicro' 6u---in.temtãbd~ze .oita...
ç6 , ,r:p·rlhoVasil,il~.ni . ,',e ou~tas ,semroh&ntes
diligencias, se dêem por injuriado.s J€t:éJfeildidos
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deItai:, pass@m a)'8meaçar' e offeaden o.s :CHijciaes
~ qu~rn"sâo oJ'd~nádos, se' dellas não desistem:
lQmandQ Ru -o'fr.e{eJ:id~ na lIJais- secia'consider.a1
«;ão, e oUN-indo sobr.e esta n:iate~iiíJnuitos MiniSr
tms do Meu ,GoQ.selho elDesembargo,. tementes a
.Deos, dQutos" e zelosos' do bem commum, com
euje pal'eGe1!,.M~ conforimei:- parà q~le de hum-a
vez.Arq«em cessando_os sobreditos bSiWàos.,i ~os
in.toleráveis pr:ejuizos/qu:e delles' tê,em. reslllta'49
·ao respeito das Minhas leis, e dos' Magistrad,~s e
Offieiaes executores della~, aom ellormissima.Ie
·s.ãQ da. tllanij'lVJli.dade pu.hlica e bem oommum
dos p.Ov,os·: So:ú servido ordenaI] o seguinte :.

« I'·" '{)eclallanc1q e amplia,;ndo, as OrdenàçÕE(s
ido Liv:l'o, ~o Tit. 6. e {~9, estabeleço. pall~ que
mats não torne a vir em d\lVià~, que commett-e
..étiJIl~ qe je~a Magest~de de seg,unda cabeça toda
:~ p€$soa de, .q1Wllquer estado e condiçã.o que .seja
.qUe fizer resisteaeia com armas, posto qué.não
haja ferimento, e muito mais havendo-o c$>J!tra
Q~. M·eq.~ ~ini~tfos ~ O~~iae~, ou s.ejão Desembar
gad~JfeS, ou Co11r~-edol'.es~~ d9S Mes1:J.:ados e
Donatarios, ou Juizes de Rora e seus M~rinhQS-,

"E-scri~:ães, e Mçlliqell,;q c,.oom elles seprirem-, Q!J..

Jqi~s ()r.~na.rios, V.er.ead~res,· Alc.aide~, Escri
~ães, T~elliães ~as Villas e Conselhos, AU Vente

, rios, Porteiros, J:q.rlldos , ij,omens d-ft ~fl q u~
.aaompaBh~reql os' s<ilir~di\os, sendo a e~~t~ncia

...fei~~~m IAa~erias, ou ,obrc;l CO,USflB d~8 ~ ~~
, .24 **

.1
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'cios, para lhe impediremos resistentes:que fação
:nas suas' proprias casas ou-visinhaU'Ças-dellas p~i

-sõesl
, • sequestros; penhorás, Citações, ou quaes-

-quer outtàs1diligericias 'da J nstiça ou do Meu Real
serviço, ou, a req~lerimento dás partes nellas' inte·
ressada&, sem que_se faça nestes casos' differenças
.entre os Magistrados, maiores ou meneres, ou en
tre os ditos Offioiâes sobre serem mais ou menos
19l'uduados, 'pois, ijue senda tiriutil a decisã(i) 'ldos
Julgadores sé a ella se não segue a effectiva dili
genoiai;:dos"executores, e militando em ,todos a
mesma razão da indispensavel urg~ncia <la 'liber
dade 'que devem ter no exercicio 'dos seuª res
pectivos miaisterio's, sem a qual não póde haver
socego publico, a -todos deve comprehender 'a
mesma disposição'como determino que daqui em
diante 'se oomprehenda e se observe inviolavel
mente nos Meus Reinos e Sep.hor;.os, como se
p-ratica no's outros· Reinos ~aís civilisados da Eu-
ro'pa~ n_ , • ,(,I .J.

• 2' 'Mando que em todos- e cada hum dos
referidds termos -as pessoas'({ue nenes se aéharem
incortão nas penas de morte natural e de confis
cação de b'ebs delérrnina'das pelá 'dita Ordenáção
-do Lo 5-°, Tit. 16° e 49, paragrapho 7~', verificim-

'-do-se qualquer dos {fOllS casos seguintes, a sabér:
Primeiro, Se com as armas se nzerém fetidas' por
IÍlalS lêve'8 [que f sejãó, ~in'dà '~qúe depois dellas-'se

-siga U eff~t'Q. da~\lilig~nci't( que- s\i houve prpcu'-
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rad<Yimpedir; Segundo, se ainda sem ferimento se.
"impedirem as diligencias que os Ministros ou Of
ciaes houv.erem intentado fazer, de S<1>'rte que não
tenha o seu devido effeito. .,' di) J

f( 3° Porém naquelles cllsos cm que às offen
sas e r{fsistencias. aos Ministros e O"fficiaes ·de Jus
tiça consistirem sómente e"m lhes di2:er palavras
injurio.sasque cpntêem affronta, .sem com tudo
lhes impedirem comI ellas algumas" diligencias 'ao

.que 'se dirigem: Ordeno que os réos deste delic
to sejão conqemnados na pena de prisão debajxo
de chave nas c.adêas publica", das cabeças da Co
marca, onde hOl1verem delinquido, para nella~

fica:rem réolhisos desde hum mez atérhum anno;
'confbrmé a: ~radulição do Ministro' ou Official que
'ojuriarem, e o regulado' arbitrio dos julgadores
a que pertencer, segundo a disposi~ão da. mesma
·lei. ( E sehdo:a 'injftíria tal que mereça maior con
demnaçãb corpofál oh ,pec1:1óiar,Ía, se lhes-imporá
tambem <io· mesnió :l'eguIado arbitrio. dos ditoil
J ulg:adptes:-' - ,

JAf(' f4'" Quando 'as pessoas que Iconímetterem lo"i

'órifu'es de- lesa, Magestade acima' .refeti'dos forem
-Ecclésiàsticas " e dãq~lel)es que se "não- c-ostumão
)ulgarJ pêlás·Jüstiças Ordinarias,. os MiRist·r'{)~ -e

Officiqes< a'os quaes os ditos Ecclesiasticos révolto
sos fizerem a resisteneiá ou' cooperarem 'para que
se' façâl , laJçàtáõ mão ;delles ·no mesmo acto' que

/0: referido' Sltçceder, e' pondé:os em' segura Cl'lS-
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todia', Me dará-õ· il'rÚnediatament~ contardo (laso' ,
éircunstanciás' que I'lelle .concorI'ereril, por Cor-'
reios ~xpedides á,cU'sta des bens'dos,Conselheir0s
em toda a diligencia, para que E"u li .vista de fudo
.:po'Ssa determinar o q'ue Me parecer mais coave
mente ao serviço.de Deos e Meu,. e' fi< tranquillida
de pl{bliea .cl.bs rMells Rei<Jies,e"vassal1ó:S..

• $0 OhviaQ.$lo tilmàern ao prej t1'izo 'publico
que resultariá (de ,ficarem O~01I1t«)s e il:IpJp'\tmdos
..tao pernicios0s ·delictos, pela Ji:onde'scendeacia ou
tllegliCén6ia 'dos C>fficiaesJ;t contra as 'quaes as ir.esis..
tendas fossem .feiffas: ·Defermino querallJuelles,d08
ditos Qflioiaes a~qlieín se impedimJ!1 as·dij.ig,~l}cias

da Jnstica que lhes hOllv.erem sido o denadaspelos
seus S'uperiores, pa's~éifi l'Ogo ·i!Dtneiliata e Sll'cees·

. sivamente instrtl1mentos 'OU' e~tidões authenticas
das res,sterroias que acharem.; ~ ào modo cp~

que ft~llas os impedirem, ()~nn 11 declaração ~a's

.t~sten1Unhas que .às hou,verem preseg.ciado, e os
. ~meM:âó ao'S Jui2;es d~ Vara·br,anoa das terras máis
visinhas, não sendo os resistentes pessj)as podero
sas, porque sendo-o seráõ os ditos instrumentos
ou certidões r~mettidos 'aos .correged!>res ellOu
vj.dores das Comarcas e Di~trictos que fazetn çor·
reições, os qua~s 0rdeno que assim C9mo recebe-

. rem as ditas ,certidões ou instrumentos, 'p:tllsem
immediata e successivame,llte ás terras donde aUes
s~hirema devassar dos' re.~istentes, a~é lhes formali
saremas culpa~ l~go 'que-tiverelQ ~chadoos veJd~·
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àe~am.ente el,ilpados. E'ainda que não tenJnio
presidido 'queixa~ det-erminadas, ManHo que i~ ...
quirão· 'aIlflUak er mll~i1ja .e~actaImlJilte ooÍltl'a @s
p~rtJurhadorcs' ,dó odego publico que"hollvellcm
resi,Stido ás diligencias dar Justiça, e contra os
Otijciaes que,os não dilatárem na' sob1'edíta f.o1'
ma: os ql}aes Officiaes sendo comprehendidos-na
Gulpa •desta ronegfigencia ·ou con!lescenàencia.,
Mando. ontIlo ,sim, gue pellcão os offioiGS (qne ,ti.·.
velim scnd@ Fn;oIh;ietal'ios, ou"o val@r delles ,seq
do serven~uanios, e que fiquem inpàJaeis para
en~ar em quaesquer @ulíros'oilicios da Justiça óu
J;azenda.

« 6° Palla qué a Justiça se possa administrar
n~sl:es oasbs cOffi,a,quella. b:r.evi<ilade e pItamptidão
que Tequer a iodispensavel aecessidacl.e de con
servar. 01 livre exercioio da Minha Real Jurisdicção
de que~Q.epend(N~soêego publico dos po~os, sem
eom tudo 'se fa~tar á <{Onhecimento de oollsa que
as dineit(J)s DiviM e l1abur~lrfazel1ll sempue, inms
peilsave1" Manda. que nas tlev.lrssas ·.que se tiral'6R1
tibsr mesmos ,cãsos 'não haja-limitação de tempo,
nem: daterminado n~lmero de' testemunhas.; ~ e
Cfué logo',l'Iue se houverem inq~Iitli<i@I.as neceS&al
rias para .os cllimes serem pro:v:ados, 'fazendo-se
perguntas- aos. réos paio'9allegarem 9 quel tiverem
qne:.âize em..sua defeza ,I.sejâo '@s aútores rem~t

tidos' c@m'-q/l' presosl á Rel~ãd ao mesmo. territo
J:io; •papa RelIa seFem, jtu1gatl<Js :em hnma só in&-
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tatlcia summaria 'Verbalmente e de plano pela
verâade sabida,' sem alguma sugeição e formali
dades civis, 'e os< fmeios ordinarios e suas delôngas
de nenhuma 'sorte"Ô.e'vem patrocinar tão pernicio
sos petturbadores da paz publica dos Metis' Rei
nos. E este se cumprir.á''tão inteiramente coÍDo
nelle sé contém sem ,duvida Oll embargo algum,
não ..obstante- quaesquer lieis, Or?enaç'ões, Alva=
rãs, Provisões', Regimentos, opiniões de Doutores
e .estilos qhe desejão em' contrario, porque todos
e todas 'Hei por bem derogadas pa'ra os ditos ef
feitos sómente, fiçando aliás sempre em seu vigor.
Pelo que MancL:> á Mesa do Desembargo do 'Paço ,
Regedor da Casa da Supplicação, Conselho de
Güerra; Inspector' geral. do Meu Real Erario,
Conselhos da Minha Real Fazenda, do Ultramar,
M-esa' da Consciencia e Ordens, Senado da Gama
ra, JunJ:a do Commercio destes Reinos e seus Do,...
minios, Desembargadores, Correged(!}res, Ouvir
dores, J pizes e OfBciaes de J ~~tiçá e Guerra, a
quem o conhecimento deste pertencer, que assim
o c~mprão e guardem, e lhe fação dar a mais
inteira observancia. E para que venha á noticia de
todos, Mando outro sim ao Desembargador Ma
noel Gomes de Carvalho, do Meu Conselho e
Chanceller Mór destes Reinos e Senhorios, 0 faça
publicar na Chancel1aria, e envie o exemplar delIe
sob Meu Sello e seu sigoal aos Corregedores das
Comarcas e Ouvidores das terras dos donatarioi 1
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c Dom Pedro Mascarenhas, Governador do Hio
« de Janeiro. Eu o Principe vos envio muito'sau
a dar. Com a occasião das pazes que se celebrá-.
a rão e~tre e~tes Heinos, elo de CasteI1a, mandei
l( levantar todos os tributos impostos para as des
c pezas da guerra, e porque hum destes era do
~ papel seIlado que nessa Capitania corria, vos
• encommendo muitó, que logo que esta rece
c berdes, mandeis parar com o dito tributo,
c porque o hei por levantado, e fareis receber
e todo O papel que estiver em ser nessa Capita-
c nia em poder das pessoas que o vend~ão , .e !ln-
a trega-Io ao Thesoureiro sobre quem CÇlrrega,
a ao qual fareis tomar cQnta do que recebeu,

, ,
c do que gastou, do que tem em si, e pelos con-
e tos em forma que apresentar do Th~soureiro

c Geral desta Côrte, ver o dinheiro que tem en
" trêgué, e o que tem em si , e me dareis conta
c da quantia -que fôr pela primeira embarcação,
e que pa~a ~ste Reino partir, para logo se remet
l( tér cont~ ém forma, e se entregar por eIla este
c dinheiro, que he para pagamento dos assentis
II tas, a quem está consignado. E o papel qu~ bou
II ver em ser, ordenareis se remeUa pela primeira
c embarcaçijo a esta Côrte a entregar ao dito The
c soureiro geral deIla , para cOm isso se lhe ajun
e tar a sua conta, e ~e dar satisfação deIle pal:a
• descarga do Thesoureiro dessa Capitania. E es
c pero vos hajais neste particular com a dili-

101110 IV, 26
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'CI ncia .que 'oonvem . e En no 'dle vosso:..zelo e
-" clfidad() -; Ci{lUe:me f!v.iStlls d(j) ~ e'llillls1j()(o"BDar

tt des. iBscr-ipta 16m Lisb(í)a , a 25 X1.e tO r. lhr,Q de
'l1 IIG68. ---!Pr.inoípe. -Antoni(j) Da ..5.ilva. l .,..-, Pára:()
til Governad0T do iGiie Ale anerr(j). n J .I!

5 H).

Não sentio o p'ovo'aqiiélla'imposiç'ã~, por ~l1anto
recahia em .ôbj~ctos judiciaes" e negçcios da vida
civil, por este moti"o tal imposto era pago sem
~r.avame, bem como par.ecia mui pesado o Do
~ativo, .pois se devia apromp"lar annualDJ.ente
quinze mjl cruzados para a fabrica das fra~atas ,

.. "'" vt .l

havend~ tanta difficuldade na cobranç " por es-
tar lan,çad9 no assucar que se cobrava ,erb. espe
éie, e as Reâ.es Ordens exigião a maiôr: parte
f

em dinheiro, que se; não podia achar~ ainda mes-
J •

mo levado aqueIle g.enero a hasta public~ (1), e
supposto que o preço corrente fosse o ,de 700 rs.
á ârroba -? e o do Soberano a 800 r~. , ~co d~)U a
Camaríl, que por este preço se desse áos l:tvT~ao
res, recebeQdo elIes o assucar Qaqueile v.aror de. . ,
800 .réi~..

1

1
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dos navios da 'C(l}rôa pa a 'pro<tegeIl 0 seu comm~
ci~ ,. acordou aCamara pellpetuar asu.a gra-tid,t(/);
I}(i), ·Altissirn:i1 DO:i1dol'" de trodos os lmt1S pelOt mais
pieel:oso'''IDto perpetuo, co.risagradQ a' . S~hboral

da Boa ~iágem , éom a- assistt>noia e ap:prov:áçào
do Govel~nádor, e Ministros da'CMadê, nobFeza,
e' po-v<> , -que se Qongregárão nos Paços da Muni."
cipalidade, que obrigaria aos -seuS successo1'es
coÜtiiiua1'em nesta s'ua devoçãó; para' aquella Se·
llhb1'a, s()leml'lisando o seu oult0 peqnanentcmen~
te' , no qllal se cOJllpromettêráo. concorre}' todos
os mestrés dos navios que navegassem para Por
túgai;- de -darem '2 ;jj5000 rS., e ó§ que seguissem ã

carreirâ'da Bàhia ,'-Capitania do Espirito-Santo ,
e Pernambuco 640 rs. ; os de Santos 320 1's., Ilha
Grande, Cabo Frio, e mais partes 1601'S. : o que

.e·tá~~~~ dos volun ariél.men~p a i~po iç~ ,pilra
pe~eu prpd c o'se o tin a1'.'l Igrf)ja da Se, qor~

CQJltiguél .bf1r,r,a".Q.fl ÇiiJpde" . ~.q~ ,.\ffllÇlOf ças.o
.q, J?~rq J::rq:tiq~ ,q~i;!:e seUl ~ss: ti,r os ,llarba. '-

.·Fr I\cezes ~,' ,u os Çé;lfme)it~ dasquç?s de

.5f;l'Ot,[l ..1'Mr.~za, ~ag r'ãp .de l:?oªJ;l,1,e~~e ~q:u,eJk~

cont+il?ujção, e eOIl,lpfow.i' P, par,a p q,(,1,ç ha,...

:ytl~i~ h»D;l..rh.esQW~itq,~, ]i. cr;~ãp~ k;it? "Br\?~

Qflif1iaes 4a CaQ1a~a ().) e')?,rov~dor ~a ;Eazen~ 1

qJle ~arij.o aJ;ln.1,lalmente ,conta, e que ,em ne·
;nJi.\'uw' empp l;\S ;poderia .to.J;Ilar o. J.~i1: E.çcll(sia~-

(I) lAto Livro pago 14.
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tico, por quanto os Capitães e Mestres davão
aquellas esmolas p~lra se contin uar as obras da
Senhora; e acabadas qne fossem applicavão para
o .sustento daquelles Religiosos, e que não serião
obrigados ao cumprimento os que se-ligavão se
houvesse direito de pert€ncer aos Ecclesiasticos o
tomar conta desta devoção. A justiça e piedade
perdem de sua dignidade e força, quando a'con-
ducta dos Ministros do Altar parece ser dirigida
por, seu proprio interesse, e se fazem temer por
injustas, excommunhões. Tal era já então o re
ceio dos povos , de se submetterem nos objectos
mesmo de ~ua transcendente piedade-, debaixo
da autotidade dos, Ministros Ecc1esia,sticQs t

§ 12'.

De novos e inexperados sustos dé invasão forão
assaltados os habitantes com o aviso de prevenção
recebido'do Vice-Rei', pára qde''S~'tomasserÍl'se
guras medidas de' defeza (I), em raúio do arm~

mento da Esquadra de Hollanda, cujo 'destino sé
ignorava, e que' poderia succeder dirigir 'a surpre
za contra esta tão importante Capitania qne esta-.
va intei~amente desprevenida de' meios de resis-
tencia, faltando-lhe até a artilheria grossa e peças
de campanha, munições de gnerra, principal
'mente polvora: os Camaristas rogárão_ao Vice-Rei

(I) DilO Livro pag, 44.
,"
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que com brevidade os soccorresse das munições
Gonvenientes e de artilheria, certificando-os que
todos 'estavão com sobeja vontade e com o mais
exaltado enthusiasmo de defender á custa do seu
sangue a honra do seu Principe e integridade de
seu Reino, e que como leaes vassallos acndirião
prestes nos apertos da gu~rra, e soffreriã? todos os
descommodos para não degenerarem do brio e
valor dos seus ántepassados. E com effeito una
njm~nte se aprestárão á caúsa publica, disputan
do huns a outros Cidadãos qual primeiro se em~
pregaria no serviço publico. As fortificações se
aprestárão com todo o afinco, os Indios forão
chamados para coadjuvar o serviço das Fortalezas,
susten.ta,dos á custa da Camara em quanto durava
a necessidade do trabalho (1) e o~perigo da inva
são; 'porém o tempo desvaneceu a suspeita do
Vice-Rei, mas não diminuio o enth\lSiasmo e pa
triotismo da éamara, que acabava de mandar
leva.ntar no alto da Cidade 'huma casa para reco
lher a artilheria, e ter os 'soldados abrigados das
tempestades.

§ 13.

Fazia-se necessario igualmente em taes circuns
tancias o prompto pagamento da Tropa nos' res
p~ctivos destacamentos das Fortalezas, mas os
Contractadores do subsidio dbs vinhos represen-

(J) Dilo Livro pago 44 V.
,
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tárão a iropOlisibilidade, 'de ~realis.aíJém rias, coomp .'

tentes épocas as s<iJmmas ~ál' 'qne esta~ãO. óompllo
:oo:ettidos, por haver' gr~de numer'~ de; tabel'has
tià maadé que móntavão 'n qnárenta, e G(ite hu
1uaS elrtbãraçavào ás outras 'a venda dOli vinhos (1)
qi1€ pel. falta de sahidél p~savão ~ fermentação
~lQetosá j pelo que"c@nvinha' q1:le se reduzisse ao
peq'tlt:lné ·numerO de-.e1@ze as vend~s; <> que assitn
30ordár.ao '0 Governad~'r com'os Ministros' e C.á..!..

mapa por Gótl:' enienoia do' bem'; p1:1blic@, quando
pareGià mais n.t;u~al ~otlSérvtlr-'SeJ·b' CóilSf~lI11o

maior, por haver rnuitó~ ia disttibtri:r Je <r\reFiíier
o gen.etoi, ~ rnl'lit@ 'fiáinlaiol' GOlÍcói·itenc-ib.1próllüC.
ziria abataté'bed(j gê'tlêro;"l=J' p~í"f~{)t}S'egttifftél;â

cfilmmodidílde de pev00," qtl n.'d.dJ·vi~i'Vehriei1te·Ja

falta da e~t.ratçã'0 e OPSUÓ1ó ios{ ln ós.éÍ'ál§@ref
feito da miseria puhlioá: íp@t i5M tqÚf} 'na J t6'hGO
os hahitantes' p0ssibilidatl~s ~at-a .se ttatarêm 'eóm
decenoia, se fihstinhãó POI ''virtlldel imesma- 'éÍ@s
clemais .gozos· da 'Vida,' Íli~rM'el'l1t I,~ 'b})}éetos
que náo úão da primeira necessidiide Pé1 ómente
facticios, effeitos da riqueza e properidlttl~)

Coma fa,lleüesse à Rainbà ,t'2) .fói (5ertj.rnuniclida
o.'0S Officia'~s da Gamara t<ão "d'010r0S'a)neticiâ ;).

I
1 • '! f ' , I) j ! 'j 'L , _.

(1) Dito Livro pago 47~

(2) Dito Livro de Vereança ~f1l6§G JPa·g.'5 v, (I ( )
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<ella,~oada:l! ente se ida peJo am-or l('}1b1C.t! .pa

li rDo,iBraziLsempreLti' ,e:r.noi'aos sens.,iEDin:oipes
·So 6ra'l!t0S, areOl'LIDAfl ?.maiIdllll-iSe JMílerdmmewata-

, ente s meslhas e»eqnias f;..\demoElSÍ1<a~.@.es'de rlêr

-qne manifestn1l'oo 'Ia (,s.eosi1:filidlu;}er dos habitantes

-pélo Senhor' iRei.RI J oãxD, W" ~l1.e.a~:lãgesta<ile' do
'fi ',tiJIr<!l irigio' :€Illtão sta' ~'TI';lia (I y =- ,; . 1 I . j

c Senb'o-r. :P6'des~em'uóss·aslJ.ágrHtlas mâ1:s lClue

(f nossas razõés ex~rtm!ir' S 'serrffin~nto de 'tt>do

(( Jo citadb' llesta 'R:ep\~lica, com ia nová que

-a <:Vossa 'Màg'estaâe' 01 ,'rimo 1VÍdnaar-'ft~sescrc-

er ao f'aUeelment~·&.tSeréfÍissiói~:R tníb.a Nos-
"ro r ,......,

<r sa Senhora Mãi de Vossa _ gesmBe ,"'que T>eos

« tem, cujas Reaes Sober nas virtudes estão mui
c, I '

a vivas na lembrança destes saudosos vassaI1os',

a CGm ,@ =l'BGoP;b,ec' Ql0ij;t-o" ,d&v.ido ás veln;i.,g-agões
« ,l}e1Cste~[l\.e1n:~ e 'CanCI*YSjt~ ,de Wossa .Mé!g~5

Cl .tad~ ,.tem as im l1ilP ,~qj u~orie ,dil saa f@lioÍssim
(( x.ec:uperaçãe" GPE,ll1> p@)." nas deixar p<tr SUGces
Il I'lr a }tf1l1 eDitqsa Pessoa .de V.O a Mages:tade.,
, e~ .Q~j,a ..R.t:@te~ção e ;"pomirrio .espez:au;ros con

••segu-Ír, ~ ~a~. <VI v~~ ns 'iI'ue' os ilem afar Ula:a
« p~ !?'ij Çe.sR9t5 '~Jã~ w·om~nàQ. R~l ,alma

<r 4 ~~'( fIg,lI tíi SftJiliB.ora e ~Y3Ilã@' na ..Jg~j,é.l

"1 MaWjz !$J;--a Gi!:Ja!ilo/K\os ~l/2).n,ras maraes lCom

., Íater,\le[(çã@' !~Í1lpenJl'0 4 ~fl' s.efta«f)p pm
e r;gqMo-tj;Jda epoIQP/l ,Regia 'fI;ye ,foi. ~s~vd,

J

(I) Livro Copiadol' da Seor..el.llllia p!<g. :;9
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c e tal que se dl1vida_ que fóra desta Côrte se
~, p.odesse' conseguir com mais aparatosa os.tenta
• ção. Em os lutos universaes se guardou a Or:
« dem de Vossa Magestade com tão lastimosas
c . demonstrações de dôr, como merecia a memo
• ria de tão grande ,perda: mas pois Nosso Se
c nhor foi servid.o leva-la destã vida, permittirá
.' qlle em, sua, presença esteja intercedendo p~los

« gloriosos SUCC€SSoS destes R~inos; e pela vida
c eaugmento de Vossa Magestade., cuja Real Pe&-

.' .soa Guarde peo~ m,uitos an90s, que seus,vas
« ~anos lhe des~jaq:lOs. Escripta em Camara, aOil

« 110 de Julho de 1.9'66. »

§ 15.

Succedeu ás demonstrações fl1nenres 38 da ale
griâ, pelos desposorios do Principe D. Pedro II.
A Call1ara acordou mandar hum Cidadão á Côr
te 'para ante o Trono Real fazer exprimir sensi
velmente ao Monarca os cordeaes sentimentos de
praser de toda a Capitania, e os seus votos pela
felicidade do Luzitano Trono, eséolhendo para
tão nobre commissão ao Reverendíssimo Patlre
Mestre F. Mauro de Assumpção, Religioso Be
nedictino, com a assisl\lncia de 250';jj)ooo réis
annuaes, (I), encarregando-o depois de heijãr a
mão a Sqa .Magestade, e qU!3 dando ém Nome dé

til

'I) Di.to Livro prlg, 51 c lio.
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todo o povo ~s parabens dos seus desposorios ,
representasse depois da maneira a mais tocante
~ miseravel estado do paiz, pela total ruina da
sua agricultura; por effeito d~s funcstas calami
dades dos tempos, e que na mais pungente dôr (1 )
patenteasse a sua affiicção pela prisão do Ouvidor
,geral o Doutor Manoel Dias Raposo contra tão
expressas ordens, que prohibem aos C~pitães mó·
res Govyrnadores e Justiça prender aos Magistra.
dos, e,sómente darem conta do que mal-pratica
vão em seus officios. O Governador ignominiosa
mente o tinha feito prender arrancando-o do mu...
nus publico c da casa dos ~eus despachos, para
ser privado da honra e da liberdade, foi levadQ
preso para' a Fortaleza de S. Thiago.

§ 16.

Em honra daquelle Magistrado expôz aCamara
p.or e;lçdpto ao Soberano em Carta (2) de .~4, çle
Julho de 1668, que apenas lhe fôra ac4ado cin
co patacas em dinheiro, e por todas as joias de
oUro e prata huma salva e hum.a colher, e que
fôra hum Magistrado digno de melhor sorte, pelo
seu caracter de justiça, io.tegridade, e lilP.pe.za de
mãps, e· que se não tinha podido ver sem horror
o'p!Í1;neiro Magistrado da Capi~ania (como se fos-

p

( !) Dilo Lino pago 55 v.
(~) Dito Livro po~. 55 v.•

'fOMO IV.
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se réo tle alta traição despoJad6 de todá ã honra,
seqü~~trâl:1os ~ ihventariaHos os seus papéis; com
s,edb~ella á {.i.stâ, 'corri huma cdtriparl.híã de Sol
'dados de guarda: é que ésh! oolainidatle tinha
s1(16 p'ai'a :toc1.o o povo 'mais sensi el do que todas
'as 'qli~ tinlUó pa1deciao'pêros desastres "dh glferr'l;l
ecastigos 'qo Ce?; esp,erando que ás shàs afIlic'ções
tocass~in á Regia sensibilidàde, párá ~cudira tanta
dôr e dese~peração 'em qlti:: estavão s.ubínergiàôs,
não'podendo comprehender 'e sondar o abiSmo
-em que se precipitava a C'apitania, esperando sé
ordenasse que 'os Góvernadores não podessem
prender áo~ Magistrado's,' 'p'orém sim fotmar a'uito

! í J ".' ( •das suàs fã tas e aa'r conta:.

Aquelle excellente Magistrado na Correição que
f~z :êm JI667 {I ),miiitudiciosamente detérmiãou,
que-na's Jeléiçõe's 'qüe "se (flzéssem dós OffÍéi'aes dá
CáIÍlM.·a 'se rrm:rre sse para :Procura/doÍ' 'càríSfah
í'e'inen e a' hlnh dós Vereadoresrqb.e tivessem cáca:·:
haã:o I de' ervir ;e'tivesseuirm ior taleá~e e' geniÓ"
~àrlsêénHérí(é,' luzes(dos négoéios d01Í>ém c6'ih

Ímirn ,I e 'qÍ e- nos desposoriós de 'El-R!éi se Hzés C"
0dr- r't #' ~ r~ -f)[d '\1' • . ,...

ã mo stí'açao 'a'a egrla luméámefttelc~wtflés

álá ~ae fI niiriarias, 'acha'nllo :se1' mais) ôbse~ui()
doTrõnõ espen er-seas-reu as 00- onse o D ~

(I) Livro ~as Correições pll'g. 56.
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pont~s do Hiriri e nas estradas que facilitão o
commercio interior, e nas' cousas uteis, que ,em

.fogos e outros objectos que atlrahião a multidão
por momento, e que a duração se termifiava nas
fumaças daquefies al'teractos, ficando improvi
dente sem proteGção 'aquelles que respeitàvão a
agrioultura e comm0rcio; o que a Camara' devia
miuito t~r eIÍl vista como' o maior obsequio con
sagrado á Magestade do Trono; o'utro sim, que
devêra dentro em hum anno fazer 'sentenciar as
demandás 'que finhão com os Jesuitas " visto te
rem (cessado os motivos 'que absorvião todos os
.ctúdados e ~reVei'lçÕeS com a grrarc1la e defeza da
Cidade, para não ser surprendida dos Hollande~

ítes. Táes proviment0s derão .origem aos 'proce...
diineíltós tão dm.'os, injustós, e despoticos, con
tra -aquelle respeithvel Magistr~âo, dominado só.
mente-pela Religião. e voz da ver.éJ.ade e da Jus'tiça,
desconhecendo a sciencia de agradar a bomens
corÍ'~mpidos, que se a'P'tesentão a governar os po
vos por titrd0S sómente heraldicos de que ahusa~

vão, e não pela Justiça, Sabedoria ,. e Beneficen·
cia, que realção aquelles que estão em dignidade
e honra da Nação, 'que servem de amparQ -nos
infelizes e fracos lpela ·reunião das virtudes r~es

de'bem .fazer, p~las quaes seráõ sempre respei':'
talteis· aos olb'os dos subditos, OOJ.líl.() antigamente
o~de Senior, 'Senador, significava aQS olhos expe"
J'Jnren'tados 'e 'saJ:>ios CJue solicitavão os :i.llteresses

27··
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'do bem publico, pelo qual se fazião dignos de
'ff r I

g~vernar.

§ 18.

o povo se encheu de justa indignação ouvindo
as dolorosas vozes daquelle Magistrado, pergun
tando aos viandantes qual a razão porque fôra,
sem manifestação de culpa expoliado da jurisdic
ção 1. Não ~ontentes de me insultarem, se tem le
vado o furor a denegarem-me até a communica
ção de minhas penas, que tocarião o coração dos
amigos, e as snas lagrimas· servirião de consola
ção para suavisar a minha dôr! Que tenho eu
feito para ser degradado de toda a honra, quando
todos os meus passos e fadigas tiverão só por ob
jecto o dever, o serviço de El-Rei, e o bem dos
povos, e ha de tudo ser condemnado a hum si
lencio diffamatorio ? Mas não! Eu sou feliz, adoro
a Providencia', tenho o eeo por meu Juiz oon
tra taes d~rezas e inj ustiças , e repetia sem ces
sar aquelles dous versos de Lucrecio: .

r _

Suave. mari magno, turbantibus ~quora ventis, ,
Et terra, altcrius D13gnum spectare laborem.

Soerates dizia, que os mãos tratamentos dos
homens injustos não erão verdadeiramente injn
rias e males, Senão para aquelles que os fazião
soffrer aós seus semelhante~. A opinião publica
fez justiça ao mQrecimento daquelle opprimido
Magistrado contra a insolencia do Governador. '
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Por occaSlao da prisão daquelle Ministro, e
morte do Provedor da Fazenda -Real, foi envia
do da Côrte para Sindical' daquelles successos o
Desembargador Antonio Nabo Peçànha, o qual
apresentando em Camara as su~s credenciaes ,;
esta lhe mandou fazer. aposentadoria, segtlÚdo
as Reaes Ordens decretavão, comprando a mo
bilia decen~emente por acordo, de 19 de Dezem
bro d~ 1669 (1). O resultado daquella dilligen
cia foi -remelter-se a defeza ordinaria a aeCtlSacão

• >

do Governo, que ordinariamente consegne Jiear
impune dos crimes que ç~mmette, recahjndo a
inj us~iça de seus actos no Governo Real que os
tolera pela maxima então recebida de não se ad
ministrar a justiça no Brazil ás pessoas lesas em
seus diJ...eitos, a fim de conservar o's habitantes
na mais cega subordinação, - quando estes pelo
contrario sómente se conservão regidos pelas fir
mes bases da Religião e Justiça, pois que os Re
pr-escntantes do Poder Real ~ó se devem assemelhar
á Imagem e Semelhan.§a de Deos, resplandecendo
no Trono da Gloria, para derramar os beneficios
sobr~. os ~esiguaes na fortuna , p<?is que todos
como filhos do mesmo Pai· têem direito a he-..

(1) Dito Livro de Vereança, pag 16.
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rança de bens e honras, que de justiç<r lhes
compete.

í "

-: iA 'Oamar.a ,sahiut!lQ -de ~sp1moo 'qUldhê IcallsQra

@ iuiro tratamento l}lra1iioadu 'com o sêu Presi''''
dente dirIgia 'ao Princi~e ~ªal' esta, G~I'ta de
p<fr-ahf!fiS f pela SQ{\ exaha<Eào ,a irono, é tIeBP'Q-
SOI1í(i)S ,com. a Raihll1á .(IV) : ' ( j

r .. ' SeÔll'or. Por (fllas-causa's d~' e'ótds1dár a'Vó'ss-a
q ~H:êza ' huím, )e 'inl1itqs ''1larhbeHs , lli'1: m'a ~'ol'

ii' qt~e' 'er tomar á sU'a cõnt~ o' p'bSb )tfestá 'M:o~

>Ou chia, quahtto da 'sua miseriil 'e Iremiã6Ún~
lC tÁs penalidades, n'e~ eHã) p'ô'd~a -ter ineih'd;;.
le !ltla te, nem os vassa'l1os m is é'ertói."éfu

Ir 'gio: a outra Ue Isà:be'rinõ's pela nova, tii1é <6ÍÍ1

â. 19 do' pres'entc nos 'véio, tlé ~ t~ l:les:p,o~ado
II 'com a Ra'ifi'na Nos~a S~nhortt, ·E.!spérátnos que

~ de tão R~aes plantas 'vej~os florecer d.i~âtá'ddS

ramos, que fação sombta a tod<!> ''6 ~podet ,
« enlaçan'tlo 110 s'eu Do'tnínio, '<? m'áis tentotb
!' dima n~sfe Jda Amarica; 'Se féz à1égre 'deIYlóhs
cr 1ração 'po' 'tál 'iroVa, e h6s~érh "Pà'tflcü1J'a-r o ía-.
• zeinos tambem, "sacrificando os corações em ho
ú 'locaüsto reverente q-'seus Rehes Fés. lDeos a Reá!
u pessoa de Vossa Magesta'de 'Ul1'arlle, para a'IiJ.:;;
fi paro destes povos, Je 'goS'to -de -Seus vassal1ttS,

, .. ~
(I) I}ito I,.ivro, rãg. (10 v,

"
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« Rio de Janeiro ~ em GaMara, ,26 de Ju\h~ qe
II 1668. Dontor Domingos Pereira da ~i~v4, GQi

" lherme Barhoza., Mathias qe A~ere~Q GQlltinho,

« Rafael de. Lem<JS da :foIlsecfl. o n

§ 21.

::A. Jjl,leS~ -Caroaril r,econhecençlo q~e.~ Mão do
Supte!flo. DQminfldor pesava ~obr,e.es~ paiz, fa.,
zepdo :ü.ahir ~ahr& ~lle tantos . agellos ,. sem já
mais se a.pplacar~ cGQ.dqi9do,se pc sUa.s lagrimas

e ,!l;u&.pillQ"S- .,.)ad-w;crt~ndo , gue só ~p.riga~do"'sena
morql.e. e1jgi~'O,çh~p'la.nd9r.1;ls(~mSl'l)l,~cç0t.:ro se

sqltariil' dVJl ,~bi%mos el:Jl fI.ue~ es~~Y~ .~u~mcrgida,

l'eCCOI{F6U á pi,epade Real iPé\Fjl·lh~ s.erew ~nv.ia.

das. os R.eligiosoS ..GilpJlC,,b,inh<;\S 'I:anC~Zell, que
com o ~.eKeU\plo I.das (yiJ;tl1~ç,c; , f e ..pela .annu1).cja,

ção da I palav\'í:l i,de I :Qeos g~v.a~se.o ..lpo,vo Áparji a
salv~9ão.'TE~,,~~ia rgue.aq}lel,\a ~u.Rplica d.e,:êra ex
citllr o piso inex.tiºgniv~l\,de :lIome~o, lpavend.o I já
no pai :tafltfls[~clig.w~s estabel~cidas, e os ,Jesui.
tas \que (a?J,~o lIH',q-lisS;ã,o .çle ~is~ion!lr;Ç)8; 1P-0r~m.

ning.uem~.1Prpkt:l a .st!a. ~tria; ~os:.-Estrl\n

gemas Mj.5SiGníl ;ps 1Bpe ..~gno~ '<lO,:O.~9~80 idio

ma". - oSJdos In4,iQs. fo~,d~d,<\ a ~~Fefa~o.Qffiçio'

ÃRostolico. ,.,ElltlS ~Qlhêr~,o (a .Erll,ljda 4e ~o~sa

Semora _da COQ,!;eicªo-_parl!.JU.!JlÜ:esidencia, e

forão recebidos como- em tciuUlph0"~e C9U1 tanta,

,.
/1
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gatisfação .qU(;l~· a. Camara dirigio' a El.Rei es ta
-carta (I) : I I • li' J J I

~ f ~ I" I '. .. I"

, i Sen'hot. Por duas vIas devemos dar a Vogn. .

~ Magestade eternos agradecimentos, huina pela
• mercê de nos fazer dignos e merecedores de
c Carta sua, e outra porque com ella nos enviou
« os Religiosos Capuchos, que farão de todos
• recebidos com mostras de Christandade , e de
."n'os· com afl'ectos grandes dedicados. ao seu aug
e' mento 'témporal.'pois elles 'se nos vêem dedi
c car ao n<isso espiritual : aquelles' êlegêrão' si
c tio conveniente ao seu retiro.,· em huma' 'ir
e mida aedicada á Pureza da Conceição da Se-

'« nhora',~que não sem mysterio fói assim, pois
fi que defeôdêrã'o \ sempre, e nós lhe deferiâeI'e~

a mos 'o seu patrocínio, pois elies' têem o 'de
« 'Vossa Magestade. E porque serve de empenho
~ aos aIiimos'grandeosos o beneficio para outros,
Ir pedimos· agóra novamente queira mandar or
Ir denar , que para esta Cidadé lograr 4t6âo o
fi cumuló de bens dispensado's' por' S\laS Reaes
• mãos ''se dê a faculdade para qu~ se' fabriqué
, hum Convento de Freiras Franéiscanas da Or
a dem de Sarità' Glara, porque está lõdo estê po·
u' vo tão desejos-o de lograr esta d}t~ cd~ o maior
'e custo.) das BulIs' f~zendas , qué ~ g~,stáráõtoaá,

!t s6 pelo terem, pois com elias fáH~icar'áõ'~um

rI) Dito Livro pqg. 5'5: ". •

1-1""
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~ asilo seguro a' sua' filhas, e huma· esperança
Q de melhora no augmento desta Cidade, gran
a geada põr suas orações. E porque cremos, que
a Vossa, Magestade não faltará' a-esta sllpplica,
a, lha não referimos com mais razões, e tambem
a porque nós de Antonio de So'uza ,Monte Ne
« gro, que foi o que nos entregou os sobreditos
({ Religiosos Capuchos, deixemos ri encarecimento
« que se nos offereceu dizer a Vossa Magestade
a pessoalme~te , e nós nos o~erecemos~ e.dese
a jàmos no Real t Serviço de Vossa Magestade,
a que Deos guarde, e conserve como lhe pe'di.'
II mos. Rio de Janeiro, em Camara, 16 de Ju
« lho de 1668, Dou'tor Domingos Pereira da Sil-

o II ,va , Guilherme Barboza" Mathias de' Azeredo
({ Coutinho, Rafael de Lemos da Fonseca. »

, ,S 22,

Sendo' por hum ladó imu louvaveis aquelles
sêntimentos de piedade de huma Casa Consagra
da a Deos, aonde almas innocentes e afortuna-

I

das, não escutando os desejos de seu coração,
se vão lançar no seio do Ente Supreíno, s6 capaz
de possuir a effusão de hum coração puro em ho
locausto; por outro lado que desgraças se prepara
vão áquellas infelizes levadas- para as Casas de
Piedade para se pel'dereni, ainda ma,is do que
se estivessem no mundo, quando seria mujto
mais util casarem-nas os'pais com menoS' 'dote,

TOMO IV. '28
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.ou te-las corp -siga, pelo maior ris~o que correm
inÇlo pilra o Convento sem a ,..yerdadeira educação
Christã, não sendo coamadas , e escolhidas por
esposas do Cordeiro, vivem na mesma vaidade ,
se.nsualidade ,-e dislracç'ão que quizerã()l evitar
no inundo., persuadidas pela tórrent€ dos exem
plos que.oh.rão bem? Que; desgraçàs procurão os
pais as. 'suas filhas, reolusas nos· COÍlv~ntós ,
com qll'antidade de escravaS', ·ae cujos serviços
tirão a subsistencia, pelo que não podem 'sus
t~ntar o rigor das instituições ,.ficão franeos ~o

40& os passos do oaminho da velaxação', tão pe
~jgosa pelosl mitos exemplo's, como por .obstar
a~ bom exito ,da observancia das regras entre pres
SaJ.l;tes ncoessirlades rnimigas da regular observa~

cia que re.oláma" a verdadeira vo~ação e o .dever,
por cuja falta succeclem oSr maiores males á Reli
gião , e ao Estado, tanto mais porque os Prela
do.~ que deyem conduzir á irtude não possu m
o ,eSJ?'rito .d~s Saªtos FUQdad.eres- da su'~ Ordem?

.I ! T'

I :~inha cahido em desuso a Procissão de COl'pns
C1 ri.sti, cpmo fÔ.11a <i:0st\ll.me no Reino, e até mes
me:} pl'ali'caua mr 't'013 aI\nos nesta Cidade, esta
tã9 Ballta Insti:lnúcâo grayadain·tiniame'nte no co..,
l'<l,lfáo tclos J:ilovos.;, àcordou por isso a Gamara, que
se}plUzessé 'em inteira oDserv.ancia a solemnidade
<lo. mni glCl'i@so Misterio da.mossa Santa Reli§ião.,

o
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e que to51os os offiuiaés mecaniGos càheorressem
e subministrassem.hUnlá' peça para a referida,Pro.
cissão, que os Juizes de Ferreiro e Pàdei'l.'o apre
sentarião a Imagem de S. Jorge, que darião os de
Alfaiate a S~rpe, os dos çaptltcjrps o~ Dragão, os
dos Tanoéiros !JS Cavallos, os d~s l\iarcineh:os a.
Imagem do Meqino Deos, e os dos Ourives e Pe
dreiros sómente acompanharião com snas tochas,
e os dos Taberneiros e l\1erc~dor ~ aprefeptarião
hl1l;pa dança, para cufo fim se devel'ião fint~I:' (1).
Taes forão os sentimentos deste povo reJig~9s9 !

m!J~IIlHIO § 24.

Sllcce~êrão áquelIes dias tenebro.,s?s ,~~:~~ic
São, 9s da alegria já. a nnunciada pela cOHclpsão
das pazes com Hespan.ha, e tanta fo.i a sati~fa~ão

que tiv~rão os habitantes com aqu~lla t?O p~~lJ.si,.
vel noticia, que o Senado s,olemnisou ~om hum
triduo. festivo de acções de gr.aças que s,e rt;ndê
rão a Deos na Matriz e !3é, com a ~aiQr '~oncur7

rencia e luzimento dos Cidadãos, segundo permit
tia o estado do tempo;"preparárão-se divertimen
tqs publicos, para se ,occu'parem os aninílOs só~n
te,da magnitude dos benefiçios sómente r~ij.ticos

que .lh~s trazia a paz, doce m5i da alegria: <J~e
ma~ife~tárão com. fogos 40.,ar e rolé\ntes, .lnmi
narias', ca;alhadas, e touros, (?) que se c~~rê-

!l) Dito Livro de.Vereança pag". (j',

.(2) Dilo Livro pago p6.
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I ~ rão na Praça do C~mpode BàntaAnna, e ali suc
cedião aos ~lqgres intervallos, curiosas danças ao
gosto do Paiz.

§ 26.

. Depois de ter, a Camara ordenado em bcn~ficio
G .

da Cidade, mandar fazer no mei.o da Praça deJla
hum POÇ? para s«;.levantar o chafariz, de que tanto
nêcessitava (.2) : fez dirigir ao -Trono as mais viva s

• r # t.. , I ~' _ •

§ 25.

As.demonstrações da alegria publica éontiriua
rão com o mais nobre enthusiasmo n'o seguinte
anno, logo que lhes fl)i communicado na Cúta
Regia de õ de Janeiro de 1669 (1) o nascimento
da P~incezaReal, reilOv~ndo-seas mesmas acções
de' graças ao Erite Supremo com festiva.solemni
dade do Santissimo Exposto', Sermão, Procis
são, e divertimento publico de comedia e cavalha
das, além da illuminação de toda a Cidade, que
parecia gozar d~ esplendor dos melhores dias do
~ . ....
estIO, ~ o povo rompIa em urusonos VIvas e agra-
áaveig votos pela gloria di:> seu Soberano, a quem

.Deôs abénçoára ~ dando-lhe Successores das sua-'S
Regias vktudes " para perpetuar ~ Ind\'lpe.ndencia. ,- " ..eSoberania, da Luzitana Monarquia, collocando-
ã n6 SerI ~nHgo esplendor e felicidade.

• r

(1) Dito Livro pago &6 v.
(~) Dito Livro pag 66.
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representações para remediar Os males tão longa..
inente soffridos pelas calamidades da guerra, que
acarretárão. todo o genero de afIiicções, e em'po
brecêrão a todo o Paiz pelo favor dado á Compa
nhia do commercio, quando havião já cessado
todos os motivos .que fizerão adoptar aquella des
proporcionada medida de ·segurança , i pareciá se
dt;.veI:ia agorá fra~quear todQ o com.mercio illimi
tamente, Gonfiando-se na boa fé àl1s transaoções
o restabeleGimento da sua antiga prosperidade, e ""c.-)
ass~m ordenar-se da maneira a'· mais positiva a li- .'
berdade do commercio .( 1) , e que se não innovas-
se q~ Alfan~ega os sellos das fazendas, nem fossem
~elladas as qu.e tinhão vindo da India, segundo
era antigo costum'c 40 Reino, pelo que affiançava
a Camara ao seu Soberano na Carta que lhe di1'Í
gira em 21 de Janeiro de 1667, se alcançaria a
autoridade propria, e deixando livre o cur,so da
~avegação, yisto estarem os mares desassombra~

dos dos cor~arios e inimigos da. Corôa, tendo-se
obtido pelo 'beneficio da paz geral a communica-
ção d'antes embaraçada, libertada a Nação dos
effeitos liorriveis da guerra, cb;eios os votos Reaes
pela felicidade das suas possessões além ~ar, era
d~ esperar que ,em breve tempo pela actividade
do ~eu c~~!percio, viriào sobejas rendas ao Esta
do, riqueza e. prosperidáde á Monarchia, se a to-
r . ~

(I) Dito Livro pago 69. t
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dos fôr permHtido negocial! e navegar palé! onde
os interesses do commercio e suas fl:~peGulações

co.llvenieqtes dictassem as acerradas nJedidaS'6 pro~

jectos 11te)s.

Não te've porém tão justa representação o de
vido successo como o bem da Monarchia e felici
dade do Braúl exigia, que se dés e f~"T'oravel dif
ferimento por se ign~rarem então os conheci
mentos de economia politica, tão oppostos ás res-

'tricções do commercio ~ a fon'le dos inca~ctllaYeis

daronos que resultão ao bem geral, por quanto foi
ordenado na' Carta Regia de 1-7'd~ Junho de 1-667,
que nada se 'innovasse nos seBos da Alfandega, e
'que não fossem selladas as fazendas da India (1);
esta resolução foi do theor seguinte:

« D. Pedro Mascarenhas. Eu Bl-Rei vos etivio
a muito saudar. Por algumas razões do Meu ser·
a viço, Hei por bem que ordeneis ao Provedor
« 'da Alfandega, que nos selIos das fazendas que
« a elI~ forem se-não innove cousa alguma daqui!
Cl lo que sempre se usou: com advertencia de que
a as fazendas da India quando se despachão se
cc não seIlão, nem pagão selIos alguns na cas~

« da Jndia desta Cidade, e nesta forma se hã de
(I proceder no despacho das que ahi tenhãÓ ido

'I) Copiado da Secrctaria do GOYCllDO pa'g 4.
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u e forem. E aasim vos Ordeno executeis e o fa
u cais executar. Escripta em Lisboa, a rr? de.
cr Junho de 166;. ~Rei.,-CóndedeCastello Me-
u lhor. Para o Governador do Rio de Janeiro. »

§ 28.·

Ainda que a Politica do Reino a respeito das
suas Colonias mantivesse o -prejuizo de não se
dever dar satisfação aos opprimidos pelo Governa
dor, com tudo a J usti~a, o mais nobre ornamen
to e segurança do Trono, exigia contentaI' como
por huma e~pecie de reparação, a huma Capita
nia tão briosa e tão servidora, fazendo sahir da
inercia em que jazia, bem como o raio sahido da
nuvem proccllosa p'urifica a atmosphera e fertilisa
a terra, assim .os povos sentirão do Trono a doce
influencia da sua luz conservadora da honra e da
virtude dos Cidadãos, de que resultão 'as boas
acçóes da lealdadade e patriotismo, que formüo
a segnrança do Estado e do Sobel~ano: convinha
á boá administração da Justiça ser removido o
Governador que consentia no seu aviltamento ,
desobedecendo ás leis, não se ligando a principios
honestos, quando a causa da innocencia oppri
mida bragava por providencia, que evitasse cou
sas tão prejudiciaes ao bem dos povos, a fim de
que os Magistrados entregues ao dever não se n
dessem ao interesse, lisongeando sóm~nte ao po
der que exerce o primeiro Magistrado, mail sim
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observando as leis, désse aos po:vos constántes
exemplos de vil)tude pela sua coragem e integri
dade.; COI?.1 effeito foi nomeado para succeder no
Governo o Tenente General João da Silv.a e Sou
za ,de cuja conducta se fará menção_no Capitulo
seguinte.



DO RIO DE JANEIRO.

i,

C.A.PJTULO V,

Do Governo de Joã~ da Silva e Souza, estabelecimento da Junta
das Missões, Liberdade da navega.ção cDncedida para a Costa
d'Africa ; Provi~encjas sobre a, fl'anqueza do Commerc~o dQ Bra
zil; libet'd!lde da plaJ;ltação de gengibre; principio do encana-

• r'" jl ' r t ,

meRto das agoas da €ariClca; fundação' da Villa dos Campos

d~ Goitàcazes; Fortific:rções1 da Bal'l'a, e pagamento da Tl'0pll

'la Gual'J;liç~~; Doaçõe ,do Visconde ·de Assec~.

§ },
~

O Tenente Géneral João da Silva e Souza, ten-
do feito no Reino pleito e homenagem nas mãos
Reacs, em virtude da Patente que lhe foi dada
de' Governador; datada em 6 de 'Setembro de
1669 ; tomon posse do Governo em 25 de Dezem
bro do mesmo anno (1) , prestande o juramento
do .costume. Pela Carta Regia de 6 de Setembro
daq:uelle anno (2), foi recom mcndada á Camara
a assistencia e commtmicacão das suas luzes, e ,, ,

oonheeimento das I cousas· do bem commum ao
Governador, . ~ em. t@dos os particulares do Real
Sérviçó -, para qtIe :elle "pr0ccdesse com acerto nos

,negocias do Go:verno. E com effeito o novo Go
vernador pareceu ser hum 'anj.a1tutelar , enviado

(1) Dito Li.vro de J'erea~a ,_pago 77 v.

12) Livro copiado da Sccl'e,laria pago 64.
TPMO IY. 2f)



do Ceo para adoçar os males publicos , baseando
o seu governo na justiça, prudencia, e religião;
procuroU quanto lhe rel'mittirão os seus meios
todo o bem publico, tanto que a Camara em 18 de
Al>ril de 1670 reQp.cu a EHlei os seus agl·iJ.pe
cimentos, pOT lhe haver mandado hurna pessoa
de tanta capaçidade e pqlde'nci~, que promettia

r

por ~uas lqze's e "irt'ldcs dissip51r s t..eBe~rosas

nuvens que fheráo aterllar os POVó,s, com hn
ina não interrompida serie de flagellos é calami
dades, esperando, que despontaria agora os mais
risonhos raios dá antiga fortuna (1) , pela sabe·
doria de suas justas meqidas.. .

RUe consulto.u c'Qm tjS ,liéprescntantes da C,Í..
dade sobre~ a naturt!.zll dos males ,pub.licos ~ éon~

cebendo em,seu animo bem bemfa~~j9. prQjectQS
de me'lhor'am'ento" exCitando' nos P9,VQS exalta,
dos sentimentos de hom:a, pl\i<á se pre.stap.~~ ao
serviço' do Estado, conlleceIidQ q.ui!m. doc~is- ç,rãQ
á-s v:er.dades. que lhe.li iote"es~av.a, e q\l.6- QS, char
iDáv-ão a enipregal'~m.:se n~.laxoura. COPl a Ql.ÇItS

assidua applicaçã'o.; e: ~li~t~ iI;lter~.sse, ~~uçandij

ds filhos lio amor: da Lei de lJ,e.ds e do S.oher;:a.
DO; segl\rando qlUe da lronesta. m.edic;l,crtd~.de el-;õ
1es passariáo pel-a applíeaçâ6 aO- trabalho e 'mll8-

(I) Dito Liv-r-o !lag.• 64 y .....
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traç,[to do espirito, a aqueUe gráo de opulenci(l.
e prosperidade em "que todos os espiritos prepa
rados para os grandes successos têem direito de
esperar das vantagens naturaes, com que a natu
reza prodigfll!sára em sp:;! fecund~dade e abundan
cia '" e que nLlo descançaria senão depois de os ter
ele,;ado ao seio da prosperidade, bem persl1ê;1dido
que em quanto não tivessem a subsistencia certa,
nào po~~rião os espiritos adquirir as Iuzes e no
breza conveniente: as musas "quereOl que as :1goas
de Pactole banhem os pés de Parnazo.

§ 3.

~le estava persuadido da nece~sid~de das Ie.
tras e das virtudes, para se ().pter grandes re
sultados; sabia qRe Romulo ainda que foi hum
dos grandes malvados havia consagrado" a boa f~,

e que Num qu,el:ip - fazer a sua Cidade doce t;l

agrfl.dflvel peJa .R~l~iào, pois quanta mais gente
desregrada e irreligio.sa habita em hum ESJaqo ,
tanto m.ais p,recaria e arrisca.d~ será á sua segn
1:auç4/1 e a do seu Soberano I po,r ~sso <;Iue .só a
Religião fl a J ~tstiça são QS unico& alicerces inaba~

la 'eis do T~'ono, e ,os firmes apoios da tr;mquiJ
lidage pl\bl,iea; ei a capsé,l porql1e cOm q Camara
representou 6 e pediQ ,ao Principe Regente, mes
tr.es de educação., e o favor par~ com as Ordens
Religiosas, a fim de se empreganem os sellS meijl-

29"
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bros em pregar a palavra de Deos aos povos, e
dar-lhes bons exempIos de virtudf}.

f I

o Principe Cl'eon a Junta das Missões para.
Evangelisar no Brazil , e dirigio ao Governador
esta Carta (1) :

n João da Silva e Souza. Eu o Principe vos.
" envio mnito saudar. Por não ser possivef, cm
« razao do estado em que de presente se acha
a Minha Fazenda, acudir-se com o dinheiro ne
II cessaria á despeza que fazem os Missionarios
a do Evangelho, que de continuo vão ás Con
" quistas Ultramarinas, e se me apontar que
a O meio mais promptÜ' para isso (pois dos' Mis
a sionarios resulta ·grande utilidade as mesmas
« Conqu~tas) seria concorrerem eIlas para o
<l. sustento e viatico dos Rel~giosos que se' em
a pregão naquelle Ministerio, e vão deste Reino

II ao mesmo fim da Conquista ,. repartiaamente
II com a parte que lhe tocar- a respeito dos su
a geitos que lhe couberem, me pareceu dizer-vos
a qne para este negodo melhor se dispôr , com
u municando ahi" com os povos dessa Capitania
u e seu districto, assenteis com elles, por via
" de esmola, queirão' contribuir cada anno com
" 4po';/j)ooo réis , que he a porção e quantidade

(I) Li..vro copiado da Secretaria a 411 5.•.
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• que julgo poderáõ offerecer, pam. o eifeitQ
" refetido os dito povos dessa Capitania e seu
« dish'icto, a qual quantia fareis vir remettida
" a este Reino ~ a entregar ao Thesoureiro que
« se nomear para se receber este dinhei~o: E. por
a que este negocio he tão proprio do serviço de
« Deos, vos encarrego muito a breve e pontual
a execução delle; e o mesmo mando ordenar
u aos mais Governadores das Conquistas, para
u que os povos dellas acudão, cada hum em seu
.. districto, com o que lhe tocar. Escripta em Lis··
u boa, a 22 de Junho de 16)0.-P.rincipe.-Para
ex O Governador do Rio de Janeiro.•

§ 5.

Em que transportes de angustias e desolação se
virão submergidos os Officiaes -da Camara, con
siderandó a impossibilidade de contribuirem com
nova fintá, ainda supposto tão limitada, -para
sustentar o Principe hum estabelecimento tão
util como o das Missões, ardentemente sollicitado
e-pedido, para fazer florecer os bons costumes e
a Religião no- Brazil? Tanta era a miseria publi~

ca , que a"Camará:dirigio- ao Soberano a mais ta...
cante representação em data de DO' de Abri'} de
16,1 ()) , rogando com lagrimas do coração que
rebenta·vão em seus olhos, fosse servido suspen-

(I) ·Dilo Lino pag, (j{,i...,
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der a fi~ta dos L~oo;jj)ooo rs. , d~~tinados. p,ara as
despez.as qu@ ~e fazião com os transportes dos
M.issionarios, visto que já coriéorrê~ã'o com es
molas pa~a a edificação do Co'()vento e sua sus
téntaçào, por todo ú tempo que neHe residirão, e
que não era possivel poderem faz.er mais, pel~ no-

I toridade de facto, da summa car~stia dos' viveres,
pela fomé geral 9.ue aihda devastava todo o Con·
tinente'; inconstancia e inteml)erança das esta
ç~es " do'enças, e moi'tandade d'os' gados e escra
vos, qne continuavão tão horrivel e irnplacavel
mente; por cuja causa os habitantes dênnhad~s e
masmorrados, dignos objectos da terntll a e com
paixão, com a pureza da verdade, que a Deos e
ao Soberano era devida, não dllvidavão confessar
que devião tnllto aos, Negociant-es dp Reino, que
QS Gabadaes ue lioda G Gapi~ao.ia não podido bastar
parl\ saldan suas coatas; ~u~ h§\vião chegado a
tanta mi eda , e lastima, /parSl r~ªlisar, a cO't>r.aBça

I do D0nativo da paz de Hfilllandq • e dote da Rai
nha da Gl':o Brel!anha, fep1).::In-do i)8 ol~os ,é os
ol'lvidos a05 gIitbs da dôr mais pt1Dgent~, arra-n
ciiv'ão dás fámilias por lex~cllções de Justiça., o
.pão oom que 0S pa'i:s com tr~ln1:lla m~~o ,repartião
pelos ternos itllo "pat:a (l,ão r'\\erem l:J~bar .a &ua
triste existencia , rpri'Vandp·s@ ª s~ proprios do ·ne-

J

cessario aUmento, bradando em olamorosfls NO-

zes para o Ceo, vendo de dia em dia crescer a. gel'al
penuria, morrerem os escravos, de cujos bllaços
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p.endiá o increDlento de suas lavouras, e não lhe
res:talldo a mais leve esperança de' salvaç~o, nem
meios 'ide substituir os mortos GÓfi',o-utros, por
serem as' estações mal sãos, arruinador e perdido
o fr(lcto dos seus_trllballlo.s, e a peste .de Ango
'a consumiado com hOllrida mortF\ndade toda a
sua particular fortuna, pelo que por tão graves
motivos imploravão hnma e mil vezes a clemencia
Real, como Pai e Senhor; para lhes fazer a mercê
por con enien,cia d9 seu mesmo :Real serviço,
inandar que não tjves§c effeito a contribuição dos
400;jj)ooq réis; tendo em sua Real attenção a ate
J;lUélção e. miseria dos seus vassallos, que tras
píl,s~árão os limites da providencia humana, to~

canqo a qC\ deseSReI'àção, pois que não possuião
Já com que qéud,i.r aos empenhos, dividas, e sus-.
tepté\ção qas ~~as cas1!s e familias,

§ 6.

H~d c;l~, pare~er por is~q r;nani(e~tanienteexage
í'pdas a~ l:e(aç~es da riqul,::za e p,rosperidade deste
~ai~ l '~l(~cr;ipt~s C, n:i rel~ção áquelIa ~poca, p.Qr
Beap.~t\él,w.P no.romd 3\ ~ivr<:~40; :pago 3!l~, di~
z~nçlo :

«. L.'aGçrCJiSe~e,QÂ qe Rio de Janeirl1 éta.it se'Q
~. sj.Q\ç: on, peut dire r;nê~e ql,le c~~t~ PrQvtQce
u· ~eUJi~ l?eI;l,c;l,at;l.~ le é,<;w~s d'u..ne glJ..erre <l~ tren..te
• a,nn,ée~.;. dqQt ~lle a5a(t ~t~ I!r~se.rvée comme par
c mirae1e, Lá; dans 1e hâvoo mallni.fiqJ.le de R~Ol
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c se formaie1J1 tous les ans les FIoUes niarchandes
I! qui partaient du Brésil pour Lisbonne, e qui au
(e retour venaient y mouiller, pour y porter" l'a
q bondance et les produits de Findlistrie Euro
a penne. Les Capitai~eries secondaires étaient
a également paisibles, et s'efforçaient au sein de
c la paix d'arriver à une prompte amélióration. D

§ 7"

o:

.n

Augmentou a cala~idade do povo'a falta da
moe,da, pela prohibição rigorosa dó comm~rcio

de Buenos Ayres, que ainda dt;;pois da'paz geral
~ão conseótião os Hespanh6es por ~ffeito' dos er
ros (lo tempo, a eptràda dós naviõs Portug\íezes
em os Portos' d'Americâ, que a Camara rogou ~

El-Rei man'dasse cQnsQ.ltar este negociá, para que
tivesse o expediente que "mais ~o~viesse (1). Os
habitantes snpportárão por cumulo das S~llas des
graças, a'mortandade de mais de cinco ~il escra
vos, por effcito da peste d1;\s' bexigas ~ não sendo
conhecida ainda a inocufaçãb, emenos av.accina,
que tão grande' bdm tem fMto á 'human:idade.
Haviá summa falta de g~news para o commeréio

de Angola, de sorte q~e para aquell~ Rei~o ~ e·
nas .navegavão patachos' dei p uca lofução. Çõn
corrêrão muitas cfl.usas para àffastar la freguencia
d~s .n~vi~s; entre outras por ~ão 'podererri ~hir
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daquelle Porto senão conforme a antiguidade da
entrada, o qne produzia desavantagens mercantis
.para esta Capitania, aonde os negros erã6 por isso
vendidos tão caros que exeedião ao duplo dos seus
valores, em gravíssimo damno da agricultura .que
se tinha dimipuido por tal maneira, que sendo
as suas safras regulares (1) de treze a quatorze
mil caixas de vinte arrobas, apenas produzia a
metade.

§ 8.

Depois de bem reflectidas cm Camara com as
sistencia do Governador as causas da ruina do
melhor paiz' do Brazil, e àos meios convenientes
que parecia se devião adoptar para fazer parar os
flagellos do genio máo que os opprimia ~ instante
'C instantissimamente aCamara pedio ao Principe
a franqueza do com mercio, e que os navios-des
tinados para Angola ~odessem voltar logo que
pela dexteridade e expediente dos seus correspon
dentes estivessem carregados, estando per~uadi

da que a j;Upplica era mere~edora da graça pedi
<}a, em attenção aô bem publico, a favor do qual
gra'cio&amente-havião dado os 'povos -todo o soc-
corro e o seu sàngue.a bem da rcstanral{ão daquel.
ie Reino, deixando aos ~Ba ta vos perderem com a
~loria das armas huma Provincia tão fertil, e de
tãõ grandes ,vantagen's á' Monat'ohia Luzitana.

(I) Dilo_Livro pago 63.
,TOMO I,V. 3,0
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§ 9· )

A bene.6do pa frranqueza elo c0mmereio rece
beu 0 G0Vel'na'G'Or esta Reni Resoluçãe '( 1) :

u João da 'Silva e Souza. En o Principe "OS

• envio muito saudar. Havendo rtlandado ver o
" que se Me representou por pessoas zelosas do
" Mell serviço, em razão de se franquear o com
u mercio do Brazil a Meus vassaIlos" pelas conve
(l niencias que disso lhes poderáõ resultar, e que
c os seus 'nav.ios possão ir e vir brevemente a esse.
c Estado tod~s as vezes que qnizerem, para Da-
l[ vegarem seus fructos com mais commodidade
II e utilidadé sua, a respeito de, haverem. de ir
II mais' a miudo, livrando-se por essa causa da
Ir "corrupção que muitas vezes tem pela dilação
a de sc poderem nav:egar coma brevidade que con.-
a vem, com que por este rpodo se restaur:ará 0-

e commercio qúe tão .atenuado 'S!'l acha" Me pare-
t ceu Idj~er·Yo.s que os Portuguezes .vas,saIlos ~eus)
Ir moradores nestes Reinos e suas G011q;lústas
IJ. que nesta' Cidade justificárão diante do' Pro)'e
• dor dos Armazens e nos mais· Portos., diante. de

_.' ,Juiz ~a AUan;degé}, Pro~~9r. Mór @u P.t:,o edos
« .cla F,azen,da:~ qp.e,s4p S({US- proprios :na.vios C-da'
II ol~r~qd9 n()'~l1e;da'JP·ess.@a;ouf.:pessoasr-(jJue,De!
(l les ~ver~Ql p.ar,te), leY~9d.o. de, vinte e huma .pe--

(I) Dito Ljvro copiado da S~petalija p-B!g. 6>.
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« ças de artilheria para cima, com as m\mições
« e gente competente, possão ir e vir db Brazil
« fora do porpo das Frotas, pagando porém o
« cdmboi á Junta do Commercio,como pagavão
e os navios de 'licença. E os mais navios que não
e levarem de vinte e cinco peças de artilhcria
e para cirna, com munições e gente competente,
« navegaráõ em Fl'otas separadas de Pernambuco,
" da Bahia, e do Rio de Janeiro, as quaes man~

« dareis comboiar por tres navios de guerra da
e Junta do CommeFoio, partin'do do Porto desta
e Oidade em Fevereiro, e outros tres 'navios de
« 'guerra em Setembro, para ql,le ao todo veqhão
« a ser 'seis Frotas em Gag.a hum, anno; e nesta
« Costa para maior segurançà mandareis fran
e quear os mares com algum nnmero de navios
J que forem neoessariósl, oonforme a occasião o
e pedir: de clIja resolução vos guiz avisar para
ir qile o façaes executar muito p(i)nlualmente pela
e parte que vos toca como de vós espeFo, e nes
, -ta conformidade o Mando OL'denal' ali) G.over
« nador e Capitão General do Brazil, e ao de
a Pernambuco. Escripta em Lisboa, a 9 de Ja
e neiro de 167Q. -Principe.-Pata o Governa
" der do Rio de Janeiro. I)

[
I

S la.

Pareéia iínpraticavel toda e qualqner provi
denda tehdente à melhorar a -sorte do~ .habitantes

30··
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do Beaz') , pela prcponderancia dos erros do tem
po recebidos, provenientes da antiga politica do
systema mercantil, do qual rebeptou a miseria
publica; estava reservado pelo Suprcmo Ser em
remota' época, Ó beneficio o mais universal da
franqueza dos Portos c commercio com todas
as gentes,. pela ilJustrada politica do Senhar
Dom João VI, e se perpetuar.á a memoria dos
se~ls beneficios politicos tão generosamente der,
ramados pelo Carta Regia de '29 de "Janeiro de
1808, e consumados pelo Decreto de 18 de Junho
de 18'15, destruindo de hum só golpe os males
pel:petuados' do sy,stema mercantil, e pelos. prin
cipios inn6centes e do 'geral interes.se da fl'a!1que.
za da industria e trabalho, firmoU' as splidas ba
ses da prosperidade dos seus vassallos, ;Íllustrando
ao mundo com a sabedoria de seus principios li
beraes, éom 'os quaes desempenha~a as funcções
e lugar de hum Deos na terl'a, ganhando a affei·
ç·ão universal pela extenção indefinida deste tão
grande beneficio.

§ Ir.

Por outra, Resolução do mesmo Principe Regen
te de 9 de Janeiro de l672', supposto mandasse
franquear a liberdade do commercio nos Portos
d'Africa, encommend'ou ao Governadór se inte
·ressasse c&m os' negociantes, para que se entre
'gasseni' áquelle commereio e ,trafico. , f<\cilitandOia
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importação dos negros nas Colonias em beneficio
da sua agricultura,· erro fatal, pois que atrazou
nossa industria agricola, corrompeu a moral, e
inoculou a escravidão. Novos motivos occorrê
rão para a CaIDara dirigir ao Trono respeituosas
representações a taes respeitos; por quanto a Real
Resolução não abrangia as circunstancias essen
ciaes de estimular os negociantes para- conseguiL'
o bom effeito das suas especulações, pois que se
não concedia ampla liberdade aos navios para .se
dirigirem para aqllelles portos, quer fossem de
seus Compatriotas ou naturaes, ou dos seus in
teressados, e os Governaàores daquelle Reino não
deixavão viajar os navios, IDas pretendião guardar
a precedencia da sua entrada;e para evitar outros
damnos pedirão igualmente que se impozessem
as penas de rebeldia de patrão aos Mestres e do
nos dos navios que ID1!liciosamente arribassem,
pois que ficavão os naturaes prejudicados nos ef
feitos que mandavão, para ser o sen producto
trocado em escravos, e de que tanto carecia a
lavoura, entendendo que resultava desse com
mercio o.augmento a varios' ramos das rendas.
Reaes (I).

§12..

Ainda que não fossem attendi~as as reclamações
pela opposição que encontrou na Companhia do

(I) Dito Livro pago fi6 v.
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comníercio, com tudo tão leaes e tão excelIentes
erão os sentimentos de submissão e fidelidade do
povo, guiado pelos principios de Religião e exal
tado patriotismo, que aCamara propôz aos seus
Concidadãos ser inseparavel da sua honra e do seu'
dever concorrer com o sacrificio da sua mesma
subsistencia ao interesse geral, que pedia concor
resse com a contribuição ordenada para a despeza
do's Missionarios, visto que todos erão testemu
nhas do seu zelo Apostolico, e de seus trabalhos
na instrucção e conversão dos povos. Depois de
hum silencio profundo s? se ouvirão gemidos,
prantos e ]agrimas, e de huma voz balbuciente
que pronunciava se impozesse a contribuição, não
obstante a sua tão constante i~lpossibilidade se
cumprisse a Real Determinação (1).

§ 13.

Coino o Governo Real estava intimamente per
suadido do zelo , ~ boas intenções da Ca":lara, or
denou na Carta Regia de' 26 de 'Fevereiro de
1671 (2) , que os Goyer~adores c Magistrados de
qua~quer Ordem e natureza: se não intromettés
sem nas eleições de sujeitos para o Governo da
Republica, como dos Officios de Thesonreiros para
os DÓnativos dos Dotes de Inglaterra, e paz de

{l) Livro de Vereança pago 6,.
(~) Livro da Secretaria pago 5.
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Hollaoqa; se recommendou p')r outl'a parte ao
Governador obrigasse todavia as Camaras a fazer
as remessas daquellas conto .buições, não deixande
de hum anno para outro, e com toda a distinc
ção c dareza , se verificasse a remessa debaixo das
pemas da Lei, e Regimento da Fazenda ,e de se _
l!les dar em culpa por obrarem contra tã'O expressa
)leal Determimação.

Instruida a Camara da Determinação Real, con
vocou aos seus Concidadã05, e pedirão ao Gover.J
nador a sua assistencia . para lhe entregarem os
'seus ultimos suspii'os , deixando a sua disposição
<rs negocios da sua insptcçtio, dignando-se recom
menda-Ios ás bondades. Reaes , pois que os suc
cessivos golpes do infortunio os havião totalmente
destruido, e não lhes restando outra consolação,
que lançarem-se no seio do Ente Sllvremo, der
ramando sobre ene toda a sua sensibilidade, á
vista da fàtal miseria de sua Cidade, a quem tam
bem faltando o commercio de Buenos Aires, suc-:
cedeu a tomada de Angola, os gastos, e dispen
dios pela sua restauração, com o fornecimento
das murtições de guerra p;ra fóra do paiz; o sa.:
que dos dinheiros para a Bahia para onde fazião
escala os navios de licença, que navegavãb fóra (I}.

(It~ 1ft ro coepiudo ·d~ 'Ordens Ricaes, pag. ~l ~.
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de tempo das monções; a urgente necessidade de
occorrer convenientemente á Fabricª dos Galeões
e Fragatas; a baixa dos assucares , unico ramo da
subsistencia do paiz, e que sobre aquelles males
tinhão pesados sobre os habitantes a peste das
beXigas, a mortandade dos escravos e gados ( os
apoios e conservação da agricultura) , como pois
entre enternecidas lagrimas e no mais estrondoso
pranto, c1amárão todos aquelles Camaristas. nos
he possivel rcmetter annua{mente o Donativo do
Dote da Infanta, e da paz da Hollanda ? Sim, ó
nosso animo he para maiores empenhos, mas não
podem agora as nossas forças e cabedaes sa tisfazer
o que desejão. Não bastaráõ as vietimas de tanta
cr:ueza e deshumanidaue qne jazem sem remedio
nas cadêas , pelo crime de não poderem pagar o,
tributo que se ordena, c?mprehendendo nob~cs ,
como plebeos, rematados os sen~ bens em hasta
publica, despidos de sua decoração ilhistre da no·
breza, e ate: dos proprios vestidos que os cobrião;
quanto melhor lhes fôra perecerem nas mãos do
inimigo, lutando a favor. do seu Principe, que sem
decoro, nem estima expirarem afrontosamente
atrazalhado o coração de dôr e miseria nas horri
veis e esqualidas masm:>rral!? Quem ignora que es
tamos reduzidos a não podermos pagar os nossos
credores , e que cedo largaremos as mesmas ves
tiduras dadescencia arrancadas pelas ~xecuções da
,Justiça, para serem vendidas em hasta .publica.
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Não poderáõ jámais chegar os Ílossos alaridos ao
Trono, prasa á integriàade deste Governo, que
por sua mediação que nos conhece, e que de tão
perto tem visto a nossa miseria , faça chegar ás
Reaes plantas a nossa impossibflidade pelo cum
primento daquella Real determinação; a fim de
que como Pai de seus _vassallos alivie o povo do
grande vexame que sente com o Donativo, até al
cançarmos huma melhor fortuna, porque tendo
adquirido fazenda, voluntariamente toda damós
e entregamos para o Real Serviço; e promette
mos diaute do Ceo e d9 terra, de assistirmos ao
Principe Nosso Senhor, àssim possão móvel' a sua
piedade estas lastimosas representações!

§ 15.

'- {) Governadorchorando'com os Officiaes daCa
mára os consolou, reanimando-os puzesem a sua
confiança na Justiça, magnanidade e Real Cle
mencia, segurando fazer-lhe chegar tantos gritos
de dôr; le~brou para o Linitivo dos males, que~
ã falta da franquezá d'o commercio lhes causava o
esta'belecimento de huma povoação visinha a Búe
nos Aires ,"para servir de intermedio á commu
nicação das riquezas daqu~ne paiz: com ~.mais
vivo' interesse do'bem commum a' Camara <> pe-
dio , e representou- 'ao Trono (]) , expondo as

_ • II' • t
. 1, /:. .,.

(J) Lito Livro pago ~8.

TOMO IV.
'I
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Y.a~ensdaqrUe]fu..estabelecirnento.; que segurava

todo o ~a'Sto terri torio das Pi.ovinoias d,o ·Su13 e

ql1e 'Seria huma lbarreira de ferro cbntrá' a''vrolem

cia e~.nrbi~~ão da Hespanha sempre rival elimrni
ga, @' qu~ os f,f;1l1C't(!)S 'da sahedoria: de humá tal mé
dlirdn, dtlriã:o 'a'@ B.r-a~l segunílfi~a e pt'O'5pettltlád€ ~

rouvando o 'Zelo rde :hum hom-e!i.n' RlO \)á:ma-vel, ,e
h@:m.servràl'or, J(l{'l:@ os 'govcnnétV~ CCi>fn 'sahadotia

e'l~rúdBncia " a~Qdo de to<ilo o ':p'OiVO peb~' 'suas
vil'tu ~s·, ptostl~a:d0's >aos 'Pés do~ róno,. 't(!)gã;t§o
p€1a ma'(!)· mercê de o COnS6rv.av· o @OV'€r'rÍ{) ou.l

tl1o'tl'Íeninio, porque ten<I1@ -fl6ltqQil~a ja'"ã.tfei~ãe

gm>al dosillabitantes, >podia.'C!) Ikm:-éjpl\)tE)ór1t~i:-'d~ill

a mais exacta 'Obser.va'\!lfcia d-líSI l1â- tWs"" ~;eJJtÍ'~

ma fidelidade e açnor. pelo seu serviço; e tanto
mais porque elle havia 'ádquirido os conhe~imen

!o~ n~cessari{)s-de toda,~ :Ca.p~~iOl4(~ ~!1~,9J) q~aes

pão ~ra possiveI fam~.e ,e,s Gp!~ !WI\J1Sr ~c .Ç~9fi.

!1-0 s~vi90 do EstadQ ~~l c~ja~,l,~s~. aRl1d f~a,

n:to d~eJ1?ia a Cops~l'ya.ç.~q o~.p y.?s", c:ir~ \ Só

ta~cias e .qW~routro~,:n.ãQ ,~t of4ã! !pr,.I~~~

pela inexIleJ;ienoia 5I2e. gr,J· aE!-? f5: .~flfl HJ1c'ln
ça ~,t~Qt,o'l rio.Gip~~~ t:} ~\li\lC ~r-{l, ~~ pl

d,~ tilo, gré\vo • s moti~ fpo; ~Wq .t; i _ .r~ M
c;lu.en~}~O u,til p,çvpag<\o., que.. .e.Q,~~j4e..l.lYr.' ~. @'

yjva 'dªd~ g~1?-deza.~y 'r' ~tledlTqpl1r:ç- _ R
~ p.royjden ias ~a Cf, ç~p~) ua: ~ er ~o a. Q,lq
de .e nãOJIlalograr.p.rojecto..d@-Ruma..utilidaQe...tâ.ô
transcendente, .:\-: '. oliJ t ("

le T
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rJ ), .;I~l· § 16, (J.-
r " .. ,

li! I ~. ' !.. I'"
Tal he o poder d~ ~irtude, ql1.e os.mesmo~ re-

:I - • I. \ • I

vezes inspirão coragem, e dã'o forca de ~encer os
1 ;. ~ .. I l • .1 I ~ ) p.:,\, "" ~

maiores obstaculos, terminando por triumpho
• '). - ,(j I

glorioso. O GovernadQr se havia identificado çom
, .. ••. I l. f'. I

aCamara, insRira~,~o ,0 ~mor das bOé;\s facções"
o. pra~er de obser'var a ordem do Solj>erano, e
ii' 'f • • t, f ; Jl)l,. .J

4~,~b~a~ f.crões(q~9~iosas,'; ~, s?b~e !aes:'~J~~ fs~.an.
cal' os fundamentos da prosperidade futum , ins-
:l J t' I. (U'~ pi

pirou por isso todas as vil~tudes aos Cidâdãos para
soffrerem com paciençi<'.\ os males vindos pelo ex
cesso da ambição da Companhia, que suffocando
ai:Ju liça :se'dec'o~aviio ~O'm Ó 'tihl1d'd~ gra'n-des

, ... 'f'" .

S'ervidores', sendo' os mais granues i'rtlrnigas d'll
pt'o'speridade Jpublica,.,devia :po'rf isS'O' I Gamara

d txar' tios Vi{ldo~1.r6~ pela'saa pl'üdeme: e 'sabi:à
c6ndn' t ,bs m~is vivos"éxeillplbs de fidéHdaãe e

• r . ..

onêdiericia'l,' tra'nsmiuindo . á p'Ó'stet"itI1rd'ê' a'SJInais
herbÍeas virtudes qu~ sei"rlrão sempr' dé aaÓ1i~a.

- I " , •

cà'o' e d'e :di'odc'lo lna"á,(!{mihi ti1a ;:10 fi.tlif>1ieá~) I'
> > r'
,j ; I .J,." f j ,. !' . I

§ 1 "}.'

~ f\. ~. I , I. ; .i.

.' IQ,I'l-/l-iltas nIa's, vezes escusadas.fQrão a~ re,p.rç~
J

sl'jIltações qa C~un,al:a, taQ.-to mil,is a!4el}-t~~ s,e ~':'\

~\~~ a~snaS'cq.ope,r,a,ções ~o Rf:al ServJ,ç ~ IQgq ~W
eucommeudára Q Principe a.o Go~rnador as

FortiGcações da barra ,e~pJ!'essémdo·'se dl:l qu~ o
31 **
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menor descuido lhe serviria de culpa; ella adver
tida dos desejos Reaes,eín companhia do Gover
nador, foi mesmo examinar as da barra, e do que
•• ,. '1"11. .. .,. • t •• I •

eIlas necessitavão (1)" fazenqo immed,iatamente
~pplicação do subsidio,pequeno dos vinhos para o
repa~o, dagdellas ob~as , empregando o mais de
~ocfado valor e zelo na a~tividade daquelle ser
viço, qné. podesse não só dar gloria ao Governa
aor; po; haver plenamente executad~ a determi
naçãÓ 'Real, mais testemunhar ao Sobera~o o sell

.enthúsiasmp pelo bem publico.
~

§ 18.
I' J.. J.' fi' ..

. S?,bte a applicação d-o rendimento do subsidio
dos ,vinposoccorrendo a duvida,de estar destinada

,~... pelo .Ouvidor. da Comarca, em virtude de. ordem
Regil:l , ·pa·ra as obras das aguas da Carioca , o Go
verE~dor mu~to prudenmente aconselhou que Ue
yião preferir os serviços das·Fortificaçõ.es· da barra
Rela sua importancia, necessidade, e.recom~enda·
ção d~ J?riQ~ip~Regente;. ainda q\le-,Se considerasse
mui util e necessario trazer-se á Cidade a agua da
Carioca; por quanto hum 'anno mais ou menos de
demora não podia occasionar tão grave mal como
se podia temer pela falta da segurança da Cidade,

1 ,.

em que esta'Va compromettida a honra e h.ens
dos Cid~ãão~ ; tanto mais havendo a Camara pr~-

r (I). Dito Livro copiado pago 81. ,..
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senciado qual a falta de segurança publica, con
siderando com attenção as Fortalezas que estavão
incapazes dê resistir a qualquer força inimiga, e
muito principalmente, quando já pesavão con
glomeradas no horisonte politico da Europa de
negridas. nuvens, ameaçando aos Principcs So
beranos procelo~os dias de calamidade, affiícção
c morte: motivos estes mui ponderosos, que de
vião servir-nos de correios e precursores para a
nossa prevenção (1).

§ 19·

Fizerãoaquellas saudaveisadvertencias mui viva
impressão no animo dos representantes da Muni
cipalidade , que se prest.árão não só de bom grado
a trabalhar nas Fortificações, tendo-as em estado
vigoroso de repellir toda a externa agressão, e
com razão de seu dever passou a, mesma Camara
a exigir do Trono as providencias que reclamavão
convenientes aos meios de pagarem mensalmente
aos soldados destacados nas Fortalezas, com o res
pectivo fardamento annual; assim como que se
apromptásse pela Provedória da Fazenda Real hu
ma embarcaçao miuda para o serviço da Fortale
za de Santa Cruz,' e quatro Indios com a sua pala
menta pFecisa, à fim de facilitar a communicação
e aprestos dos mantimentos de boca e guerra , e

( I) 'Divro pago 95.



2!1,6 ANNAES '.

patIlfl peHá 'Virem á Cidade tratar cOÍli}. o GOv.erlila..l

dp'f 081 negocios", e' expedir-s,e.por ellas os avisos

cOlllpetentes : e q.ue'igual praviaerrcia se devêra

dar a Ürv,of cl.:a For:taleza: de 8. João ~ belill; do 'ser

v'iço çe-lkt', e dos s:0ldad0s que 'a ocellpavão', e

se.rviãe ãté 'de rondas do mar, p.ara prevenir ade

seFgão €los- soldados, e dos Indios destinados ao

serviCfo déllS Forti.f!i.cações. : }

§ 20.

Pela Carta Regia (1) de...21 de Julho de 1674,. [

se ordenou ao Governador se preslasse inteira-

~nte.ás represe.ntélç€>c81 q,ne a Gam a fizGra su

bir á Ue,al Pres~nça, soare as l<'or~aleza'S, pª,ga- '

mento da tr.Opá, ~ embarcaçQes- mill~S indiSJPlin

sàVms par,a a boa ,€)rdem d.!l) seJ;'viço. , dalil..éFo.cQuta

da s~a eJe,cução , recwIjl.heee.o(f.lb o ·meSJ)l:0 S.obe~

l'uno, po tão exhuberaIDjtes. pJÍ0v,as' o zelo Cl nele:..
li.cl.a.dt}j destes tão..hénemer.i:tos subdrtos, nos quaes
~e ~€MYã(i) Ci1ispesi, êes- as ma"isr f-avonaveis para fa-
ze.r: todo e bem a estie delici.-<I>So e imp0rtante paií?':
assim, para I que o geni0 mão; da ignolialiei" 'das
verda,d i as. font.es dU'l1iqueza 'e p.resperidad0)p1ll'"

bl'iea"l'he. n-tio '0'tFusoosse o eriten<iümento, 0:8 leso

clm-.ecia QOIDI a p0ssiv.el extenção ,cile·{~lzes.~ benefi:...

cio- este e mai~r q(Uê ·hum.Pnmcipe' ~'ód€ farer la0

'flQ o,. por ser a sabedoti !alfonl.c'dG>pod~p bli..

(1) Livro da Secretaria pag. 'lo
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CO, donde devem l d.~manar as b.(;)as im.s.tittliçõ..es-rci,.
vi{5 e politioas bjlseadas na J\lS!l,ç<\ e B..el:i@·iã~. -J.l

, I § 21.
) .. , , ; (I ' /) , lJ

Proj.ecte,u o' mesmo Fr,incipe, 'g d~ 'p~'Vi- dP.
depcias para ranspiantar para O lhl~,n .. tliltm:-sas 'r
anores da Asi~ , e .>C<mseguto. in1:roduzil' á 'I}nl ..
tUro 'do-iGengibre , oom que liOCl'eSéeB ando hum
novo ramo da 'nossa 'fl'l€l.\1stda~ piq:l'í!e'~ti ~ mas Hão
pôde GOlíl.st:lguir 'pela f.alta 'd~ butras providencias,
e.le Fosse novo ramo de agricu~1:ttta , á consi-de
ra~o ta! ,·que pr<H:1uzisse 'os' mais 'felizes resulta
d0S" I1ã'é obstante,' ter elle didgHio 'aO GOVCl'-

~ad@p esta Ca'l'ta (1) : .'

I '. Eu o U?rineipe como Regente ~ G' vernador
b do '.Rein·o de Portngal e Algal'ves:' Fa'ç~ saber
« aosJ ~ue esta 'Minha Pl;ovisão "VÍren'í ~'-qu'é'por

11.' a1~hhia~ c~'nside~:ações do' meu ~etviço; que
t f • ,. 'A t

o: me a IS o movem, e pO"I' fazer II!erce aos m~us
" .... • I ( ,

«( assal1os, res'lêlentes e moradorés' nó Estado
B . H' r b il'T.' r 'jH'lt j 'fJ..

u do razil: eI por em' nes COl'lceaer, 'fue
« elles possão plantar ,. e) fazer sementeiras de
« Gengibre, e navega~la' para este Reino, assim

'u ~imples , comb:em tonserva '" e'l~r r>.0r 'tem~o
« 'de troco ahnos possao tam'b-em goiài'b liqÚ'e te
í/I~t-t~ren'1 6 dito ~en~ibr nes'té ~é{ ti;; fUiJ i-

'herda e 'dos meios diréitos, 'e dos o\iWos·meiw
• f ' ' 1 , "

... 'a::tJ !

, ( i
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1/.' pagaráõ o que se dever a minha Fazenda , os
• quaes meios direitos se applicaráõ aos Estados
« do Brazil, e a Maranhão, visto serém direitos
c novos sem al)plicação alguma no locante ao di·
c. reito do Gengibre em rama, ou em conserva,
« se ajustará o que se deve pagar delIe. Pelo que
I: mando ao meu Governador da Capitania do
II Rio de Janeiro, e ao Provedor da minha Fa
c zenda della, e mais Ministros e pessoas a que
u pertencer, fação inteiramente cumprir, e guar
«( dar esta Provisão, como nella se contém, dan
I: ' llo-a a sua devida execução, e fazendo-a PQ.
c blicar nas partes. necessarias, para a que a to
l( dos seja notorio o que por ella ordeno, a qual
« valerá como Carta , e não p~ssará pela Cha~
« cellaria, sem embargo da Ord. do Liv. 2°,

« Tit. 39 e [~o , em contrario, e se p~ssou p'0r
II duas vias. Francisco da Silva a fez em Lisboa,
II a Iode. Abril de I 67 I. O Secretario Manoel
c Barreto de Sampaio a fez escrever. - Princi
J pe - Duqu~ Presidente••

I

§ 2~-"

Lido o Real Diploma, o Governador com a Ca
l JIlara forão á Matriz. offerecer a Deos os seus votos,
\ sol~mnisando com huma Festa o beneficio do

novo ramo da nov~ agricultura, estando assim
elle vestido de gala com toda a Municipalidade a
fim de inspirar ao povo o amor pela lavoura e in-
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tinstria, roconhe,cimento á hondade e ~rovidencia

Divina, amor .e fidelidade .ao'Soherano que sab-
1

ministrou-lhes bum novo ramo de riqueza, e que
pela elI)ulaçâo e o premio ar1qniril'ião muihs uti
lidades. Er~ para desejar pelo bem geral do Bra
.zil qne os Ministros de Estado ,tivessem ins.piradà
ao Soberano fazer elfecLiva a ,util transplantação
.de todas as .arvores ·de especiarias da Azia 1 como
.canelle, .camphora "cr.,av.o, 'oühá &c. 1 visto terem
se perdido aqueIlas .tão rioas .possessões pela per
,da de Portugal, occllpado pela Hespanha, com
.() ~li~ se per.deu igu.almcnte.a .coragem, ,sabedpria
,e grancleza, d~all11a daquelles a~amados Capitães
nossos, cuja memoria será sempre gloriosa e imo
mortal em todas as idades; por tão fatal occupa
ção ficamps hl}milhados e P!'ivados da honra,
do·s 'be.ns~ .e' de muitos ,gozos, além da considera
ção que possniamos., fiquemos sempre· em coo
tradicção :eom nosco, com o Reiüo d'Astrea, .e .
idade d'ouro. Graças ao Governador da Bàh'ia
Francisco da Cunha Menezes, que ali introdnzío a
cnItnr.a da pil11~nta., cane1la e era vo, com felizes
rcs.ultados, ·em que sem ,du\rida ha de exceder a
Capital do Impel;iô com diversas pToporções' t50
favoraveis a bem de tão lDteJ;'es~an1es objectos.

§ 23.

Não ca1?~ na expressão designar ,a que extremõ
de pobreza chegou' este pai~, de mapelra que a

TOMO IV. 32
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Canrara· 'te~do~enca'l'regado 'a@ iG~rpiJtà'o.- .F.elícianÓ>
da 'SilYa mmYdar ir 'da !:Gllhia ·quiahento's ailqu-ei
res ete 'farinha, obriganélo...se la flogar a r6'4õ réis,
etn razão 'de tal 'pchtlr.ià· chegando eSta .daqueIta.
Cidn.de, eUa :t!omou a deliberaçnà de entregar :v-in..·
te alquei:re's ao A:dministrador 'da j \uisdicção lBc-·
Clesiastica 'pàTa 'repartil~'lcc:)'m os Padres ,. quah'<il
ao 'Governa'doT, a'b.

r0-uv:fd'or Geral dou!;, a'o Pto~

vedor da Fazenda. 'R-e l·t~s, 'u. cada hum dos Of
Iidciaes da Carnm'a. dou·s,.. 'e o resttmte entre as
pe'ssoas mais: abunda'mtes-'de nutn"-até' htlm e meia.,
-alqueil'.e('l) para se'repetrtir com'Q povo'pdr Jile-

nor vator TIe corria a.daJavbura 'do'P·aiz..

e-om tudo em. tão calamitosa situação folobrI-
gad~ aCamara apromptar o.donativo, para C\ljo;
lançamento· acordDU se fIzesse este a.vozes ao]lovo;.
Qsaolhendo~se pate'l este- effeito: duas pes\'oas 'Ec-.. ".
clesiasticas " .dous homens ndbr.es, e dOUS da se--
gunda. c~ndição.. (2) ,. que todos tivessem coúhe

cime~to das' l?,ossibil~dades de ca~a lru~ ~os ha-·
bÜantes ,.para fazerem,o lancament<Y..cb~"justi.ça.
.ç~ que.dôr aC'~eus.coraçõe~.passo.ua foftiRcar
as cadêas. obrigada de ordem ao ou:vidor, saben-·
do q~le'erão hcdiondos-.re'(!eptaculos de tantas in-·

{OS 'V.
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felizes vlctimas da nudez e miseria'J A Cidade pa
-recia não conter habitantes,' a alegria havia desap.
tpa.recido, em todôs. se notava hum semblante
sombrio e lacrimoso, .não se "ião vadear pelas ruas
.senão belleguins a prender as devedoIJes insolnveis,
arranc~d6s dos braços das esposas e ternos filhos-:
tinha sido arrematada a obra da cadêa (1) cada
braça de parede de pedra e cal a 4~oQO réis , as
janellas pôr 8';ff;;ooo réis, a enx0via por 4o~ réis,
e outr0 tanto a que ficava da parte de S. Jos~.

Só hum povo tã9 magnanimo., virtnoso e fiel
podia supportar a imagem que os atormentava do
doloroso pranto., ·soluças, e gritos que retumba
vão por toda a parte da Cidade .com clamorosas
vozes per não terem eom que pagar~ que p-rofe
rião: Porque mais antes não nos crayão já. oco:"
ração com o punhal para nos fa:zerem menos sen
~iveis tão in.supportaveis penas 1

A..n'helando á Câmara obviar ás fraudes d@s Mes
tres e donos tios navios, qlre carregavão as mel'''
.caàôrias sem ajuste a ãprasimel1to dos carllegadô4

res, éxigiridd exorbitantes preços por temellada,
c{jm (;j GoVérriadoI' ãeotdol1 (2) qúe ós n::tvios hão
davidti l'trineipiat a teceber .àS c81'regaIílentos ·sem.

(I) Dito Livro pago 145.
(2) Dito Livro pago 115.
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que os'proÍ)1'ietarios ·no Senado manifestassem- a
natureza dos 'seus ajustes com os carregadores.,.
para oque se mando\!' publicar esta determinação
por hum Bando;- visto que estava de partida a
Frota'fosse r-emetlido o assucar do donativo repar:
tidamen.te pelos .navips de m~i..o.r força. (I );_

Em benefiCio do povO'- se acordou tambem que'
nas terras do Conselho, passado o praso dos afo-
ramentos de tres nove·annos ficassem devolutas,
reservadas as· matas (l madcii'us_para o' uso com~

mum-, g~sto, e serviço 'dos moradores (2J: Hesta
mesma occasião estando a Camara com 'os Conci,;.
dadãos, nobreza., e povo cangreg~da, voltando·os
seus alhos sobre o Governador com- o mais vivo
reconhecimento das'suas vii'tudcs, lhe fallou assim~

r • •

q. Senhor. Vós'q,ue tendes desempenhado oca··
racter de Governador e de. homem de bem ,. aco-
lhei d~baixo-de vossa bondade·o nosso reconlie
cimeRtó e 'sensibilidade pelos grandes. heneficios
que nos tendes ftlito·: temos decretado· collocar a
'\Iossa imagem· neste Senado" pa,ra exemplo dos.
vindouros que nos vierem, GQv-ernan.. NlióJ regei...
teis pela- vossa modestia. os louvores que vos tri
buta esta nossa mais viva sensibilidade e reconhe-

(I) Dilo Livro pago 25 V.
~'2) Dito Liv.N pag_ 2' V.'
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cimento~ pois tem-o cunho da verdade mesma.
-.Que outra recompensa podial!l0s. cogitar digna
·do Senado aos vossos serviços', que este puro. e li-o
vre tributo que em nome desta Cidade vas. diri
gin10s'? G@zai a i'mmortalidade:; (i{uando. Deos vos
chamar· pa~ coroar vossas virtudes, levareis a@
tumulo. a lembl'unça que este- p0YO jámais- se· es..
quecerá das v,ossas boas· acções; elle invocará
sempre na sombria earoli)Q que-esconder· ao vossa
presença, (). vosso coração, a vossa coragem, e O .

exemplo de todas as v.irtudes que sobre os. nossos
. corações·gravárão O, VQSSO immortal nome. Rece-.
bei nQssos votos e. as nossas lélKrimas de reconhe•.
cimento (1). D.

Não pôde· e~primir nem diZer huma palavra o
Governador' suffocado de lagrimas: elle abraçou
a tod'os, c rogou pelo mai9r dos fa'vores. depois de
ter dado á natureza as notas da sna sensibilidade,
que não o obl:igassem a. separar- se da sua vista. e
coulpanhia, não. podendo convir em. huma de·
m(mstração que tanto o deshonrava.:' pois. q.ue·
elle estimava mais o haver merecido da hoadade
dos seus suhdito's os testemunhos de sua amisade
e affeição, q.lle todas quantas riquezas e titulos
de honri podesse~ accumular ~m sua pessoa:.

I Si ~ .'

(1) Dito Livro pago 74.
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que ~lle Sp€l'2va.• que a prcs-emça· dei Suo,,"eS"sor
que lhe des-tina:va a Príncipe Itegenb~'; os êdIlfirmll'

I'ia na repohhecimento'das oondades Rerres, dano

doJlhes' guias egllras para os' lev:l-'l" á éstra.da dá
honr-a éRm felicilJape; por S6us talentos e vir,tudú ,
qtl6 'ell€-rsó tivera bom desgjoS", sumo ardor pélo
Real*serv.·ço: e pela bem gemI d::t·Capitaniã. Tal
he o Jfu0t<Y singular que muito hm:Ira ti tll'emorià
de.Ltão. digno Goye"l'nador,' e noló ménc;jg a I11f}tiiÓ'·

. Ilia dos hQllféYdos .e pmdotas 01âadã@'S dêste 'R19
dQ}.,J·alleiro.. j ~,

\,_.. I ln ' § ~~.

Êútl'~g·oh-~· (te~de então' áCam~ra ~s ohí.e~tos
,d~ sua inspecção, e tendo em consideração os
gra'Vissimos encommodós causados ao po,o pelos
contractadores do azeite de peixe, que havião le
valitadd o preçd por é:mttda de 6~<J fél!> a 806 t"éis,
estaheiecendcr lltltlJa uniéa vehaá por miüdo na
Cidade, a qnal ~ão' podiá fornecer aós b::tbitãtités
hllm facil expedienie á6 c6nêfirsq dbs Cidãdãos
fià Cidade é f6ta delÍa (l), acordou ~ue se no...
nticãsse ão coutl'acfad"r para ter enl cada Fte-

== gUézia hu má é'::Isà de "\'eõdéf pbr fijiudó Ô àzeifê,
debáixo da pena de (j~óõ(j réis pará às ôbra~ dã
Cidade e trinta dias dE! pdsâo; e ~fii behêfl.cio dã
dvílisaçâo é dcceridà publicá se D1ahdól1 députài'
FfáÇã~ e logaT€!s pnbliMs, pãi<ã a venda dõs fri1e·

(I) Dito Livro pago 35 v.
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tos ce mais cousas ece:saania-s ~ ~0m.JnJ1as -da ~~
-tentação dos POlOS. ' I

Era já tempo de se.dar â ex~cucão'o importan
te' projecto de se trazer á Cidade ~s ~g0as da cari~
Ela,. para Guja obra estava ap'plicado o subsjdio
,pequeno ,e ametade do rendimento das àe~pezas

.da Justiça. Tin~a sido ~ndicado pelas pessoas.en
tendidas ser o caminho mais facil que se devêra
a1>rir # aguelle que cahia por cima do E~genho dp,
C~pitão' Domil{gos Pereira.. As Reaes Ordens
mandavão que 'para· a direc,ção daquelle s~rvi90

entrasse o- Reitor do Coll~gio dos Jesuitas, e por
este motivo aCamara sollicitou ° séu convite para
a casa. das suas: confere~cias ,. que ,tendo-se pres
tado- a elle .como na escolha do ·~tJ.estre Joã.o Per
na~des·t' e· Albano .de Aril}jo.,. c<?ncórdárão s..e· dés
.seJ>rino\pio, aos tr,abalhos tão uteis., arbitrando-se·
ao Mestre· (;) vencimento- cel:to',de 5oo..~ooo.réisr'
,f~c.ebend() ao ,princuüo 1.5o';jj)ooo ];éis, antro tan
to no mei~ a.a ohra,,_,e·n~.fim a total faga; lqg.o.
Jlue ch~gasse ao-,pé do Gl'uzeÍl'o de . S. do Des
terr.~ -9a art~ da Cí'dade;, e ao-do Albano êle Aràu-

I . 1 J J tos I t~. t ~ I ....

j.o 12~~OOp r.~is(" )Ja:B"0? fc.40.~~QOO Féis ,n . me~
ma conformidade, .além d.o sustento ,..emnreg·ando,. • r· r $ 1

naquelle· seniço cincoerÍta ind'ios (1), aps q'ua~s -

(I) Dito Livro p41)~ fi.,B. .
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se âaria a comida, e â cada hum mensalmente
sete varas de algodão.

S 30.

Sollicitou a CaÍl1ar{l do ordinario as licencas
, ' ,

\.necessarias. para levantar hum Altarportatil no
',mesmo lugar'em que se havião de começar os tra-
balhos; então depois de marcados os silios e abali

\ados, fez celebrar o Santo Sacríficío da Missa com
-assistencia do Governador, Camara, nobreza e
povo, sendo o Go,ernaâor depois de concluído o
Sacrificio do Altar o. primeiro que· pegou na ala
banca para abrir a terra, entre os vivas e accla-

:mações do povo que sempre' se atrahe e doma
pelos sinaes e não por raciocinios: os exemplos
dos grandes ferem o coraçtto dos subditos, que
.se,mpre olhão para o superior com timidez, e
quantas vezes com indignação, porém passão a
'ama-Io, tanto 'I11ais quando vêem que elles descem
de sua elevaç~o para se anivelar com elles, sem
perderem nada da sua dignidade; com semelhan
tes notas de bondade, antes consegu~m todq o
amor da 1.miversalidade pa.ra obr~r prodigos de
todo o generp, Ragis ad e:r;e{nptw1J. componítur or
bIs. A CaJl~ara qJ.liz quê hum"a tão excellente ac
-ção" se transmHtisse p~ra sempre á posteHdade,
ordenando fosse ~scripta nos seus livros dos Acor-.,
dfios (1).

(I) Dilo Livro dc Vereança pa.g. i?g.,



. .
-no lUO DE J ANElRO.

I§ 31 ..

Naqüeiie 'te~po o :ctovern~dor 'Geràl 'Antonio
Furtado. mandou -crear a ViIia ·~{)S Campos dos

. 'J fi '1
GQitqcazes, e nomeou Dm;idor para e1la; m~s a
C~mara ~endo-s~ .p.riva'aa dos se~1s ~Direitbs, e re~

,<:.ursos de s~la sustentaçao l?r;venie)n~es -da.s, ;az; 11:
das de 'gado, constituidas nas B~sm~l~-á~.d.os· ~eus
.habitantes, lhe dirigio esta rcp.resentaçã·o . 1 ):.:'

1 I' I.... 'D

« Illustrissimo e Excellentis 'mo S,eubor, Tem-
I "

,(( pos ha que os.ÇJoradores dos Ca~pos, dos G-oi-
II tacazes por ?rdem €lo Ouvid.or Cer~ ? Douto~

« João Velho de Azevedo., em Gorre)ção erigirão
.« hl1ma -Villa c,:0)l1 os.Officiae~, .Juizes. e Verea-., ,

.....u dore.s sómeute,. e esta se tornára a' supprimir
a·.sem passar a seglludos Officiaes nor ordeUl do
« mesmo OIIvidor, em cQnsequencia da repre-

• I..

c hensão que teve. desse Go"erpo" por~ ser a.dita
« Villa mais para prejuizo desta Cida~e e s.eus
(( moradores, do que para utilidade do bem com
.(( mum e do mesmo ~rincipe; e depois de se des
(l truire se desfazer a dita Villa, uem por isso
~(: deixárão os .n;lOra.dores dos ditos 9~O?p~s de
;(~ ·viverem na mesII}a conformidade que estavão
u de quererem fazer a dita Villa, e sómente ti
;(( nhão hum.. Capitão qu~ os governava, e que
.u servia.de Ouvidor para as execuções da Jusli-

(I ~ Livro.copiadu pag: 90: '
TOMO IV, 33

'.
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« ça, em quanto se não provêráo na Cidade de
« Cabo Frio 05 Officiaes d<\,Camara e o Ouvidor',
~ ~r,n,~uja J nrisqicção çomprehende QS dito;i..C,u&:u
G pos de Goit~cazes, e depois que houve es ta lJ.e
« publica e Ouvidoria) sendo' pqnco mai~ a ,do~

« ditos'Campos, nem m~nos h<?uve memori!! de
G Yillfl d~pois qu~ se extingpio a que ~e queri~

u "fazer: succedeu 'aver a hum anno pouco mais
t ~. ...' • r.. ' ~

Cl <?ll Iflenos, ir a essa Praça hum Gaspar lVIari-
G nho, Mestre de hnma s~maca qu~ levava ª seu
Q. cargo, o qual por infornlações sinistras alcan-
« çou de 'V. ·S. hllma informaç5<? de Ouvidor da
Cl Villa de S. Salvador dos Campos de 9'0itacazes,
a e eom cUa determinoil em chegando aos ditos
c Campos le,'antal' Pelourinho e fazer Villa: ~a:"

<S bendo-se nesta Cidade o seu intento se mandou,
u vir preso para que mostrasse a orçLem que ti
l! nha, o que não fez~ e tornando para ~s ditos
a Campos urdio com os mOl'adores q.elies, para
« quc o obl'igassem que exhibisse a dita Provisão,
c e que exercesse o cargo de Ouvidor, e lhe dcrão
• elles mesmos a posse, e pedir~io ao Vigari.o que
« lhes désse o Juramento. Feito isto tudo, come
« çártio de motn propdo a fazerem Officia~s I dâ
'. 'Camara, Juiz ·e Vereadores, e Ievantárcfo Pe
G lourinho. E supposto que estc ~t'ime que com-
• mettêrào pertença ao Conegedor dª Comarca
• tom,ar dêlle conhecimento e de tudo f-azcr avís9~

• ou ° que lh,e parecer ~ CO!U hl,<lo ,'1l~ra,~@'s
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r~zCi' este aviso a V. S., a respeito dé signifi
(/ carmos em outras 'cansas qtle ha, para que dé
c Dunhnma m~meira seja conveniente h-aver Vil
" la em Campos dos Goilacazes, nem em outFOS
• ql1aesquer officios; os -Campos dos (i}ditacazes
II ~ão todos dos moradores desta Cidade, por
.. datas de .sesmarias que têem-, por enjo respeito
II têem posto cnrraes de gado e seusIfeitor,es-pâra
" terem cuidad6, e á sombra delles'.se- yã0 in'tl'o,
• duzindo alguns vagabundos e .criminosos., que
II 5é10 os que proollrão :que ha-ja Villa-pá'ra maior

'ru~na desta Ciàade. 1)ous ';males lhe pesultão
c 'havendo ViIla nos Calbpos'dos"G1Jitaéatés: I" o
" bem coinrnilm do su tento deste povo: '2° os
a Direitos de SUa 'b'tlteza, p<111que lie ~cetto que
c ha:vendo Villa haverá m ulticVlo de geule, com
fi. mercio, e 'naveg-aeão de embal'GacÕe'8/e rrrnbas

'-.I Jl ,,:li
,I as< causas seráõ ,causa ide haver mui 'grande di-
ÍI Ibihl1ição no gado, -e gt'andes 'fmtos e divetti·

-* mentos delle, e faltando o 'gado padecerá este
li 'povo grande fome, porque se hoje sem haver
.e aquella Villa se experimerítã esta 'falta, quanto
'ti mais ao depois ;~seglle-se a diminuição dos ea·
e liedaes, V01 que faltando os ,bois para. os Enge
.c n~os não podem então estes subsistirem e
ii menos fazere~ assucar, se desfabricaráQ mui·
« tos ,.por ~11 jo r~speit(waG1ecefá o bem commum
« e dec.resc~rá.õ .~s;.r.e_n~as Re~e~ ,ralpm .d~ ,o.utros
ex muitos inC@DVênientes; 'e .-aquella, ViUa· ainda

33"



a ~q~v~..pela su~oessão.Çll?~ teplH9s adquira Kl'arrde.
'\. pOI? lllaçáo, ella. r;t~0 póde. em. tem po algu'

'I <t. for~~c~rJ rendas,;:t.Sua Alteza' (1 ),. porq1Te náq
'I u ha.cJl1 qu.e a.s. t.irar " por' scrv·irem os' .Camp,!Js

ao sómeilte paraLa criação do-gado', além. qe q~e
II senç10 como .são ,todos dos moradores desta Ci
l( dade ,. se at-aca a prqsperidade dos seus J habi
a tante,p...corp. offcnsa da J\lstiç!l, que fo! estahe
u Jle~i.da ,p_ara: a .c,ada. hoUl').) o q~le, be seu, e os
l( Gov.eIln.os 'qqe representão a,ReaLP~ssoa só f9r~

", ~o a copia fiel do ol'iginal de quem,rec~hêráo

- os~,t.oquc_s. ~ a, JOI?Jiuaç...ão qlJando adtninistrpo
a COIU I:ejltid.ào 'e sé;1bêdoria, do contrario, os ho
a m.ens se leva:n.tarúõ GOl)tra. s~us s~m6lhautes

u como as. feraS' inGomitas.sobl:e-suas prtlsâs, e
u. tudo· s~ cOlwerterá em· hum' vasto latrocínio
(, vivendo da fazen...da alheia .. E assim pedimos a
a V.. S...oomo tão zeloso do se ,~ico de.Sua Alteza

- • >

a e rbe.m. COmq111m ;1 mande .recolher e suspender
!La dita· Provisão ~o Quvj~or,. porqne só,assim
" haveJ'á mais quieta9.ão ne~te povo, maior aug
e ·mento.dos dizimo~ e dir·eitos.Reaes; esperamos

. I

I" que V.. 8. rell1edeic tudo com; a;hlt~ir~a é:j us-
(l' tiça que costuma, e a pe&,Soa de I Y.• S'l augmeÍi~

-' .
I

.
(I) üO foi encto este ~lujzo, porque: com a povoação

Ue seoaugmentou,'a agricolt'ura das canas e diversos olitros

artigos constiluirão:a' pro.speri:lade'e grandeza desta Villu,
nlém da sua civiÍis"ãÇãO. (No-rta.clo A(d~r'.)
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r te Nosso Senhor com as felicidades que, deseja.
Rio de Janeiro, em Camara, aos 2{~ de Outu b,ro

r de 1673. OJuiz Ordinario.J.Q§~ <le(~arcel1o~,

CI o l?rocuradqr da, Camara ~iguel de Azedi'as. ",

Não obstante todas aqueDas razôes o Governa
dor insistio bem na execução da sua determina
ção ,'e muito principalmente peÍa communicação
da doação feita a Sal vador Corrêa de Sá, Visconde
de Asseca, de vinte lego~s de. terras, menciona
das n~ Carta Regia (1), cujo theor he o seguinte:

CI Governador do Rio de Janeiro. Eu o Príncipe
li vos envio m,uito saudar. Pelas particulares ra·
u zões, que para isso tive, e conveniencias que
cc resultão, a minha Cor9a; Fui servido fàZe1;,
CI mercê ao Visconde de Asseca, d~ humfl Capi
II tania de vinte legoa's, de terras, e a, 'seu Irmão
CI JOão COl'rêa de Sá , General do Estueito, no .Es
a tado da 'Jndia , de outra de dez legoas das l1'int~

.a :da Capitania, que vago~l pela cl~i~ação (que
« pa~sa' de q uaren ta anuos) que fez. della Gil de
cc. Goes, 'com declaração que: 'scrág' o1:?rigac1os
CI a formarem logl? a sna. custa., c_orno se'oífere_
cc cêrão cada hum na Capitania qu~ lhe toca

.• hum~ Vllla , com Igreja decente, casa de Ca-

.
! '(I) Dilo Livro da Secreluria-pag. '7,
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«" 111áb , e 'ea-sa'g paí'a trinta casaes , com o mais
« que para enas ueecssario fôr, obl'igándo-se que
~ no tel'h10 de seis annos as aperfeiçoaráõ até com
« visi'nhos pará l)erfeiçáo populosa, e no estado
c politico perfeitas, de modo que faltando a es
~ tas obrigações, se perderá para a Corôa o que
c" estiver feito, de que vos ql.!ii avisar, para que
~ 'te.nhais entendido, ficais obrig-ado de sf\ber"se
« Idão sati!'façüo ás obrigações referidas, com que
« lhes fiz esta mercê, e quando a eHas fanem me
I( da!'eis conta para me sei' présenfe. Esceipta em
ü "Lisboa, a 17 de Julho de 16;ll:-Principe. a

§ 53.

! Cama1'a tendo embargado as Dóações com
émbargos de obrepção, e subeepçtio da gl'uça ~

repr~sentou ao Principe Real o fatal golpe que
recebia todo o povo da Capitania "' que por tantos"
tit'ulôs de buns serviços parecião merecer a -Real
Protecção, ,>endo arrancar-se da propriedade dos
seus concidadãos as terr'\s, que possuião por le
gaes tilnlos ,.sem inc1emnisação , e preterida roda
a ordelÍ1 de j llsti(;a , que prefere ao primeiro oe...
cupantena possessão dos bens: quedaqueUas doa,:
ções das, intcs legoas, partindo das treze, 'a1~m

do Cabo Frio para o Norte, para se"fundar âuas
Vi1ln , h II ma no porto do mar', e out1'a no ser
túo. Forão rcmettidos' OS embargos no 'SeÍi'ado
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... • J 4

para o Co~}seJho :pltramadno, o~d<,; dimanúr< - ~
-Graça, e ~li pedirão' pl'(~~traC!.0s a,nte: ~ deg '~(j~

do Trono firmados pela iustiça e Religião , q ne
mandasse ver, c consultar' a força das suas ra
zões por ~iinistr~s zelosqs 'e des!nteressadas; e
quc Sua Alteza se d\gnflsse attepd~-las,pol' qu~n!R

aql1ellas doações fefião com (,) mais fatal gq!.Be f!
coraçãQ de toda a Capitania, violando-se p~ ~r

reitos natl1raes, e as Leis positivªs. ,que mandãe
guardar a pl'onriedaqe particula.r, como Co!lS~

s.agrada, ,apoio, ~ segllranca dos Es-ta~~s' ciyit~

saq.os, por isso, que os c~mpos_p.o~ºos crã.o ?OS
cre~dores dp ggdo" qne fornecião a susten~~c~:

Elps habitantes-, e aS fabrica~ dos e.ngenhq~ ~ ,~ .a.
~ll~ falta de;xaya bem visiveis males, fiG~pil~ ~eR-l

terem d,e que s~H;tentar Os p.ovos, e· f!~ Pf9Rrip
d~q.es dos ,eng,en1}o? que cQQstit!l;ão ,a J11~neirfl ~o...
nesta da vivenda de seus concidadãos; qu~ ttffi ;11;:
decente faltar-se á fé public~ das doaçõcs dos pat'
ticuI51lCS, po.r kg'ues tit111o~, de Sesm~rias" del?,ois
de cahir~ni na Co,rôa a Capit~!lia ge ~'il ?e Goes ,
para ~e·tir§lrcm .de s.~us Iegilim?~ yossuidores , c
darem-se ~ pes~oas poder?sas ,contl'a !bdas' as Leis
do dever, da honr'u, da -Justica e da Rc]i;ríão.. .. • ;, _ ,... ;0

E quando estas ra.~ô~s não, mqvessem ,o.c/animo·
f\.eal para revogar' a,s doações do V~scpnd:e ,de :1f..s-.
l!ec~, , que as conseguira com occultaçã6 dai VCl'-.

clade , -se dignasse ter pres~~tr ~ ,~~~.; ~)a c ~<;.!i

lei ~,~p l'<},.&s~l,l~;;, e ~ }.~~ f9ccP_ '~!5 "J~ItP& ~;t
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tempos com .que toda a Capitania se tinha pres
fado ao Real Serviço (1).

§ 3q..

, O Principe Real ordenou (2) todavia o cumpri
mimto das doaç'ões , ficando sepultados no mais

, r:uino.so silencio' os jl'1stifieaçlos queíxumes'-da Ca
lU~á', persuadindo-'Se os 'Ministros da confiança
Real,: que não'=estão s11geitos f>S' Soberanos ás leis
qlJ'e .o:brigão em' consciencia em toda' a extensão
de justiça, na lesão do direito natnral, queman-

. da 'dar'a cada h-u m o 'que he seu, aJ.nda~cancor
rend.o' o 'interess-e que resulta a6 Estado da civili
s~ç5.~ cl9S P.ovos'ullidos· em povo;ções civis, pois

. . t '~, .

, <Vâ,ndo taes associações nno são unidas pelos n6s
ir:i~issóluveis da Rf'ligião , e observanci~ d-o mquo
et bon'o', ellas se' tornão mais prejudiciaes que s~n~:

davcis~' -
§ 35. ) .

: C9m igual reprovação farão' olhadas as âllega
'çóes contra os Jesuitas cm qualidade de Adminis

,.t,radores das. Aldêas dos .Jndios" que de mão ar-
, ,

mada atacavão naqueilc tempo as fazendas e cur-
l'aes dos. Cidadãos pacificos , matando, talhando,
.~ arraza~do suas fabricas pelo favor com qlie con
'~av-ão daquelles Pa9r~s, que deHes se serviãô para

(1) Dito Livro pãg. 104. '.'

(~) 'Dito' Archivo Livro d'e Ordens ReaQs na!!. 6.í v.
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fazer prospera e poderosa a sua corporação péla
m~is exarcebada paixãp da vingapç!l- c.ontra os di
versos parti~ulares que lhes' disputa'Vão -os seus
direitos, dando occasião, a' acreditar-se de que
mandavão praticar tão vehementes excessos pelo
ministerio dos Indios das Aldêas, rogou por' lodos_ ] . - ,
estes motivos á Camar~ , e impl~rou da ReJigiiio e
ju~tiça do Trono, qúe rnançlas~e p~r Capellães Se;
culares nas Aldêas , tira~do à'os Jesuítas todo o
poder e j urisdicção' que sobre ell~s e'Xerc)ão '( I).

§ 36.

O',Governo rde.P0i'tngtll ~ubmergigo qo ,abismo
de males ~ue lhe,ca, ár:a a iQju.stiça de seus Mi
nistros,. dos q,uaes 'Jhe proviêrão ,a perd,a do~, soc
q~rros com qu~ o Brazil' p:r:otegido ,suppriria o

J

seu credito. na Eurqpa; de dia em J!ia seus jmb,":
ditos.se ress~ntião de,nã(}s~rem attendidos em re
qlJ,erimen~os, fU\Tor que só goiavão as con~orações

regulares epesseas que não tinhão j nstiça. Suppos,.
to se cobrião os Jes,u ',tas-da Realprotecção,gozando
de toda a estima e honra, sendo os a~b~trps da
fortuna publica e particular' na opini.:lo publica,
erão desde .então vistos com indignação os seus
graI,ldes proje~tos: os curraes dos Campos dos Goi·
tacazes de s@ciedade-com-os pederosos dérão tanto
maior fomento ás usnrpações, que a poss~ tv.-

(I) Dito Livro pago 116 v.
';l'PrtIO IY.
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Ç,ã~, \~~pkôj CO~S~$ rri~~a?~, .nãó ~~roida((Ps ~ q.on-
d'izér os" povos â groria', oli peTo menos' esfImu
limdo-os para promove~ ca sna agricultura, en
contrão-se apenas huma simples e triste unifor
ml~ -de" é_ ~Sl ~aip~. fd@ ,(!}8'li, m

ar aháS'â'R.<[ ®' \.#ãíi~ i ftjreltm:rC!li:a~Já Stfàse 6ál}:àJmí"'
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n· m:rfá sctlli<lé§~ia' ~<b- l ~ot'qu~'á>"VÍ«Hide
Ifieamà li:W; e-pacti é'OSttill!àlr t'e alfththiat a"ódi-e c

~ - JeSUí' ~l;M- ~ €~fjáRlhfl'tJo~@~\fberêi0,.

q'6él~:fl~~~Fi~a em;!#tlà!f fibiá~ é' ~ltJéews.

~: fpcfne2ã; 'eon'tl'à todá5' asi~15 ulássesJ4:lQs Oi-··
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I) "ii i', , 8
,ri ... ii j-", i i 1')-; 'J/hj"w) or O

(Sob~C ~ GO\'eliDO de·MtIJ.1tllIs,,qa.~Cl1n)p hW'. ros~daf'.I:'~~t"hcza (}e

IS. João da Ponta. GrQssa-; contip,uação .dp enc~a~ento e ~OBa1!C.

ção da aguã 'da"Caridca ';"'Repiesenfa~~o"'para~ir '3~FÍ'0~a par.a .()

(RHno' ';gdep.enàenbe <la. eso~a ,ç1a ;!3Ahi.' '; çOl\ti'lu,~ção;le ~nG a·

..'tão ,df,s (q.uehas ClVjltça"o~ Je&,u) ~SJ; cXjc.<?W!P~ ,hão f.plmin~a á
Camara a tequerimento dos Jesuitas; Resolução Regia sôlire o

ajuste "'dos' fret:ÍmentoS'; cl'resen tl1cjées' llGhr-e ~ lj1fficõJ.d:i.êl.e da

iiI ioca; no'll~s lêsu,{Wlil;'S l/-0 ..'fiiq'~J alfl ·P.\l~uelltfl Pj1~ 1r~ira~.

~~' Tomou "Mathias :da 'Cunh~ P9;se I do'GqVefno

em 26 'de A1;n'iÍ ae 107.5 (O;i~v,~ntan<ao â Jhome_
nagc01 '~o seu 4 Ií\teeessor. 'Apenhs reqssumio as. ,
redeas délle" suás pri,ricil~aes ocçupações fo~ão

disveladam,ente exeréiaas rios'reparo!:(dqs ·ortale
'zas, e os OlIi'éiaes 'da'Camara en/tr gatão à 'sua clis-o. ,
posição o reddito do subsidio aos vinhos,''destinaâo
para obras do encanameQ o da Carioca; pedio ao';
lPriIl.Gipe em.Car!a de 2 de,Marc,ode,1674 (2).qap•

.I f J ;t ..... ,,.. ~

provaçã.o ..~aqueI,Ia ,!,es. J\lçã~, p.pr ~e, ept nder
H,ue n~~uillo fé}~ião f' sflrvico _, '.po depep'<Üe~ o es-
i J, ) ~ " r :.t~. ( ! r. ~ ;J _! t f

,lpdo, da ,Praça }l'l~lto maIS .das .!,9rtific~ções na
.presente. cr"Íse. Convido_lI aCamara afa hu~a

I i i' . ldi iii )1\4 (I h\'· i#f I

. (I) Livro de Vereança de 1~7-oIP~g ~Ó)v. ,
(2) Livro copiado p~g',-96. ~
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§ 2.

longa sessão, a'ssim ao seu novo Go,iernador, co
moi"õ"1Juvidcrr Geral, e ao Reitor dos Jesuitas (I j)

a fim de ouvirem os seus pareceres em assump-
tos de mór imporíanGiã, que pedia o Real Servi·
co, a~signal[\ndopara ella o dia 5 de Junho, ;en-

r t r .. r ••

·do' O fim e ohjecto -principal da conferencia a
•Fortificação da Ponta GrossGl da Fortaleza de S.
·João ~a Barra, absolutamente fóra de serviço ,
I pela ruina de suas .obras , que convinha reparar
antes. que de todo se arrazasse. Rcconhecêrão to
dos a importancia da obra, assim como a impos
sihilidade dos .meios pela nullidade dos redditos·
Rcaes; mas com que genero~idadeofferecen a Ca
mara fazer todo qqlIel1c serviço (.2~. ,.quando pre-

· domiuavão mui honestas escusas por num lado,
e por outro tanto ressentilliento pelo despreso de
suas tão j.ustas representaçõe~"? ElIa quiz dar Ii-

· çõés do seu dever, inspiradas peIa virtude que
·fa~ constituiL~ a hon~a ·na. resign~ção. :í l~i" c [\ "on-
t{lde razoavel do Soberano.'., ,

( -
<

\

Por occasião daquêlTa g~';'erq.sa offerta o P'rinci:'
pe dirigio ao GovernadOl'-est~ Carta (3): .,,~

~ J r r,· ,... r r') Ut' ,. rt

C Mathias da C,únha: Eu o Prmcip.c vos envio.
J r r- '--' .....

C muito saudar. Havendo visto o que Me escre":
I • J I

. '(1) Dito Liyro pago 111.

(2) ~ivro copiad~ pago "'1 V' •

. .(õ).. l.iV.l·O E:0pia.l.fo pog. 7 'f••



§ 3.

N<io sómenlc se dísvelárão os Officiaes dã Ca
mara comincrivel actividade e celeridade no maior
desenvolvimento do seu ,enthusiasino -pela g19ria
de haverem cumprido eom o dever, mão só os

no l\IQ UE- -JA~EIRO, ,2'6'9

.• vesteS' em Carta de 9 de J linho ,d9 anno passa
~ do, dando-me conta da ruína qll~ o te;npo fez
• na Fortaléza de S. João da llarÍ'a dessa Cid~de,

~. e como os Officiaes da Carnara delia estavão
~ promptos para acudirem com boa vontaâe,ao
« reparo da dita Fortaleza, M-e pareceu diier-,vos

que se continue Iog~ esta.,obra na forma, que
• ap.ontais, e do custo quP. se fizer nclla do &ub
.. sidio pequ~no' Me dareis conta, comJelação

, « assignada por vós e pelos Officiaes da Camara,
v para constar da dita despeza, e se por levar em

I

• conta ao Thesoureiro, sendo approvadõ por
u Mim. E muito vos encommendo que se não
« deve 'deixar de cOBiinuar com a. dita obra e
« C9m a da Curioca, e sóment~ para o reparo da
« Fortaleza se tirará <> dinheirÓ' necessario desta
« applicação " por.estar na forma que vos referirão
« os Officiaes da Camara, a ql1e~ Mando agrade
u" ceI' -o zelo com que'acodifã~a huroa obra tâo
• preçisa e negessaria. Escripta em Lisbó~ '; a
u' {~ de fevereiro' de 1676. - Prindpe. :.....:. Co~de
« de VaI dos ,Reis Presid,ente. Para ô Governador
.. do Rio de ,Janeiro. ,',



J.ttj{) -lAN iABS

-l'lqlarO&, UaíS :atêad te:ir}} (perfei'gã'O Jefm; tr.ab~the>C'

da cF~))t~llfZaI tia BUtlJa 'f lpr-éSlíando se nrroh é\Jrnes,
.ma flida ''mIÍtade ,no felil€anamento ~àS ~tuls da
(.caFibc'a, 'q.ue fasltrodcd'ão"ate íá (Jg~ja<da<&I1ihe
,ta ~:d.olD'este~v:o~9~enms l'"·a'to<iS(di:s tffitters:ó:nrente.
~d;a eidl:lde"?p'rGtesti'ndo 'não. la-rgai<.amí:rle'ln'ã:ocem
,quanto'.In'ão~uonseg.ui5smn'ªptestnlt< r 'é(O ;p:ú\Q>mulll

'dês cn:uus ).ex{t~n~I1teSlántieijuêtos) para .Ja-ptacar a
s~e O"Ut'Fas tl'i~~~SíiS '~8asiB.ádes,.:da it!la., -'m

t,plotl'an'do .ta ep\1~t€CÇãÕ(!)>.de ·seu..: S6ls€'l'éni:o n:ra .Carta
;que'; lh':e (~~ri:g.itão õXQn ~ta .:-de \6 .;Ü'e .:Jml'ho de
\ ~76" ~ IT)l'p-a1'a wal :!11tinúição.·'

) "

~rp..dese~pclnho ào..mais s~eB"rado dever de ze-

'i~r (), bem' ~9mmum1"pr9-pôz ao J?r~ncjpe Rl'lgen
te (~) quªo ~ravoso aos"povos-.era a esca-Ia déJ. Ba·

· hia ~para aon·€l.e a- 'Fro~a dp .Rio no te,n]PO da paz

'.t~c;va; "'1vé~~0 nav~gar aro direiturá',para Por

I t lç-a' , :p?~pan~o...se ~~,g:r~n.desAe~peZ;as daquella
escala, muitos l~iscos marítimos os .bólÍx.-os dos

.. .. ; 'l ... '

Abrolhos, e absorvição do p~cuniari(;) per quanto
não havendo c6piosas ,entrádas dos generos do
,paiz, sahia (;) dinheirQ~alla a Bahia para ser em
,pregado e.m tabaco,.de sorte que não restava.mes-

· ,mo ,pãra' tt:0cos mitidos , e a"q.uelle e~prego dos
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c3,ifae~n~<1-voilúÍ1a port teoomJdhTellsas,direo~ões~ a
,q.ue da:va oceasi'â@.a.faJtalda,Uller.fladÉl, d~eG!llme~
cio e navegação ~ que afastava aos especylalilor.es
que calculavão suas va.Q~~.g-ens do local, de virem
do seu Porto, pelos grandes embaraços e encom
m0dida~s' que' eneontra'VlID, prej«dieiaes- ás~st1as

neg-Q.éiagt}es e.mt~reBse17 .., I •

!

&~

Renovou a' éiull,ara â~ s.lla~ q,ueix~s coptra· o~

Jesuitas (I) ~ '~u.e fel? (avof e rep,utaçao q~1e sú~

fetras ~rj.qu~zas;&raI\.gea.vã?; 10P8:, 4~ susf~p.ta~ o
eSl?i'rito de li~lmiÍda4ee vobre~a, -Q o al'dente z.e!o
pela s.alvação éQÍnó, o Séll- Santo Pafria~éQ.a. inspi.
rava s6 ôus~avão pOA' huma ~r:q.b· ao se9~ ljmj
tes os beQ,s teI;renos '. e <J,lle e,m vez de domar a
barbarid~de dos.Indiq.s. com a"-Sl~ayid~qe dt:!. q.,,<m
tiin.a Evangelic.a, JeUes lhes iqspjJ:a'va ~ o)~ cO,n J ,

tra os Portngue;es, - e huma ete,rn~ iq.~®.sade,
"alendo-se delfes mesmos para commetterem todo

\ o genero de atrocidade,. e que na· mais sensivel

l
aDla~gura.lev~va ~ AU[llsta presença" qu..e em. I 1

d~ !aneiro de 16'7r5' QS fl).diqs da ltldêa d~ S. Ba,r-
f

nabe'finhào idQ PQr mandado élaql1el,les Padres á
Fazenda e E'nQen~hp de FÍ'anci~.co 'd~ Brito Metrel
lés', onde arras5l;ão os seus c.urrae,s de ~ádo e sér-
varias, ma.tallClo dous homens l;>rancos, ferindo',
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a muitos de sens -éscravqs, e tudo isto por defeÍ1
der aquell~ judicialmente huma tira da terra d
seu Engenho.

§ 6•

.Observou que ficando sem castigo otão grave
maleficio, ousárão sem temer praticarem iguaes
attentaclos em 12 de Setembro de 16)5 com José
de Barcellos nos Campos dos Goitacazes, por
defender os seus curraes, valeondo-se os Padres de
hum" facinoroso AIJdré da Molta que se evadira
fugitivamente .da éadêã ~ tendo sido ocondemnado
a iúorrer por Sentença da Relaç.ão da Bahia, e a
este aggreg~r50 quar~Qta Indios armados, que
forã·o talar, arrasar, e destruir de~áe os funda
mentos aquelles cur~aes à ferro e °a fogo, r~duzin
ao a cinz~s suas cho~as, aterrando o feitor e es...

...... '
cravos que tomnrão a fugida por salvação, e por

ohnma maneira tão barb~ra e hostil se apoderárãQ
d~ sells curraes,

§ 7,
• o

Menciono\1 que tanta era a insolencia dos In-
dios fiados na protecç~o·dos Padres, que seguirão
a arrasar e destrtiir os cm:raes dos Religiosos Bene..
dictinos em Cabo Frio, matando e comendo o ga...
do, e pondo o fogo ás casas e á Igreja, e por est~
I,

m~neira se apoderárão das propriedades.; _tendo
os Padres ahi trinta leg~~s ge terras, vendião aS
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dos Indios, e abarcando as dos particulares por
eios ferozes, turbulentos e atrozes, que manti

nhão os Indios sem doutrina, sugeição e amor
ao trabalho, COD:lO' antigamen te usárão, estando
-ent~egnes hoje á devassidão e a todos os crimes,
o que daria muito que cuidar ao Governo se no
principio lhe não puzesse o remedio conveniente-,
e tanto mais porqne as Camaras de S. Paulo e
Santa Anna de Peroahiba lhes h~vião escripto~ que
o boato qne corrêra de que o Governador Ma-
thias da Cunha amparava os Indios, e lhes fazia
gozar a sua liberdade, elles se havião alterado por
tal maneira qne obrigavão aos moradores a esta
rem prevenidos, e a viverem com grande recato,
({uanto mais neste paiz se devêra recear sua total
ruina vivendo os Indios absolutos e sem recoIlhe
cimento de nenhuma oHtra ,autoridade que a de
seus Padres.

§ 8.

Finalmente levou á Real consideração o imi
nente perigo em que corrião as Capitanias, estan
do os Indios tão desaforados e sem doutrina no
poder dos Padres, para os quaes só estavão pres""
tes a seguir sua voz, á "ista dI) exemplo da Bahia
onde o gentio a pôz em tão grande aperto que foi
neeessario a reunião da fore'! dos Paulistas e destá

, >

Capitania, para os pôr em socego e debaixo dá
devidã stigeição, no que havião feito mui rel~varÍ-

TOMO IV. 35



ANNAES

tcs serviços este povo ao Estado, e por tanto pe
dião pnzesse sens paternaes olhos nestes seus v"as
silHos, acodindo-lhes cofQ. remedia ··opportuno,
e até por interesse do mesmo seu Real serviço e
quietação do povo, mandando tirar os Indios da
Administração e governo dos Padres Jesuitas.

§ 9·

Foi datada a representação em 22 de Agosto de
1677, que no animo do Principe fez tanta impres
são, que se dignou mandar consultar ao Conse
lho Ultramarino, sem que então fosse praticavel
alguma providencia, pois que naqnellc tempo a
sua influencia nos negocias era superior a toda
a consideração, servindo de confessores dos Sobe
ranos, e dos_ grandes e poderosos do Reino; pelo
que possuião toda ac..onsideraçao politica·, além de
serem os mais sabias na ordem dos Ecclesiasticos-,
e haverem adquirido huma snpedoridade nascida
da sua hab~idade e riqueza, que sobresahia na
ignorancia e miseria em que estava o Reino. Elles
não tardárão de fazer sentir o peso da sua influen
cia faclicia, pois que o Prelado Eccles.ia!:'tico a Re
querimento do Reitor do Collegio desta Cidade
Barnabé Soares, passou a excommungar ao Sena
do por sustentar o livre uso dos mangues, fonte
inexgotavel da naturezaecreada para aliviar a mise.
ria da pobreza, pois que com exhuberante fecun
didade subOliniptJ.'ava sem trabalho o marisco das
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ostras, as moreiras, os caramurús, os caranguei
jos e ciris, a lenha e madeira para as suas choças,
que até deste recurso natural os quizera privar
-os Jesuitas, fulminando excommunhão ao povo
se fizesse uso dos mesmos mangues.' .

§ 10.

o Senado formou embargos contra as censuras
.1lul1amente declaradas por objectos temporaes,
quando era obrigado em cumprimento de suas
-obrigações policiaes prover no bem commum do
·Municipio, ~ era da sua obrigação defender os
mang'nes. contra a usurpação e tirannia, visto pre
tenderem del1es se apr0príarem os Jeslütas, sendo
aliás do uso commum e estand-o o povo na posse
ímmemorial de cortar delles os caibros para as
suas casas e armações, lenhas para a cozinha ·de
terra e mar nas'embarcações, e o marisco para a
sustenção dos pobres e ricos, com que supprião
a esterilidade e falta do gado. O Prelado Eccle
iiastico Elesattendeu tambem fundados motivos
do recebimento dos embargos (I), com os quaes
de alguma forma satisfaria a Justiça coutra o ei.
candalo e violencia que;se havia praticado.

(I) DilO Livro pago 119.. 55**
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§1I.

Co..mmetteu a mais detestavel Injuria aquelle
Prelado contra aCamara, illtromettendo-se a de:
cidir. direitos que as Leis marcavão por via do
terror da excommunbão, quando o Apostolo
manda respeitar e obedecer ás autoridades ci
vis, a quem a excommunhão não liga no exer
cicio do seu,ministerio, abertos os recursos ordi
narios e extraordinarios, ousando infamar, inju
riar aos fllnccionarios publicos no exercicio de
suas attribuições, na defeza da causa publica do
bem commum dos povos, da cansa honesta do
pobre contra a usurpação e~candalosa, violenta
e oppressiva de h uma corpo~ação, a quem esti
m~vão e lhe dérão tantos bens, que só se devia
gloriar de beneficiar e não tirannisar a pobreza,
privando-a dos recursos que ·a natureza esponta
neamente a bem de todos diffundira nos mangues.
lf izerão consistir outr'ora os bons Prelados a sua
gloria em dar a vida pela~ suas ovelhas, e este

. em os matar espiritual e corporalmente:· aquelles
se expozerã<? em defeza dos pobres a supportarem
a ira dos Principes até os fazer .entrar na sua
graça, e este empunha a espada 'terrivel da ex
communhão contra os defensores dos direitos dos
povos, para enriquecer huma corporação pode
rosa e rica que se empenhava de faze-los perecer
de fome e necessidade, o que muito contristou c
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magoou a sensibilidade de tantos hone~~os e uteis
Cidadãos.

§ 12.

A Camara levou ante o Trono estas tão magoa
das queixas contra a violencia e oppressão soffri·
da; deixando á Justiça Real o desagravo de ta
manha injuria; allegou em defensão da causa do
bem commum que era obrigado de sustentar, o
damno geral dos povos, privados daquelles oppor
tunos soccorros gue a natureza tão liberal e inde
finitamente offe;ecia os pobres, como hum espl~n.
dido e successivo banquete, e aquelles das lenhas'
se servião para as fabricas do assucar, da casca
para os cortumes, das cinzas para as decoadas e
saes da soda, e todos aquelles dons naturaes á
borda do mar, aonde chega a maré com huma
reproducção admiravel, que em dez ou dozeannos
depois dos coites periodicos ficavão reintegrados
na sua antiga reproducção e utililade.,

§ 13.

Expôz que por antiga tradição era constante
que os Padres da Companhia tinbão pedido de
sesmaria o que comprehendia desde a Barra do
Rio, que tomou o nome de Macacú, para dentro
por elle acima, e que sendo-lhe concedido, re
querêrão e oppozerão que se tinhão eng~nado no
que havião pedido, por serem alagad~ças as ter-
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ras da sesmaria que se cobriáo de agn~ 11a en
chen te , sendo por isso estereis e infecundas para
a lavoura, a fim de serem reintegrados, come
çando as suas terras donde acabassem os mangues
rio acima, outra tanta terra: o que sendo-lhes
permittido elles ficitrão com ambas as datas, não
tolhendo ao principio o uso commnm dos man
gues, mas o fazião de presente, e á sUa imitação
os Religiosos Benedictinos e alguns moradores em
suas testadas: á vista de taes successos clamavão
e bradavão pela J usLiça de seu Príncipe e Senhor,
para que lhes acudisse, dando remedio á perse
guição que se soffria, ordenando que fossem do
uso commum-todos os mangues, que tendo a sua
origem no Salgado erão de sua natureza.realengos,

e a todos cm geral con veniente o proveito de seus
do.ls natllraes, deixando á prudencia e sabedo..
ria dos Conselhos Reaes pesar maduramente a
importancia daquelle dom da natureza: pelo que
podia estar Stla Alteza certo que scndó do seu
Real agrado concede-lo ás Religiões, lhes doava
toda a Cidade e Capitania, porque todos os seus
habitantes serião vendidos á avareza daquellas
grandes corporações, e elles' serião então os do
minadores e unicos Senhores da fortuna e pessoa
dos Ooncidadãos. Taes forão RS considerações da
Carta que escreveu ao Principe ~ Camara em '3.
de Ap-qsto de 16'n.
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o Principe Regente por Carta Regia de 4 de
Dezembro de 1678 (I) ordenou ao Gover1?-ador
fizesse conservar aos moradores na posse em que
estavão dos mangues, sem com tudo dar-se al
guma outra providencia, para pôr aos vassallos
á salvo da violencia dos golpes dos Ministros Eç
clesiasticos, em objectos tão extranhos do seu of
ficio. Eis o theor do Regio Diploma:

II D. Manoel Lobo. Eu o Principe vos envio
" muito saudar. Havendo mandado ver o que me
II escrevêrão os Officiaes da Camara dessa Capi-'
" tania em Carta de 31 de Agosto do anno pas
e sado á cerca da excommunhão que o Adminis
" trador dessa Diocese mandou publicar a reque
u rimento do Reitor da Companhia de Jesus do
u Collegio dessa Cidade Barnabé, Soares, para
e qu~ os moradores della não cortassem man..

n gues, dos que se fazçm as madeiras, para ca~as, Il
" e se provia de lenha toda essa Cidade, e alguns
e engenhos que ficão a beira mar, e tambem os
« navios para suas viagens, não havendo irnpe-
e dido até agora o córte dos ditos mangues, e
I. que ~ imitação dos ditos Religiosos o impedi-
([ rão tambem os de S. .Bento, e alguns morado-
u res, send? que estes mangues erão da minha

(I) Lirro copiado pqg. 9.
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c regalia, por nascerem em salgado aonde se che-

j lti ga o mar com a enchente, e serem muito ne-'

la cessarios para a conservação desse povo, enge·
c nhos , e navios. Me pareceu ordenar-vos que
c conserveis aos moradores dessa Cidaodena posse
« em que estão de cortarem 05 mangues, e que
« se os Religiosos da Companhia tiverem que re
« querer o fação ordinariamente. E me dareis
a conta de assim o haverdes executado. Escripta
a em Lisboa, a 4 de Dezembro de 1678. - Prin
(( cipe. - Conde Vai dos Reis.- Para o Gover
• nador do Rio de Janeiro, II

§ 15.

Novo~ dissabores excitárão o descontentamento
dos habitantes, occasionados pelo conloio dos
mestres dos navios, que trahirão a fé publica,
usando. sinistramente da forma estabelecida nos

fretamentos pela Provisão de 27 de Fevereiro de 
1671 (1), a requerimento dos Procuradores da
Bahia, e desta Cidade, a qual mandava que
.nenhum Ministro de Justiça, Guerra, ou Fazen
da se intromettesse nos fretes dos navios, ficando
este a convenção das partes, e quando estes se
não unissem nomear-se hum Louvado, e ambos
hum terceiro, e que por elles fosse acordado, oe
~e désse inviolavelmente a execução. Devião por

(I) Dilo ~i vro copiado pago 120.
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tanto os Mestres observarem litteralmente esta re-
8blução, aj ustanrlo-se com os oarucgadores e mel'
càdorés do Rio, que passavão de sessenta, os fre
tamentos; porém dous deHes , João de Seabra e
Manoel Netto, se havião conloiauo com dons par
ticulares, Louvados a revelia dos de mais carre
gadores que puzessem os fretes em .huns vé)lores
dispropocionades nas escripluras celebradas, pa&
sando resalvas particulares uas suas occnltas tran
saeções , para ficarem os outros sugeitos <.los fre- 
tamentos L0uvados na escriptura. puhlica. ,Taes
depredãções eFão corllmettirJas até pelo mestre da
Fragata Belchior Dias; occorreu a prud,encia -e
integridade -do Goverhacl@r para-soeegar -ao .povo,
que m-ostiraV'a alguma e1feryencia e tumnlto, que
fazenclo-o ir á - Camara , o obrigou a disistir do
fretamento celebra,lo, para se Jazer este leal e fraa
cam-ente como pedia a honra, o dever e a exe
cucão das'Reaes' Determinacõest: comla.disisten-

> >

cia daquelles, todos os óutros forãoJQrçados a
procederem com probidade,

I '/<

-Pareceu enMo a0 8enad0; que })ara. o futuro
se evitarião os descontentamentos dos interessa
dos, huma vez que fosse est:lbelecido pelo So
beran0 hum preço certe e acommodado ao es
tado -dos tempos, que parecia razoavel epropor·'
cionado 'o de 18;jj)ooo'rs. por tonelada dos fretes"

TP~J_O IV, 36
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e avaTias l'espectivámente aos navi(i)s da Frota, e
os ,de Licença que navegasse~róra do corpo deIIa,
por se considerai e haver aUençãô ao maior ris
co, fosse este de 20.;fbOOO rs. par toneladas e ava
rias, é os navios pequenós da conserva doS',da
Licença do Porto e Vianna , que não erão arti
lhados , nem -admiesivcis a -maiores dispendios
fossem régulados como os- navios da" Frola de
1.8;jj)ooo n. ;'qne taes preços'representav-ara Ca
mara' erã~ nãturaes e proprios, 'e demuita utili
dade reciproca aos negociantes do iReino, e do
Brazil , e senhorios e d'onos das ,embàl'caç@es , pe
diódo.ao Principe- nova Pro-visão dé ...a~claração·,
e quijIído não pare'ee 'conveniente.aqucUeprõjecto;
se or-denasse que nenhum Imestre pudesserrece
bel' o-aarregam'ento enl'seus navios, sem que pri
meiro aj'usta'sse o frete na Casa da Gamara,. em
pl'eseoç'a dos Officiaes' deHa'; 'por Louvados ,3

aprasimCrHCi> das .raptes la·saber :'olm'estr~ hum,
e todos ~ cavregadones e -homens- de n~gocjo 011,

tro; e não concordando os Lommdos , eleger, ()
Senado hum terceiro ,'p'ara desempatar, e o que
por esses fosse julgado §e désse a execução dehai
x~ da's penas que Sua l!ltez~ iulga~se .c9nsen-
tanet>. ° 1 'r

,§ .17·

Tén-do '&[{ii'0 pF6senteaoiPl1inc!pe R~gerite(aq\leJ

11.l li"epresáftta'Ções " oolJlrv.e p0.1.'>hem mandar ~".
d.eétr aQ ~ ,?vermreloT {~ ,;I-elO'lO~m Lq1:le se tiJl·1).a

LI , , "
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ha"ido no ac~mmodamento deste negoeio, man
dando que se -procedesse de então 'Por diante,
segundo a Resolução Real,que expedio do theor
seguinte (1):

« Mathias da Cunha. Eu o Principe vos envio
• muito saudar. Os Officiaes da Camara dessa Ca
(f pitania me dérão conta por Carta sua de 28 de
c Agosto do anno passado de 1677, ão êonloio
« que os mestres dos navios da Frota fizerã'O so
e bre os fretes, usando mal da forma que Fui
c Servido dar por Pl'ovisão de 2") de Fevereiro
Cl de 1671, a requeriménto d~s Procuradores da
l( Bahia, é dessa -Cidade, na qual se ordena que
« nenhum Minis'tro de 'Jtlstiça , Guerra, 'Ou Fa
c zenda se intrometta .nos fretes dos navios, fi
e -e::ttldo a arbitrio das partes, e não se aj llstando
« qU'e tomassem sen Lom'ado, e ambos humrer·
~ ceiro, e o que' por e~les fos'se determinado se
• désse a execução, e que devendo os ditos- mes
« tres gnardar a dita forma, aí nstanao-sé com os
« carregadores e mer€adores dessa Praça, se
a conloiárão dons dos ditos mestres com oú

• tros dons particulares a revelia dos mais ear
t 'regador s, ajusÍaneÍb o frete por preço ex
« cessivo, passando de fóra a parte escript'Üs fie
• resg'Uardo com escriptnra pllblíca ·de fretamen-
• ·'to, para que o mais fretadores que não qui-, .
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• U zessym es~ar pelo dito fretamento. não _€anegas.
,u seai!, e acudindo vós á dita sem 'razãol ., disisti
'(/ FfjO 0S m~stres do c~nloio que tinhão' f1i'ito , fa:

II zendo-se novo fretamento por L01.1,VJ.adqs na for-o
If ma da .dita minha PrC?,visão. E havendo visto
.r tudq o>que fica dito, me pareceu, .,agradecer
a vos ,9 z~lp. com :que. nisto procedestes, e orde
I' nar-;-yos que façais dar cumprimento á dita ~ro.

_ vi~ão, e havendo mestres que-fação ~emelhantes
'. .

«'c~pJoios, mandareis pt:oced.er c<;>lltra elles.,
c't para 'serem cr;sligad~s como dispoem las Leis .e
J(( •Ordenação do Reino: I e aos Officiaes' da Ca
,u, Ipara Mao,do ,avisar qes,ta. Resl?~Llção ; e. no l!{uP"
~u toca ~o .preço cer~o dos fr~tes se fica tratando

U' neste negpcio, ouv~dos os mercantes para se
u p~der "toma·r for~na delle·;. de que vos aviso p~ra
« ql~e o tenhai~. en.ten.dido. Escripta em Lisboa,
(/ a·6. de Junho .de '167~'J-:-Pril!ciRe{ "C,onçle.de
u Valido"Rego (Presidente. "':"-·Prra o Gqv.erna.c
« dor do_Rio de J~n<:iro. »

J \

Grandes difficuldades se.~offel·e,cião au.he1apdo, ... ..

o" nrojecto de se trazer á Çjp.ade, ~s aguas da Gil~io.

c~, por depender de muit'éls despezas e decorrer
t t.. I"

longo prasp de tempo, não hayen,do routra renda
al1pli~ada que a Ido subsidio dos vinhos ,.q~le se
gundo. a n~ce~sidade dos tem o~~a!ão direc ôes
contrarias, a pesar -de que, a C~rta Regia ·de ~ de

,
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Julho de 1677 ordenava (J) o proseguimento
daquella obra importante 'com a applicação.da
quelle subsidio para as dC5p€ZaS; que era mui li
mitado, e se fazia necessario romper caminhos
por montes e penhaes , e era im propl'ia o da. le
vada da terra do mOlHe por não ser fixa -~ que se
carecia de, canos e não se podi:'io servir da- cal'.
das ostras da terra qu~ se enfraquecia co'm o tem
po; além de que com a secca diminuiá o Rio tanto
as suas aguas que já a Camara de 1675 pl'Ojectára
traze-la por outra parte em rennião com o Rio de

Andarahy: rogárão. por isso ao Príncipe que se
mandasse informar do HesembflTgador'iTo'5o da
Rocha Pitta a taes respeitos, pois elles expressaYão

(I) Livro copiauo pag., 124 v.

l\1atbias da Cunha. Eu o Pl'incipe vos envro muito sau

dar. Havenio ~landa<lo ver (l que Me e 'erevêriio os.om
ciaes da Camara dessa Cidade em Carla d,e 14 E1~e Jurbo de

lô,6 sobre se hHer rle conduzir a ella a agoa do Rio da

carioca, pelos gl'andes prcj'uiz0s que do contrario se seg W'o

aos moradores da mesma Cidaue, para cujO) elfeito tinhão

applicado para o gasto da ob.ra a renda du 8ubsi,lio peque-

.- no. Me pareceu dizer-vos que façaes continuar a dita obra

na conformidade du assento que se tem fdto, visto appro

var-se a forma delle, e oruenaes que com effdto se consi·

ga a dita obra e que s.e niio pare nella, para que de huma

vez ajustado o mudo com que se ha de condnzir :J. agua 'U

essa Cidade, se execute o que se tem sse.ntado. E 'cripta

em Lisboa, a 5 de Junho de 1677' - Principe. -.,para o

Governador do.Rio de Janeiro.
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aQ seu Soberano cóm pureza os s-!'llls sentimentos
como naturaes do paiz que desejàvão o augmento
delle, e erão desinteressados; parecendQ-lhes que
nas circunstancias actuaes não pudiào ir com aquel
le projecto avante, e que por tanto rogava man-

.dasse entre tanto applicar o subsiJio pequeno para
-= compra de humas casas boas para aposento dos

(fovernadores' a exemplo de Angola eBahia, m~i
to principalmente porque tendo a Camara de ren-

-:::. da 360";fbooo réis, não podia pagar anuualmente
150";fbooo para casas do Governador, nem aos
moradores convinhiio largar as em que vivião para
se dctrem de 'aposentadoria aos mesmos GoYer~

p.adores.

o Principe todavia tendo orde'nado na Carta
Regia de 3 de Junho de 1677 (1) a continuaçã.o
das obras da cadoc,a na conformidade do assento,
não julgou conveniente attender ,a representação
da suspensão daquelle serviço que mandou se
proseguisse e concluisse com brevidade (2) 'por

(I) Dito Livro copiado pa. II.

0) Oiro Livro pago II V. •

D. l\lanoe! Lubo. Eu O Príncipe vos envio ~nuito sauda-r,
Ha.vendQ Mandado o que Me escreveu o Guvernad.9t' Ma
thias da Cunha voss'o Antecessor na Carta de 611e âgosto
dO'Í\nno assad'o. sobre se conlihuar com a obra da cóntlu
Cfio da agua do J~10 ario.ca, e que a applicllria quanto fo'S-
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ser assim conveniente em beneficio dos povos.
Porém não estava em poder da Camara prose
guir como anheIava, vista tão expressa recom
mendação do Principe~ pela falta d~r me'ios e oç
correncia.s de outros negocios, e exp-edientes d9
mesmo Real servico corno mais adiante se mos-, .
trl;lrá, que apenas pode;:rão fazer cm cima da Ser- }

r~ q~inhe~t~s e oite.nt~ bl'aças de valIa, cento e ,
vmte no RIO Compndó, e cem de terra plana (1J.

se po-ssivel por ser muitu ulil a eSSa Cidade, mandando
lambem ver o que de 110!0 Me repre!\entádio os OffiÇ.iaes

da ~allJ~r~ della~ eui Ca!:l:! de 5 tle AA"oslo elo elito nnno,
em,razão das difficuldades que havia ~Ma se não podei'
conlinuar com a dila obra pOl' s~ haver mister parll ella
l~uilOS annos ~ quantidade ele dinheiw, sendo mui limi
tado o rendimento do subsidio p~quenfl que para ella es
t-áva applicado, pelo c.ompl'ido caminho', moutes e penhas

pO:'lonue se.havia.de romper: de Illais que o Rto havbndu
s~ccas diminuia de sorte que Il:io levava ~gl1a bastanle pp.ra
v,ir de .tã'o longe. por cuja CiluSfl seus ,Aotecessorcs a in·
tentárão unir com outro Rio, rtle pareceu encommendar
Vus 'que s'e ~ontiuue a dita ohra, e que se faça COI11 a bre

vidade que pede a necessidade nesses' morallores, não se

divertindo para outra cousa alguma -o que está applioo'd'O
<t<Mta" o'b'l1a, pnr .serlbem pubhco e COIDmum, ,e co'ns.tll;
por ,inforr;nações ql!le is~o he,wais eqnvenientp aos d,i.tp.s

lUJ)fa.4ures. -Escripta ~w LisbQa, a 14 d,e D,Qz,elJ}b,t,o. ~.,!l

1679.-Principe.-Coodc de V~l dos Reis. ~.ara o Go
vernador elo Rio de Janeiro.

(I) Livro de Ver a,qçil.~e 167,oJHIg. t\5 V.
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-'
Fez-se nesse t.empo 'memoravel o mais nobre

1 'f'" f

desap~go p.o seculo, que oslentpu D. Cecilia Bar-
balho Irmã do distincto Governadór Agostinho
Barbalho Bezerra, filha do Mestre de Campo Go
vemador que fôra da Capitania Lniz Barbalho
:aezerra, recolhendo-se com suas tres filhas na
Capella da Senhora da Ajuda, em 26 de Julho
de 1670, com duas meninas filhas de Cidadãos
nobres e de qualidade para viverem em clauseira.
Ppr este facto acordou (I) e se obrigou aCamara
em seu nome e d~ s~ns Sl1ccessorcs, que no caso
d,..e ser concedida a graça qne 'implpravão' ante o
Trono da .erecção de hum Convento de Freiras,
cpbrar as subscripções das p.essoas. que se tives
sem compr.ometLido para a sustentação das Reli
giosàs, cuja relação levou á Augusta pl'esença
do Principe Regente, rogando que se lhes permit
tissé dar aquellas porções depois de arrecadados a,
juros de oito por cento ,- conforme era geral cos
tume, para a sustentação das; Religiosas, e pedio
o.utro sim o Senado com as mais vivas instancjas
attendesse álhonra das suas famílias e o bem mes...
mo' do Estado " aml'uindo á concessão 'desta graça;
p'ol:que era bem de esperar que ás orações daquel
la;' a~gelicas' crea'turas chegarião',ao Trono das

(I) Dito Livro de Vereança pllg•.175 v.
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misericordias para derramar sobre a Cidade e em
toda a Monarchia as celestes bençãos, protegendo
e amparando aos infelizes habitantei submergidos
em tantas desgraças e ruinas; e a mercê foi con
cedida como já se referio.

.'J;olIO IV.
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CAPITULO VII.

Do Governo dOe D. Manoel Lobo com os successos que tiverão lugar
duraute a sua ausencia na fundação da Colonia do Sacramento,
succedendo no Governo João Tavares Roldão; invasão e destruição
da povoação da Colonia pelos Hespanhóes, justificação do titulo
legal li a propriedade e dominio que tinbão nossos Priocipes sobre

aquellas possessões, c finalmente o Tratado da paz Provisional que

se celebrou áquelle respeito r

/

§ 1..

Pela Patente conferida de Governador do Rio
de Janeiro a D. Manoel Lobo, dada em Lisboa, a
S de Outubro de 1679 (I), tomou elle posse do
Governo em 13 de Junho de 1689 entre as accla
mações do povo que havia passado pela extrema
tristeza de tantas penalidades , p~ra gozar e apre
ciarsua bem flÍndada expectativa de melhoramento
de fortuna, pondo termo aos males em dias mais
serenos que se julgava tocar ao novo Governador.
elle assiduadamente se empregou nos preparati
"OS de lançar os fundamentos da povoação da
nova Colonia do Sacramen1:o, que a. Côrte man
dára le"antar pela inteira confiança do amor e
fidelidade dos povos deste Rio de Janeiro, que

(I) Livro copiado do anon'o de 167Ú pago 12.
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até lhe havião propõsto, sellicitado e ardente
mente deseja<;lo sua fundaçãe. 'A Camara con
vidou ,para este importante neg-ocie @s seus Con
..cidadãos na sessão ,-em a q.nal o espirito do povo
estava ~dentificado com o dos seus Rapreseritan
tes, e nella propôz hum pedido a 'fim de se reaH
sai' cc'in feliz successo ,a'qnella'expedi-ç-ão. I Côm,
summa admiração vio' o GoveunaQer, concorrer
foda a classe de homeqs, .cobertos' mtÍitos do
'véo .da miseriã, offerecendo Fla sua 'tenuidade'do-,
nativos'grat~tos'PJraa expedíção, qúe chegárão a
·dez IÚil cruzados. .

§ 2.
J ,

Dér::1ó-se as ordens para os recrutamentos ri-l
gorosamente necessarios com que formalisassem t
tres qompanhias, que devião acompanhar ao Go
vernador para aquella fundação; lançou-se mão I
sem escolha dos trabalhadores, officiaes m.ecani- (
cos, e até dos banqueiros c cristalisadores do suc
co sacarino, e o susto e terror em taes diligencias
se dilfunçliá pelas faroilias 9ue vi~o arrancar'seus ,
maridos e filh9S dos seus braços, é a pesar das to-
'ca~tes persuações' que s~ lhes fazia, que não vi
vião para si, mas para a gloria do seu paiz e do seu
,Soberano, e que alegres deverião cont,ribuir para o I

engrandecimento futuro ,de s;u'a Patria. Sem em
bargo disto muitos_.dos officiaes roecanicos .-se es
cond'êi'ão nos 'bosques', outros levantárão vozes

37 *,*
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aterradoras que presagiárão o máo exito desta
empreza pelo erro commeUido, que em vez de

I se alistarem na leva homens guerreiros e adextra'
dos nas armas, se recrutavão miseros paizanos
para servirem em hum paiz estranho, cheios de
privações e miserias, vozes estas que a ~amara'

repellio com indignação, chamando aos Cidadãos
ao dever e á honra, implorando do Governador
que, olhando tambem para a consternação e mi
seria do povo, repartisse a expedição tambem
pelas mais Capitanias do Sul,. e até mesmo da
Bahia, que por sua maior população podia con
correr com effectiva coadj uvação de soldados,
para segurar como convinha o bom successo da
empreza para honra e gloria da Monarchia.

§ 3.

Aprestadas. as embarcações de transporte, os
mantimentos, e as demais cousas necessarias para
a nova povoação, recebeu ~ Governador o corte
jo e acompanhamento do Senado, e se fez á véla
para o seu destino. O Governaçlor Geral do ~sta.

do nomeou durante a sua ausencia para Gover
nador João Tavares Roldão (I) que suas moles-

(1) Livro 10 ue Ordens Reaes p·ag. 96.

João Tavares Roldão. EIl o Principe vos envio milHo

saudar. Venuo a vossa Carta que escrevestes em 12 de Ja
aeiro, cm que nle fazeis presentes os achaques e ilDpossn-
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tias o impossibilitárão tanto .de servir, que lhe foi
dado licença para j;e. retirar, entregando o Governo
ao Desembargador João do Rocha Pitta, e na sua
ausencia a Ca~ara (1). Como se augmentasse sua
enfermidad/i, o Governador Geral antes de ter
chegado a Real Resolução de haver por levantada
a homenagem, nomeou a Pedro Gomes por Go
vernador, !lue tomou' posse em Março de 1680.

§ 4·

Não se podia desculpar ao Governador Geral
nomear em laes circnnstancias, quando pedia a
assistencia de hum Governador activo e bem·in-

hilidades oom que vos aobaveis para oontinuar nesse Go

ver,no em quanto dura a ausenoia de D. Manoel Lobo;

Houve jlo.r bem de vos haver por esouso, e o,entregarei.

ao Desembargador JoãO da Rocha Pitta , para que elle haja

de governar assim c ~a maneira que vus fazeis: e na falta

dêste l\linistro pai' ~star ausente, ou não se achar já nlJssa

Capitania, entregareis o Governo á Camara dessa Cid'ade,

para que da mesma ferma eIla haj'a de govemú, entregan

do juntamente ao que fioar governando a Curta qu'e sérá

oom esta e a oopia della ; e feita a dita entrega entregando

as ol'dens que vão nesta oooasião, e rodas tis mais que ti

verdes tOC3.ntes a este Governo, e aos soccorros dn neva

povoação em que se acha D. Manoel Lobo, vos Hei por

levantada a homenagem des<e Governo pura l'0derdes vir

tratar da vossa saúde. Escripta em Lisboa, a 19 de Outubro

de J 680. - Principe.- Para João Tavares Roldãc'-

(J) Livro copiado pago 10.
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{encipnad~ 't biom@nlf p.oU€.Q pr<;>pl;ÍQ pal11f! e~eentâlr
~ <planos de hllma tal mag'oitude ,. ~que , deilia não

só segurar ,o Brazil-, mas rgFaogealrdhe:f o -respeito
- iC oDnsid.eraçãoque o Pnillc,iJ:>e teve em vista quan~

do mandá:ra le.v.aotal' aquelle-estabêlçcÍménto,-pois
«iue lhe d-ava a/chave dos ID'aIles..do,SuL-cpmo
hum direito pl'optio e inhcvcn\lie á sua Soberania,
de que resultaria indefinida prosperidade e po
der, c a felicidade de seus povos. Naquelle mes
mo tempo D. Rodrigo de Castello Branco havia
malogrado a sua ex,p~dição; dispersada, huma
parte desembarcou em Santa Catharina, e ~ ~:>U

tra tornou p~ra ~ant~s, 9-uan~o devia. ter rJ~un~

das as suas forç@_para o.perar com felicidade .na
recente fundação da C,olontia. D. Manoel' Lobo .
tinha lançado felizmente e sem resistencia 0S fun
damentos da povuação, e colÍlmuhicahdo .ú Ca
mara- tão fausta noticia, el1a :'pela grandez; tlp

, objecto immcdia~amen'te se dirigia para a Mátriz
com os Cidadãos a .render ,ao Senhor dos :Exerci-

, t J j J ("

tos accões de gracas, cao.tando-se hUgla Missa
o -o I

solemne com o Senhor Exposto ,Ser,mão·e ,pIO~

dissão, 'e com toda& as deino~straç6es da 'mais ges
"tímre alegria (I) e lhe enviou parabem por esta
Carta (2) :

« Sem embarg9 d~ havermGs dado' resposta a

(I) Dito Livro pago 14.
(2) Dito Livro pago 16.
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« hnma que tivemo.s qué fica na compânhia de
« Manoel dé Oliveira, tornamós 1)01' está a repe
« til' a V. S: o parabem dó sucéessso que teve na
« empteia dessa (nova'póvoaqão-, a cuja conta
II filZénloS á demonstração devida, assim na acção
a de g-raç'as', cõmo no universal" applauso com
II que este povo soube festejar esta nova, na
a- consideração de que seja ella causa de 'que ve
II jamos a. V. S. lograr por premio as fortunas
II que merece e nós lhe u,esejamos. Não será
II possivel deixarmos de fazer por esta presente
II a V. S. , a falta que este povo cOJ;lleç.a a expe-
li rimentar na leva que se fa~ de gente n~ra ~ssa I
« terra nova, sendo os mais prej uclicado,s - neste
a os Senhores de Engenho e la.vradores, a quem 1
l( se prendêrão os caf.ph~te\~os d,as r:P9 d~~ e I

a feitor~s, sendo 'qu~ nestes. c(,\rpin.~eiros" ,sãQ I
contados os que ;;ãq, peri~~s nestr- officio, pOf

a que' não chegão ~ v:Í9-te Os ,l\i,es,tr~s.,. slendo cep
a to e trinta e tj1ntos,Cil .Epgenho~~ ao,s <jJue fa
a zem obras com o. temor q~ ql}e estes se~d9 os
« mais necessaúos nãõ ti~eSBem 'privileolYlo para

lO J~ Li} )

a as prisõ<;ls, se afugentár;1.o o~ ·oJ:ficiae~. dfls f;li[.
a .rendas,: e ~ane' ra que n~sty 'illez eDjl glW,t07
a des."g:~mal ente moi~o, o p.- -P fiqã9 Ja ,,9,0...
« senão, :P.lluq:o c ntado~; cO~,P. CJ!.1~. lP dimo
a V:.s.., llJ:uesttndo caso 'que e,s es q~llY. ;v.ãg~ã~

« escusas, .no-Ios torne a mandar, advertindo
a que não he capaz esta Cidade de se lhe fhzer-
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« terceira leva sendo desta casta de gente, sem
a nnüto prejuizo dos Engenhos. V. S. fará neste
a l)articular O que fôr mais conveniente ao ser
a viço de Sua Alteza e ao bem commum deste
«miseravel povo, como quem lhe conhece o
(I animo com que os deseja 'favorecer, e a nós\
a nos mandará muito em que o sirvamos, cuja
« pessoa Deos Guarde. Rio de Janeiro, em Ca
a JIlara, 29 d,e Maio de 1680.)1

§ 5.

Augmentavão-se éom a necessidade dos soccor
ros os sustos dos novos povoadores; o Governa
dor não cessava de os pedir, porém nem sempre
havia opportunidade de se lhes enviar pela de
pendencia das monções; com tudo a Camara com
o mais nobre enthusiasmo 'fez apromptar duas <

fragatinhas (1), gente e mantimentos como
pedia a urgencia do negocio, o seu credito, e
amor para com o seu Soberano; porélp corrê
rão tantos os infortunios que as tres Companhias
chegadas do.Reino tão fórá de occasião, e ainda
assistentes na Cidade, privárão de opportuno
soccorro aos bravos combatentes, que no furor
e desesperação resistirão ao grande Exercito que

(I eontra elles marchára de Buenos Aires, sendo
1(j) Governador victima da empreza mal dirigida,

.,
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ficando com toda a sua tropa e paizanos rendi
dos prisioneiros de guerra no fatal dia 6 de Agos
to de 1680, e esta nova foi tão magoadamente
sentida no Senado, que se cobrio de luto, e nos
semblantes dos Cidadãos se descobrião quanto
estavão penetrados de pungente dôr, consid~ran.

do malogradas suas doces esperanças, perdi
dos os soccorros enviados com seus Cidadãos,
obrigados a soffrer as desgraças e miserias com
que a barbaridade tinha aggravado a sorte dos
vencidos.

Homens sabios do Reino mostrárão evidente
mente a justiça dos direitos do Trono áquelles
estabelecimentos, e que tinha sido violado pela
força das armas, que com o h'atadb da paz ce
lebrado em i 681 constituirá a memoria do se
guinte Capitulo.

CAPITULO II.

lIIemoria e justificação do Titulo e boa fé com que s~ obrou na
Fundaçã~ da llova Colonia do Sacramento, nas terras da Cólpita
nia de· S. Vicente, J1" sitio chamado S. Gabriel, nas margens do

Rio da Prata; !l Tratado Provisional sobre o novo incidente cau

sado pelo Governador de Buenos Ayres, ajustado na Côrte de

Lisboa pelo Duque de J ovenaso Príncipe de Chelemar, Embai

xador Extraordinario de El-Rei Catholico, com ,os Plenipotencia

rios de Sua Alteza, apprl!lvado, ratilicado, e canlirmado por am-
- bos os Príncipes em o anno de 1 li8l.

A justa e recta intenção com que religiosa e
vigilantissimaménte se tem observado e estabele~

TOMO IV. 38
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cIclo 9 feli~issimo Tl'flt-ado d~s pél~es s que G0ll.l

r€;lQiprOCl;ls e iInportan s ,qQQyeniencia'S p~evaleeeu,

entrt} a!j dw~~ C~ôas de Portugql e Cªstella.,. e a
sipCe1,1idªd.e tl boa fé- çom qlle cli1 ]jll;lrte cle&ta Co
rc:'>a: se ppqoU,rO\l sempre él: illa.ior firme~a delle,
por :.;n.eÁo. de toda Ç\, boa e sQçié\wl G,()!'r8spOQp.t:lA'"
cil!, 6,t:lII\ q~le po<;lesse cªduc~r nunca com os re
petidos. glcçidentes d.o tempo eql qU,0 1Ilais se pro

"VQU a fo,rça da obl'\ga.ção de que se r\Sqa~iile o vig
c,1l10 da. çono.w:dia, poderá 581' Ó U1aiQJ;' ~ mai~

legitimo fundamento que justific_asse' pf!~a com
os. Prinçipes :i\ i(ltegridad~ de suAS acçQes" ~ a
Real temp~rÇlpç~ de seLlS ªugustos é\pimQs. Nã.o
Qal'~cendo de outra:s provª& o justo titulo ~ hoa
fé çom que se ohrou a nova Calonia. do SacJ'a-

( men1JQ lJaS- terJ;ªs da. Cª~itanta de. S. Vicentt), nQ

I sitio chamado de S. Gabriel, nas ma.t'gen.s dQ Rio
da Prélta, se offerece esta com a primeira j ustifi
cação para com Sua Magestade Catholica, sobre
a verdadeira noticia que se praticão dest~ caso ao

Se\l l\'I)QÜitJ;'q, né\R cQP,ferer.~~ªs que ~e tiV~4o
C0m ella, e r@spestas que se lhe dérão por eserip'

tq, em q:ue se lhes mostrou clara~entc que a

l\c,~l prqyjÇle,pda. dos Se\'e:o.issi~Qs SCl\hores, Rcis
deste Reio°, cuidadasamente empregada nas po
voações e descobrimento. dé\s Couq,ui:stas , \~p6?:e
ra esta obrigação aos Goyernadores dellas como

pri~<\ ol::m:~-q1~ d s .s~us B.egiJI!ent~s, que .ra
~ij~f.\Çlé;\ em t~ljQ§ ~ :a Ul&do&, llr{)(l\1~1} eo.p.w..
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nuamente importantes effffittrs'" qae agora: floteeião

mais que nun€a: Ctliíl fi( nêàt pie<:hrde; pl'ud~te'

e vigifante diTeeçã@'de Súa: Altezá " em cuja oU er:'
vancià íntentaI1do'-se e cônseguindo-se em todas
a's p-artes""'dos seus Dominio-s este gt0riosO' seÍ'vi~o,

se procu:rárã:o camo a'O' mesmo tempo se tel'!iI

v;i:s1!(i) na Cos1fa à:e' GuiÍ1é~ ha Ameriêa e na Asia,

e como esta operaçãO' seja huma das' primeirãõ

. 6hrigaçõ-es em. que se flJFntl o direito clas Con-=

qUis-fas, m~m' os Prineipes }iYOdem m'Ouetar as seus

R!eginlen.t0s, nem oS' Governadores OiIlltfill o en-..:

ea'V~ de seuS' GovelllTos.

E sendo esta aeçã'o pOI ordens e'provimentoS'"
fei geral em oo'Cla a parte-, e por isso tão publica

que se l1lã(i) fez c@m oa'lll.tela , e veio' á [fom.túa, de

to'Cilos nesta' €&rte e no' Ri'O de Janeiro, nütr h ..
vendo requellinTento em~ coutllario, Ina'S' antes

pn<!lcedendo notoriedade" da. empreza", a opinião

oõmmumr dortífuio" e os exames e oonsultàS' qu~

Se' fizerão doS' Geogra.ph~g, do J llristáS " fi. dos
r:Elireologos''''' qlle segUllavão a'consdencia ,·mostra·
vão a~JU:stiça, e aj.U.stárão os Domhúes GOro' at;:,

tentadissimo:s reparo ao direito da-s (1orôa:s,.àÔS

m.ratados' da:spares, e a'l!) émpenho r dos 'Prhroi

p6S'~ sem! que ficasie c~msideração quen se" $0

prevenisse' e- ponderàS'S'e,' se não aohoa pont ,

c~ri.õequenciro ou-, mateFia- em« qu duvidar:; pois
s6 devia-se procedeI' -á IUJtici ,de-stE! .mOVlM.e1it'd
,nu oaS'(i). qlH se fosse e"E>ntru' alglUD~1 pátwvque

38 **
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estivesse occupada por Sua Magestade Catholica ,
para que se houvesse de restituir amigavelmente
conforme ao Tratado de Tordessilhas celebrado
em 7 de Junho de 11493, o que se não podia dar
estando. devoluto, como de feito estava aquelle
sitio em que se ia fundar a nova Colonia, e sen
do do Dominio desta Corôa, e mais quando se
não podia duvidar do animo dos Principes, com
que nestes termos cessava todo e qualquer re
querimento o'u insinuação que se houvesse de fa
zer .anticipada, e sómente conviria a notor:iedade
para que se rCI>utasse de boa fé aquelle movimen
to que se fez sem recato ou cautela alguma, mas
sómente fundado na paz e no direito d_as Corôas,
em· navios mercantes sem armadas ou maquinas
de guerras, que denota feito sem força ou violen
cia alguma, em que ~e conduzirão aquelles ins.·
ITumentos e materiaes necessarios com hum com
petente numero de'casaes e presidio á proporção
da Colonia que se intentava, mais providos do
acolhimento que esperavão na visi~hança dos
amigos, do quede mantimentos e munições que
levassem com sigo, como mostrou a experiencia
logo que chegárão áquelle sitio, valendo-se dó
Governador e visinhança de Buenos Aires para
que os provessem de mantimentos e viveres que
lhes faltavão: tudo' demonstração do animo e boa
intenção com que se movião.

Sendo agora preciso. mostrar os funda-mentos
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desta verdade e as opiniões della, 'se apontárão as
...)

BulIas dos Pontifices, os Tratados- de Tordessi-
lhas e Saragoça, as" ,Historias dos Reinos, ~s re
gras da' Geographia, e os Mestres della, para que
vistos com todas as lu'zes as opiniões, os calculos "
e os successos, fique sem duvida a v~rdade sa
bida.

.Teve principio a gloriosa eQ1pr:eza das Conquis
tas e o animoso intento da navegação do mar Ocea
no, vivendo o Serenissimo Infante D. Henrique,
que com a grandeza do seu espiritovenceu aquel
la notavel difficnldade que passava por impossi
vel naquelIe tempo, e com effeito conseguio a
navegação do Cabo Bojador que descobrio com a
Costa de Guiné. .

O Papa Nicoláo V por BulIa Apostolica no anno
de 1[~5[~, concedeu á Corôa' Portugueza a Con~

quista e descobrimento de todos estes mares, ter- .
ras, minas, e suas Ilhas adjacentes para o Oriente
e meio dia. . ~ .
. Calisto lU no anm)' de 1456 confirmou esta I

·mesma Bulla, e por novo indulto concedeu ao
mesmo Il!fante que tambem era Grão Mestre de
Christ0, o- provimento de todos os beneficios
Ecclesiasticos nas ditas terras àescoberta.s.

Xisto IV correndo os annos de 1481 mais am
plamente que todos, confirmou a mesma graça
j.á concedida por seus Predecessores,· menos .as .
Ilhas Canarias. que exceptuou semente em fa·vor
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dos Reis Catholicos de esclarecida memoria, para
que se unissem e pertencess~ll1 á sua Corôa como
huma parte delIa, deixando roda a mais navega..
ção, Conquista e desc~brimcnto, ao glorioso Rei
R Affonso V e seus Successor€s.

Neste estado se achavão as Corôas- nos Reinados
dos Serenissimos Senhores Reis D. Fernando o
Cathol'ico, e D. João o II, qualildo sm;c€aeu
aquelle fámoso descobrimento das Antilhas q\:l€

consegui<> Christovão Colombo de merecida me
mona.

Com'esta nova e imporlla?tissima C0filiJuista das
Iudias de Castella, teve principio em. Portugal a
primeira duvida qu.e offcrcGeu a, repartição d;QS

limites sobre o que pertencia ás d.t.ias Monarchias,
do que já estava d€scoberbo por suas A.rmadas e
occupado por seus vassallos.

_Ajustárão-se gloriosam-ente estas c~n.tr@veI:sias

com o Tratado de pazes chamado de TOIldessi..
lhas, 1S celebre pela notavel BulIa do Pontilho
ce AlexandJ.l€ IV p~ssada ao anno de 1{~93, q:ue
o· ratificou. com admiração e espanto de tod'O (i)

mundo, s0b~e d-eterminal1- o que peI ten<úa alaaua
hum dos Prinoipes no mar Oceal1o, e mandar, que
se formasse humll' linha imaginaria, para:.. liJIre
lançadá mathematicamente do, Norte a- Sul-pelos
P'óIQS do muúdo, se considera&se o',Orbe (l!iv~di

do eRl' duas par-tes iguaeso., eJpertencesse a ·dã'Las'
te, á- M'onar,chia Rortugue;la', e'a d~Ol!s·te:'a<t· IíB""
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peradQf Castelhano. Este parallelo que havia de
ter ponto certo e pr~cipio determinado., se dispôz
na mesma Buna que fosse hUlu'a das Ilhas dos.
Açores 6 Cabo Verde, e que lauçand().,se a li.llha

cem legoas a Leste do m~smo ponto, tudo o que
ficasse para o Occidente pentenoería á Oorôa de
Castella, a á Corôa de Portug'al o que fieasse
para o Oriente.

No mesmo anno de 1493 se o;ppô., El.,Rei D.
JQão Q II de l'Qrtugal ao cJunpr.imento desta Rul
l~ pelo qUQ p~J'tel).çia UQ ourso que devia faz..eI a
Unha, nomea.ndo-se EmbÇli~adores. pap iimoos as
Cprôali , ~e fl jqntárãQ !1ª Villu de TQrdessilhas com
p.odere~ pastaQtes p<tPU tljlJstar e aco.mmodar este
nego,ç.ÁQ, Q qq~ se slilg!\io ele oomlllUID conslinti",
meI}.to de todos; Ç1j\lstando-se que a linha da ele
marQação fQsse lanç"ª-da de Pólo a Pólo trezantag
e ~etenta legeas ao PQepte dSlS Ilhas de Gabo Ver ~

de, fie nd.Q o dç~çob~'imellt.o e ConquistaS! da papte
Ori~ntal p.ertellc€!ldo para serppre aos. Rms deste
Reh!Q, f# da me.Qma sorte toda a CQnquia~a da
pª,!'t~ Occid~ntal aos Reis de Castella, e qoo deJ'lT

.Ú'Q !'lU! dez; mo~e3 s~e mandarião duas ou q\léltr.o,
e.w..bM' ªçó.es., tanto por hlltlla COl'tla (lt).lIlfiJ p.or
QUtpª, CQOO pUQt~s e homens seientes que p(}das~

sem (~~er a d.emaroaç - , e q le todos se fal'iãn
}-uutar Jl JlhJl Gram-Cau.a.ria, Jlond~ alt:ernatiya.,
mente 8J! ~m.baroadãQ CastelhallO.. e 1?6rtu.gn.ezes'
nas embarcações de ambU5 dos Rein.os, {}~ll@ junr
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tos fossem demandar ás Ilhas de Cabo Verde, .e
dali seguissem a via direita para o Occidente, e
se fixasse marco aonde fizessem termo as trezentas
e setenta legoas, para que servisse de balisa na
quella part.e aonde cortasse a linha da demarca

ltão d~ Norle a Sul, com outras clausulas perten
centes á firmeza do contracto, o que tudo foi ra
tificado e firmado pelos Reis de ambas as Corôas
no anno seguinte de 1[~9[~'

Os cuidados dos Principes, ou o embaraço das
Monarchias suspendeu esta execução trinta annos,
que ta~tos esteve em silencio, até que tornou a
ressussitar com a contenda das Malucas, em que
sendo neccssario recorrer ás demarcações , foi
preciso tornar ao mesmo meio que se havia assen
tado para sahir de. semelhantes controversias. E
porque cOMiria naquelle tempo usar de partido
que fosse mais breve, que sempre he mais con
veniente por evitar duvidas e desconfianças que
costumão ser perigosas entre os Principes e aS
Monarchias, se tomou por acordo que se eleges
sem doze Juizes, seis Castelhanos e seis Portugue.
zes, para que juntando-se em Badajós se ajustasse
a discordia, e c911cordasse a questão de Malucas
que cada hum dos Principes pretendia que se
inCluisse na sua repartição, e sendo que se for
mou a Junta em Badajós e se fizerão tinúta's con
ferencias por espaço de tempo, e se despedirão os '
Juizes sem tomitr'-conclusão alguma,

, (

I
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Passados cinco annos se aj ustou o Senhor 1m·
perador Carlos V com o Senhor Rei D. João o III
de gloriosa nWJ?oria, por Escriptura feita cm Sa
ragoça no anno de 1529, em lhe vender por pre
ço de 350 mil ducados de ouro pagos em moeda
corrente a acção do Dominio, propriedade, pos
se ou quasi !Jossessão, e todo o direito de nave
gar, contratar, e commerciar por qU,alquer mo-

I do que fosse, declarando-se que as Capi.tulaçõ"es
feitas entre os Senhores Reis Catnolicos D. Fernan
do e ·D. Izabel, e o Serenissimo Rei D. João de
Põrtugal, sobre a demarcação do mar Oceano,
ficarião firmes e valiosas em tudo e por tudo como
neHas era conteúdo, tirando aquellas cousas que
neste contracto fossem concordadas e assentadas
de outra maneira., com o que ,cessou .a contenda
da demarcação por aquella parte, e se acabou de
sepultar por muitos annos com a.união das Co
roas.

Sendo este facto verdadeiro de tudo o que até
o presente ha procedido nesta materia, se res.olve
a duvida com o conhe~imento.de quatro pontos,
e com ,a determinação delles: .1 • o Quantas hão de
ser é\S legoas que hão de intervir p.ara lançar a
linha da demarcação. 2. o Qnal será o ponto don
de se ha de começar a contar estas legoas. 3. 0 Qual
ha de ser o termo definitivo e o ponto determina
dQ., para nelle se pôr o marco e começar de Pólo .
a Pólo o M~ridiFlno, que ha de cortar de Norte a

'rOMO IV. 39
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Sul as terrás e mares',' sinalado a p'arle rDt'iéhtat
pela Cotôa' 'de Portugal, e a OccidelÍtal pélà Co
rôa de Castella. 4. b e ultírbo. Se hás áC, ões dos
Principes póde haver.prosGrip<;6es 1 se houve pos

S'e ptr ~]guma das Corôas, ou se l)ode ttfputar"se
devolutas, exposto ao primeirõ o'c~llpàfife Ó qt11'!

estivesse por cultivar e oc'cupâr destn's terras. '
- Quantó ao primeiro {'suppostó haja 'm<üi~g.ópi'

hiões sobre ó numero 'das legoas a favor désta Co
rôa com'Õ Se mostrará auianteJse tlã8 póde1 àu\!Í
dar nas trezentas e setenta legoas q'Üé ~e ajustátão
no Ttátàdo de Tordessilhas, porql1é 'sendo a Lei

li .egrá com 'que' -o Principes se pÓzetãõ' de"
acordo, he de maio1' autoriuade e de maior fé ~&té

t!tulo, que o de 'fi·adição e o das lilsforiás:
~o segundo pu to se devem "Considéfar as ólá'u-

f

s la -do contratado e as pa'là"rá tia Bulla ,''''POr'-

qu.e . s~nd~' ambas '() 'iml:C'O e t.otal' fúnôaÚíéWto

desta demar:cação, hum e outro ha de dar Ü'm'o
dÔ'. JB\:Pes~es üous fnndamen sr'hã "dé sábir a
fórlftlá e CD -principio i:desta oppera, ãó. 'O eóD'ttá'"

t~ sfu ~a . or termdJÍnchoat'l -dáldlh'as l de(Cab~

Verde: . 'A Bl1l1a ·ttão ~ó ~stas " ,riJas aCs I1hás aos
~ç'ores', m~mf .as de Cabo Vérd~ se pôC1-eí"âó on'litr-

i·( na d tE!rminação de te ponto iriéRáíílfi: di J r ( .~

~e dtulS partés essenciaes se tol!iipde p6rirb:

p)~ i'p1Ó I pa a começar', e <:li ~âbOpái1a(' F(}

'se~úir, se applicarmos todo' 'b clló~1:iiJo'- ás 'Ul1bs
'dé Caho Verde, começatitlo cpe1o'IsMt Merí<i1.Ja 10

• , U 'l1
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·e proseguindo pelo seu parallelo, ficaráõ exclui
das as dos Açores; pois nem se principia nem se
proscgue por ellas, e na mesma forma s!LP0zer
mos todo ó principio nas Ilhas dos Açores para
começar no seu Meridiano e continuar no seu pa
rallelo, ficaráõ excluidas as de Cabo Verde, e vi
remos a dar no mesmo incollyeniente.

Começar no Meri~iano de ambas não he pos-'
sivel, pela differença que ha entre elIas de quatro
ou cinco gráos de longitude; pr?seguir por ambos
os seus parallelos não he praticavel, porque dif
ferem em dezoito e quarente gráos de suas altu
ras. Logo para satisfação de ambos os textos e
para se conciliarem ambos os titulos sem incorrer
na omissão de qualquer dellcs, omittindo a dis
posição da Bulla, ou faltando ao valor do contra
to, se deve começar no Meridíano de humas, e
proseguir pelo parallelo de outras: começar no
Meridiano dos Açores como dispõe a BulIa, pro
seguir pelo parallelo de Cabo Verde como declara
o contrato, seria o melhor temperamento destas
disposições; porque a reciproca decisão do Meri
diano dos Açores como paralldo das Ilhas de Cabo
Verde, he só o verdadeiro ponto para começar e
proseguir esta linha, que sómente se pode veri
ficar principio e direcçào, e de outra sorte nunca
se poderá concordar nem ajustar a Bulla com o
contrato. Mas não :obstante que· seja esta a Re- .
.s.olução infallivel como bem fundada nos titulos

39"*
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deste direito', e à que como mais veraadeira he
a mais ampla'para esta Corôa, nos bàsta seguir o
contracto .de Torde~silhas que dispõe que a raia
ou linha que se ha de lançar' do Pólo Artico ao
Pólo Antartico, ha de distar trezentas e setenta
legoas das Ilhas de Cabo Verde para a parte do
Poente por_gráos ou por outra maneira, como
mais brevemente se possa dar. '

Póde com tudo d~lV'idar-sede qual destas Ilhás
se' ha de começar a contar as legoas, ma~s todos os
Autores nssentão que o seu principio ha .de ser o
Meridiano que passa pela margem Occidental da
.Jlh~ de Santo· Antão, por ser o que fica mais ao
Occidente de todas as de Cabo Verde, que está
em desoito gráos de altura. Em cujo parallelo es
tendidas as trezentas e setenta legoas para o Oc
cidente, fazem yinte e dous gráos e hum terço
de longitude, e tantos se hão de contar entre o
Meridiano que passa pela margem 0cci~ental da
Ilha de Santo Antão, e o Meridiano da deniarca-·
ção' que ha de dividir o que pertence a €ada huma
das Co'rôas.

Quanto ao terceiro ponto, como as Embarca
ções Castelhanas e Portuguezas que no ajuste de
Tordessilhas se assignalárão para o exame do pa
rallelo, e determinarem o ponto em que se fundá-

'Tão as trezentas e setenta legoas para o Meridiano,
. e ser o principio delle, não tivesse effeito, o que
tambem era impraticavel' pela' incerteza· desta
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opéração', e não estar descoberto até o dia do con
trato promontorio algum, ou terra da America
Meridional, chegada a controversia das Malucas,
foi occasião das dnvidas que recrescêrãó, e das
opiniões que se levantáriio sobre os p0ntos em
que na Costa Austral e 'Meridional da America já
então descoberta, em muitas partes cortava o Me
ridiano da demarcação,' huma e outra Costã dis
tante do ponto Santo Antão trezentas e setenta le
goas numeradas no parallelo dezoito gráos altura
Septentrional da mesma Ilha que na Eqliinocial
fazião vinte e dous gráos e hum terço, variando-se
aquelles pontos na America com industria politi
ca, mais que com execução Mathematica, para
que na Asia ficassem as Malucas na repartição de
Castella que era 0- intento daquelles tempos.

Antonio Herrera na historia geral das Indias
Occidcntaes. De Cad. 1', Liv. 2°, Cap. 10, refe
re os ajustes dos Reis Catholicos com o de Portu
gal sobre a situação do Meridiano e demarãação
delle com estas palavras:

'c En 7 de Junio deI ano de ~ 493 acordaron
que la linea de la demarcacion se echasse dusentas
e setenta legoas mas adelante bazial Poniente de
la linea contcnida en la BulIa deI.Papa, des de las
Islas de Cabo Verde hazia el Poente, y que des de
este Meridiano todo lo restante aI Poniente, fuese
de los Reis de Castella y Leon,' e des de ali aI
Oriente fuese de la navegacion, Conquista e des
cobrimiento de los Reis de Portugal. D
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M,Qstreu porém este Autor que-'se contradizia
nos termos Geographicos., e que não tinha noticia
delles, 'e Il}enos dos pontos. q;ue asSinalavão o re
ferido Meridiano nas tervas de Brazil, como se vê
claramente das suas mesmas palavras. Decad. 3·,
Liv. 6°,- Cap. 1:
_, « PU,es este Meridiano .viene a cortar la Costa
deI' uerte deI Br~zil por la boca deI Rio Maranon,
4ex-ando toda la .boca aI Occidente, y la Costa
deI Brazil que mira aI Oriente, la Costa por el Rio
de Santo Anton y Oroanos-; y este Meridiano 'cor
ta por .la parte deI Oriente en la lndia por la Ciu
dad de Malaca, dexandp toda la China, lslas de
las Malucas y Philippinas en la dcmarcacion dlil
CaSJella, segunde lo qual no solamente el Rio de
la Plata, pero toda la Costa que hay de la Bama
de San Vicente aI Rio de la PIa:ta , .cahê en la de
marcélcion de Castella porque quêda de la !inea
de la clemareacion aI Occidente. »

Duas rezes se. enganou Herrara, a primeira em
affirmar que as terras do Brazil se estendido pela
boca do Rio Maranhão ao 'N0rte e Orgãos ao Sul;
e a segunda em dizer que lançando por estes dous
,termos o Meridiano no Brazil cortava no Oriente
pela Cidade de Malaca, porque tudo se convence
<com a sua mesma doutrina.

O ~ieridiano assim constitu.ido para dividir o
globo terrestre em duas partes igllaes, se ha de
~putar precisamente circulo maximo, o q:llal h~
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aquelle que.~ lançando 'pela S\lpellniie dó 'mesmo
globo e soIlre o,seu centro, o cúTtroiguâll11ente, . "

Im'p\lgirou lilltonio de Harre . esta sbl'ida e rc
cébida dO\ltrina; porque qUér qlÍe o Merfd(~no

'VI~sse.do ponto donde se oontassem' os vinté etlõ'Us
grãos e hum terço, lmscãr o' Rio 'Mat'a'nhà~ e
·Montes '@Pg<ãOS, não cingindô 1> mundo 'pelt>s séus
'P,ólos' roas desvitmdo-se totalmente do seu cen
It\f<'>' fieml 's<jria:.outro sim possivel que fosse pa-

Mlc1ó 'o r'Métid'ano .de Santo Anliâ5, vindÜ' a a'cà'
bà1' nos' Or'gâo's ewmeI:\ós istán:ci~ dó' dito paral
-l~lo "dQ) que tin~ n ponto dónd{:l se ded-nzio o

€llfl W'incipio' porcf\le sef3@1ial.. 'M'éridiano JctáhÍsSé
.,~ln. .bdM· do RI{)~M;a1á'tlll.ão, hecê s3riáIDerífê ha- 
·t fMili,tol'tar lllilÍit'Üfal~ÍÍl dã1:fjàMa' de $, iVlie[1t~}

1 .~q{tc 'tre o ~3b'0 'dé Sli':E Q'; 'gõ tinho ~) o 'Rio

."'ff~nh§. na i:thãUt'zé"~ádsU{3 do( s, tlit:Çfffil de
1tmgiWtl€ r ent\.w O Câbo (W)Saht gb~tinh() ê

< ~ah;. dI'}' SI> Vi13ente :n1it Jb ~.iJ11a.i's ~ '''~ngi'tudé

~Qe'loJ~ttH~s lJOhqlit:'l ij s€gue ..que - Unha 'dã
~à)ãép'làrO ~M âõ p>ótle ~bl'r t pOr)aqi.t~U~ dofi~

'l~g~ ;)P'0Í'qti~nd~ JMéíí 'di éii10 a \t~
dade deve ser) ou linha ~d:ê 'N' _ê? a 'Sàl: . an
-disf'fU!ki§llléJ .ih -ét 1(iÍe;;. ãbã

f

de Silfit6 Agtlstihho
- mijlcMa~li'!J;ilh Fi õ~ a "B§oh~ã~dg Si' Vic€fíttl~
"ªhi Jô âMilli 'ã éíl1av.,M ~ü:tiéfuo oá lilitfà

de Norte a Sul, mas dé <fi1fa1tj err.'lLrtb 'pé ã. I

:fGEStijÁ-lIf~M1 k!IT ~ :oo'i'ífiá'tltafÍl: lt6~<f€t 19 :Me..:
1di l)'I~ áI'tll;j8lliõ'fVl .'~a' rÍf>éí1(;jue .
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sa muitos gráos além do Rio das Amazonas, como
se c1.tlixa ver...,dos vinte e. dous gráos e hum terço
de distancia, que se Jtão .de· coitar da Ilha de
Sailt,9 AnIão até' o mesmo Meridiano: Porque'não
havend_o da Ilha de SantQ. Antão até o Cabo de
Santo.Agostinho mais;·que'tr.es gráos de Iongitu
c}e, ou- a.inda menos.-, e qo Cabo de ~anto Agos
tinho &0 I{i9 Maranhão quatprz~ gráos e d<1H1s
terços, que juntos faz~m dezesete gráos e dous
terp:~s, ficqo «a)t1lndQ para, inteirarJ mái~ d~ vinte
.Q .qous gráos'e R,um te.rço. congediu0s á Corôa
~k Portº,gaI p_erto de dnco g.rJÍo"s. De que~II!ª

nifestamente ' se yê a iaIta .d~·noticia' com' que ~c

hOllV~ I!esJa lI!ªteJ?ia Anto,nio T de' 'HerreraJ arras..
trando o ,seu M:étiçliano para a..Jparte Orie'ntaI,
mais do· que. ~erdadejJ@me!lte h.ê o termo da de...
mal'caçpQ ,<.p~ra qu..e",v,iesse. a .Gé!q.ir ,o CiJ:l1e fingia
na Ciâad~ de Malaca, qué.qu@r'fl compte.h.ender
na repartiçª-o de- C.a,Slell~: e b~Jjf se; vê qll~cpor

.salvar é!. v..erd~c da l..hi;;Joria ,deUou· em duvida a
int~Iig~n~i~·. à~(rA:.utor~ ~Ílã,@. ql).e~e~do el.plicar
eate, .o trato 1 PQt insiÜuaçft.9 j:P!R<? se· 4~Xf.l. vet

i{é!S .paJâ~ras . stlguintes : 1, J "'" (

') «; JDepl.1es .a~ª se, ha- -ª1la..<Â9 e.sta linf:Ç,l e demàt
pion~ y Ia descrj ~, lU). Mepidian9 q:\Je 'plls~a por
iV~te e do,!! >gr~os<Yn\ll! tEU'€" f fl!ª~ aI Oc,cid~l}te

dc.la lsla 15l~(;3jln.1~n~9n. »f wc ~ r,' .. ,' ~:

- v Esta ·ju..dujtria., I ÓlA ipOUCli! !qJ;{l-Wgenºia qu.e este

Au.tor, teve ~~ Gfl0,g. ;pJIÍª ~ ~s~ ·v~ mais,pl~rªm~n~~



DO RIO DE JANEIRO.

na Decad~- 2 a
, Liv. 10, Cap. 'f, onde depois de

contar que João Dias de Solis no anno de 1515
partira de .tepe a descobrir o novo caminho para
Malucas, fazendo relação desta viagem até a Ba-

• hia, que o dito João Dias de Solis chamou gos
perdidos, diz o seguinte:

a Passaron el Cabo de las Corrientes, y flleron
a suxoiz en una tiersa vinte y nove grãos, y cor
rieron dando vista a la Isla de San Sebastian de
Cadis, onde estan otras tres Islas que dixeron de
de los Lobos, y dentro el Puerto de Huestra
Senora de la Candelaria que al1aron en trenta e
cinco gráos, y aqui tomaron pocession por la
Carona de Castelha. Fueron a surgir aI Rio de
los Patos en trenta y qnatro y un tercio. I)

Esta mal attendida navegação e incompativel
derrota prova claramente a falta de noticias com
que escreveu este. grande Historiador, porque
não sendo possivel tomar a Ilha dos Lobos e a
Ilha da Candelaria em trenta e cinco gráo~, e
dahi tornar atraz ao Rio dos Patos para ancorar
as náos, móstra sem duvida que Antonio de Her
rer~ não soube onde- ficava este Rio, porque se
entendêra que ficava em vinte e nove graos se
não contradicera com as palavras seguintes da
sua historia':

a Encontraron luego una agoa dulce, que por
ser tan.speciosa y no salada, JIamaron mar dulce ,

TOMO IV. 40
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que garecio despl1es ser el Rü> <fqe ~!l lIamul1 dt},
Ia PIa ta. »

. Neste IUeSJIlQ ~rr.Q cahiq. Cespedes industriosa
mente, s~ a fim de €{ue as Ilhas MaIllcas ficas~ém

n~ dema,l'cação,- de Castella, reconhecendo porém
o seu erro cobrio a sua ophüãe;, cQnformando-se
cem o parecer dePelJro Rodrigues Villegas, hum
dos seis Juize& Castelhanqs qll~ Goncorrêrão na
Jl1uta de :Qadajós.

Jqão de' Laet Antuerpiense' segue' os P'ortugue
zes na demarca~áQ,dq Brazil, e só ap'0nta a mal
fundada opinião de Denera, quando se aparta
delles lilO Li\'-. L5, Cap. 1o~omo se gejxa ver ~ê

suas mesmas palavras.
Os Gas~clhaJ.ilos', e' entre eHes Antonio de Her

roca CosID@gra,pho de El-Rei Catl:teJieo, c,Onduem
a sua longitude entre vinte e n~ve e trinta e
nove, começandO' a c@ntar os. grá.a& dp· Meri
dianQ Tq.~etano pana o OCGid;ente, o que se ajus
tou n~quelJcs tempos entre os ~i8 .de Castel
lé,l. c Portugal; e por tan~o passa a linha da sepa
ção pelo PromoI1toFio de Rumos ao orte, C<i)ll

forme Q~ grá@S de la~itude" e peJa_ I:1h.a.,00 Bom
Abrigo., em vipte e ciu.cO' de ~~1iuàe austral, sc
p~an.c;lo pela mqior Iarguréf da: America l\'.leFidio
naI duzentas legoas para o Brazil, e Jw'isdieçã:@
dos.. :Q.eis. q,e P@rtug,aJ..

'I~pe'l1} ~egu~ o 'ciIi.to lítarr~w f{t1éllD:dOl ao Jr.i'v.
Ith Cap. 1:.4 descreve hydrographicameJldl€ Q dis-~
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tricto do Governo do Rio da Prata, fechando o
Càp. referido com estas palavras:

a Acabamos de escrever a Costá Marítima do
Governo do Rio da Prata, que começando deste
grande Rio ou do Promontorio de ,Santa Maria,
se estende até as Provincias dó Braúl, na qual não
achamoscoll'sa memorave e assim cotrteçàremós a
histocia mais conhecida e rrobilissi\na do Éraiil. J)

E set'ldo que este mesmo Capitulo ttaz as ob
servàções de Manoel de Figueredo, 'Piloto Portu
guez, não provão nada contra o nosso intento_,
porque Manoel de Figueredo nãO demarcou estas
PI'ov1ncias nem as arrumOl'J., mas sómenfe fez
hilm itenerario da navegaçã'o daquella Costa,
quanto dístavão os Prodróntorios, os Po'rtos, os
Rios, e as enseadas entre si; o q'ue tambem fez
Theddoro. Rheuthero, de q-ue faz menção o mes
mo Autor, que nó Cap. 16 desle Livro, -descre
vendo a Cap'itania de S. 1'icente, áão duvida que
se dilàta até o Rio da Prata, como- veremos das
suas mesmas- palávras.

Muitas vezes os moradores desfa Capitania pe
netrárão o mais interior dó Sertão, principal
mente até oS Carij ós, ,os quaes pelo Continente
Maritiroo, distâo oiténta legoas para o Sul, e por
duzentas se estendem pelo 'mesmo continente, e
assim clícgão até o Rio da Pratá.

E depois de assim esc'rever com esfc'l dareza ~

qUando entendeu que'provava:l sua opinião com
, - 40·*

',-
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a. de Antonio de Herrera , o trasladou ao pé da'le
tra, porque havendo escripto que as Prov.incias

. do Brazil se estendem até o Rio da Prata, e que
aquelle he o seu termo e o seu limite, não ficará
bem entpndido se-fór mal acommodado com que
se ha de dar, que ou João de Laet, não entendeu
a Herrera, ou quefo'; aI entendido João de Laet,
e não podendo proct: .~u a duvida no que perten
ce II terra firme, seria bem fundada se se hou
vess~ de pretender o mesmo Rio e a sua navega
ção, porque toda a terra domina os Rios que cor
rem por suas margens, e ao menos se nos não po
deria negar hn.ma grande parte do mesmo Rio.

Nesta mesma ve~'dade assentio João Botero Be
nesse fl. 147, p. 1. mostrando que fossem os
verdadeiros limites do Brazil, e qual fosse o ver
dadeiro Meridiano lançado por vin~e e dpus gráos
e hum terço ao poente de Santo Antão: bem que
ao depois obrigado da autoridade de Antonio de
Herrera o allega com respeito. .

Com melhores noticias, pura e exacta Geogra
phia mostrárão doulissima e fidelissimamente Jor
ge Reynel, Fernão Rodrigues de Castello Branco,
~artholomeoVelho, e o grande Pedro Nunes, em
~artas de calculos que fizerão das terr~s do ·Bra
zil, em que se vê que começa no Rio das Ama
zonas ao Norte pela boca do Rio Fresco e Cabo
dos Humos ao SuL oitenta e quatro Iegoas além
do Rio da Prata. o nome e autoridade destes
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Autore's acredi~a a memoria do grande Pedro Ne
ves, venerado por Oraculo de Mathematica, por
todos os Mestres desta Sciencia, como' se vê do
elogio de Sicobraes, dos encomios de Simão Es
tivinio, do Padre Clairo e outros, e o que he
mais que' tudo , e testemunho de 'SU3S obras, e
o culto com que se conse~vão nos Reaes' Archi
vos desta Co.rôa ;onde: se offerecem publicos quan
do convenha apresenta-los...

Pedro de Magalhães de Gandavo na historia da
Provincia de Santa Cruz, descrevendo o Brazil
diz o seguinte:

• Esta Provincia de Santa Cruz está situada na
quella grande America huma das quatro pártes
do mundo: dista o seu principio dons gráos da
Eq~linocial para o Sul, e dahi .se vai estendendo
para o mesmo quarenta e cinco gr.áos, o que vem
a ser até ii Bahia dé S. Mathias: »

Gerardo Mercator na sna Geograplrlã Universal,
mas avaro nestes limites, os descl1even nesta foro.
ma, íl. 363:

« Resta descrçvel'mos a terra do Brazil mais Ori
ental'da America,·quetomon onorne dePáo Ver
melho, que ali nasce. u- E 'continuando a' sua his
toria diz o seguinte: •está situado o Erazil entre
os dous Rios, Maranhão e o da' Prata. »

O Lexicon Geographic6 de Filippe Ferrario D. 6.+
no vocabulo argenleus fluvíu.s trata esta ópinião
com elegancia; e a 'deixa sem duvid3 conforman-



A_ NAES

do-se com <'> parecer de Mercator, e diz o se
guinte.:

« O Rio da Prata, comQ a.Iguns querem, nasoe
da Região d@ Paraguay além do Lago chamado
-Xarays, daqui por longo intervlflo~ivide pordl:1as
parte~ a Provincia Paraguay , Ci:>rre ao Sul rasgan
do outras Provincias, 'assim como os lug-ares de
BueQ.os Aires, Visitação, Conceição, Santa Fé,
Assumpção, e Sete Corrientes, e augmentando com
os Rios Pic01maio, Paraná, Negro, Carco-na, e
outros muitos, e sa-he ao mar Brazílico por hU'ma
boca de quarenta legoas. l)

Solorzano tão repetida -e injustamente torcido
e aUegado contra esta Cotôa, seguindo a Merca.
tor na explicação dos t-ermos do Brazil, começa o
Til. 1°, Cap. 6°, n° 59 de J Uf'e Indiàrum, com
estas palavras:

« Aquella Região que se chama Brazil, post<'>
que se divida dos confins do Reino do ?erú e se ex
ima da Jurisdicção ~G seq Viee Rei, se fecha e(')m
os dous grandes Rios, Maranhão pela parte d<'>
Norte, e o da Prata pelo do Sul.

Est~ Rio Maranhão' se esteQ.de pelo das Ama
zonas, porque tilous titulos o 'n.omeão nas his
torias.

Filippe Gluverio nas sua.s lntr:oducçõEis Geogra
phicas e descripções d@ Jrazil Liv. 6°·, fi. 367 diz
9 seguinte : -

O m~i8 celebre Portj!)Jdo :at'azi~ he o da Bahia.;
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de tedos QS San1!o,s;. no- Sertão aS Cidades do
Paraguay e Assumpçãe são- as- mais populosas.•

Com lhH~e' e ~Iildepeilde:nte opinião, com dou
ta €I recel>ida' autori-dade ,. tratou es:te poDIto o
Padre Joã() Mafeo-, natural de Bergamo,. do Es
tada de Veneza, que supposto pelo paiz estives5e
naturalisado pelas Íli1climçóes e dependeF..cia, era
ohrigadQ' á Mag·estade 'G~1ihQlica, e sobre tud@ á
união das Corôas. que naqueDe tempo se prati
cava, fazia maior a liberdade para a historia, por:..
que não poderi~ tomar pantido entre os dOl.'1>sjRei
m>s em que não servisse ao mesmo P'rincipe, e
sempre o- Estado Reinante he- o que mais tenta
c inclina a dependencia dos Es-cripVores. Queren
do com tudo salv,ar a. sua opinião e aClle~ita1l1 a

sua histoFia, tratou a materia mas não resolveu a

duvida. Desere~endo- porém as Provincias do
Brazil, mestrou aes 011l.@s e <ilue dictava arazão,
qtle he.mais· s~lido. e mais p'uro o que se' diz por
dtlRlonstEações. que ()l qlre se m@stra por concei-

. tos:. !ssj,m () en-tenrl,eu Sülorzano quando fallaudo
deste Auwl' nQ Tratado· de Jiwre I ncUarum Tit. 10,

Cap. ~, n° 4.8,. ~iz estas pala~ras:

II João :Pedra L\tafe@" Cilal C(!uI1pan:hi:alde Jesus,.
em os tiezeseis livros das historias- Indicas justa
mente' póde eompetil.' com Tito 1ivio-. »

Este mesmo creCilito lhe dá, Ger.ardb- M:ercrotor .
lia· sna. Geogllaphia fi. ~63 Ilal descrip~ã@' do Bra
mjá cilado deste discursa.
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, Com douta e inculpavel erudição tratou o Pa
dre Simão de Vasconcellos esta mesma materia
na Chronica que compõz da Companhia de Jesus
da Provincia do Brazil, e não se póde dizer que

. tropessou em erros quem sempre escreveu acer
tos, com passos tão seguros, que assistido das
luzes do seu engenho e dos 'auxilios das suas le-'
tras, escreveu este ponto com purissima verda
de, como se vê do Liv. 10, n° 13 das 'palavras se·
gnintes: . .

« Para este intento mandou naquella BulIa que
se lançasse huma linl~a de No'rte a Sul cem legoas
das Ilhas dos Açores e Cabo' Verde , a mais Occi
dental para o Poenle. » E continuando a mesm'a
historia diz éstas palavras, n° 14: (lEI-Rei D. João
o II que então Reinava em Portugal reclamou
esta .Hulla, pedindo ao Summo Pontífice outras
trezentas legoas ao Poente sobre as cem que ti
nha destinado: e como 'estayão os Reis' de Castel
la' tão aparentados com os de Portugal, e o espe
raviio estar mais, vierão facilmente no que pedia
E1-R~i D. João, e de boa conformidade e parecer
do Summo Pontifice se concedêrão mais duzentas
e setentas legoas além do concedido na Bulla a 7
de Junho de 1[~94, o que supposto aquella linha
imaginada laóçada de Norte a 'Sul na 'confoi'Irii
dade sobredita, que vem a sér do ',ultimo ponto
das trezentas !3 setenta legoas de'huma das 'Ilhas
à:Ós Açores e Cabo' Verde' mais Ocq~~~~ãl, ql.le
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dizem foi a Ilha de Santo Antão do Poente, he o
fundamento da demarcação e divisão do Brazil.

Conformando-se com o livro Theatrum Orbis
na tahoada do Brazil, e Gotofedo Archontologia
Cosmica fi. 318, corrobora o parecer destes Au
t{)res com a posse continuada de tantos annos em
actos e povoações successivas que se diffundião
por todo aquelle districto; o que ·seguem nesta
parte o .Padre Mafeo, Solorzano, Mercator, Auto
res já alegados neste discurso.
- L11iz Coelho de Barbuda nas emprezas Lllzita

nas Liv. 14 fi. 265 convem .nas trezentas e setenta
legoas da demarcação gp-ral, e attenrlendo ás ope
rações geographicas, diz que o Meridiano passa
pelo Gram-Pará, e que assim fica incluida a boc3
do Rio da Prata dentro da demarcação de Portugal.

O Licenciado Bartholomeu Le~rnado de Argen
çola, na historia que escreveu das Malucas, diz .
q ue a linha corta :mais adiante do Rio da Prata, o

, I

que não disse com menos intelligencia da Geogra~,

phia como se lhe qniz imputar, porque foi re
cebido na contenda das M~lucas com credito e es
timação, tendo de mais para a verdade des.tas
opiniões o ser Autor Castelhano, e de haver dedi
cado o mesmo livro á Magestade de Filippe III,
que o não âeixaria correr se contivesse algum pre
juizo da sua Corôa.

Pedro Ordondo de Sebalhos, tambem Historia~

.dor Castelhano, no1ivro intitulado Biagen deI
TOMO IV fr I
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Mundo Liv. 3°' fi. 272-, f'atendo rrlehGã'o das Ilhas. .
e ter'ra firme que, as €asféHia'ilJ.'ós·ôccupão na Ame-
rica e possuião nella, põe por terfiiô a. este gran
de Tmperio a Provitrcia d'e Buenos kires, dizendo
que tl dó o m'ai~ he B1.'azil, é coma' sugeito1 e já
pertencente' a out'ro Principé·, e lÍão"comp~ehen'"

diá n'a stla crescápçüo~

Não se apartou Garihay desta doutrina mettido
no mai'or interior' dre ,Gli.'i'pusu'eal Til. 2.0 , liv. 1!1),

Cap. 40
, e Til. [~o, Liv. 315' ,J C~'p. 251•

O Padre M'a\<ianna tãó'a1ústero nas 0~mi0es Por
gueias seguia a mesm~ opinião tiv'. 2-6 :/l. 4013 v..

FI'. Antonio' de S; Romão, crU"; éscréve\l no
an.n"o de 1603, duratfldo iá a üniã6 da COJ:!ôas
ná história da India Otieri~ál Liv. 1. 0

, Cap. 6,
n'üo so convém com ós iriáis ná-s tlréZentas'e se
têlita legoas da situaçãó dó, Mét1.diã~eÓ q\le l divide
6 Muhd'-o, mas'com' Gm-ibay é Marianna 'já allega
dos afflra1ão, que O' dito Metidiatl:o se- lançou'
q'Úah'o centas e seten tá Iegoa'S d'a l llna, de, S. kn-"
tao para o Poente. Não se' p04éhdo1 attFibuir a
iiiclihação oh cfepenáencia deste- Autótf, não' seD-'
do nartlral do Réinb, e menos qúe se' apavt:á'till
clã v rcÍa te por al~ú'm ôutTõ respeiTo;' pl>l1quà
e taudo .es es limites sug-eitos a'ÓI mesmo P incipe,
nab tililia a quem obrigár" eb & JUlZ~' deItes.
Bar,léo 'que já se allegou contrál as deliiá~cações

áesta Corôa , he' o qüe' õelli eat6tidido a co
phece cohi os mai!(Ailtofés' , põrqt\e' qmmdó diz
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que O Brazil olha de nmi long~ ~s montes do
Perú , falla dos que habitão nas costas do mar,
e não dos que v,ivem pelo Sent~o inculto, que se
Ufle com os ditos montes. Não diz Barléo que o
termo mais austral do Bl1azil he o promont0rio do
Rio da Prata, senão o mesmo Rio, com que as
palavras latínas de Barléo bem entendidas , nã.o
desfazem nesta opinião, oomo melh0r se deixa
ver do tr.aduzido dellas.

O Brazil par.a a parte ·Occidental vê de .mui
longe os desertos .dos Caribes e Perú das PrGvin- _
elas dõ Novo Mundo, a mais nobre, e ultima
mente os cumes de huns altos montes para o
8ul desconhecidas Regiões, Ilhas, Mares, estrei
tos, as costas Occidentaes: o OceanG atlantico, as
boreas combate o mar Septentrional, os Portu
.guezes a terminão pelo Rio da Prata e pelo ltio
Maranhão.

De mais,.que Barléo só inte~tou escrever os ne
gocias miliJtares dos Hollandezes no temp6 dos
.oito annos, que os governou intl'usamente o
Conde Mauricio de Nassau, e não lhe era per
mittido , conforme a rigorosa lei da historia, ·ha
ver-se neste p~nto tão diffusaménte , que o obri
gasse a huma tão grande disgressáa, e-sobre tudo
este Autor ·não fallou definitivamente 'Gomo -se re-

.eonhece j mas sómente disse que os Portuguezes
induião os seus dominios entre os Rios Pará, e
Estuarip do da Prata, o que na intelligenoía 1a

41**
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tina tem muito differente explicação, do que .se
quiz dar á palavra Estuario, pOt'que està sig
nifica. todo o lugar até onde -a maré sobe, e
não Promontorio ou Cabo,. como se quiz entender:.

O Atlas Universal do Mundo' podcrá ser o arbi
tro destas duvidas, e se não conheceráõ de' mais
evidencias que as notadas, porque sendo es
cripto em benefieio commum sem attenção par
ticular, mas com hum respeito geral a todõs os
Imperios , Reinos, Principados, e Estados, ma
rés, costas, se não pódc temcr a inclinaçã0 " e
menos a verdade particularmente a fav,?r de
Portugal, que pelo Autor, e, pelo Impressor se
faz totalmentç isento .dos respeitos desta Corôa , e
como escrevesse para todos, e para cada hum,
sem duvida que o fez com mais certas noticias,
e com mui ajustados compaços , porque de outra
sorte o não receberia o Mundo todo com aceitação.

No undecimo Livro desta historia, na Impres
~ão Latína , n.a Carta Geral da America assignala.
entre a margem Occidental da .Ilha de S. Antão,
e a boca do Rio da Prata, vinte e hum gráos de
lon"gitude , com que faltando para complemen,to
dos vinte e dous e bum terço, que ha de haver
entre (} Meridiano ~a Ilha de Santo Antüo, e (}
parallelo das demarcações, hum gráo e hum ter
ço; bem claro se vê, que com o Meridiano da
demarcação, além da boca do Rio da Prata para
a parte do Occidente mais de hum gráo , qne he
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() que' falta para a satisfação dos vinte" e dous
gr'áos e hum terço, de que se compõe este pa'
rallelo., cuja demonstração he hum facto oecu
lar que se prova com evidencia, e nesta forma
corrêrão até agora sem nota ou consideração al
guma todos os Mapp:ls , Globos, e Cartas geraes
que se obrárão em H01landa, Flandres, e In
glaterra.

Magino no Comento da Geographia e dos cal
culos dos seus estudos, a que accrescenta a des
cripção da America, se ajustou na mesma dou
trina , lançando esta demarcação por dentro do
Rio da Prata, declarou que o Continente Orien~

tal era dos Portnguezes por direito, palavras pro
prias da sua historia.

Não faltou a natureza em prover nestas duvi
das com aquellas inalteraveis divisões do Poder
Divino, cortando e dividindo as terl'as da con
tenda com o notavel Lago Dourado, ou Xarais ,
que como coração da Aruerica, situado quasi no
ce~tro della a cinge com dous braços, ou rega
com dous Rios, que têem a primasia das ~guas,

hum que corre para o Norte com o titulo das
Amazonas, e desagua em mais de oitenta legoas
de boca, outro cOql o nome da Prata, que corta
para o Sul, e diffnnde em quarenta de largo, c '
he mais que maravilho o acaso, hum mysterio
da Providencia, que a linha da repartição la~-'

çadá- de Norte a Sul, sem respeitó a estes Rios'. .
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nem ~ noticia delles (pela não .haver quand9 se
acordou neste meio da divis~o do Orbe) oortasse
tão ajustadamente por estes dous termos" como
.se os fosse bu.sca,r mQ.i ~e pro-posito para estas

. detnar~cações. E sem duvida _, .que se .hou~€ssem

-sido descob«;lrt0s ;ao tempo €~ que ,oonc.orrêrão
os doze Juizes na Junta de lladajóz, se ~@.mpro

metterião nestas balisas, e se não assentaria o
meio dos naW0s q]1le !taviã9 q.e ir lançar f\ linha
e fazer as Çlemarcações.

Não devia ser IP€P,0S cjreu.aspecta a Pr:.ovi
peRci~ nesta grande parte do Mundo, do que
foi na demarc:;l,ção da.:s on~ras que dividia com
Ri0s, o que passa pGr tão in~lteravel ordem da
natureza, que com.o huma parte da symetria do
ml}.ndo, 'oo-rre j,;it pel9s DD. incorporada nas.divi
.sées de rDú::<i!:o, e po.rque não fieassem suspeito...
sos, se auJ:orisa este lugéJ.r C?om -os Autore,s Caste-
lhanos, q;ue assentárão serem-o.s Rios a m'lÍs na
tural divisão dos ]l.e,iuos, e qJl€ di~idindo-se com
os Estados, fica·vão «)s IlileSID0S Rtos C0mm.llns aos
Príncipes, que os p:l@q.iftO,avão.

Npbrissa erudissim,a e miste.riosamente n;a Chro
nica dos R~js Catholieos (.que 1',01';19 @S m~s

mos Principes co);ll os q\ue se celebrou o contrato
de Tordessilhas tantas ve.zes mencionado neste
discurso) , tem p.er-opÍpião, que os Rios pastos
pela natlij. reza , são os terJ;IlOS JDais pl'opríos para
se diy.idir.em as Regiões.
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Esta mesma rilollh'iõa segue Parlador, e com
ellelLeitão luútano, Velen.zuelà.., €épola., e OHtvos
que Fefere o mesmo PaIllador. Fundão-se estes
Autores patentissimente na distribuição dos Rios,
e na oFdem deHes'.

l\Ifrica re di!Vide da Asra como e mal' Roxo, a
mesma sia se aparta dG E'l'11fOpa pelo Estreito de
Galiopoli, man El'l'X,ilJO',. Lagoa Mêotis, R:io 'nanay
e OMs: ós dous lHos de Zaganá e Gambêa cingem
o Imp'erio de Jalofos, e a este divide <:> mesmo
Gmnbêa do lmperio dos FuleS' e Reinos' dos Se...:
reiros: O' Rio Zaire termina o Imperio Congo oom
os de liJoall'l'gÜ': o Rio Qnan-za separa os negi'os
Iagás doS' Guangillas e Âmhl1ndos. Os celebres e
rilq trissimos Rios: de SofaeUa t-êem pri'oeipio na queIle
pequeno mar ou grande Lago que a natureza'plan
tou quasi no meio das ·terras· do' Car'al'lga, Rei dos
MaTavas; eujos Senhorios se ceróciu pe'!a paJ'te do
Norte éom as praias, dre di~' Lago, donde sa-hin
da' o Rio Zambece com lim·(.f:ada· corrente, vài di
vidindio as tel'ras do Mocarang-a ff' Betonga, e apar
tando-se do Marave, b.umas sngeitas ao mesmo
Capanga pela parte do Norte', e outras ao Mobo
motapa da p'al'tc do Swt, até qúle por varios ~u

mos' se var metter no Ocean'o, depois- de'formar
a'lgllítrJlaS' Nhas', califo Ire a de'Luabo, de q:n.emt'6
mão o nome as terras daquclle Porto. Por todo
eSl1é curso já caudàlosô' e grande déspede va'l:ios.
braçoS' com diffetente nomes, que dão termos,
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poem limites, e fazem divisões a todos os possuido
res deste Conlinente que dominão os Portnguezes
com varios Senhorios, e,os Mouros com muitos
Estados.

O mar Roxo divide as duas Arabias da Etiopia:
o Persico, a Persia da mesma Arabia, o Reino de
Cambaya se cor,ta com os dous braços que faz o
Indo: o mesmo Indo separa ainda da Persia os
Rios Ganga ~ Ganges, põe termo aos Reinos de
Beng~lla e de Uxá. O Tigre e Enphrates abração
em si as Provincias de Mesopotamia e grande par
te do Reino da Pcr:sia: o grande Imperio da China
se divide do Reino de Cambaya, Conchenchina e
Tuquim, com o notavel Rio Crocio, servindo tam
bem de balisa a muitas Provincias, se demarcão
outras com o maravilhoso muro da sua divisão,

I "
pondo termo ás Provincias de Suchuenz e de Eu-
quang: O Rio Riango que' as corta pelo meio, de
que sahem dons braços que dividem as Provin
cias de Gueiiheu e de Xensie. .A de Che Riang se
termina com o mar Japonico, e a de To Rien se
aparta das ontras com o Oceano Indico.

Alemanha se divide de :França, e de Alema
nha baixa pelo Rio Rheno: o Condado e Du
cado de Brogonha aparta o Arraz: separa.,.se Gas
conha de Pouttu com o Rio Gattona.- Distingue,.
se Inglaterra da Escossia com os dons Rios Tevedo
e Solveu. A Prnssia se limita com a Ilvonia pelo
Rio Dl;lina ou Duna, os Batavps se separão Q.~!J
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mais Provincias com os Rios Rheno e Vajali. Por
tugal se aparta de Castella com os Rios Minho e
Guadiana. O Ebro divide Val~nca de Catalunha. .
e Leã.o, e'p Gnadelquivir o Condado de Niebla de
Andaluzia.

Esta divisão, que he geral, e recebida por todo
o Mundo como huma das maravilhas delle, he
mais propria e observada' nas Provincias dÇl Ame
rica, porque começando nas terras da Virginia
que se nomea por nova Inglaterra, se divide éom
o Rio Pennobscot, termina-se-com a nova Galiza
pela Lagôa Chupala e Porto de Naviddd. A Pro
vinciâ Yvacatan ou Petin tem por termo o Rio
T~liza: e o da Vem Paz se aparta de Guatimala
Gom o Rió Xicalapa; e da de Honduras com "os
Rios Lagôa.~h, ~ o Estreito Golfo Dolce: a Provin
eia de iYsalcos tem por teÍ'J:!los que a c.ercão os
dous Rios Guapaca e Guimoujo: a de Hondnrás
se divide da Vera Paz com o mesmo Esh'eito Dol
ce"; e o mesmo Septentrional a de Nioaraglla ou
Reinó de Leão se fecha com o Oceano Austral.
A de. Nera gua pelo N.orte, e pelo SuI a banha o mar

• I

Oce.ano ~ a de CaFtagena se estende ,do Rio Mag-
dalena até o Estreito de Vraba e Rio Darien. A
Provincia de Santa Martha se termina com o Rio
dé Haca, o Porto Passáo e o Rio Saptiago forão os
termos ~ limites da Provi~cia, que .F.ra~ciscoPis- .
sarro :famoso descobridor do Perú i~petro~ dQ'

S.en.hor Imperador Cárlos V. As Pro-rirÍcias ch~-
TOMO IV. 42
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madas (hd:aiuquinham~yo 'S'e ·cli;videm óetn 'ó Rio
du mes'mo nome, Os Cnarcos--se apartão do Lima
c'üm o Rio -Tambapela.· A Provincia de Chili 'se
têr-üliíUl com O, Estl:eito de Magalhães: este m'€s-

. mo Estreito he o termo daquellas Provincias e
Rég.iões, que cor-rem dos 'Co:nfins ao Gov.erno
de' Chi,ll quarenta.c trez é quarente e qnatr.o"gráos
dfi Eql!linocial.parao S\ll"até 1cffi stranl'lestnas, mal'
gens, como tanl'hemGlasrqtfe têem o seu:pl'incípio
no Río da Pra1íà , e·acabãe :no I1lesõl"0 Estreito
pela párte que se coBimilH!lka m~m,.i(!) !mar ~ep-
tentrional. ' . -

Nem heDienos a ordem 'com que se divwe a
Ainevi'ca ;'Ll1zitana, ·aonde se..não sabe que "haja
outras 'divisões, balisas., ou lU<Ircos.: -pois as quin
ze ProvÍl:lcias, oU'gJraíl'des' 'Estarlos, ,cam que10s
Rei~ dirvidil'ã.o .o Rrazil Pom:ugu.ez com título ,de
Capitanias, se apa~tã0 h;' ma"B rd~'slOutrélsleml<Ja\l-

Elalosos ·Rios. .
A do !Pará }feIa 'pal',~ ..do jNotíte ~om o .Rio das

1\1mazonas , re Kio Mm-alllhã'0 'ptt'ra 'o .Sul. A do _
Maranhão "com o Rio dO"lIlesmo :nome., efo ífa
picuré. i\.(do Seallá com.o mesmo Rio Tapicmé,
e Rio Grancl.e. Arde> .'Rio Grande 'com [O Rlfo·do
proprio Inomele o ,dos NegFOS; a da iParahyba GllD1

o' referido ·Rio dos Negros ~ re'o dos :5in,es a de
hamallacá om (o'lJIlesmá (Riia .dos ~5inaes, e o.da
Parahyba. ~A de PeFrIam}juco (com o pl'op;io l.&io
elos, Sínaes e .o -de .8. ·Francis-co; a de S'el'g.ype



DO RIO DE JANEIRO.

d'EI-Réi com o' mesmó .1Uo de S. Francisco e õ

de Câmairu; a Bania de todos os 'Santos' com os
Rios Cainairu e Graúde. K. dos Ilhéós~com t1i\io
'Grande e o das Carãvellas. A~ de Pdrto Seguro
'com oTefer~do Rio e o do Espirito Santo.' A Ca
pitánia deste nome'com o'Rfo de laneiro e Gabo
Fri,o.· A do Rio de"Janeiro com'o mesmo Cabõ
Friô € o do Espirito' Santo. As duas' 6apitania:s
-chaml:\das'de Pero Dopes de Souza; e Martim'Af
.foõso de SOllza, ihc1uidas hoje np,de'S: Vicente,
se partem com o Cabo Frio é o Rio da' Cananêa.
·A decima quinta que se chama d1El-Rei se. tel'glÍ
na palSl paité do Norte com o Rio da Cananea, e
se estende para o Sul até o Cabô dás Arcas dóze
gráos pela mesmlt Costa, e inohie em si '0 grande
Rio da Pr'ata, conforme a Carta Gepal elo Orhe
que fez o CQsmographo Bartholomeu Yallio 'nó
anno dé 1562 com Ordem do Sereiijssimo Senhor
-Réj' D. João o III, e o Atlas Universal d~ fl. 55
áté fi. 190.

E, o que. he mais que tudo, por observar
está ordem de repartição dos Rios,' e se segiiir a
divísao das terras cem as balis~s àa 'natureza, se

;não teve tanto respeit? â igualdadé d'os limites,
~omo á distancia das demarcações, de qqe reshl
'tou pór esta ~ausª ficarem as Provincias maiores
que outras com -grande' dilferença.

- 'Os Principes sempre empenhadQs e desejosos
de pôr limites e ajustar as su.as divisõ§s' (êomo se

42**
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vê 'da ,mesmas. palavras dos contratos e das :8nl
Il,\s Pontificiaes nas clausulas dellas) em' tal forma
approvárão e quizerãó as baIisa's dos Rios Mara
nhão,e da.Prata , que ,se então lhes fosse,presentes

. aS aceitárão com preferen<úa. a todas, e como se
:::'5 houvessem por declaradas e expressas se deve
tomar a sua mente como se fossfl a sua resolução,
porque sendo cert.o e infallivél qlle no centrato
de Tordessilhas se assentou que os ,nav~os que ha,..
vião de, ir' á operação da linha" fixassem hum

- mar.co aonde termInassem as trezentas, e setenta
legoas, para que wbre ponto ce,rto llouyesse de
correr a demarcação, fica sem duvida, que qui
zerão. e acejtárão todas aquellas balisas. com
que melhor se dividissem os 'seus ES,tados, e que
~ais preyalecessem cont~a a G.onfusão delles e
mudanças do témpo. E como nilo 'P0dess~V1 ,pa
ver outros que fossem igualme,nte p~rduraveis

nerp postos. com ta.nta exacç~o, se deveIQ l'epu
tal' os dons referidos Rios ·pelos dous termos de.-
s~jados l

,Esta consideração qlle se funda nO"contrato e
mente dos Principes, e na Bullf,l pos I?ontifice$,
com_o seja ma~s conforme .ao mesmo intenta 'da.
rep.artição e concordia délle, he tão ampla nos
termOS de direito, que aind~ quando e~cedesseJa
çQrrente do 13.io ao qltimo. termo do domi~io

desta C.orôa por alguJU espaço de terra .,OU'.n~

mer,o de legoas, se;h~vião deesténder osliI;nites..-até
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o 'mesmo Rio, por· lograr á mais natural divisão
deIlc, assim pórque os'marcos ou quaesquer ou
tras. balisas serião huma incompetente e 'impro
'pria demarcação para Estados tão largos-, e po
dião caducar e I'emover-se com o tempo, como
porque não podendo ser maior o Dominio, por
pouca quantidade _d~ terra, só se procurar aquel
le termo que os deixasse ma.is· seguros e com me.-
~os discordias. .

E sendo...que nesta fdrma fica sem duvida, con
forme a opinião commum'dos melhores Autores,
e a constante tradição das historias em que os
mais são' Castelhanos de nascimento ou estranhos
a respeito de ambas as Nações, que todo o Rio
da ~rat~ com muitas Lagôas para a parte do Sul
fica comprehendido na repartição desta Co~ôa-,

não cessaria ainda a razão de duvidar se com as
palavras da Búlla se quizesse disputar ~ maior
Dominio que lhe pertence; porque se começan
do o Meriâiano das Uhas de' Cabo Verde côrre
por dentro do Rip da Pr~ta, começando-se pelas
Ilhas dos Açores seria muito mais Occidental o
sen curso, o que agora se dnvida em poucas le
goa!} d'o Sertão d,espovoado' e desert!>, se veria a
disputar sobre Provincias inteiras e a graQde iro
portancia. de Minas mais ricas. ,

Satisfeito como fica o, ,titulo e direito: c}.a pro-
.priedade de JUç.o o que corta o referi~o Meridia
no., lançand9 .de Norte a Slll trezentas e setenta
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1~go~s da Ilha (kSanto Antão par~ L"óést, parece
que sei não -carecia de discorrer sobr.e a posse que
'nõs Principes1 lié inseparavel das' propriedades'e
-dá acção dellas;' po'rque não sé dando que entr~

os· Soberanos iséntos de todo o Juiz córitenc10
so, e ~óÍnente arbitros de sua mesma 'Soberania
~e possa eónsiderar prescripção' oli pante devo'
luta, fica cõmo ocióso qualqlier disenrso que' se
houvesse de fazer sobre estes fundamentos: mas
-pór riã~ faltar á· preoisa obrigação da resposta
tdaquelIa du rida e mais pontual sãtisfrrção·, que
'justí'6clile'0 !teal animo dtis P'rincipes e a segura
'e e1árissíma justiça' desta oausa, se mostrará -que
não podia· báver· prescripç'ão, ,que houie .posse
'c~Qtinuada pelo Dominío desta' Corôa,. e que "a
,.M~ríarcbiá de Castell!\ nem tevê'posse uem a pô:
diá!(er, ném tão pom:o-fez alguma póvoaçào fóra
daquelles D'ouÜhios tglerados pelos Reis de Por-
tugal. - .

O Direito1das Conquistas e' a inveslidura delia:s
.procede dos Pontifices ~-queJo d.ão aos' Principes
CathoIicos , com o titulo dé mtroduzir a luz d.o

-Evangelho nas trevas do paganismo, e oõnquís
'tal' para a obcdiencia da Igreja aos inimigos da
"Fé, e como seínpre ~stes gloriosos progressos ca-
recêrão dê tempo armas e de success'os, logo qQe
'peloJihduito .. das Bullas Apostolieas se adquire o
primeiro titulo pàra conquistar, se dá a inv~sti·

du~a 'para a posse,' sem -que para ~ tomar'r.eal'-
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mente se contéI!l , ~u .deteJ:1minem numeros de
anrros ,.porque lpendando dos accidentes da guerra
e do 'poder dos p:rincipea , se ha por incorp0raê:la
a posse na Corôa pviméiro que no dominio , eha~
mando...se daquolles mesmos Estados·, que lhe sã()
concedidos, como se já os'tivérão occupados ;
por-que de outra sorte ,'nem era possivel que·pre.
valecesse esta regra no incognito ' e dilatado Ser
tãoidas conquistas, 'que se não p'óde penetraf em
muitos seculos , e carece ma'is que da industria
humana a-permissão Divina. Sertdo certo que para
haver preserípção, a de haver Commisso, o que
se não póde p-rov-ar neste 'caso , nem menos que
quando o h9uvesse fazia titulo i usto a qualquer
outro Pi'iacipe, ma~ 'sómentê se dêvoiveria ao
me&BJ).o ·P·onfifice, de qúem tinha emanado fara
que o désse de 'novo como devoluto.

,Esta verdadeira doutrina se não, póde prati
car -em outra forma, sem offensa de todos os
Prinoipes, e com particular reparo .dos n.~is

Cath.olieos, que tendo p~r dominio muita parte
dã.s .rndias iOo_eideIitaes , -lhas poderá oécupar
qualC{\lcf outro.pelo êlireito aa preseripção ; nem
sevia possivel que os Reis de Portnga'l tives~em

seguras as "dilatadas conquistas da America 'por
desGobl'ir na màior -parte se se <houvesse de dar
esta regra.

Estas €li'fÍicúldades, ou 6nte da razão, prevell~o
a providencia de Alexandre VI, com o notavel
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Meridiano da demarcaçã-o, porque. se não .con
tentou menos que compôr as balisas na memo-'
ria dos I homens, fazendo a' linha ima.oinaria

, Q j. o
na immensa diffusão d6s. mares, reduzindo-os

'a gráos e a legoas no largo e illimi.tavel da
terra, cOI;tando.,.o com -huma, linha d~ Norte
a Sul, para que por toda.s, est~s demonstrações
fic~.sse cessando p,ara sempre a,duvid~. pesta par-o
tilha ,.·e d~lr.ando com o mesmp- MunÇ!.o os pa":,
drões della. 'I" ) i . t. ,

E q~ando se poqessE; dar este caso negado, sem
duvida;, que a pre~cripção se "pQdia julgar contra
aCorôfl de Castella ,e o direitq de possuir.l-pela

•
Corôa de Portllgal; pois'.a~ presqripções , como
fica idito ; ~e esc'l}são com os impepimentos legrti~

mos, 'e sendo os(de Portugal 10toriamente justt':"
ficados com o '(le~cobri~é~to .da Iudia , 'as Con";
quistlls 4'·AfriC':..a, a ~i~<.>ridade de E\-Rei D, .Se
bastião, e o infel~z espectacuJo da sua· jornada, o
breve e confuso, Goyerno qo Senhor Cardeal ],lei
ti .. H~nr".qllep : e'?s mais calamidad~s que; se se:"
guirãQ' deyoluto o Rein~ , e suspenso o Patri
mouio Real, e a mesma regalia, sem,m~jQslne~

nem accesso para estas operações, lhe não podia
prejlJ.dic.ar a prescripção por est~ tempo, ~in que
lhe ~ão era possivel o descobrimento das Con!"
quistas , e a povoação dellas', e menos nos qua
renta annos que se seguirão depois d~ sep~r~çãQ

das Corôas, .' .. .: "._~

• .I'.".
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E~ ,pelo contrario a Corôa, de Castella t~~e para.
disputar esta duvida, ou verificar est~ posse ~().

d05·os-tempos refer.idos, até o Reinado do, Senhor
Cardepl..Rei , e depois diss~.os sessenta a_n~os de,
seu Governo, que pela união. das Mqnarçhias.
e o poder· dellas se achava, som ,mail' ~eios

para·esta occ\.lpação, e povoação dos Domi~liqs ;.
e aindá mais' tempo, .·porque' ~e _ajnnt~rmos ps
séss~nla annos ulti·mo~~. os.quatorze de ,minori
da€lEt. do Senhor Rei D. Sebastião, o aq,no e m~ip.

do Governo do Senhor Cardeal, e-os dQus do .in-,
terregno" não seráõ, rp.enos , .Q;las a,ntes m~is que
-as que se 'padem arguir aos Pr,in 'pes POFtug~e

ze$~~om que ou se ha de q~r , que n~o houve
Gommi~sQ, nem· o pód~ b.a.yer ~n~[I~ Qs~Pri.Qçip'~

80p~ranos , ou'que se\~ouve , ne~tc caso incocr:eu
rteJ.I Stlfl Magestadé C;ltholica.

.P.pré!p, nem hum, nem 01l~.() Pr!I?-cip~ reça4io
no t<igor' d~ prescripção: Sl,la Mages~~de Çatho~

)ica ; p9tque ,não podia edUica~ np. d9m~~i9 alheio
..que·não .pós~Jlia·e que .hq"via çle r~stit~ür', jCOQ,for:
me.Jls".pazes der 'rQrdessilhéJs ; c;le mqill,; qu~ ~ ~ãp

paJlia ha;ver·n:o s.itio de ,qpe, s~ trpta", por lhe f< l
tar. a posse j sem a qual Qão p-óde, teI; lugar- .a
prescr'pção: e quando se P9de~á considerar aI,
gm;na,~n;-° era legiti!Da e l~gal, ante~ tambeJI!
lhe f<\lta~. a l\oa fé., qüe ( nec~ssariamente ,dev~

c9ncOrr~.r .para se verificar. Aléin, de 'que os Jimi;te~

porque 'os Reinç's se di.videm ,. ~o iQ1presc~iRti-

'TOMO IV. 43
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veis, como fica: dito , nem tãoipotT.Go. a's'Magés
fad~s' de' Portugal iÍlc'orrêroO' nest~l pena'" pOllqtib

.. ,. , l ' \ ..
sempre p'0v.oal',ão, e possuil'ão,como' sel tem' mos,..
tr~do'; e se verá' mais· elariu!lente rio;'séguinte
Di~curso.' -

Mas como e'steja fóra~(Jeste ca"so~-e prevalecesse'
a posse sllccessivarnente' comI repetidos aatos ,.e
sempre hum continuo uso de Jurisdiação' e; de
D'ominio , o mostl.'ão·as· historiasl do Reino.,- mais
áluda em numero as' Ca'stelh~mas' que' as 1?ortu:
gue~as, com a's Secretaril:ls e R-égistos. desta COtlÔa1.

No anno de 15-00 ·teve' principio' ofimportan~
e grande- descObrimento da A!mer-ica' por Pedro
Alvares Cabral, no Reinado felicissimol dó Senhot
Rei 'D~' Manoel, que começando n:o.P~rto de S~

CruZ' " tomou posse 'pelal Corôa' d.e Pormgal ,.,ei

logo poraque!Je adquirio'Dominio e~ todaS aqnel
las 'Provindas, que-tenbão ilatur-al separaçãol éõm
os' db~s 'primeiros Rios 'do, M\l!lldo, Maranhão e

da· Prata , e bastl:lria' só este a~t0 de posse' " aind'á
quando fôra- nuico, e' se' lhe não seguirã&'outros
ÍIluitost e'mal'eos que se'puzerãe'para' se estender. a:
todaS" as ma~ pal'Ees daquellas- Prov.in~i'ãs-.··de~

mareádas· com os: MUS Rios, sem' que' fossém ne
~essarios" noJV3.S· appréhenções''nas outias terras ~
Portos, e lliós,. cdmo se continuou successiÍ'\~ai

ménte,. pontue' fendo· o PoI1!o' de Santa'~l'uz a
primeírO' di:tsca})erto ' né18' t~rras do Btlazil , e re
pntad&- eonto cabeça dkl1~s, ba:&ta\,8I w· -a:qucllé-
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adto de posse pára cbmpréhender todo' :aquen'e
grande 'Esfadó , b~tn assim 'como nos 'ínorgaaos ,
que a que 'se 'totna Ina plífte rprinc'i'pal âelles, 'os
cOPlpréhénde !inteiramente, o que-mâis se veri
fica com a v(jn~ade do Serenissimo 'Senhor 'Re~

àescobridor, /e- com a Scren'is'sima tenção ao Pon
tifice, que come se dirigiss~m e encaminhassém
~ ',extenção 'àa 1flé Cathdlica ,'era visto c~i:lceder e
dominar Provincias inteiJas' por' 'fuàis~ dila adas
flue fDssem ; 'e como ~ do Btazil ·ti'vesse aquella
divisão natural dos 'Rios, onde 'Sé co'ótin't'lou a
povoação 'lité o Rio Mà'ranhão , 'Câpitàrlià de '5.
Vicente e dá Cananea, não ~p.6ae 'ter duvidà que
se deve estender até o mo da 'Pra'ta.

'Contiritíándo o â~sco}jÍ'Ímento 'dà)Bra~Ü n/ó alJ.~

no 'de 15<fl Americo Vespncio, foi manàãdo peto'
m~sibo Sêbhor D. Marroel, ~. in"esí'igá~ 'e a de..'
~arcar exactamente as Provincias deste' iíóvo
Mundo" foi o íltimeiró Argonauta '4'ue',en'frou
no Rio ,da Prata, 'como se vê bas sU'as eiaçõ'es ~.

(là ,carta que escre.ve\\ ,à Messer Pétro Sodririo ,~

pãiÍ'lii'çipa'líl'dQ-lke os' sncéess"ds dá -sua ,~riiúeira

viagem ao Braúl, a expõe nesta forma:
, . ~ .E tanID amÍlin\os pafá b Sul,' que la ésta~a-.

mos f6r~ do Tropíco dó Gapricornio; Ó'nde ó P61Ü'
AntartÍco se 'aléFlva éb'»'fé o Oi'fsontê trifitá e aous
gIll\tl8. b; f fl' ,. J. ~ ( J

O que se vê mais claramente com ~s. pôvóa~õeS'

r~r~ugueia$ , .qú~ ~oh.thl\l~.o pUf" t.baã aquella.
43**
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Cpst.a até~ a Lagôa d9s,·Patos, em altura de· trinta
e dom gráos, e gozarem· os- lleus; babitadoresHle
todos os fmctQs qn~ aquell'l produil Çllé.o Rio:.da
Prata, .cincoenta e.;dpas legoas,pa:rato'Sul, -.sem.
.qlJe até agora se lhe op-puze-ssem os Castelhanos,.
sendo livre a navegação. do D;lesmo Rio aos navios
d€sta .Corôa, até a Cidade d'Assump.ção. Assim
o ..entendeu •o Padre Mafeo na sua historia Com
as palavr.as,seguintcs : r • • , !

. I: He OBrazil huma parte do·novo Mundo ~ a
qual pouco depois que pedro Alvares Cabral-'a re
conheceu e descobrio , Americo. V~sppcio Floren
tino com os felizes auspicios de EI-J~:ei D. ManGel
cuidadosamente investigou. n ," ') .

.HQracio Tursellino no Epitome ,das hislQtias
do Mundo Liv. 10, fi. 379, contando esta ,jorna
da e conformando- se. com Mafeo escreveu nesta
forma: ,

Depois disso Americo Vespucio Florentino *p1)r_
ordem d'EI-Rei de PQrtugal n..Manoel·, obSerrvou
o Brazil, parte do novo Mun,do, RO, anno de· 1-5,01';

_ o qual' depois-Ientamente se foi OCGupufldo·pelos·
Portuguezes~

_ A mesma opinião seg.uio (). Padte .João< de ~Ia-

rianna, Liv. 26, fi___ 1t..g, n° 1500., ! .'

~I Apler,icO"Vespllcio Florentino, por mandado:de
.EI-Rei D. ManoeI, a primeira vez no anno de .501,.
cx,plorou todo o Br~zil. I' : ~ ; I "

. Com Qlais- distincção. o Pad~ Simão de .Ya~con-
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cellos tratol1 estàmateria no tiv. '1'0 n° í(S',lIfl:H 15)
.onae começa"Iia:fel'ma segninte~: I ) I .1· '1.

En~iou.El-Rêi,D:IManoelcom a 'rliái~r brevi':.
dade :p'Õ's'sivel:hum', hom~n:i grande Matheroafico
e~C(])smographo ~ldeiNa~ão Florentíná, pof)noÍne'
Amarico \'Vespucio , 'a reconhecer, sondar, e de-'
Bl..:lrCaVa terra e Costa marítima deste novo mUlldo.

'Solorzano, nimio Professor da verdade, no Liv.
1°; Cap. 4°, n° 12, fallando desta viagem diz es
tas palavras :

l'ambem Americo V'espucio foi chámado d'El-'
Rei D. Manoel, por cuja ordem fez dúas navega
ções ao Sul, onde ·exattissimamente demarcou a
Provincia do Brazil.

.O mesmo Ameríco. nas suas relações o'declara,
e'o Padre Mafeo, tiV. 2° da historia Indica~ .

.Claudio.Bartholemeu·; grande recopilador lIas
hist{)rias, na que chama'Orbis Maritimus, referin
dOlos. descobrimentos e Armadas que houve no
M.undo desde ,o seu principio até o anno de 16~:3,

escrevendo o que sutwedel1 no de 1501 diz' o se-
guinte: . /

. :Americo Vespucio nó anno de 1501-, entrou o
Rio da Prata até ali ignorado das Nações lIa Euro
pa, e achou neste Rio Ilhas' riquíssimas com ín~'

numeraveis MiÍla:s de pedras preciosas e de prata:
E. sendo no anno de 1515, indo João Dias de

Solis 'descobrir o novo cammho. para as Malucas,
chegti)~l á 1IlIa de -S. Gabriet, aonde dizem que



342 ~NAES

desenharqou ~ f~z todos os actos de possessó:es éin
nome da COl'ôa d~.ÇflsteUa, o querQ.ão -teve.efféit(}~

pela prudencia e Real ge~ero~idàde:: c0!D que os
Reis Catholicos mandál'ão,repa.rar.esta acçàa:: f0I"

que reConhecendo que este,R;.ia. perténcia á C0iôa
de Por!ugal, .pelo haver .<l~&Cabellto e tomado
posse del1e Americo_ Vespaeio .em- Nome do SertR
nissimo Rei n. _Mino(ll, qrán~e annos .pdmeiro.
que João Dias de Solis, m.anclá.rão a4Sebastiã'O
Gaboto, piioto mó, daquelIa Corôa ,. quando no;
anoo de 1525'paSSOll" o lHe} da Prata, que'se.11ies
désse por ~egimGntoexpresso, que havia de fazer à

su:í.viagem 'pelos limites e gemarcaçãQ aa'sna Co
rôa, sem tocal' nos que perlé)lc~tn a Por~ugal:

Continuanào a: sua "iagem; cbegou Gaboto com
erfeito ~o Rio da Ptata, subiQ ~ S,. ~abriel, é re'~

~onhecendo que erão ten~a.s de F-ottugal', .ea pro:"
1]ibição ~ue 'Ie\'ava 'em seu I regimento,. passoll
avante, ~ edificou' hum'a Fortalem ou Fbrte na). ,
margem Occidental ~o -Rio ~a Prata., que ainda
1]oje cC!nserva .o 1ilom~ dq sen fnn~ador., ~:

Seguio-se a éSte no anno de 1526 o Condé .D.,
Fernand.o de Andr.ada, e feito çomrel1<:: :;\ssénto 50:-.

Qrc esta 'viagem, se' e.'preSSOl\ a me.sma çõndiçã6
q~le s pô~ a Gabo~o, de hão exceder as d6~rca'"

çóes de Castella entrandÇ) pelas' de Portu'g&l. Ta»'
!

ta attencão houve n~stes assentos e nestas duas. ,
'~av~ga ,;ões.~ pat;~ que se emendasse o' e.rro p:rime~:,

ro de Joã' Dias çle So~is, 'q~te tirando a ql1~ix~
"t ".' ~ ~ ~ .
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daqueites.· temp09 .nos deiocbtl' O' maior' e"'Xemplá,
pallá que "eeSSaSBem' as dlÍlVidãs deste~ , • . .

'Conhecia-se aOn1'ovidencia· que o m'elhot"fun~

dó, do lliolWu Rrota era junth'a sua mal'gem 0éei-1.
dental". a'que se ajíurtârão as eommodida:dés- dã;
Ilha de~ S. Grabiell; aI seg'urança (Jo" fundo pa-r~

a51 nilosl, e aI furtiliáa'de do Coritinent~ visinh6'
para ai funãaçãol Nao bastárão· todaS' estas!rà....
zóeS da conveni'encia', -para 'que' n: Pedro de
Mcmdon<}a não edificasse' a' Cida:de de' BueÍlos;
Ayres na, opposta margem l Ocóidenta-i' aeste Rio,
e1ainda'qpe em' terra fertil em tão rÚ'Ím-' porto que
n'ão soffre que os navios' carregados'possâo dal
fúndo', e por esta causa' ou hão' de' esperaI'" as
Jioas' vivas pará entràr a Jja~ra, ou descarregar
primeiro para' passar'o banco;que se lhes opp6e

, ná hÓ'ca, sendo óbriga' ;g forçosamente em occa:..
sião das ciu1(mas; a virem' buscar o abrigo da! Ilhas

I f

de SI Gabriel, oÍto 'legoas ~á' sua ancoragem.
DestasverdadeiralJ demonstrações se collie indu

bitavelmente, que se a'margem.Ocoidental do Rio
da P-rata e as' Ilhas de S~,Gabriel que só se apart'ão
delIa hum' tiro· de ãrtilheria, estivessem nas' de'
marcaçõeS' dê Castella·; seria O· sitio em' que se
fundà-sse a Cidade de Bi1enos Ayres, por gozar,das
commodidades referidas, com' que se prova que
os~act~s'possessorios :de Solis·. forão hum attenta
do, 'quó logo se mandou desfazer pelos Reis Ca
thüÚcos.· Nem f se póde entende~ menos ainda
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desta, repr.ovada e e}:.tincta -acção, porque. se as'
Ilhas de S. Gabriel; e tbda a terra do Rio da. Pnata
pertencessem á Co~ôa de CâstelIa por- serem com
prehend,id.as I nq Me,ridianó ,da demarcação, erão
iD\}t~i~ ~I ;l1pex:flllG,s~.Çlqu.~Ue;;..ác~(,)s 'po.ssessórios ,
con19 l'lnte,u.dêp'ão Qabº.to,~o G~n:de ,D. .Fellnando
d~ Andraq ., e p" 'Ped,110.de .Mendonça.que edifi-;
cárfio na, margem Ocçjdenl(al do Rio da Prata.,

E o que ~e mais qu~ -tudõ, que reconhecida
por, mnto esp~ço" d~. ann,os'.ª commodidade da
ma!,.gey:t Qr!e,l).taJ do Rio e a i~por.tancia das Ilhas

.de &..G;abrjeJ., se nãp, qz~s~e a qlenor pov,oaÇãQ;.

nemJoI:\i6cÇlçeio nellas'd f ,Il '.' • I ~ (, •

.. As~entado erq tç)"dos o~Ji~~po~., que o D9Jl)ini~

çesta .qo ôa s~, teL:wh:\~r,Q '!19 BFazjl com as'corren., ,
tes do R~o da P~ata, e qlW (;} .Contintlnte~. Ilh~s

d~ par~e OccidentaldQ p;lJ1§J;9o, Rio ,eríiQ. 4a CQTôà
Pprlpgueza,' ~ssim,.se resPfiitqu ,e~ta divisão, qu.e
se nã~ oc<:upár.:ão nunCél; este~:1imites, gua.rdaAdo-.
se. tã'o I,leligiosamente. esta difi.'ercnça, que nem
a~Qd~ oS s~sseuta annos qUfl .d.urou a união .dil8
Cprôas, dispensárão em q~~:...se pudessem confun
dir QU dissipar 'as dema.I)çaçges dos Estados.· O .
que .entendçll .elegantissi_mam~!1~e Solorzanq no·
pri,meiro Tomo.da p.na his,toria; Cap. 6° n~ 74 com·
as palavras seg intes.: .. ' . , 'J

:. Todas as contendas sobre. a possessã.o .das
Conqu!stas Orieut~es e Oc~identaes .d~sta ~Qr.ôa

CO(l1 os,'portnguezes·çCftsárfio depois ~a UpiãQ dOi.
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Estãd0's, ·fui> Sapi13IitiBsi~o' effeite· d~·Pr(5\·i&éiíU1 
Dh!Ú'.iãi, ássitnc pâl'à; c:f'C é·.conl' a· «1 eê<fàé di ltüm'~

Mooatchà ma.isl liv·remenfe- Si pode di:~ulgál"

pc5t.: esra~ barlMrã5 :Na~õe's á L·utz clb Evàngelh<>I,.
co'ttlo'talliD€m pa-ra· qué' se obviasseúl; a~,dissen~ooS:
qú:e\n~cessariàóiente havia' d~jo~eásibnar ô destil
b'PimetltOI das FlIippitia " ãs'qü'aes:·os Pbl't:u~\mz~s

tillnad.mais, dir"thto que1 os' Ca'sfelhano , » .

D~ ·mai~·desf'81 éotitihualfci0~de actos'pa1!ifit:6SI"~~

sutlcessivos·,. se aóhão~algun exemplds:v-iOlenfo ';,
cóm qlHí às Krmás PortugüezusJ e.-deslforçá'rão '<l~ :r

intrusões ~ attentadosdos Castelhanos;· como'fciráo'
qútltldo"osJ mbt'a'dbi'éS de S', PIlhlti DO afirl6s çle·
56~, 3;8 e-q.o':expulsárão -os Padres da-CbmpanhHi<,
da'S~c.asas d6 So Gósítle~ ShDamião),. S.' A<ríha';- e"
ol.ilr'àS qtie1tinhfiO fqndndo nas-'téi'ra~ de' ~~-Gá
briel por 'eima do Rio da i'iata'para:a\patte\OTIerl~

tah, eJdmi efféito'os desa'lojiíré.'id e fizérao J reUtar
parlf:il llrovirfcia(do'-llãragnay" Gorri rtIelHor'titülb1

. têem pe-netrado epene'trão o-Scrtãoilest Uohtineii
te:- oS' Missióilal'Íe ,dá Companhia \ dashPrbvfti~i:á fi.

de'Hottligal', q([e-cfimJlotimvel e reli~dso'esplrnQ.

S~.tlOCl1pOO eM ~1)'nthntalse piedosás-MIsSOéS', .cU)·eS
actos rati.6cão aquella verdadeirali pos e !dosii1stl •

tit-\1tb's'ldâ~ <10'nquistãs'.·
0s·.lCastelhabos que"v'iVem ~a3:'IÜai'géfiS:lii}'fé

riél15§ d-G'Rio':iParaguáy, ar·resp ~to 'd6 ~BraiiP, e'JsP
de'Fi~~'. d . lRiac d:d' P~ata ,. con 'eeehd t ~q~ '<fs~I J

di~.~C.ar!j~ e .:o&·:míHgiári0~s us-Gohfina~te5\ s.áb
TOMO IV, lJ4
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sugeitos ao Estado do Brazil', os persnadião a: que
viessem buscar os Padres Portllgnezes á Capitania
de S. Vicente. Referia- o Padre Mafeo Liv. 16 fi.
41, e diz que vierão mais de duzentos Carijós bus
car o Sacramento' do Baptismo, com cento e cin-,
.coenta legoas de distancia, e afJirma o mesmo Au
tor que os Padres da Companhia João de Souza
e Pedro Corrêa farão pregar aos mesmos Carijós
com maravilhoso e Santissimo fructo de sua pie
dade, onde recebêtão glorioso martyrio e eterna
gloria, como melhor se vê das mesmas palavras
da sua historia.

Com o mesmo zelo e com o mesmo fructo pro
seguio o Padre Manoel de Chaves estas ,Missões
entre os Carijós, em que valeu a hum Castelha
no que estava condemnado a ser victima triste
para aquella gentilidade.

Em maxavilhosos prodigios resplandeceu glo-.
riosamente o Apostolo do Brazil o Padre João,de
Almeida entre estes mesmos Indios, obrando a .
Misericordia Divina por ~eu meio, infinitos 'mila-.
gres e maravilhas, o que tudo escreve doutissi
mamente o Padre Simão de Vasconcellos na vida
deste Santo Varão.

Pelo anno de [~o farão a esta Missão os Padres,
Francisco Carneiro, Ignacio de Cerqueira, e Fran
ci~co de Moi'aes , continuando sempre nestes San
tos exetcicios; a Companhia de Jesus até o tem
po presente' se forão e vão repetindo os mesmos
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actos de verdadeira posse pelo Direito desta Corôa.

Com grande clareza se achão continuados nos
Reaes Archivos desta Côrte os actos de posse e de
jurisdicção, que em todos os tempos exercitárão
os Senhores Reis de Portugal sobres estas mes~as
terras.

No Reinado do Senhor Rei D. João o III no
anno de 1553 , entrárãono Rio da Prata Martim
Affonso de Souza e seu Irmão Pedro Lopes de
Souza; depois de correrem a Costa' com' humo
Armada, e perderem huma náo nos baixos 'do
dito Rio, sahirão em terra, pozerão nqmcs, e met
têrão marcos. Ultimamente tomárão posse da Ca
'pitania de S. Vicente, que ainda hoje se conserva
na casa do Marquez de Cascaes por continuada
successão, sem embargo que Antonio de Herre
ra com os mal ajustados fundamentos da sua
Geographia, quer que toda esta Capitania se in
clna na demarcação de Castella, mas os justi~si
mos Principes daqllella Corôa nunca.impugnárão
esta e outras doações que os Reis de Portugal fize
rão successivamente, antes consentirão nas con
tinuas' pO"\loações que se forão faze'ndó em Tod{l
aquelle Costa que corre para o Rio da Prata, como

;foi a Villa de S. João da' Cananéa., a Cidade. de
-Pernaguay, e outros lugares dfl,.:menor' conta.,

, Estes actos de posse que exeréitârão os Serenis
simos Reis'Portnguezes, cóntiDú.árao os ReisC,a
tholicos na -união das Corôas, confirmando as

44 **



Q:leiflJias .Iliuu'cês 'n()$ fiJllOS td9s B~nll:tJlCr.i@s" l}\or
liIuem -~'§'a~ã:@" :e ~a5SJln.d-O.;01i "déspaoh:<lls e 'PDONi
meatos ~de tO:-(l]as .estas >termas ma Iorma !I:eEcdila-., ~
sempre o@Jru) iRíe.is de Pmtlílgal p.eJas Seor:é 'arias
.e MJin:isIlrcOS ;P'Ql'tU~lteze5': '0 'qae se q.ualliico'tl lll
tim~mente com a Mercê que Sua Magestade.lHip
pe IV fez ao llIes'Né=de oC.a-rnpo Luiz Bar.balho.;Be
Z8J;'ra:nn remenda ele Tnqu.my ;darllha.àe Sota Da..
tlharina, sita 'entll'e a ,dos :A:rvonedus e -a da GãJ.é:;
e D.0 elicissi.rno Governo d0 Ser.enissim.o S.enhnr
P. irmipe n. Bedr.<i>., 'c.om asldna:ç.õ;es de f({J.te :fez
Mercê aa isconded'~seca,:e'a}se:u'lI!mão J.oão
CW'Ftla cde ,Sá <de rquanlidaderde goa:s mo ·C.o.nti..
rrentetde fi. Jiiabri:el.•D mesmo :Solor.zano .~áfalle-

gadomeste «iliSClU'.SO ~Gonfu:ma (esta posse .e:om· S
-plÍlavros e'guir1tes :

'Il F..oi rlesC'ohertore1oeonpa:d:oro Br.a.-zil,'e~abita

-db p-eJ<i>S iB6TtuguI1lZ~s., le -estã:<i> ldeIPosse delle.,
1!I1tã~ filelp~S'5e delle 'E>'€lo odo Ique'llefecimos.;
iSto' ~ ~omo :re'f(u"e "olmesmo,);\mto.r!uoIRio 'a
"Pá~~:'p~la pa'l1te lao~Nortte~, ~e,.à.o>Rro :da fllJ7.ata
-péla ~tlrre<do:Sul,JD

<Dicqro d-e (}ggtro.-,f.bem.conb--ecidb em:elebre .pelo
:romro 'qlfe !'e1l:de toda :aI Qosliate S~rtãoàB~-

I •

~M , :ue lse· ~atJdà" riginalmenfe ~lIIOs t'ChLViJIS
deg-te1Rei'a'()., rd!izlqU'el'a>tepattrçãoIdella' ~temii

·1ta~~tã·ileiS.Mllthias.,;;centD:erseWl legoas
-pa\-ail!..(Je503 ih)·;B.lfoldaJU1!~,IBn& --es~I.o mal1~

']]0 iugutJz Jtmm .a'S~t\N111aSliae lIfun:mgal, ~ «xi e
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~ÃaDJ,.~aQO ~0f \en~· '~~\l€ a~~9) Sy ~oh~ .eW
O}i(U10 ,'ote,tro que .Fré\IjlGlsCG .da C\lllh~ fez ;po.r
olldeD:;l .de D. ·,0.tlI:'sto;vã@ .de MoiU):~ ,de (to,da.1;\ .c9.$,.

~ ,Iil.@ :Qraz.i.l.,. qu~ -d-e.clara -fi) -que ,nos pe..m;ence ,Q.~

!-JIl.e,Jlica ePl -YIDt-J,lde ,do M.erJçliaJ;lo ,e .que q.a Ba
hia !àe ~, :M:Jiltb,iasJs.e }{lcAba 1;\ ;r;~.p.a, tic~o ·<;le B .r....
tl:J.ga1 .por 'aJli ~st~r 0 qroo -das ~~v-isões ~ e ,~\.\C ~

t~90nh~9~ra (po;r -s,ua p-pÜ'prifl pesS9a.. .
D-ltifllé\meate.e~ ;vi.rJ;ud~ ,da mes.Çlla p<>.&se l'l ~~

nhQJfio, s~ Fequ.er,-elJ rpa Côrte de Ma~lr.id ~os .fJ.n
J}QS àtl 116'1)1 e 73 6Q) flQ-ll1~ ~ Joffiti),Co.el-hol-$l~ os
ta, ,.l<>.ãp .qa Sil,vll.,,~ ·ManoeI .Quan8&ma ~ a(r.esl,it.W"
~ãord.e hu~ pav,io ,qJ-l~I~§:l.lh~s .ha.'\1:ia t€>.mado ;p'Ol'

pttll,diçlp na ·Ç.id~Q,~ Pfl.B ,en9,S A-ir;'~s c-pm ,o titulo
1

,de Gpn~I:aband9, a-llegando rpor 5,u,.a :pal~te g'J.e --&~

tlhes ,fi~crn- fO-Ji'.ça e "j.Q~qnc-ia, dlo)' '(j{rmlI~to (~IJ~s Ille
1ltObaiVãp ·p.as -;te~Ji'as ..d~lita -CPI;Ô,li\ .tIti.~t;;l11egoª-s ,de
.13\ ~nps Airesrd~{Fpnte <;l,e Mo~ t«;viçlé9,) ,9,np.ç lfi?:e~

;1'[10 pauft;agip.(jl ·f.lJvf\r~P ~S' 'p.as.e,~scf~flQ..<;la~ g~e

.hav·ã~ cORdll~idp ~.té .~. ,9:ap'r~l.,,~m'ijue s~ GJl.q1

fp~hendif\ -p ~QQ.sso Hwitfl" ~ !l"~'!~~P.Qs n~Ue ~~

.GO-rrnrfio fi ~eJlG,SfAir€~ ,a,.cprppril-r ~aI:\~hIlEmt~s

_e àle,<ijr.,soC.GfHWP,OJ!)P!Il? la Ib~wha..;iilil~e f9-PS. np'Pfi
~. Í1,lhp.s, Qnd~ IPo,r rSfl,J<8lp. p~e&Os,,e'90I,lfi.~caP:q!5,,

)~Wfo ltP'é\·\,aç -o I e.~~c;'W~o~~~nt~ \.~ss,e A~m 9;.~

ffll.o.~1 qJ.W s.e 1p.~· ~o)fl~.fi~· 0, cr ~P'JQpllct,J;é\.Pi..ce,p

rf[UQd,él-r;n.qJlto çl~ dl3W r:.Gªl1<iesl~!s.e mitt\Or!J.fl ~pr

~teQ;ç ,p AAira FlZ&9 ~<;s.~ J tiGa,) ,e ómeq,t,e l)e
~~RU aU~I~.I;'il\ pngWbU:!o ,o c PlJit:l!ifWO), e lH,uP .
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IÍãe estava dispensado no Tratado das pázes', e se
coín tudo 'se r{ão' deu1!)r'evimeúfo a Manoel Qua-- ,

resma, não faltou em allegár o Direito das De-
marcaçõés',. e em ;fazer mais reste acto de Juris
dicção e Dominio: c'om que bem conferidas as
historias, os tempos e noticias, 'se' achará que a
Corôa de Põrtugal usou de todos os actos de pos
se que mais geralmente _costumão ratificar o Di
ie'ito dos Principes; porque' começando emPedro
:Alvares C~br'al na que tbmon no POl'to de Santá
Cruz como cabeça de todo o Estado do Brazil, o
'ficou comprehendendo com todos os sens Portos,
Costas c Sertões do seu Continente: continuando
em Americo Vespucio, a ratifi~ou como primeiro
descobridor do Rió 'da Prata, seguindo-se Martim
'Affonso de Souza e seu Irmão Pedro Lopes de
Souza, que mettêrão marcos é fizerãq povóações :
-conti~nando~se a naveção do mes~lo Rio, entrá-
'1'50 e ~ahirão livrémente os navios' Portuguezes;
repetindo-se com freqúencia das 'Missões Evãnge
licas e a- conversão dos Géntios, se satisfez com a
.primeira obrigação do Dominio das Oonquistas.
'Usandó com tudo do Direito de póssuidores exer
citârão os Príncipes de' PortugaLa sua regalia em
continuas e repetidas mercês em todo o tempo

'dos seu~ Reinados.' E pelo éontrario a CorÔa de
Oa~tella ~'ni 'quasi dous séculos que têem corrido
~do 'primeiro') descobriménto até hoje', se lião sabe

mais de 'hum só uriiéo ácto. daquélla chamada
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posse de João Dias de Solis, que sob.re ser inva,
lida por falta de titulo" se obNu sem poderí nem
ordem do Senhor Imperador Carlos V, como re
fere António Herre'ra, a qual ainda que a houve
ra' era inefficaz, nãó só por ser, posterio~, mas·
tambem por se, .achar reprovada no contrato de
Tordessill:!as, onde se constitu io que as terras to
'cante a cada huma das demarcações se restituiráõ
de qualquer parte, sem emb~rgo de alguma pos
se que houvesse ndlas, e tendo-se visto por de
monstrações evidentes que o Continente e Ilha de
S. Gabriel fica na demarcação desta, pela força
do mesmo contrato e por effeito do Domínio, fica
clarissima a tal posse e com as forças de Direito:
o 'que se convenceu mais claramente com a segun
da e terceira viagem já referida <{ue o Senhor Im
perador' mandou fazer nos annos de 1525 e ,1526
pelo piloto mór S{~bastião Gaboto e o Conue D.'
Fernão de Andrade, que indo expressamenté ao
Rio, tomárão Porto e fizerão a sua operação, tudo
na forma dos seus regimentos e instrucções que
Jevavão para esse effeito.
, Com que se ainda houve aqueHé acto que se

duvida, por se não achar basttUntemente verifi-
, cado , nem em algum Autor, mais que em An-'

tonio de Herreira, foi extincto'}ogo com 'óntro5
actos r successivos', e se 'não dará que cm outro
temp-o .as Magestades C_athoJicas fizessem meréê
a)guma' sobre as terr:rs ~referídas : ma-s sÓlllente



àqfue-Ual:l' doa~õ~~ (i.]l"e COnfiIllillilrã@,. €~ - de ~<VtJr'

fiQ".€vãu· RUI 'uuiãt) dn5. Qo'r&Qsl c@Jai os Reis, <lei.
Pór.tUllgaI:.
. E; menó b:e J1m$rrte Of' desfrueto da; hmlía~ ei.

cal'~ão,;. qllle' @s moraTdol'e~ deJBu~os. AAres::)fi",
zessem, em:. algum, tempo na~1I t€1lDasidesta ~on cu':

da.; pallal. se' pa<ileooM.I reputar" nem. aUegar p:or
a€to' pQssess(i)cins~, mnw tão· pouco se na errse~da'

da: mesm ljlhro.se(élhEigassem po' al~ms.acoiden,",
tes,. os; nav,ios-~ dill ~nô de. Castella<" o pim.. ç1a!:'.

reJIlicnerrm,. o 'q ralquenaututrró.cur,so:,"CIueTlhes

f<ilSsemeocssario~'í)orq~aQmo'todos fó.ssemffeito
em:huma par.te'desai'fa " sernrhabjtàçã.o,aurfoI1t~

leza'éIJ.:le a dbrninosse. ;scl<feve entender como'qual~

qU~~.91:ltt'1l1611aeadaJ,que pó de.v:cllltas" são abci
gQ~cornrnll'm d(btorlo .0-8) naveg.a:ntesi', derqlle ~ão,

rtl!idJtar; pos.se aJgJlmar. que seja manutel1lÍy;eiL, Cf
1ll6Jlf)S)J nã'o lhavendb actõ::de;sciénoi: e consenti..

. mento..destS:li GOl'h.a( q1ie's.empre retevé atsuamn':"
tig5\" e. p.xhnei,pa> p(í)sse, sem a q'll.ar sêmau I podial.
dl;lwitU ,;.p§)rqlle,de:{oulra 'sarJe- seriã'O. acto:s%.pos..,

sessorios todos aquelles qu fazili.eitos "ecpvecis@s

a"hQ.Il ' •ta:Udªd_fjÜ, p<><ili~(j)J teri ooeito 'o 'grandes
Rhls I de :Gplisa I1Hlltªs Na~õ.!3s (d()' Mundo,. que!"

bJI cárão-;,. éS~fvale~,d~llas_l~,brigados{d61dill.~u))

~ªtu,J;'aI , ,s.~dj~t@,eç~(j);cdej(á1Djgf;)s " .erdé coIdil'a~

*~ .le lll}!I\lel-4'l' f~}Jl1t}it~da.s"flqu{]Uas.5eDSeadaS:~J
~:h.ias,.l e cos~s ;d~~ó;çc:upjl~s: en}Jf!i\:fe entJnW,0:5t

~~~eg~f;lhle C9~é(l'j, ~ lp~I'J1'i}lão:d,ectol'meo,'tai .
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aguadas, e outros serviços de que carecem. Pp
dendo tambem comprehender-se neste direito .9S
mesmas terras e Ilhas de S. Gabriel, onde he no
torio que os navios' de França, Hollanda, In
glaterra, e outras muitas Nações fazem continuas
escalas com o desfruto de carnes e de COll,rQS"
de que carregão os seus navios.

Satisfeitos os quatro pontos deste Discurso com
a mais sincera e exacta narração deste facto, com
a melhor e mais recebida opinião"das historias, com
a demonstração dos calculos, observações i regi
mentos, e derrotas que se aTIegárão, fica sem du
vida que informado Sua Magestade Catholica do
titulo e boa fé , com que se intentou a nova Co
lonia do Sacramento, e que está fundada nos li
mites desta Corôa, haverá por reconhecida ~o

Real animo de Sua Alteza aquella mais pura e
verdadeira obserV'ancia do Tratado das Pazes,
que felizmente prevalc-ce entre as Monarchias; e

r"

que a evidencia da mesma acção, e a notoria e
passiva concordata della, não deixou que entrasse
·em duvida alguma' consideraçãe que fosse, on
que' parecesse~ em contrario, e menos que por
esta causa se pudesse fazer algum prejuizo aos
-Dominios de Sua Magestade Ctltholica, porque
as mesmas razões que assistirão ao direito desta
Corôa, i ustificárão a pura e generosa intenção
de Sua Alteza , que em .hom ·movimento tão
geral', como foi o que se cxdÍtou em todas as

ro~o IV. 45
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Oonqúistas, e na pu.blica exp~dição deUás.,· se
não podia dar. cautela ,. ou teftler cdntfQVei'sia~,

e mênos não .se hàv Ddo prevenido; ou protesta
do por parte de Sua Mãgestade Catholioa, oli de
s-éus .ministros nesta Côrte" nem na de Madrid.,

a quê lag:d se daria. toda a inteirá e mais compri
da satisfação~ Porque se dando nesta empreza 1>e
b:eficio' de tempo, 11m , ou ontro algum i'êspéito
<1eterminádo que pedisse execução, mas sóinente
as razÕ(ls domesticãs aa .corôa, e as corprrlOdi7"
dades pública's flas mesmas Gonqtiistas, pauca
importaria em cliffecir esta obra, a ti'oco de a lo
grar com áprázimento· de Sua Magestade Catho
Uca,. oirClIDstaneia que Sua Alteza estimária inaIs
q:U1MIS mesmas Conquistas, pois tão fina e vchila
deiramenle ama () agrade de Sua Real Pessoa, -€ •

deseja as augustas propriedades de seu feliz Gó
verno, que nestes fermos 'de verdadeira amizade
e,Pura.concordia, -não duvida que Sua l\fágestadr
CathdlicCl em contionaçào dá firmeza da paz, da
importancia deIla, e tonfü.sào d'e lodos os eciulo.s
desta Corôa ;IDandará p'C)l) derar t.odas eras razêes
e fundamentos, e satisfeito deiles passará ~uas

R.eaes·Ordens ,par;a qJ.Íe em Buenos Aires, e Cm
todo.s os mais Í)Orl05 daqueltã cesta! ·se 'viva com
os moradores -daqu'ella {;::olonia dn Sacramento",
c"omo vivem nestes Reinos os vassallos de anibo's,
ajudando-se e .ce-rrespondendo-se .amigavel -e ao
-cia~elmente em todas as-occurrêJi'cias--.,.e a6cid
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tes dq temp~, e na ~esI:9a for!I!a se ~xp'e~~l~ãQ

qs despachos aos Portuguezes " parl:! qu~- po~

aquella 'part~ se c<?rr~spondão ~gl.laJm~nte, e s~

~ão alterem nem co~travenhtt 'em cOUS1\ algum~
~e comlDercio, OlÍ de outra qualquer extracção
~~ Regimentos q.e Saa Mage!!tade CathoJica , e
~uas Leis Reaes.

J3. quando êobre tud,o. fique algullla razão de
d~lvidar (o q\l~ ~Ufl Alte~ª nlio espera) par.a maior
jl~tificaçãode·seu Real e gen,~osp ani]llo, isento
q.e toçla e quaJquel' dependeQcia, atteptadissimo
a se justificar com o MUlldo ~ ~on1 Sp.a :M.flges-:;
tade Catholiça , «om particul~r ~ro.peQção a lhe
dar gosto põr todas a§ J;azões ~ Gonvir4 naquelle
já assentado e ~scol~ido lpeio llelqs ~ephores

Impe.radores Garl<?s V, e p. João III ' em G~S9 se,·
~elhanLe vara que co~ nU!Jl numeX:Q Gompeteqte
~e C~mmiss~r!os Castel4an.os.e Portuguezes ~ s~

!Qrne a co . '!F-~ta-ma1:~!,i~, e fique. no seq de
v~do e mais exacto aju§tamento , e que .fio teD'JpP
9ta Concordota, se remove tudG o qu~ estiver feito. .
4e II;láo tituJo':p~ domin~o all}eio, tanto de Por·
ruga] cpIP~ de e·a~tel)a.

·A.digos per.tencentes á no.va Coloni~, feitos na Pílz de Utrecht, a
fi de Fevereiro,de 17,15 ,,entre o ~e~of Rei D. ~?~P Y de Portugal
, o Senhor Rei Filippé V de CastelJa.. -. . .

ARTIGO ·VI.. ,

S.ua ~agestaçl.tJ Çp~poli_ca n~? sRmen~e restitui•
.rã 9 rr'erritorÍ.9 ~,a Coloni<!- 49 a.~.r~mciitQ .si~a Il;a

.' t.5 **
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margem Septentrional do Rio da Prata a Sua Ma":
gestade Portugueza, mas cederá"assim em Seu
Nome_como de todo..s os seus Descendentes', Suc.!.
~essor.es" e Herdeiros de toda la acção e Direito
que pretendia ter ao dita' 'Íerritorio e Colonia,
fazendo a desistencia pelos tetmos mais fortes e
mais authenticos, e com todas as olausulas que se
requerem, corrio se ellas ~qlli fossem declal;adas,
para que 'o dito.territorio e Cdlonia fiql~em com
prehenqídos nds Domini'es da Üorôa de Portugal;
ep>ertencendo 'a, Sua Magestade' Portuguezá , seus
descendenles; successores, e herdeiros como parte
dos seus Estados, '. CMl'! todos os· seu~' direitos e
Soberania, poder ahsoiuto é'inteiro domhiio, sem
que 'Sua·Mage'stade Catho1i~a', ,'selÍs descendentes,

successol'eS , e herdeiros intentem jáinais perVur~

bar a dita posse a Sua 'Mag'estade Poriugúeza,
seus~descenclent-es , .successd~es , é heréleú'os em
virtude dest'a cessão, ficarà sem effeito cu ''Vigor
o Tratado Provisional que se celebrou ~ntre as
duas Corôall, aos 7 dias do mez de Maio de 1681;
mas Sua Magestade Portllgbez~ se obriga' á não
consentir que alguma Nayão da Europa, que não
seja a Portugueza J, s.e, possa estabelecer ou cqm
'merciar nll dita Colonia ,directa nem' i'ndirectc

f J f • •

mente por qualquer pretexto que fôr, e muito
menos dar a mão e ajuda a qualquer Nação Es

'trangeira , p3ra que possa introduzir comme'rcio
: algum nos Dominios -que p~tencem ú 'C'orôa
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Hespanhola, O que tambem está prohibido aos
vassallos dG! Sua Magestade Portugueza.

ARTIGO VIT.

Ainda que Sua Magestade Catholica ceda desde
logo a Sua Magestade Portugueza o dito territorio
e Colonia do Sacramento na forma do precedente
artigo, com tudo poderá ofTerecer hum equiva
lente pela dita Colonia , o qual seja da satisfação

. e agrado de Sua Magestade Portngueza, e para
esfa offcrta se limita o termo de anno e meio,
desde o dia da ratifica~ão deste Tratado, com de
claração que se o dito equivalente fôr approvado
por Sua Magestade Portugueza, ficará o dito ter
ritorioe Colo~ia pertencente a Sua Magestade Ca
tholica , como se não houvesse restituido e cedi
do ; e se Sua Magestade Portugueza não. aceitar
o dito equivalente, ficará possuindo o referido
territorio e Col~mia, como no artigo precedente

.se declara.

FIM DO TOMO IV.
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